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Edição 122Porto Velho, 2 de julho de 2025

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 6.063, DE 2 DE JULHO DE 2025.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar

por superávit financeiro, em favor da unidade orçamentária

Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e abrir crédito adicional

suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária

Polícia Militar - PM, até o valor de R$ 5.000.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor

de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças -

Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2024, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Polícia Militar - PM, para dar cobertura

orçamentária às despesas corrente e de capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 2 de julho de 2025; 204° da Independência e 137° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
5.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.501.0 5.000.000,00

TOTAL
R$

5.000.000,00

ANEXO II

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Edição 122Porto Velho, 2 de julho de 2025

PODER EXECUTIVO
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CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
5.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.501.0 5.000.000,00

TOTAL
R$

5.000.000,00

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

POLÍCIA MILITAR - PM 5.000.000,00

15.005.06.181.2182.4122
GARANTIR A MOBILIDADE DE TRANSPORTE

ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL
339039 2.501.0 4.100.000,00

15.005.06.122.2182.1637
EFETIVAR A CONSTRUÇÃO DE UNIDADES

ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS
449051 2.501.0 900.000,00

TOTAL
R$

5.000.000,00

Protocolo 0061813830

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 18 de junho de 2025, publicado no diário oficial nº 114 de 18 de junho de 2025, que nomeou a

contar de 13 de junho de 2025, CICERO ARAUJO DE MATOS, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

08, de Residente, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 13 de Junho de 2025 a contar de 18 de Junho de 2025

Rondônia, 1 de julho de 2025, 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061761174

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 18 de junho de 2025, publicado no diário oficial nº 114 de 18 de junho de 2025, que exonerou a

contar de 13 de junho de 2025, FRANCISCO PERES FERREIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08, de

Residente, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 13 de Junho de 2025 a contar de 18 de Junho de 2025

Rondônia, 1 de julho de 2025, 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061760827

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de junho de 2025, AGATHA MESQUITA FERRO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessora II, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 1 de julho de 2025, 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061759232

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 27 de junho de 2025, JOSINEIDE BARBOSA LEITE ANASTACIO FERREIRA, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessora III, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º de Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061750828

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 27 de junho de 2025, KELVIN KLYSMAN DE OLIVEIRA LEAL, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Membro de Licitação, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061749591

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 27 de junho de 2025, JOSINEIDE BARBOSA LEITE ANASTACIO FERREIRA, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Membro de Licitação, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061748560

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 27 de junho de 2025, KELVIN KLYSMAN DE OLIVEIRA LEAL, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061746248
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DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 27 de junho de 2025, LUCIANO DOS SANTOS, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

03, de Assessor III, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061738170

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2025, GABRIELA SANTOS DO NASCIMENTO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessora V, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061740314

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2025, ADRIANA DELATORRE PEREIRA COSTA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessora V, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061739727

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2025, EDSON MENDES DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-09, de Gerente de Infraestrutura e Suporte, da Secretaria de Estado da Educação.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061753573

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 26 de maio de 2025, YARA CRISTINA SOUZA BRAMBILA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessora II, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061745996
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DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2025, ELISMAR SOUSA ALVES DE CARVALHO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-07, de Assessora VII, da Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento

Social.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061750004

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Designar, no período de 1 de julho de 2025 a 26 de novembro de 2025, JANAINA ROSA ALAOR, para responder

pelo Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessora I, da Junta Comercial do Estado de Rondônia, em

substituição da Titular EDUARDA LINS QUEIROZ, que se encontra em Gozo de Licença Maternidade.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061751105

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2025, BRUNO OLIVEIRA MOTOYAMA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061744815

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de julho de 2025, GIOVANNA ENES COSTA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessora VI, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061749139

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2025, ALLONNSO HENRIQUE PRUDENTE BRITO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-09, de Assessor IX, da Casa Civil.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061745441

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2025, ALLONNSO HENRIQUE PRUDENTE BRITO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Casa Civil.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061744822

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 7 de julho de 2025, GABRIEL JACKSON CRUZ REGIS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061749211

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 3 de julho de 2025, THALIA SOUZA SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de

Assessora II, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061747820

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2025, BRUNO OLIVEIRA MOTOYAMA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Assessor IX, da Casa Civil.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061745693

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 2 de junho de 2025, FERNANDO RIBEIRO GONCALVES, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Quarta-feira, 2 de julho de 2025
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Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061751825

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2025, DEISEANE PEREIRA DA SILVA TELEKEN, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Assessora VIII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061751266

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2025, MARCOS DIEGO LIMA FIGUEIREDO CUNHA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Saúde.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061750855

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 14 de julho de 2025, ALBERTH MATEUS DE SOUSA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061755064

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de julho de 2025, ERICSON CASSIANO RIBEIRO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Membro de Comissão Permanente de Leilões, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061752927

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:
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Exonerar a Pedido, a contar de 1 de julho de 2025, VIVIANE ARAUJO MACIEL NOGUEIRA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe de CIRETRAN - 3ª Categoria, do Município de Pimenteiras do Oeste, do

Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061752706

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 27 de junho de 2025 publicado no diário oficial nº.119 de 27 de junho

de 2025 que exonerou, a partir de 1 de julho de 2025, RAFAEL MASCARENHAS BARROS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Membro de Comissão de Defesa Prévia de Autos de Infração do Interior, do Departamento

Estadual de Trânsito.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061749970

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 27 de junho de 2025 publicado no diário oficial nº.119 de 27 de junho

de 2025 que exonerou, a partir de 1 de julho de 2025, ALEXANDRE MORAIS DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Equipe Administrativa, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061749329

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2025, VANUSA DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-03, de Assessora III, da Casa Civil.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061751571

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 25 de junho de 2025 publicado no diário oficial nº.118 de 26 de junho

de 2025 que nomeou, a partir de 1 de julho de 2025, PAULO CEZAR DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061750667

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2025, PAMELLA GABRIELY BISPO DE ANDRADE, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessora VIII, da Casa Civil.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061748231

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de julho de 2025, PAMELLA GABRIELY BISPO DE ANDRADE, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessora V, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061746972

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 18 de junho de 2025 publicado no diário oficial nº.114 de 18 de junho

de 2025 que nomeou, a contar de 16 de junho de 2025, VICENTE VIEIRA DE ARAUJO JUNIOR, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061745381

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2025, DEIVISON RENAN MOREIRA DA LAPA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061752177

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Exonerar, a contar de 1 de julho de 2025, GEOVANE CORREA SAMPAIO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061751939

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de julho de 2025, STEFANE MAGNUM LIMA BARBOSA DE QUEIROZ, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-11, de Assessora XI, do Gabinete do Governador.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061762343

DECRETO DE 01 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 25 de junho de 2025 publicado no diário oficial nº.118 de 26 de junho

de 2025 que nomeou, a partir de 1 de julho de 2025, JANDER OLIVEIRA CAVALCANTE DA SILVA, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061744819

DECRETO DE 01 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 25 de junho de 2025 publicado no diário oficial nº.118 de 26 de junho

de 2025 que nomeou, a partir de 1 de julho de 2025, ANGELA VITORIA SOARES PAIVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessora V, da Casa Civil.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061744579

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de junho de 2025, ALEX SANDRO OLIVEIRA DE SOUZA NASCIMENTO, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Membro de Licitação, da Superintendência Estadual de Compras e

Licitações.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061772404
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DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de maio de 2025, EZEQUIEL SALES DE LIMA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061771544

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 16 de abril de 2025, ANDREIA DA SILVA NALLI DE FREITAS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessora I, do Município de Vale do Paraíso, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061727762

DECRETO DE 1 DE JULHO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 27 de junho de 2025 publicado no diário oficial nº.119 de 27 de junho

de 2025 que exonerou, a partir de 1 de julho de 2025, ANDREIA DA SILVA NALLI DE FREITAS, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessora I, do Município de Vale do Paraíso, do Departamento Estadual de Trânsito.

Rondônia, 1 de julho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0061727615

Portaria de férias nº 8648 de 01 de julho de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1 de 27 de março de 2023 de 27/03/2023,publicada no DOE n.28/03/2023, de 28/03/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) WESLEY RODRIGO GERMINIANO DE

OLIVEIRA DA SILVA, POLICIAL PENAL, matrícula ******520, pertencente ao quadro de servidores de Governadoria,

do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/07/2025 a

20/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a

10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (14/07/2025 a 23/07/2025) e (10/12/2025 a

19/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador
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Protocolo DOC43621

Portaria nº 194 de 01 de julho de 2025

A Secretária-Executiva do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0011.006074/2025-97.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 01 de julho até 31 de dezembro de 2025, o servidor Claudivã Francisco da Cruz, ocupante do

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, do Gabinete do Governador, para desenvolver suas

atividades laborais junto a Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia -

EMATER.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência do servidor mencionado no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias do servidor disponibilizado, o órgão solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RUTE CARVALHO SILVA PEDROSA 

Secretária-Executiva do Gabinete do Governador

Protocolo 0061772767

OUVIDORIA GERAL DO ESTADO - OGE

Portaria de férias nº 8682 de 02 de julho de 2025.

O(A) OUVIDOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 31 de

março de 2023 de 03/04/2023,publicada no DOE n.Edição suplementar 62.1, de 03/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 23/06/2025 a 02/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ETELVINA DA COSTA ROCHA, POLICIAL PENAL, matrícula ******798, pertencente ao quadro de

servidores de Ouvidoria-Geral do Estado, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de

(23/06/2025 a 02/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

ERASMO MEIRELES E SA

OUVIDOR-GERAL DO ESTADO

Protocolo DOC43666

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
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Portaria de férias nº 8624 de 01 de julho de 2025.

O(A) SECRETÁRIO (A) DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Rondônia, ed. 55-3 de 23/03/2023,publicada no DOE n.Rondônia, ed. 55-3, de 23/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 30/06/2025 a 09/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor NAIRA REBECA QUEIROZ FREIRE, SECOM - Gerente de Conteúdo Digital - CDS-08 *,

matrícula ******449, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Comunicação, referente ao

exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (30/06/2025 a 09/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

ROSANGELA APARECIDA DA SILVA

SECRETÁRIO (A) DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

Protocolo DOC43608

Portaria de férias nº 8688 de 02 de julho de 2025.

O(A) SECRETÁRIO (A) DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Rondônia, ed. 55-3 de 23/03/2023,publicada no DOE n.Rondônia, ed. 55-3, de 23/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 30/06/2025 a 09/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ERIC HENRIQUE LOPES ARAUJO, SECOM - Assessor III - CDS-03 *, matrícula ******952,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Comunicação, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (30/06/2025 a 09/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

ROSANGELA APARECIDA DA SILVA

SECRETÁRIO (A) DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

Protocolo DOC43677

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 22/2025/SETUR-CONV 2-VINCULANTE: SETUR 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DOS

CONDUTORES DE TURISMO DE PESCA ESPORTIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, CNPJ/MF Nº: 43.871.670/0001-96 4-

OBJETO: Viabilização de 3 eventos divididos em 3 etapas, com duração de 02 dias cada, cujo intuito é continuar um

ciclo de difusão da cultura para desempenho na realização, organização e execução desses estágios do “II CIRCUITO

RONDÔNIA DE PESCA ESPORTIVA - ETAPA ELAS PESCANDO". 5-VALOR: R$ 1.498.476,25 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11004

- Programa de Trabalho: 2369521082194219401 - Fonte de Recurso: 00001500007001 - Natureza da Despesa:

33504102 7- CONTRAPARTIDA: R$ 12.000,00 8-VIGÊNCIA: 30 dias após a realização da última data do evento

(10/08/2025), contados a partir da última assinatura. 9-PROCESSO: 0038.000243/2025-87 10-DATA DA

ASSINATURA: 30/06/2025.

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 15



Protocolo 0061778886

EXTRATO

1-EXTRATO: 5º TACNT Nº 400/PGE-2021 2-VINCULANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU. 3-

VINCULADO(A): KAPITAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 84.555.564/0001-80. 4-OBJETO: Fica

prorrogada a vigência do contrato pactuado entre as partes por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 25/06/2025 5-

PROCESSO: 0036.080665/2022-03        6-DATA DA ASSINATURA: 12/06/2025.

Protocolo 0061780790

EXTRATO

1-EXTRATO: ACCOOP Nº 25/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADO: Associação dos

Produtores Rurais Bela União - ASPROBU, CNPJ/MF Nº 02.264.731/0001-70 4-OBJETO: Realização, pela Cooperada, dos

serviços de secagem de grãos de café, entre outros. Para realizar o objeto, o Estado repassará à Cooperada o seguinte

bem: 01 secador estático de café. 5-VIGÊNCIA: 5 anos, contados a partir da entrega do bem/equipamento 6-

PROCESSO: 0025.000458/2025-47 7-DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025.

Protocolo 0061781177

EXTRATO

1-EXTRATO: 6º TACNT/0537/SESAU/PGE/2023 2-CONTRATANTE: SESAU 3-CONTRATADA: HOSPITAL SAMAR S/A,

CNPJ/MF Nº: 00.894.710/0009-60. 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 meses, a contar do

dia 05/07/2025. 5-PROCESSO: 0036.027678/2023-27 6-DATA DA ASSINATURA: 17/06/2025.

Protocolo 0061786145

EXTRATO

1-EXTRATO: 5º TACNT Nº 401/PGE-2021 2-CONTRATANTE: SESAU 3-CONTRATADA: OBJETIVO SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS EIRELI, CNPJ/MF Nº: 10.973.764/0001-17 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do contrato pactuado

entre as partes por mais 12 meses, a contar do dia 25/06/2025. 5-PROCESSO: 0036.330414/2018-91 6-DATA DA

ASSINATURA: 18/06/2025.

Protocolo 0061785525

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT Nº 852/2024/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: SESDEC 3-CONTRATADA: PSV

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF Nº: 50.708.520/0001-21. 4-OBJETO: Fica concedido o acréscimo contratual no valor de

R$ 233.908,26, representando, aproximadamente, 22,34 % do valor inicial do contrato, bem como a supressão

contratual no valor de R$ 33.361,89, representando, aproximadamente, 3,19% do valor inicial do contrato. 5-

DESPESA: Cód. U.O.: 15017 - Programa de Trabalho: 0000000618121661381 - Fonte de Recurso: 00001713000001 -

Natureza da Despesa: 00449051 6-PROCESSO: 0021.093407/2019-42 7-DATA DA ASSINATURA: 25/06/2025.

Protocolo 0061785207

EXTRATO

1-EXTRATO: COOP Nº 4/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADO: ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES RURAIS DA LINHA 48 - ASQUAOITO, CNPJ/MF Nº 63.788.533/0001-08. 4-OBJETO: Repasse de 02

secadores estáticos de café, para realização pela Cooperada, dos serviços de secagem de grãos de café, entre outros.

5-VIGÊNCIA: 5 anos, contados a partir da entrega dos bens/equipamentos. 6-PROCESSO: 0025.003864/2024-81 7-

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025.

Protocolo 0061784894

EXTRATO

1-EXTRATO: 3º TACNV Nº 113/2024/PGE-SEOSP 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE MÉDICI, CNPJ/MF Nº: 04.632.212/0001-42 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio por mais 180

dias, a contar de 30 de junho de 2025. 5-PROCESSO: 0069.002847/2023-39 6-DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025.

Protocolo 0061787950
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EXTRATO

1-EXTRATO: 5º TACNT/0359/POLITEC/PGE/2022 2-CONTRATANTE: POLITEC 3-CONTRATADA: NORTE

AMBIENTAL LTDA, CNPJ/MF Nº: 15.868.091/0001-59. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo por mais 12

meses. Fica assegurado ao prestador de serviços o direito ao reajuste contratual, nos limites dos termos firmados na

clausula oitava do contrato. Os recursos para custear as despesas de que trata este termo aditivo, no montante de R$

4,025,83. 5-DESPESA: Cód. U.O.: 15006 - Programa de Trabalho: 0000061832075215402 - Fonte de Recurso:

1500000001 - Natureza da Despesa: 33903978 6-PROCESSO: 0022.024782/2021-57 7-DATA DA ASSINATURA:

25/06/2025.

Protocolo 0061787621

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNT Nº 007/EMATER/PGE/2023 2-CONTRATANTE: EMATER 3-CONTRATADA: NP TECNOLOGIA

E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 07.797.967/0001-95 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do

Contrato, por mais 12 meses, a contar de 05/07/2025 a 04/07/2026. O valor atual é de R$ 11.924,65, com o reajuste de

4,826380 % o valor passa para R$ 12.500,18, em parcela única. 5-PROCESSO: 0011.002659/2023-76 6-DATA DA

ASSINATURA: 26/06/2025.

Protocolo 0061787122

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TAFOM Nº 159/2025/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO

MINERS SPORTS, CNPJ/MF Nº: 39.713.092/0001-92. 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Termo de Fomento, cuja

vigência encerrará na data de 07/08/2025. 5-PROCESSO: 0032.003432/2024-81 6-DATA DA ASSINATURA:

01/07/2025.

Protocolo 0061786420

EXTRATO

1-EXTRATO: 8º TACNT Nº 281/PGE-2020 2-CONTRATANTE: SETIC 3-CONTRATADA: C C M DE VIVEIROS

QUALISA MANUTENÇÃO E SERVIÇOS, CNPJ/MF Nº: 25.465.051/0001-10 4-OBJETO: Fica prorrogado excepcionalmente

o prazo de vigência do Contrato, por mais 12 meses, a contar de 03/07/2025. Fica autorizada a rescisão antecipada, a

qualquer tempo, pela CONTRATANTE, caso seja formalizada nova contratação, decorrente do devido processo

licitatório, para a prestação dos serviços constantes no Contrato, cabendo a CONTRATANTE notificar a CONTRATADA

com antecedência mínima de 15 dias quanto à necessidade de rescisão, a qual se dará sem direito a indenizações ou

pagamentos adicionais, salvo o valor correspondente aos serviços efetivamente prestados até a data da rescisão. 5-

PROCESSO: 0024.217727/2020-16 6-DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025.

Protocolo 0061789666

EXTRATO

1- EXTRATO DO 1º TACNV nº 312/2024/PGE/DERADM. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

ALVORADA DO OESTE/RO. 4- DO OBJETO: Prorrogação de prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a

prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº 312/2024/PGE/DERADM, até a data de 28 de setembro de 2025; 6-

PROCESSO: 0009.002507/2024-01. 8- ASSINATURA: 30/06/2025.

Protocolo 0061653194

EXTRATO

1-EXTRATO: 9º TACNT Nº 232/PGE-2019 2-CONTRATANTE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDONIA 3-

CONTRATADA: JOSÉ FAUSTINO ESTEVES, CPF/MF Nº: 510.XXX.XXX-20 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do

contrato, por mais 06 meses, a contar do dia 01/07/2025. 5-PROCESSO: 0004.083303/2019-38 6-DATA DA

ASSINATURA: 26/06/2025.

Protocolo 0061793585

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Contrato nº 534/2025/PGE-DERADM ;2-CONTRATANTE: DER/RO 3-CONTRATADA: AREAL

BEIRA RIO LTDA, CNPJ/MF n.º 19.953.632/0001-06; 4-OBJETO: Aquisição de agregados para execução de

serviços de CBUQ ; 5-VALOR:R$ 2.516.971,00 ; 6-DESPESACód. U.O.: 11025/14011 - Programa de Trabalho:
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26.782.2106.1386 - Fonte de Recurso: 1.500.0.00001 / 2.500.0.00001 / 1.501.0.00001 / 2.501.0.00001 / 1.720.0.00001 /

2.720.0.00001 / 1.899.0.00001 / 2.899.0.00001 / 1.759.0.08028 / 2.759.0.08028 - Natureza da Despesa:

44.90.30/44.90.39; 7-PROCESSO: 0009.013211/2024-16; 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico.9-

VIGÊNCIA: 1 (um) ano; 8-DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025.

Protocolo 0061129192

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 167/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE ALVORADA

DO OESTE, CNPJ/MF Nº: 15.845.340/0001-90. 4-OBJETO: Repasse de 02 Plantadeiras, que irá beneficiar

aproximadamente 240 Famílias de Agricultores(a) Familiares diretas e 48 Famílias de Agricultores(a) Familiares

indiretamente nas Comunidades e no entorno atendendo aos associados(a) e não associados(a), sitiantes onde as

associações beneficiadas através dos chamamentos públicos estão inseridas com essas ações de intervenções diretas

e indiretas nas propriedades rurais, além de: a) desenvolver a agricultura familiar; b) aumentar a renda dos pequenos

produtores rurais; c) incentivar a permanência do homem no campo; d) melhorar as condições de produção. 5-

VIGÊNCIA: Prazo de 2 anos, a contar da liberação do bem. 6-PROCESSO: 0025.000351/2025-07 7-DATA DA

ASSINATURA: 01/07/2025.

Protocolo 0061804280

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 164/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-

MIRIM, CNPJ/MF Nº: 05.893.631/0001-09 4-OBJETO: Repasse de uma plantadeira de mudas de café de arrasto, que irá

Beneficiar aproximadamente 2.500 famílias de pequenos produtores rurais, residentes na zona rural do município de

Guajará Mirim-RO. 5-VIGÊNCIA: Prazo de 2 anos, a contar da liberação do bem. 6-PROCESSO: 0025.000453/2025-14

7-DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025.

Protocolo 0061807734

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 170/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE VILHENA,

CNPJ/MF Nº: 04.092.706/0001-81. 4-OBJETO: Repasse de 03 Plantadeiras, que irá beneficiar aproximadamente 200

famílias de pequenos produtores rurais, residentes no Município de Vilhena. 5-VIGÊNCIA: Prazo de 2 anos, a contar da

data da entrega do objeto.6-PROCESSO: 0025.000379/2025-36 7-DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025.

Protocolo 0061805063

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 192/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE URUPÁ,

CNPJ/MF Nº: 63.787.097/0001-44. 4-OBJETO: 01 Plantadeira de mudas de café de arrasto, que irá beneficiar

aproximadamente 25 (vinte e cinco) famílias de pequenos produtores rurais, residentes na zona rural do município de

Urupá – RO para aumentar a produção e a economia municipal. 5-VIGÊNCIA: Prazo de 2 anos, a contar da liberação

do bem. 6-PROCESSO: 0025.000352/2025-43 7-DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025.

Protocolo 0061807626

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 171/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: MUNICIPIO DE SÃO FELIPE

D'OESTE, CNPJ/MF Nº: 84.745.389/0001-94 4-OBJETO: Repasse de duas plantadeiras, que irão beneficiar

aproximadamente 30 (trinta) famílias de pequenos produtores rurais, residentes na zona rural do município de São

Felipe d’Oeste-RO. 5-VIGÊNCIA: Prazo de 2 anos, a contar da liberação do bem. 6-PROCESSO: 0025.000353/2025-98

7-DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025.

Protocolo 0061806123

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 173/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE ARIQUEMES,

CNPJ/MF Nº: 04.104.816/0001-16 4-OBJETO: Repasse de duas plantadeiras de muda de café de arrasto, que irá

beneficiar aproximadamente 240 Famílias de Agricultores(a) Familiares diretas e 48 Famílias de Agricultores(a)

Familiares indiretamente nas Comunidades e no entorno atendendo aos associados(a) e não associados(a), sitiantes
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onde as associações beneficiadas através dos chamamentos públicos estão inseridas com essas ações de intervenções

diretas e indiretas nas propriedades rurais. 5-VIGÊNCIA: Prazo de 2 anos, a contar da liberação do bem. 6-

PROCESSO: 0025.000389/2025-71 7-DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025.

Protocolo 0061808891

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 191/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE ROLIM DE

MOURA, CNPJ/MF Nº: 04.394.805/0001-18. 4-OBJETO: Repasse de 01 Plantadeira, que irá beneficiar aproximadamente

100 famílias de pequenos produtores rurais, residentes na zona rural do Município de Rolim de Moura – RO para

aumentar a produção e a economia municipal, além de: a) desenvolver a agricultura familiar; b) aumentar a renda dos

pequenos produtores rurais; c) incentivar a permanência do homem no campo; d) melhorar as condições de produção.

5-VIGÊNCIA: Prazo de 2 anos, a contar da liberação do bem. 6-PROCESSO: 0025.000474/2025-30 7-DATA DA

ASSINATURA: 01/07/2025.

Protocolo 0061808950

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 163/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL

DO GUAPORÉ, CNPJ/MF Nº: 22.855.167/0001-77. 4-OBJETO: 02 plantadeiras de mudas de café de arrasto, para

beneficiar aproximadamente 600 famílias de pequenos produtores rurais, residentes na zona rural do município de São

Miguel do Guaporé – RO para aumentar a produção e a economia municipal. 5-VIGÊNCIA: Prazo de 2 anos, a contar

da liberação do bem. 6-PROCESSO: 0025.000489/2025-06 7-DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025.

Protocolo 0061809700

ERRATA

Termo de Fomento nº 311/2025/PGE-SEJUCEL

TERMO DE FOMENTO QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, DE UM LADO, ATRAVÉS DA

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER, E, DE OUTRO,A UNIÃO JUNINA

PORTOVELHENSE - UNAJUP, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Onde se lê:

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

R$ 20.000,00 (vinte e mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento de

Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07006 – Nota de Empenho: 2025NE000744 (Id.                                                  0061659601).       

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento de

Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07006 – Nota de Empenho: 2025NE000745 (Id.                                                         0061659601).       

R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento

de Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07006 – Nota de Empenho: 2025NE000746 (Id.                                                         0061659601).       

R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento

de Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07006 – Nota de Empenho: 2025NE000747 (Id.                                                         0061659601).       

R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 –

Elemento de Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07006 – Nota de Empenho: 2025NE000748 (Id.                                                         

0061659601).       

R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 –

Elemento de Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07006 – Nota de Empenho: 2025NE000749 (Id.                                                         

0061659601).       

R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais)– PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento

de Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07006 – Nota de Empenho: 2025NE000750 (Id.                                                         0061659601).       

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento de

Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07018 – Nota de Empenho: 2025NE000751 (Id.                                                         0061659601).       

R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento de

Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07020 – Nota de Empenho: 2025NE000752 (Id.                                                         0061659601).       

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento de

Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07022 – Nota de Empenho: 2025NE000753 (Id.                                                         0061659601).       

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento de

Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07022 – Nota de Empenho: 2025NE000754 (Id.                                                         0061659601).       
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R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 –

Elemento de Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07022 – Nota de Empenho: 2025NE000755 (Id.                                                         

0061659601).       

R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 –

Elemento de Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07055 – Nota de Empenho: 2025NE000756 (Id.                                                         

0061659601).       

Leia-se:

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

R$ 20.000,00 (vinte e mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento de

Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07006 – Nota de Empenho: 2025NE000744 (Id.                                                         0061659601).       

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento de

Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07006 – Nota de Empenho: 2025NE000745 (Id.                                                         0061659601).       

R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento

de Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07006 – Nota de Empenho: 2025NE000746 (Id.                                                         0061659601).       

R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento

de Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07006 – Nota de Empenho: 2025NE000747 (Id.                                                         0061659601).       

R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 –

Elemento de Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07006 – Nota de Empenho: 2025NE000748 (Id.                                                         

0061659601).       

R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 –

Elemento de Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07006 – Nota de Empenho: 2025NE000749 (Id.                                                         

0061659601).       

R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais)– PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento

de Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07006 – Nota de Empenho: 2025NE000750 (Id.                                                         0061659601).       

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento de

Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07018 – Nota de Empenho: 2025NE000751 (Id.                                                         0061659601).       

R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento de

Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07020 – Nota de Empenho: 2025NE000752 (Id.                                                         0061659601).       

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento de

Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07022 – Nota de Empenho: 2025NE000753 (Id.                                                         0061659601).       

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento de

Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07022 – Nota de Empenho: 2025NE000754 (Id.                                                         0061659601).       

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 –

Elemento de Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07022 – Nota de Empenho: 2025NE000755 (Id.                                                         

0061659601).       

R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 –

Elemento de Despesa: 33.50.41.05 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07055 – Nota de Empenho: 2025NE000756 (Id.                                                         

0061659601).       

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento de

Despesa: 33.50.41.01 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07056 – Nota de Empenho: 2024NE001746 (Id.                                                         0056141315).       

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento de

Despesa: 33.50.41.01 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07056 – Nota de Empenho: 2024NE001747 (Id.                                                         0056141315).       

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) – PROGRAMA DE TRABALHO: 13 392 2093 1049 104902 – Elemento de

Despesa: 33.50.41.01 – Fonte de Recursos: 1.500.0.07056 – Nota de Empenho: 2024NE001748 (Id.                                                         0056141315).       

Porto Velho, 02 de julho de 2025.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretario da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL/RO

Protocolo 0061800553

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 188/2025/PGE-SEOSP 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO

OESTE, CNPJ/MF Nº: 15.845.340/0001-90. 4-OBJETO: Construção de Estacionamentos da Escola Estadual Santa Ana. 5-

REPASSE: R$ 150.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho: 1545121832428242802 - Fonte de

Recurso: 00001500007055 - Natureza da Despesa: 44404201 7-CONTRAPARTIDA: R$ 6.459,79 8-VIGÊNCIA: Prazo
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de 180 dias, a contar da data da liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0069.067968/2022-45 10-DATA DA

ASSINATURA: 01/07/2025.

Protocolo 0061810443

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 185/2025/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE URUPÁ,

CNPJ/MF Nº: 63.787.097/0001-44 4-OBJETO: Contratação direta dos cantores João Bosco e Gabriel, para realização do

evento "33º Aniversário de Urupá/RO", no município de Urupá - Rondônia, na data de 28 de junho de 2025. 5-

REPASSE: R$ 215.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho: 1339220931049104902 - Fonte de

Recurso: 1500007053 - Natureza da Despesa: 33404102 7-CONTRAPARTIDA: R$ 12.600,00 8-VIGÊNCIA: Prazo de

até 28/08/2025, a contar da data da assinatura 9-PROCESSO: 0032.001161/2025-18 10-DATA DA ASSINATURA:

27/06/2025.

Protocolo 0061810821

EXTRATO

1-EXTRATO: Termo de Contrato nº 564/2025/PGE-DERADM ;2-CONTRATANTE: DER/RO 3-CONTRATADA: A J DA

SILVA COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS, CNPJ/MF n.º 05.659.806/0001-00; 4-OBJETO: Aquisição de

agregados para execução de serviços de CBUQ ; 5-VALOR:R$ 2.301.900,00 ; 6-DESPESACód. U.O.: 11025

/14011 - Programa de Trabalho: 26.782.2106.1386 - Fonte de Recurso: 1.500.0.00001 / 2.500.0.00001 / 1.501.0.00001 /

2.501.0.00001 / 1.899.0.00001 / 2.899.0.00001 / 1.720.0.00001 / 2.501.0.08103 / 1.759.0.08028 / 2.759.0.08028-

Natureza da Despesa: 44.90.30 /44.90.39 ; 7-PROCESSO: 0009.005654/2025-14 ; 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Pregão eletrônico.9-VIGÊNCIA: 1 (um) ano; 8-DATA DA ASSINATURA: 18/06/2025.

Protocolo 0061283212

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TAPOSTCNT Nº 581/PGE-2020 2-CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS 3-CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/MF Nº:

05.340.639/0001-30 4-OBJETO: Incluem-se as dotações orçamentárias, de acordo com o Ofício nº

12454/2022/SESDEC-NADM (0033878738) e Declaração de Adequação Financeira POLITEC, CBM, PC, SESDEC, PM

(0033873089). A eficácia deste termo aditivo se dará a partir do dia 01/01/2023.        5-PROCESSO: 0042.300724/2019-82

6-DATA DA ASSINATURA: 06/12/2022.

Protocolo 0061813240

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TAPOSTCNT Nº 581/PGE-2020 2-CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS 3-CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ/MF Nº:

05.340.639/0001-30 4-OBJETO: Alterar a Dotação Orçamentária da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, conforme Unidades Gestoras de sua responsabilidade: U.G.: 23.001 / 23.012 / 23.013 /

23.015 / 23.016- Programa de Trabalho: 08.122.1015.2087 / 08.244.2114.2061 / 08.243.2115.2093 / 08.241.2117.2266

/ 08.244.2116.2267 - Fonte: 01001 - Elemento de Despesa 3390-30 e 3390-39. A Atualização da Dotação Orçamentária

não resultará em alteração do Valor Contratual. 5-PROCESSO: 0042.300724/2019-82 6-DATA DA ASSINATURA:

03/05/2022.

Protocolo 0061810815

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE

Portaria nº 200 de 01 de julho de 2025

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 11, inciso XXVI, do

Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 110 e seguintes da LC 68/92;

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 0007.001152/2025-26;

RESOLVE:

Art. 1º - REMARCAR, o gozo de 10 (dez) dias de férias da servidora Rosilane de Lourdes Vieira da Silva,

Assessora V, matricula nº******813, lotada na Controladoria-Geral do Estado - CGE, marcadas conforme Portaria de
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férias nº 13564 de 30 de outubro de 2024, publicada no DIOF n.º 205, de 31 de outubro de 2024, transferindo-se o

usufruto de 09/07/2025 a 18/07/2025 para o período de21/07/2025 a 30/07/2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado

Protocolo 0061753980

Portaria nº 198 de 30 de junho de 2025

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 11,

inciso XXVI, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 54 da Lei Complementar 68/92;

CONSIDERANDO a necessária continuidade das atividades da Diretoria de Integridade da Controladoria-Geral do

Estado;

CONSIDERANDO o que consta nos autos n.º 0007.000858/2024-90 e Processo 0007.001089/2025-28.

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR o Art. 1º da Portaria nº 196 de 24 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado n.º

118, de 26 de junho de 2025, a fim de corrigir as informações referente ao período de substituição da titular da

Diretoria de Fiscalização e Auditoria Interna - DFAI da Controladoria Geral do Estado - CGE, durante a licença médica da

servidora Jardyane Palhano Santos Lemos, matrícula n.º ******666, pelo servidor Raphael Koiti Ihida, Assistente de

Controle Interno, matrícula n.º ******996, nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:

"DESIGNAR ao servidor Raphael Koiti Ihida, Assistente de Controle Interno, matrícula n.º ******996, para

responder pelo expediente da Diretoria de Fiscalização e Auditoria Interna - DFAI da Controladoria Geral do Estado -

CGE, durante a licença médica da titular do cargo,Jardyane Palhano Santos Lemos, matrícula n.º ******666, no

período de 12.06.2025 a 13.06.2025, 16.06.2025 a 20.06.2025 e 23.06.2025 a 26.06.2025 nos termos da

Portaria n.º 13564, de 30 de outubro de 2024, publicada no DIOF n.º 205, de 31 de outubro de 2024.".

LEIA-SE:

"DESIGNAR o servidor Raphael Koiti Ihida, Assistente de Controle Interno, matrícula n.º ******996, para responder

pelo expediente da Diretoria de Fiscalização e Auditoria Interna - DFAI da Controladoria Geral do Estado - CGE, durante

a licença médica da titular do cargo,Jardyane Palhano Santos Lemos, matrícula n.º ******666, no período de

12.06.2025 a 26.06.2025."

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador Geral do Estado

Protocolo 0061673373

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR

(Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021)

O Controlador-Geral do Estado de Rondônia– CGE/RO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

art. 11º, inciso XXII, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018, e considerando o Decreto Estadual nº 28.874, de

25 de janeiro de 2024 que regulamenta as contratações públicas no âmbito da Administração Pública direta,

autárquica e fundacional do Estado de Rondônia, com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 -

Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público aos interessados querealizou dispensa de licitação em

razão do valor, com base no inciso II, do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

O objeto da dispensa de licitação é aquisição de 10 (dez) unidades de coletes personalizados, que tem como

objetivo à padronização e a identificação dos servidores da Coordenação de Inspeção, durante a execução da

inspeções in loco, garantindo maior segurança e visibilidade no desempenho de suas funções. O procedimento foi

conduzido pela Diretoria Administrativa e Financeira – DAF, pelo processo SEI nº 0007.000793/2025-63.

Após análise das propostas, a empresa CAROL UNIFORMES LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.401.305/0001-76, foi

vencedora, por apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração. O valor por unidade ficou em R$ 80,00

(oitenta reais), totalizando o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).
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Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Porto Velho, 01 de julho de 2025.

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador Geral do Estado

Protocolo 0061725972

Portaria nº 202 de 02 de julho de 2025

Institui equipe de trabalho de análise técnica das normas constantes no site institucional da Controladoria Geral do

Estado de Rondônia.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXVI, Art. 11, do

Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

Considerando o Plano Estratégico da Controladoria-Geral do Estado de Rondônia, período de 2024 a 2027,

aprovado por meio da Portaria nº 302 de 03 de dezembro de 2024, o qual prevê, dentre os referenciais estratégicos da

CGE/RO, a missão de "Aprimorar a gestão pública por meio do fortalecimento do Sistema de Controle Interno,

promovendo a cooperação interinstitucional, a integridade, a transparência, a participação social, a prevenção e o

combate à corrupção".

Considerando o Memorando nº 12/2024/CGE-GAB (0047681103) no qual foi requerida a instituição de "Comissão

de análise técnica da normas", a fim de que possa ocorrer análise minuciosa a cada norma disposta no site da CGE/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Instituir equipe de trabalho para atuar na análise das normas constantes no sítio eletrônico da

Controladoria-Geral do Estado, com a finalidade de identificar as normas vigentes e as normas revogadas, expressa ou

tacitamente.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para integrar a nova equipe de trabalho:

I - Beatriz Cristina Costa Santos, membro, matrícula ******274;

II - Dheimison Rizo Pereira da Conceição, membro, matrícula ******198;

III - Jonathan Richard Neves da Fonseca, membro, matrícula******059;

IV - Roseval Serrado Leite, membro, matrícula ******416;

V - Vitória Larissa Nascimento Gonzaga, membro, matrícula******254.

Art. 3º A equipe de trabalho concluirá sobre a destinação das normas analisadas, podendo alocá-las em campo

apropriado no site eletrônico da CGE, tendo em vista sua vigência.

Art. 4º As normas vigentes que necessitem de atualização serão comunicadas ao Controlador-Geral do Estado.

Art. 5º Os setores da Controlaria-Geral do Estado de Rondônia prestarão apoio a equipe de trabalho, no âmbito de

suas respectivas competências, sempre que necessário.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 128 de 21 de maio de 2024 (0048993591), publicada no DIOF n. 94, de 22 de

maio de 2024.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado

Protocolo 0061790164

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS

GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

Portaria nº 250 de 01 de julho de 2025

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:

CONSIDERANDO que o contrato, devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e

as normas da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;
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CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

006/2024/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 4 do dia 07/01/2025 (0056810931), no âmbito da Superintendência

Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Processo Administrativo n.º 0042.000164/2025-15, bem como a

solicitação no Despacho SUGESP-DIREX(0061676890).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor relacionado no § 1.º, para que, sem prejuízo de suas atribuições, atuar como

Gestor do Contrato, responsabilizando-se por todas as etapas relacionadas à supervisão e acompanhamento do

administrativo indicado no § 2.º. Em caso de ausência ou impedimento do Gestor do contrato, o Gestor Substituto

indicado assumirá as responsabilidades designadas.

§ 1.º - Servidores designados:

*LILIAN PEREIRA DA SILVA, cargo de Assessor, matrícula xxx.xxx.279, sendo Gestor;

*LUIZ ROBERTO DE SOUZA OLIVEIRA, cargo de Assessor, matrícula xxx.xxx.760, sendo Gestor substituto.

§ 2.º Contrato:

*Contrato n.º 0558/SUGESP/PGE/2023 (0056374806), cujo objeto é a Contratação de empresa especializada

em manutenção de bandeiras conforme especificações técnicas, a pedido desta Superintendência Estadual de Gestão

dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP.

Art. 2º - A presente designação segue as premissas da Segregação de Funções, visando promover a continuidade

na atividade de acompanhamento da execução dos processos administrativos, exigindo-se dos servidores

conhecimentos técnicos relacionados à área de atuação da SUGESP.

Art. 3º - O gestor do contrato tem como função administrar o processo administrativo até o término de sua

vigência, desempenhando as atribuições administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada

contrato, as quais estão estabelecidas no Decreto n.º 28.874/2024, em especial: I - instruir o processo com os

documentos necessários às alterações contratuais, inclusive controlando os limites aplicáveis, e encaminhá-lo à

autoridade superior para decisão; II - encaminhar o requerimento de prorrogação do prazo de execução do objeto ou

da vigência do contrato à autoridade competente, instruindo o processo com manifestação conclusiva e dados que

comprovem o impedimento do cumprimento do prazo pela contratada; III - monitorar o prazo de vigência do contrato,

a execução do objeto, suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando à autoridade competente, com

antecedência mínima de dois anos antes do término da vigência, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a

prorrogação do prazo, quando aplicável, instruindo o processo com a documentação pertinente; IV - tomar

providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou pelo agente, ou pelo setor

competente para tal, conforme o caso; V - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; § 1.º Os servidores nomeados para a função de

Gestor de Contratos, além das atribuições dispostas nesta seção, deverão observar as atividades entabuladas nos Art.

19 e 20 do Decreto n.º 28.874/2024, e Art. 7º da Instrução Normativa n.º 006/2024/SUGESP-DGSL, publicada no DOE

n.º 4 do dia 07/01/2025 (0056810931) no âmbito da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos – SUGESP. Adicionalmente, é incumbência do Gestor coordenar e supervisionar o contrato de

fiscalização da execução contratual.

Art. 4º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência dos respectivos

contratos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos

Públicos Administrativos – SUGESP.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Portaria n.º 298 de 16 de setembro de 2024 - DOE n.º 175 de 17/09/2024 (0052870763)

Protocolo 0061751544

AVISO

DE HOMOLOGAÇÃO

DO ITEM 1 DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90135/2024/SUGESP/RO
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A Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, no uso de suas atribuições legais

definidas na Lei Complementar n.° 965 de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.° 1.180 de

14/03/2023, torna público aos interessados que o PREGÃO ELETRÔNICO citado acima tem como objeto a aquisição

de Material Permanente (Projetor Data Show; Tela de Projeção c/ Tripé; WEBCAM; Solução Integrada de

Videoconferência; Caixa de Som; Microfone Sem Fio Duplo Profissional; SWITCH de Acesso 48 Portas BASET POE;

TOTEM COM TABLET) e Material de Consumo (Fone de Ouvido HEADSET; Fonte de Energia para Impressora BROTHER

PT-80; HD SSD 240GB; Placa de Rede 10/100/1000; Suporte TV), atendendo as necessidades da Gerência de Tecnologia

da Informação - GTI e Órgãos Vinculados, setores desta Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos - SUGESP, referente ao processo administrativo n.º 0042.002963/2023-56, fora HOMOLOGADO com

base no inciso IV, art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/21 c/c art. 73 do Decreto Estadual n.º 28.874/24, em favor da

empresa:

1. C DO VALE LOPES, CNPJ N.º 28.521.211/0001-99, vencedora do ITEM 01, no valor de R$ 21.240,00

(vinte e um mil duzentos e quarenta reais).

Assim, o certame licitatório perfez o valor total do item 01 de R$ 21.240,00 (vinte e um mil duzentos e quarenta

reais).

Porto Velho, 01 de julho de 2025.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

DIREX/SUGESP/RO

Protocolo 0061721559

AVISO

DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90552/2024/SUGESP/RO

A Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, no uso de suas atribuições legais

definidas na Lei Complementar n.° 965 de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n.° 1.180 de

14/03/2023, torna público aos interessados que o Pregão Eletrônico citado acima tem como objeto o Registro de

Preços para futura e eventual contratação de empresa para a prestação de serviços de organização de eventos

(coffee break, café da manhã, coquetel, buffet almoço/jantar, mesa de entrada, kit lanche, cafés, almoços e jantares

regionais) entre outros materiais necessários que nortearão eventos realizados por esta Superintendência Estadual de

Gestão e Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, e demais Órgãos Vinculados ao Gabinete do Governador, referente

ao processo administrativo n.º 0042.003664/2024-10, fora HOMOLOGADO com base no inciso IV, art. 71 da Lei

Federal n.º 14.133/21 c/c art. 73 do Decreto Estadual n.º 28.874/24, em favor da empresa:

1. DS COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ N° 54.634.918/0001-11, vencedora do GRUPO 01, no valor de

R$ 2.467.566,10 (Dois milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil, quinhentos e sessenta e seis reais e dez

centavos) e do ITEM 22, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Assim, o certame licitatório perfez o valor total de R$ 2.483.566,10 (dois milhões quatrocentos e oitenta e três

mil e quinhentos e sessenta e seis reais e dez centavos).

Porto Velho, 01 de julho de 2025.

Germano de Sousa Junior

Diretor Executivo

DIREX/SUGESP/RO

Protocolo 0061722745

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC

Portaria nº 151 de 17 de junho de 2025

Institui a Política de Gestão de Riscos no âmbito da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e

Comunicação do Estado de Rondônia - SETIC/RO.

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 4 de abril de 2023, publicado no DOE nº 58, de 06/04/2023, bem

como pelo art. 114-A da Lei Complementar Estadual nº 965, de 20 de dezembro de 2017.
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R E S O L V E:

Art. 1º Instituir a Política de Gestão de Riscos no âmbito da Superintendência Estadual de Tecnologia da

Informação e Comunicação do Estado de Rondônia - Setic.

Parágrafo único. A Política de Gestão de Riscos aplica-se a todos os planos, processos de trabalho, projetos e

demais atividades desenvolvidas nos níveis estratégico, tático e operacional da Setic.

Art. 2º Para efeitos desta Portaria, considera-se:

I - risco: qualquer evento que, se ocorrer, afeta o alcance de algum objetivo organizacional;

II - apetite a risco: nível de risco que a Setic está disposta a aceitar;

III - gestor de riscos: o responsável por planos, processos de trabalho e projetos desenvolvidos nos níveis

estratégico, tático ou operacional da Setic, em seu âmbito de atuação;

IV - gestão de riscos: processo para identificar, avaliar, tratar e monitorar potenciais eventos ou situações para

aumentar a chance de alcance dos objetivos;

V - avaliação de risco: estimativa da importância de um risco, calculada com base em sua probabilidade e no

impacto de sua ocorrência;

VI - controles internos da gestão: regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas

informatizados, conferências e trâmites de documentos e informações, operacionalizados de forma integrada pela

gestão e pelo corpo de servidores, destinados a mitigar os riscos e a fornecer segurança razoável para o alcance dos

objetivos estabelecidos; e

VII - plano de respostas a riscos: instrumento de governança que permitirá identificar, avaliar, tratar e monitorar

os riscos, elaborado pelo gestor de riscos.

Art. 3ºA Política de Gestão de Riscos da Setic rege-se pelos princípios da eficiência, da proporcionalidade e da

redução de incertezas para a tomada de decisões.

Art. 4º São objetivos da Política de Gestão de Riscos:

I -fortalecer a imagem institucional, promover a eficiência processual e monitorar os ambientes internos e

externos que interferem no alcance dos objetivos;

II - implantar modelo de gestão de riscos;

III - implementar governança para a manutenção e contínuo aperfeiçoamento do modelo de gestão de riscos;

IV - identificar, avaliar, tratar e monitorar os principais riscos a que a Setic está exposta; e

V - auxiliar o gestor de riscos no processo de tomada de decisões.

Art. 5º São diretrizes da Política de Gestão de Riscos:

I - obediência aos princípios de governança corporativa e ao alinhamento estratégico;

II - cooperação entre as unidades administrativas na gestão de riscos e no planejamento de ações para mitigá-los;

e

III - observância de requisitos e padrões compatíveis com as normas e boas práticas de gestão de riscos nacionais

e internacionais.

Art. 6ºSão requisitos da Política de Gestão de Riscos:

I - definição e implantação de modelo de gestão de riscos, a ser elaborado sob a coordenação da Assessoria de

Conformidade (ASCF), em articulação com a Comissão de Supervisão de Gestão de Riscos (CSGR) da Setic, incluindo,

no mínimo:

a) elementos para a identificação e categorização dos riscos;

b) elementos para a avaliação dos riscos identificados, em termos de sua probabilidade e impacto;

c) elementos para a identificação do responsável pelos riscos; e

d) a identificação de ações a serem adotadas para o tratamento dos riscos identificados.

II - definição de estratégias para comunicação dos riscos, observada a relevância dos riscos, o público afetado e

os processos de trabalho impactados; e

III - capacitação contínua dos gestores e servidores, com foco nas melhores práticas quanto à gestão de riscos.

Art. 7º A gestão de riscos da Setic será dirigida, avaliada e monitorada pela Comissão de Supervisão e Gestão de

Riscos (CSGR) da Setic, com o auxílio dos Comitês e Comissões setoriais.

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo, o CSGR fará uso da estrutura de governança

estabelecida nos normativos internos da Setic.

§ 2º Compete à CSGR aprovar e monitorar os planos de respostas a riscos.

Art. 8º Compete ao gestor de riscos em suas esferas de competência:

I - escolher os planos, processos de trabalho e projetos, cujos riscos devem ser gerenciados e tratados

prioritariamente, conforme a dimensão dos seus impactos;
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II - tomar ciência e aprovar a identificação, análise e tratamento dos riscos, bem como os prazos para sua

implementação, por meio da elaboração e monitoramento do plano de respostas a riscos; e

III - submeter às instâncias superiores os riscos ou ações de tratamento que ultrapassam sua alçada.

Art. 9º Compete aos servidores e às Coordenadorias apoiar as ações de gestão de riscos em suas esferas de

competência.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CEL PM RR DELNER FREIRE

Superintendente - SETIC

Protocolo 0061331689

Portaria nº 154 de 25 de junho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, no uso de suas atribuições

legais, conferidas pelo art. 114-A da Lei Complementar Estadual nº 965, de 20 de dezembro de 2017, alterado pela Lei

Complementar nº 1.062, de 4/6/2020;

CONSIDERANDO o Requerimento 0061325426.

RESOLVE:

Art. 1º - CESSAR, a pedido, a contar de 23/06/2025, os efeitos de estagio do estudante MARCOS VINICIUS DA

SILVA COSTA - Sistemas de Informação -TCE N.: 9103118.

Art. 2º - Esta portaria terá efeitos a partir da sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se

Porto Velho, data e hora do sistema.

GABRIEL CARRIJO BENTO TEIXEIRA

Diretor Técnico de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC

Decreto de 12 de abril de 2024 - Ed.67 de 12/04/2024

Portaria nº 42 de 04 de abril de 2024 (0047420328)

Protocolo 0061524479

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

Portaria de férias nº 8619 de 01 de julho de 2025.

O(A) DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 de

02/05/2024,publicada no DOE n.n°84, de 08/05/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 30/06/2025 a 09/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor TASSIA DOS SANTOS SANTIAGO, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE,

matrícula ******465, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (30/06/2025 a 09/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG

Protocolo DOC43625
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Portaria de férias nº 8618 de 01 de julho de 2025.

O(A) DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 de

02/05/2024,publicada no DOE n.n°84, de 08/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RUTH SAMPAIO ARAUJO OLIVEIRA, AGENTE EM ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS - LC 67/92, matrícula ******967, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão, originalmente marcadas para o09/06/2025 a 18/06/2025e que foram

interrompidas a contar do dia16/06/2025 a 18/06/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de 16/07/2025 a 18/07/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG

Protocolo DOC43626

Portaria de férias nº 8617 de 01 de julho de 2025.

O(A) DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 de

02/05/2024,publicada no DOE n.n°84, de 08/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PATRICIA NEGREIROS MONTEIRO, CASA CIVIL - Assessor XI

- CDS-11 *, matrícula ******322, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão, do(s) período(s) de(01/07/2025 a 10/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(01/12/2025 a 10/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG

Protocolo DOC43627

Portaria de férias nº 8616 de 01 de julho de 2025.

O(A) DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 de

02/05/2024,publicada no DOE n.n°84, de 08/05/2024.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NATAN OLIVEIRA DA COSTA, SEPOG - Gerente de Gestão

Estratégica e Modernização Institucional - CDS-08*, matrícula ******320, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, do(s) período(s) de(07/07/2025 a

26/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/09/2025 a

10/09/2025) e (10/12/2025 a 19/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG

Protocolo DOC43628

Portaria de férias nº 8614 de 01 de julho de 2025.

O(A) DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 de

02/05/2024,publicada no DOE n.n°84, de 08/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCISCO CLAYTON NASCIMENTO DA CUNHA, AUXILIAR

EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS - LC 67/92, matrícula ******685, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria

de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, do(s) período(s) de(16/07/2025 a 25/07/2025),referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(15/12/2025 a 24/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG

Protocolo DOC43629

Portaria nº 424 de 01 de julho de 2025

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro

de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, e ainda a delegação de competências previstas na Portaria nº 210

de 02 de maio de 2024.

CONSIDERANDO o disposto nos termos do art. 98 da Lei n. 9504/97 (Leis das Eleições) e art. 1º, § 2º, da

Resolução TSE nº 22.747/2008;

CONSIDERANDO o Requerimento (0061720899), Certidões do TRE (0054251717), (0054251926) e Autorização

(0061722043), constantes no Processo nº        0035.006966/2024-39;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 01 (um) dia de Folga Eleitoral Compensatória, sem prejuízo da remuneração a servidora:

KATIELE FERREIRA DA SILVA       , portadora da matrícula: ******456, lotada na Secretaria de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão - SEPOG, em razão dos serviços prestados à Justiça Eleitoral. A folga será usufruída na seguinte

data: 01 de julho de 2025, permanecendo um saldo de 03 (três) dias para usufruto posterior.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se.

Porto Velho-RO, data e hora do Sistema.
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ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Protocolo 0061750816

Portaria nº 422 de 01 de julho de 2025

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro

de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, e ainda a delegação de competências previstas na Portaria nº 210

de 02 de maio de 2024, publicada no DIOF nº 84, de 08/05/2024,

Considerando o teor do Memorando nº 667/2025/SEPOG-GAB (ID: 0061690757), constante no Processo SEI

0035.007623/2024-91

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER, a contar de 09/06/2025 a 18/06/2025, por motivo de superior interesse público, o gozo

de férias, referente ao exercício de 2025, da servidora Letícia Cristina Machado Batista, matrícula nº ******740,

ocupante do cargo de Diretora de Gestão Estratégica e Políticas Públicas, que estavam remarcadas para o período de

09/06/2025 a 18/06/2025, conforme Portaria nº 802 de 20/12/2024, publicada no DIOF Nº 241 de 23/12/2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretor Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Protocolo 0061748040

Portaria nº 423 de 01 de julho de 2025

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965, publicado no DOE nº

238, de 20 de dezembro de 2017, e ainda a delegação de competências previstas na Portaria nº 210, de 02 de maio de

2024 (0048328962).

Considerando o Memorando nº 13/2025/SEPOG-GCGAG (0061725142), constante no Processo 0035.006277/2024-

24.

RESOLVE:

Art. 1º REMARCAR o período do Recesso Administrativo do exercício 2024 da servidora VANDERLUCIA SEABRA

BRAGA, Gerente de Controle de Gestão e Apoio à Governança, matrícula nº *****509, que estava programado para o

período de 02 a 06/07/2025, publicado no DOE nº 246 de 30/12/2024,ficando remarcado para o período de 08 a

12/09/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO,data e hora do Sistema.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Protocolo 0061749120

Portaria nº 428 de 02 de julho de 2025

Ajusta o QDD das unidades orçamentárias: Superintendência

Estadual de Turismo - Setur, Fundo de Desenvolvimento e

Aperfeiçoamento da Administração Tributária - Fundat,

Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania -

Sesdec, Departamento Estadual de Trânsito - Detran, Fundo

Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado da Mulher, da

Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas e

Fundo Estadual de Assistência Social - Feas
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A Secretária Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere no

§§1° e 2º do artigo 7º da Lei n. 5.982, de 29 de janeiro de 2025

R E S O L V E:

Art. 1º. Ajustar o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, instituído pela Lei n.º 5.982, de 29 de janeiro de

2025.

AJUSTE NEGATIVO

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
50.000,00

11.004.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 50.000,00

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E

APERFEIÇOAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA - FUNDAT

50.000,00

14.012.04.122.2139.2488 ASSEGURAR CONTRATAÇÕES ESTRATÉGICAS 339039 1.759.0 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA

E CIDADANIA - SESDEC
348,59

15.001.06.182.1015.2148
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS - BM
319012 1.500.0 348,59

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -

DETRAN
1.500.000,00

15.020.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.753.0 1.000.000,00

15.020.06.122.1015.2281 CONSERVAR BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 339039 1.753.0 500.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 2.150.000,00

17.012.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339039 1.500.0 2.000.000,00

17.012.10.122.2084.4006
ASSEGURAR FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

ESTADUAL DE SAÚDE
339039 1.500.0 150.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA,

DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

- SEAS

44.875,87

23.001.08.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 44.875,87

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 123.548,40

23.012.08.245.2168.2510

MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE ACOLHIMENTO

INSTITUCIONAL PARA A PESSOA IDOSA - PROTEÇÃO DE

ALTA COMPLEXIDADE

339030 2.660.0 123.548,40

TOTAL
R$

3.918.772,86

AJUSTE POSITIVO
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Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO -

SETUR
50.000,00

11.004.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319016 1.500.0 50.000,00

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO E

APERFEIÇOAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA - FUNDAT

R$

50.000,00

14.012.04.122.2139.2488 ASSEGURAR CONTRATAÇÕES ESTRATÉGICAS 339092 1.759.0 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, DEFESA

E CIDADANIA - SESDEC
R$ 348,59

15.001.06.182.1015.2148
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS - BM
319016 1.500.0 348,59

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -

DETRAN

R$

1.500.000,00

15.020.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339030 1.753.0 500.000,00

339036 1.753.0 500.000,00

15.020.06.122.1015.2281 CONSERVAR BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 339036 1.753.0 500.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES
R$

2.150.000,00

17.012.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
339030 1.500.0 2.000.000,00

17.012.10.122.2084.4006
ASSEGURAR FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

ESTADUAL DE SAÚDE
339033 1.500.0 150.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA,

DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

- SEAS

R$

44.875,87

23.001.08.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS
319096 1.500.0 36.790,87

319007 1.500.0 8.085,00

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS
R$

123.548,40

23.012.08.245.2168.2510

MANUTENÇÃO DE UNIDADE DE ACOLHIMENTO

INSTITUCIONAL PARA A PESSOA IDOSA - PROTEÇÃO DE

ALTA COMPLEXIDADE

339039 2.660.0 123.548,40

TOTAL
R$

3.918.772,86

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE 

Secretária Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Protocolo 0061803762
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.000815/2025-04,

RESOLVE:

Ceder, apartir da data da publicação, com ônus para o cessionário mediante reembolso mensal ao órgão

cedente, até 31 de dezembro de 2025, a servidora ANA NETE AZEVEDO DANTAS, Professor Classe C, matrícula n.

******350, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, para desenvolver suas atividades

na Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO.

Os servidores da Secretaria de Estado da Educação (SEDUC), quando necessário e devidamente requisitados pela

Secretária de Educação, poderão ser lotados em unidades escolares, sob a administração da SEDUC, para

desempenhar atividades técnico-pedagógicas ou pedagógicas, mais especificamente com atuação em sala de aula,

além de outras inerentes às competências da área educacional, como garantia do cumprimento do calendário letivo e

do pleno funcionamento das atividades nas escolas estaduais.

Rondônia, 19 de maio de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0060289303

Portaria de férias nº 8627 de 01 de julho de 2025.

O(A) ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.º

3392/2019/SEGEP-NCSR de 19/11/2024,publicada no DOE n.Edição 057 - 28 de março de 2019, de 28/03/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2025 a 20/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LEONARDO JULIO ARDAIA, CASA CIVIL - Assessor VIII - CDS-08 *, matrícula ******562,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, referente ao exercício de

2025, marcadas anteriormente no período de (01/07/2025 a 20/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE

Protocolo DOC43611

Portaria nº 5091 de 01 de julho de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 424/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 27 de junho de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 058/PAD/SEDUC/2025.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 26 de junho

de 2025.

Ana Kátia dos Santos Melo

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 33



Chefe de Cartório - CGA/SEGEP

Corregedora-Geral da Administração - Respondendo

Portaria 4906 de 24/06/2025

Protocolo 0061742835

Portaria nº 5088 de 01 de julho de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 424/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 27 de junho de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 049/PAD/SEDUC/2025.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 26 de junho

de 2025.

Ana Kátia dos Santos Melo

Chefe de Cartório - CGA/SEGEP

Corregedora-Geral da Administração - Respondendo

Portaria 4906 de 24/06/2025

Protocolo 0061742147

Portaria nº 5050 de 27 de junho de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 204/2025/SEGEP - 1ª CSPAD, de 26 de junho de 2025 e Ertrata (0061626250),

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 032/PAD/SESAU/2025.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 25 de junho

de 2025.

Ana Kátia dos Santos Melo

Chefe de Cartório - CGA/SEGEP

Corregedora-Geral da Administração - Respondendo

Portaria 4906 de 24/06/2025

Protocolo 0061646898

Portaria nº 5118 de 01 de julho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1539 SESAU-NDC (0061677468) e, conforme constam no Processo n. 0049.009268/2025-

17,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

DANIELA FALCÃO NOBRE

Matricula: ******782 Data Admissão: 05/06/2019

Cargo: MÉDICO

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO/HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 05/06/2023 - 04/06/2025 05/06/2025
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SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061759407

Portaria nº 5112 de 01 de julho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0045.000051/2025-81,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n. 2961 de 15.4.2025,

ao servidor FRANCISCO ALEXANDRE SENA RAMOS, SESAU- Motorista, Matrícula n. ******860, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/ Porto

Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.7.2025 a 31.7.2025, 1.7.2026 a 31.7.2026 e 1.7.2027 a 31.7.2027, referente ao 3º quinquênio

de 09/07/2018 a 08/07/2023.

LEIA-SE:

no período de 1.7.2025 a 31.7.2025, 1.8.2025 a 31.8.2025 1.7.2026 a 31.7.2026, referente ao 3º quinquênio de

09/07/2018 a 08/07/2023.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061754479

Portaria nº 5116 de 01 de julho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0029.019597/2017-02,

R E S O L V E:

Retificar, os termos da Portaria n. 301 /NCSR/SEGEP/SEPOG, de 19.1.2018, que Concedeu Licença Prêmio por

Assiduidade ao servidor VALENTIM APARECIDO DE ALMEIDA, Professor Classe C - Ch 40, matrícula n. ******228,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/SEDUC /Nova Brasilândia D´Oeste.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.2.2018 à 30.4.2018, referente ao 1º quinquênio de 22.6.1988 à 21.6.1993.

LEIA-SE:

no período de 1.2.2018 à 30.4.2018, referente ao 2º quinquênio de 22.6.1993 à 21.6.1998.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061758028

Portaria nº 5083 de 01 de julho de 2025

A ASSESSORA ESPECIAL DO GABINETE, no uso de suas Atribuições que lhe confere a Portaria n.

3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme constam no

Processon. 0002.001150/2024-04,

R E S O L V E:

LOTAR, a Partir de 1.7.2025, na Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia/AGEVISA/Porto

Velho, a servidora JULIANA SILVA PINHEIRO, ocupante do cargo de Enfermeiro, matrícula n.******527, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061735794
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Portaria nº 5076 de 01 de julho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0029.030303/2025-03,

R E S O L V E:

Conceder Licença Sem Vencimento, a partir de 1.9;2025, para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo de

3 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei Complementar

n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999, nos termos do artigo 128 e parágrafos, o servidor

NATALINO DE MOURA, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nivel 1, matrícula n. ******289, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/Jaru.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061729915

Portaria nº 5104 de 01 de julho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0063.000528/2025-19,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora JANAINA ALENCAR DE MENEZES, Medico 40h, matrícula n. ******943, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Policlínica Oswaldo Cruz - POC/Porto Velho, no período

de 1.7.2025 a 31.7.2025, 1.7.2026 a 31.7.2026 e 1.7.2027 a 31.7.2027, referente ao 3º quinquênio de

26.11.2019 a 25.11.2024.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061750054

Portaria nº 5122 de 01 de julho de 2025

A Assessora do Gabinete da Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas Atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE, Edição 057, de 28.3.2019, e conforme

constam no Processo n. 0019.006307/2025-81,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor CHARLES KOSLOW, Agente de Policia, matrícula n. ******459, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Polícia Civil - PC/Cacoal, no período de 1.9.2025 a

30.9.2025, 1.10.2025 a 31.10.2025 e 1.11.2025 a 30.11.2025, referente ao 5º quinquênio de 1.8.2015 a

31.7.2020.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0061762238

EXTRATO

A CORREGEDORA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA, com fundamento aos arts. 2°, caput, e

5º, inciso II, todos da Lei Complementar n. 447/2008, bem como a Instrução Normativa n. 5 e em consideração aos

fatos que chegaram ao conhecimento desta Corregedoria, por meio dos documentos acostados ao processo SEI nº

0036.061332/2024-39,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Procedimento Investigativo Preliminar, com a finalidade de apurar a responsabilidade da

servidora, conforme consta ao expediente supra epigrafado.
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Art. 2º Determinar que o 1º Grupo de Trabalho para realização de Procedimento Investigativo Preliminar da

Corregedoria Geral da Administração/ Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - 1ºGTPIP/CGA/SEGEP,

constituído pela Portaria n. 4074 de 28 de maio de 2025, publicada no DOE n. 100, de 29/05/2025, proceda a instrução

dos autos.

Art. 3º Este Extrato da Portaria n.5060 de 30 de junho de 2025, entra em vigor na data da sua publicação.

Ana Kátia dos Santos Melo

Chefe de Cartório - CGA/SEGEP

Corregedora-Geral da Administração - Respondendo

Portaria n. 4906 de 24 de junho de 2025 (0061770808)

Protocolo 0061694866

Portaria nº 5126 de 01 de julho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1551 SESAU-NDC (0061711551) e, conforme constam no Processo n. 0036.029900/2023-

26,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LETICIA ROBERTO DA SILVA

Matricula: ******402 Data Admissão: 17/04/2015

Cargo: Nutricionista

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 17/04/2023 - 16/04/2025 17/04/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061765043

Portaria nº 5123 de 01 de julho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1534 SESAU-NDC (0061656400) e, conforme constam no Processo n. 0036.047460/2024-

70,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA DO CARMO DELFINO DA SILVA

Matricula: ******749 Data Admissão: 23/08/2010

Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE BURITIS

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08
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REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 23/08/2022 - 22/08/2024 23/08/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061762270

Portaria nº 5111 de 01 de julho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1519 SESAU-NDC (0061566162) e, conforme constam no Processo n. 0036.048218/2024-

13,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LIVIA CASTELO BRANCO TAVARES

Matricula: ******649 Data Admissão: 11/05/2016

Cargo: Agente Atividade Administrativa

Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 11/05/2022 - 10/05/2024 11/05/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061752961

Portaria nº 5119 de 01 de julho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Errata Informação 1027 SESAU-NDC 0061687820 e, conforme constam nos autos do Processo n.

0036.010325/2025-50,

RESOLVE:

Retificar parte da Portaria n. 4091 de 28 de maio de 2025, publicada no DOE n. 118 de 26 de junho de 2025, de

progressão funcional do servidor relacionado abaixo:

Onde se lê:

WILSON FRANCISCO RIBEIRO

Matricula: ******167 Data Admissão: 18/08/2010

Cargo:- Agente Atividade Administrativa

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 09

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 18/08/2018 - 17/08/2020 18/08/2020

08 18/08/2020 - 17/08/2022 18/08/2022
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09 18/08/2022 - 17/08/2024 18/08/2024

Leia-se:

WILSON FRANCISCO RIBEIRO

Matricula: ******167 Data Admissão: 18/08/2010

Cargo:- Agente Atividade Administrativa

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 18/08/2020 - 17/08/2022 18/08/2022

08 18/08/2022 - 17/08/2024 18/08/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061760475

Portaria nº 5107 de 01 de julho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1521 SESAU-NDC (0061566999) e, conforme constam no Processo n. 0036.012428/2025-

54,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

NEURIVAN JOSE MACHADO

Matricula: ******882 Data Admissão: 06/11/2013

Cargo: Técnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 06/11/2021 - 05/11/2023 06/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061750668

Portaria nº 5081 de 01 de julho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1505 SESAU-NDC (0061531561) e, conforme constam no Processo n. 0036.014247/2025-

62,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II
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artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

EDILEUSA MARIA BRAGA LEAL

Matricula: ******532 Data Admissão: 30/09/1994

Cargo: Auxiliar em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO

Referência Atual: 15 Referencia Pretendida: 16

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

16 30/09/2022 - 29/09/2024 30/09/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061733604

Portaria nº 5100 de 01 de julho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1506 SESAU-NDC (0061538600) e, conforme constam no Processo n. 0036.018296/2025-

74,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

IANE DA COSTA SCHARFF

Matricula: ******101 Data Admissão: 11/05/2018

Cargo: Medico 40h

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 11/05/2021 - 10/05/2022 11/05/2022

04 11/05/2022 - 10/05/2024 11/05/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061747684

Portaria nº 5095 de 01 de julho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1520 SESAU-NDC (0061566849) e, conforme constam no Processo n. 0036.020859/2025-

94,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:
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MARIA DAS NEVES CORDEIRO

Matricula: ******114 Data Admissão: 04/11/2009

Cargo: Tecnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 04/11/2019 - 03/11/2021 04/11/2021

08 04/11/2021 - 03/11/2023 04/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061745090

Portaria nº 5093 de 01 de julho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1517 SESAU-NDC (0061551380) e, conforme constam no Processo n. 0053.001777/2025-

32,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

FERNANDA DA SILVA CARDOSO

Matricula: ******657 Data Admissão: 04/05/2015

Cargo: Enfermeiro

Lotação: CENTRO DE MEDICINA TROPICAL

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 04/05/2019 - 03/05/2021 04/05/2021

05 04/05/2021 - 03/05/2023 04/05/2023

06 04/05/2023 - 03/05/2025 04/05/2025

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061743544

Portaria nº 5125 de 01 de julho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Errata Informação 1413 SESAU-NDC 0061691393 e, conforme constam nos autos do Processo n.

0036.025738/2025-39,

RESOLVE:

Retificar parte da Portaria n. 4831 de 18 de junho de 2025, publicada no DOE n. 118 de 26 de junho de 2025, de

progressão funcional da servidora: MARILZA NASCIMENTO, Matricula: ******779.

Onde se lê:
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MARIA DAS NEVES CORDEIRO

Matricula: ******114 Data Admissão: 04/11/2009

Cargo:TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 04/11/2019 - 03/11/2021 04/11/2021

08 04/11/2021 - 03/11/2023 04/11/2023

Leia-se:

MARILZA NASCIMENTO

Matricula: ******779 Data Admissão: 28/05/2018

Cargo:TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 28/05/2021 - 27/05/2022 28/05/2022

04 28/05/2022 - 27/05/2024 28/05/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061763768

Portaria nº 5089 de 01 de julho de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 1486 SESAU-NDC (0061478852) e, conforme constam no Processo n. 0052.002063/2025-

51,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

KLEUTON DE OLIVEIRA

Matricula: ******073 Data Admissão: 13/04/2015

Cargo: Tecnico em Laboratorio

Lotação: FUNDACAO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 13/04/2018 - 12/04/2019 13/04/2019

04 13/04/2019 - 12/04/2021 13/04/2021

05 13/04/2021 - 12/04/2023 13/04/2023

06 13/04/2023 - 12/04/2025 13/04/2025
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SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0061742221

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

Portaria nº 160 de 30 de junho de 2025

Altera dispositivos da Portaria nº 70 de 28 de agosto de 2024,

que designa servidores para compor a Comissão de Gestão e

Fiscalização de Contratos e Serviços, e revoga a Portaria nº 154

de 25 de junho de 2025, no âmbito da Superintendência de

Compras e Licitações do Estado de Rondônia – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

legais e regimentais previstas nos termos do art. 17, inciso VIII, do Decreto nº 27.948, de 1º de março de 2023 e do

art. 43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Portaria nº 70 de 28 de agosto de 2024 (0052261872) que designa servidores para compor a

Comissão de Gestão e Fiscalização de Contratos e Serviços, no âmbito da Superintendência de Compras e Licitações do

Estado de Rondônia – SUPEL/RO, com objetivo de aplicar celeridade e eficiência na tramitação de processos de

compras públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação organizacional das atividades relacionadas à condução de

certames no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL; e

CONSIDERANDO o dever de a Administração acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições

contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos, bem como a necessidade de manter a gestão no

controle, fiscalização e monitoramento das aquisições e serviços em geral;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar os incisos do art. 1º da Portaria nº 70 de 28 de agosto de 2024 id. (0052261872), passando a

vigorar nos seguintes termos:

I - Gestor de Contrato:

a) Márcia Carvalho Guedes, matrícula n.º ******743;

b) Janaìna Vasquez Ucipalez, matrícula nº ******533; e

c) Jhonatha Diogo Siqueira Carriel (Informática), matrícula n.º ******590.

II - Fiscais de Contrato:

a) Renata Cristina Souza Caula, matrícula n.º ******249;

b) Diego Andrade da Costa, matrícula n.º ******613;

c) Leticia Nogueira Barbosa, matrícula n.º ******590;

d) Carolina Penha Prestes, matrícula n.º ******762;

e) Leomir Guimarães de Oliveira, matrícula n.º ******821; e

f) Isabela Pinheiro de Queiroz, matrícula n.º ******608.

Paragrafo Único. Além das competências estabelecidas no Decreto estadual n.º 28.874/2024, deverá o gestor do

contrato atentar-se, sempre que necessário, para o encaminhamento das informações concernentes aos contratos e

aditivos à Procuradoria Geral do Estado - PGE/RO, nos prazos e moldes estabelecidos no Decreto n.° 26.020, de 19 de

abril de 2021.

Art. 2º As demais disposiçõeas da Portaria nº 70, de 28 de agosto de 2024, id. (0052261872), permanecem

inalteradas.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 154, de 25 de junho de 2025, id. (0060306454), bem como quaisquer disposições

em contrário.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0061693546
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Portaria nº 163 de 01 de julho de 2025

Revoga as Portarias nº 31, de 14 de março de 2025, e nº 148, de

25 de junho de 2025, que tratam da Comissão de Gestão e

Fiscalização do Contrato nº 1073/2024/PGE-SUGESP, no âmbito

da Superintendência de Compras e Licitações do Estado de

Rondônia – SUPEL/RO.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 1º de março de 2023, e do art.

43 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de readequação administrativa das comissões designadas no âmbito da

Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO;

CONSIDERANDO que, diante da extinção do objeto contratual, torna-se desnecessária a manutenção da

Comissão de Gestão e Fiscalização instituída por meio das Portarias nº 31, de 14 de março de 2025, e nº 148, de 25 de

junho de 2025;

CONSIDERANDO que o Contrato nº 1073/2024/PGE-SUGESP, anteriormente abrangido pela Portaria nº 148, de

25 de junho de 2025, passará a ser gerido e fiscalizado pela Comissão de Gestão e Fiscalização de Contratos e Serviços

designada por meio da Portaria nº 160, de 30 de junho de 2025, que altera a Portaria nº 70, de 28 de agosto de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar, integralmente, as Portarias nº 31, de 14 de março de 2025, e nº 148, de 25 de junho de 2025.

Art. 2º O Contrato nº 1073/2024/PGE-SUGESP será objeto de gestão e fiscalização pela Comissão designada na

Portaria nº 160, de 30 de junho de 2025, no âmbito da Superintendência de Compras e Licitações do Estado de

Rondônia – SUPEL/RO.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0061746516

Portaria nº 164 de 01 de julho de 2025

Institui a Comissão de Apuração para atuar em processos no

âmbito da Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL/RO, e designa seus membros. Revoga as portarias nº 119,

de 04 de junho de 2025, nº 124, de 09 de junho de 2025, e a

Portaria nº 30, de 14 de março de 2025.

A SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023, e do art.

43 da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a competência da Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO para apurar

responsabilidades e infrações administrativas no âmbito dos processos licitatórios;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a observância dos princípios da legalidade, do contraditório, da

ampla defesa e do devido processo legal na condução dos processos administrativos;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 1/2021/SUPEL-ASSEJUR, que regulamenta o rito processual

administrativo preliminar para apuração de responsabilidade de licitantes;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023, e na Lei Complementar nº 965, de

20 de dezembro de 2017, que conferem atribuições para a organização e funcionamento da SUPEL;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da

Administração Pública Federal;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão de Apuração, com a finalidade de conduzir os processos apuratórios no âmbito da

Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO. Compete à comissão realizar os procedimentos

destinados à elucidação dos fatos, levantamento de informações, diligências necessárias e apresentação de relatório

conclusivo, conforme normas internas e observância dos princípios da legalidade, contraditório, ampla defesa e devido

processo legal.
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Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Apuração desta Superintendência

Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO.

I - Presidente:

a) Wilian Roberto Sanches Filho, matrícula n.º ******363.

II - Membros:

a) Vinícius Emanuel Diniz Cavalcante, matrícula n.º ******246.

b) Amanda Leticia Botelho de Oliveira Molina, matrícula n.º ******689.

c) Bianca Rocha Suzuki, matrícula n.º ******070.

d) Carolina Penha Prestes, matrícula n.º ******762.

Parágrafo Único. Fica designado como Presidente Substituto o servidor indicado na alínea “a”, inciso II, deste

artigo, que desempenhará as atividades inerentes ao exercício da função nas ausências e impedimentos do titular.

Art. 3º Ficam revogadas a Portaria nº 30, de 14 de março de 2025, a Portaria nº 119, de 04 de junho de 2025, e a

Portaria nº 124, de 09 de junho de 2025, bem como todas as demais disposições em contrário relacionadas ao objeto

desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar do dia 04 de

junho de 2025.

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0061755696

Portaria nº 165 de 01 de julho de 2025

Altera a Portaria n.º 34, que institui, e designa servidores para

compor a Comissão Permanente de Inventário Anual

Obrigatório, Desfazimento de Bens Inservíveis, Avaliação,

Reavaliação e Redução ao Valor Recuperável, para o exercício

de 2025, no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e

Licitações de Rondônia – SUPEL/RO, e revoga a Portaria n° 131

de 17 de junho de 2025.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art.

43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO o Decreto nº 24.041, de 8 de julho de 2019, que regulamenta a gestão patrimonial, relativa aos

bens móveis, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia; e

CONSIDERANDO a recente alteração de servidores no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e

Licitações – SUPEL, e a consequente a necessidade de reestruturação da composição da Comissão Permanente de

Inventário Anual Obrigatório, Desfazimento de Bens Inservíveis, Avaliação, Reavaliação e Redução ao Valor

Recuperável, para o exercício de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º Altera os incisos Art. 2º da Portaria nº 34 de 24 de março de 2025, que designa membros para a

Comissão Permanente de Inventário Anual obrigatório, que passa a vigorar nos seguintes termos:

[...]

I - Presidente:

a) Wirllane Soares Lins, matrícula n.º ******268.

II - Membros:

a) Âmila da Silva de Jesus, matrícula n.º ******278.;

b) Diego Andrade da Costa, matrícula n.º ******613;

c) Cecília Messias Vieira,matrícula n.º ******327;

d) Renata Cristina Souza Caula, matrícula n.º ******249;

e) Polianna Kamilly Da Silva Cruz, matrícula n.º ******995; e

c) Leticia Nogueira Barbosa, matrícula n.º ******590;

Parágrafo Único. Fica designada à função de Presidente Substituto a servidora indicada na alínea a) do inciso II,

que desempenhará as atividades de estilo nas ausências e impedimentos do titular.

Art. 2º Revogar a Portaria n° 131 de 17 de junho de 2025.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.
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Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0061759305

AVISO

DE SUSPENSÃO

Pregão Eletrônico Nº. 90550/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.024208/2023-10

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa de serviços de soluções e tecnologia,

visando modernização dos serviços de atenção à saúde pública, a fim de atender às necessidades da Secretaria de

Estado da Saúde - SESAU, contemplando 24 (vinte e quatro) Unidades do estado de Rondônia, pelo período de 1 (um)

ano.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através do Pregoeiro nomeado na Portaria n.º 129 de 12 de

junho de 2025, publicada no DOE de 12/06/2025, torna público, aos interessados e, em especial às empresas que

retiraram o edital, que a licitação está SUSPENSA SINE DIE, para análise dos pedidos de

Esclarecimentos/Impugnações impetrados ao edital. Publique-se.

Porto Velho, 02 de julho de 2025.

LETICIA CARPINA FARIAS CASARA

Pregoeira da 1ª Comissão de Saúde - COSAU1

Portaria n.º 129 de 12 de junho de 2025

Protocolo 0061776206

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações, HOMOLOGA a seguinte despesa do exercício de 2025: 1-

MODALIDADE/PROCEDIMENTO: Dispensa de Licitação, Lei 14.133/2021. 2-CONTRATANTE: Superintendência

Estadual de Compras e Licitações. 3-CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO CEARA - ETICE,

CNPJ nº 03.773.788/0001-67. 4-OBJETO: Contratação de serviço para fornecimento de licenças de e-mails

corporativos, referente ao mês de maio de 2025. 5-VALOR DA DESPESA: R$ 3.469,87. 6-RETENÇÕES: R$ 174,95. 7-

PROCESSO: 0043.000189/2025-09. 8-ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO: Parecer nº 99/2025/SUPEL-CI Id.

(0061623302).

Porto Velho, data e hora do sistema.

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0061692525

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações, HOMOLOGA a seguinte despesa do exercício de 2025: 1-

MODALIDADE/PROCEDIMENTO: Adesão a Ata de Registro de Preços 228/2021, Pregão Eletrônico - Lei n. 8.666/1993. 2-

CONTRATANTE: Superintendência Estadual de Compras e Licitações. 3-CONTRATADA: ACRONET CORPORATIVO COM E

SERVICOS EIRELI-ME, CNPJ: 15.512.542/0001-10. 4-OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação

contínua de serviços de impressão, cópia e digitalização, conforme termo de referência Id. (0056928889), para

atender as necessidades da SUPEL, referente ao mês de maio de 2025. 5-VALOR DA DESPESA: R$ 440,87. 6-

RETENÇÕES: R$ 21,16. 7-PROCESSO: 0043.000186/2025-67. 8-ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO: Parecer n.º

92/2025/SUPEL-CI Id. (0061470997       ).

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO 

Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0061691214

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações, HOMOLOGA a seguinte despesa do exercício de 2025: 1-

MODALIDADE/PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico - Lei 8.666/93. 2-CONTRATANTE: Superintendência Estadual de

Compras e Licitações. 3-CONTRATADA: R MORAES AGENCIA DE TURISMO LTDA, CNPJ n.º 06.955.770/0001-74. 4-

OBJETO: Prestação de serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de pesquisa, reserva,
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emissão, marcação, remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional e internacional, de acordo com as

normas da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, com as condições e especificações técnicas descritas no Termo

de Referência (0048660281). 5-VALOR DA DESPESA: R$ 50.106,03. 6-RETENÇÕES: R$ 1.202,55. 7-PROCESSO:

0043.000205/2025-55. 8-ANÁLISE DO CONTROLE INTERNO: Parecer n.º 91/2025/SUPEL-CI Id. (0061421614).

Porto Velho, data e hora do sistema.

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO

Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0061585080

Portaria de férias nº 8683 de 02 de julho de 2025.

O(A) Diretor Executivo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria de 28/04/2025,publicada no

DOE n.Decreto nº 80, de 28 de abril de 2025, de 29/04/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2025 a 10/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor WILIAN ROBERTO SANCHES FILHO, DELEGADO DE POLÍCIA, matrícula ******363, pertencente

ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Compras e Licitações, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (01/07/2025 a 10/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretor Executivo

Protocolo DOC43668

Portaria de férias nº 8684 de 02 de julho de 2025.

O(A) Diretor Executivo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria de 28/04/2025,publicada no

DOE n.Decreto nº 80, de 28 de abril de 2025, de 29/04/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SARA NERIS DIAS, SUPEL - Assessor III - CDS-03 *, matrícula

******072, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Compras e Licitações, originalmente

marcadas para o19/05/2025 a 28/05/2025e que foram interrompidas a contar do dia19/05/2025 a

28/05/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 10/11/2025 a

19/11/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretor Executivo

Protocolo DOC43669

Portaria de férias nº 8685 de 02 de julho de 2025.
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O(A) Diretor Executivo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria de 28/04/2025,publicada no

DOE n.Decreto nº 80, de 28 de abril de 2025, de 29/04/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCIA CARVALHO GUEDES, SUPEL - Assessor VIII - CDS -

08 *, matrícula ******743, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Compras e Licitações,

do(s) período(s) de(30/06/2025 a 09/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(10/11/2025 a 19/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretor Executivo

Protocolo DOC43670

Portaria de férias nº 8686 de 02 de julho de 2025.

O(A) Diretor Executivo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria de 28/04/2025,publicada no

DOE n.Decreto nº 80, de 28 de abril de 2025, de 29/04/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/05/2025 a 20/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JONATHAN OLIVEIRA PINHEIRO DA COSTA, SUPEL - Assessor III - CDS-03 *, matrícula

******956, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Compras e Licitações, referente ao

exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (20/05/2025 a 29/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretor Executivo

Protocolo DOC43672

AVISO DE PUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 90144/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0065.001045/2025-11

Objeto: Aquisição de equipamentos necessários ao auditório destinado ao Projeto Diálogo em Ação,

com as especificações mínimas constantes nos presentes autos com a finalidade de atender as

necessidades da Fundação Estadual deAtendimentoSocioeducativo - FEASE.

Tipo: Menor Preço por Item

PARA TODOS OS ITENS, adota-se a exclusiva participação de Empresas de Pequeno Porte - EPP,

Microempresas - ME e equiparadas.

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 22.004,05 (vinte e dois mil quatro reais e cinco centavos)

Data de Abertura: 15 de Julho de 2025 às 10:00 (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.
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DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

LUCIANA PEREIRA DE SOUZA

Pregoeira da Comissão Genérica de Licitação - COGEN-4/ SUPEL/RO

Protocolo 0061759273

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

TERMO

TERMO DE DESTINAÇÃO E RESPONSABILIDADE Nº 165/2025

TERMO DE DESTINAÇÃO E RESPONSABILIDADE DE IMÓVEL PÚBLICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

ESTADO DE RONDÔNIA, ATRAVÉS DO GOVERNADOR, A SECRETARIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, POR MEIO DE SEU SECRETÁRIO E O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

- CBM, POR MEIO DO SEU COMANDANTE-GERAL

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, o ESTADO DE RONDÔNIA, pessoa

Jurídica de Direito Público, através do Excelentíssimo Senhor Governador MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS, por

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT, neste ato

representada pelo Senhor DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO, e o CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM, neste

ato representado por seu Comandante-Geral Cel. BM. NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA , e ainda aqueles que

porventura venham substituí-los, resolvem celebrar o presente Termo de Destinação e Responsabilidade de Imóvel

Público, conforme disposto em legislação específica aplicada à espécie, e de acordo com a tramitação de ordem

Administrativa de processo específico, aberto para essa finalidade, que versam sobre a referida solicitação, fazendo-o

na forma deste instrumento, de acordo com as seguintes Cláusulas e condições:

I – DO OBJETO

Cláusula Primeira – O presente Termo tem por objeto a afetação com destinação de encargos e

responsabilidade do imóvel pertencente ao Estado de Rondônia ao Corpo de Bombeiros Militar - CBM/RO.

II – DA DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

Cláusula Segunda – O pertencente ao Estado de Rondônia, encontra-se situado no Lote 02, da Quadra 02, do

Setor Institucional, com área de 1.288,00 m² (um mil, duzentos e oitenta e oito metros quadrados), matrícula n°

41.736, imóvel ocupado desde 04 de fevereiro de 2021, pelo Corpo de Bombeiro Militar Mirim, localizado na Avenida

Juscelino Kubitschek, n° 1499 no Município de Ariquemes–RO.

III – DO PRAZO DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL

Cláusula Terceira – O Prazo da presente utilização do imóvel será por tempo indeterminado, podendo ser

revogado a qualquer momento consoante a conveniência e o interesse da Administração Pública.

IV – DO DEVER DE CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL

Cláusula Quarta – Pelo presente Termo, obriga-se a Corpo de Bombeiros Militar - CBM/RO, na pessoa do

Comandante-Geral, bem como seus substitutos, a cercar o imóvel, efetuar a sua limpeza, o manter livre de ônus e

embaraços, responsabilizando-se inteiramente, pelo pagamento anual das taxas de resíduos sólidos e domiciliados -

TRSD e mensalmente pelo pagamento das faturas provenientes do consumo de energia elétrica e água quando

houver, além dos demais encargos devidos, bem como a sua utilização e segurança.

V – DA FINALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL

Cláusula Quinta – O imóvel objeto do presente Termo está sendo utilizado pelo Corpo de Bombeiro Mirim, desde

04 de fevereiro de 2021, atendendo ao interesse público, a conveniência e oportunidade, não podendo ser desviada

sua finalidade, nem mesmo ser operada a transferência dos direitos de uso adquiridos através deste termo, sob pena

de sua imediata revogação, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e criminais.

VI – DA RESCISÃO

Cláusula Sexta – De acordo com a legislação aplicada à espécie, em especial por entendimento doutrinário, o

presente Termo de Destinação e Responsabilidade de Imóvel Público pode ser revogado a qualquer tempo a critério da

Administração Pública e em caráter unilateral, mediante notificação prévia à outra parte com antecedência mínima de

30 (trinta) dias, salvo em casos de urgência devidamente justificados.
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VII - DA DESAFETAÇÃO DO BEM

Cláusula Sétima - Em caso de não cumprimento da finalidade do termo, o imóvel será objeto de desafetação

pela Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT. A utilização adequada do bem será

comprovada por meio de vistoria técnica após verificação no local por um servidor designado.

VIII - DAS CLÁUSULAS OMISSAS

Cláusula Oitava - Todas as cláusulas e condições omissas neste contrato serão resolvidas conforme as leis que

se referem à matéria, com a interveniência da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT e

da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia - PGE/RO.

Para clareza e prova do acordado, fica lavrado o presente Termo de Destinação e Responsabilidade de Imóvel

Público, que após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem

necessárias para sua plena execução.

Porto Velho/RO, 21 de maio de 2025.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador do Estado de Rondônia

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

CEL. BM. NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

Protocolo 0059890869

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria de férias nº 8651 de 02 de julho de 2025.

O(A) Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado., no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 06 de janeiro de 2022 de 07/01/2022,publicada no DOE n.04, de 07/01/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LEANDRO DE LIMA MARTINS, ANALISTA CONTÁBIL,

matrícula ******573, pertencente ao quadro de servidores de Contabilidade Geral do Estado, do(s) período(s)

de(21/07/2025 a 30/07/2025) e (11/08/2025 a 20/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(10/10/2025 a 29/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

JURANDIR CLAUDIO D ADDA

Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado.

Protocolo DOC43624

Portaria nº 187 de 01 de julho de 2025

Altera dispositivos da Portaria nº 222/2024/COGES-GAB, que disciplina o rol de documentos utilizados no âmbito da

Contabilidade Geral do Estado, e dá outras providências.

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por força da

Lei Complementar nº 1.109, de 12 de novembro de 2021 e Decreto n°27.158, de 12 de maio de 2022,

CONSIDERANDO a busca pela simplificação e uniformização dos atos normativos e orientativos expedidos pela

Contabilidade Geral do Estado, a fim de otimizar a comunicação interna e externa e promover maior clareza na

aplicação das normas contábeis e financeiras;

RESOLVE:

Art. 1º. Dar nova redação aos incisos IV e VI do art. 2º, bem como o inciso I do art. 5º da Portaria nº 222, de 30 de

outubro de 2024, passam a vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 2º. ............................................

.........................................................................................

IV - Nota Técnica: documento elaborado com caráter técnico e orientativo, utilizado para registrar manifestações

formais da área contábil sobre matérias de sua competência, assim como orçamentárias e financeiras, no que couber.

Possui abrangência geral ou setorial, podendo responder a consultas, apresentar interpretações ou consolidar

entendimentos sobre normas e procedimentos contábeis, sendo estruturada de forma clara, objetiva e fundamentada,

com numeração sequencial anual, devendo conter histórico e fundamento legal.

.........................................................................................

VI - Roteiro Contábil: documento que tem por objetivo orientar sobre regras de contabilização, mediante a

disponibilização de eventos e suas respectivas contas contábeis, e, ainda, quanto ao manuseio da plataforma oficial de

contabilidade, planejamento, orçamento, finanças e gestão fiscal do estado de Rondônia - Sistema Integrado de

Planejamento e Gestão Fiscal - SIGEF/RO, ou outro que vier a substituí-lo, referente aos procedimentos orçamentários,

financeiros e patrimoniais, com numeração sequencial, independentemente do ano de sua publicação.

..........................................................................................................................

Art. 5º. ............................................

I - a utilização dos modelos padronizados constantes do Anexo II, propondo formalmente, por meio de processo

específico no SEI, eventuais atualizações ou revogações de documentos já disponibilizados no site desta Coges/RO,

visando à melhoria contínua dos procedimentos internos;" (NR)

Art. 2º. Acrescentar os § 1º, com seus incisos I, II, III e VI,§ 2º e § 3º no art. 2º da Portaria nº 222, de 30 de outubro

de 2024:

"§ 1º. Os documentos deste artigo serão disponibilizados no site oficial da Coges/RO, conforme as seguintes

diretrizes:

I - Os documentos do incisosI, II, IV e V serão obrigatoriamente redigidos na Sistema Eletrônico de Informações;

II - A Instrução Normativa deverá ser previamente publicada em Diário Oficial;

III - O Manual deverá ser aprovado por Portaria do Contador-Geral, incluindo suas alterações ou novas edições; e

IV - As matérias de caráter geral, sempre que possível e independente da tipologia do documento, poderão ser

submetidas à Consulta Pública, o que não impede que motivações posteriores resultem em retificações nos

documentos já disponibilizados no site desta Coges/RO.

§ 2º. Deverá ser garantida a estabilidade das orientações expedidas pela Contabilidade Geral do Estado, logo, as

matérias de natureza transitória – seja pela sua essência, por terem base em manifestação de órgãos externos ou por

adaptações internas deste órgão central, incluindo setoriais e seccionais – deverão ser tratadas, preferencialmente,

por Nota Técnica ou Roteiro Contábil.

§ 3º. A ausência de documento finalístico sobre determinada matéria não exime o profissional contábil de atuar

com vistas à Conformidade Contábil do Órgão em que estiver designado. Para tanto, deverá basear-se no Manual de

Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e nas Normas Brasileiras de

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP), desde que não haja divergência com orientação já expedida por

esta Coges/RO." (NR)

Art. 3º. Revogar o inciso VIIe parágrafo único do art. 2º da Portaria nº 222, de 30 de outubro de 2024.

Art. 4º. Alterar o Anexo II - Modelo de Documentos de natureza finalística.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JURANDIR CLÁUDIO D’ADDA

Contador Geral do Estado

Analista Contábil - COGES

Protocolo 0061732653

Portaria nº 186 de 01 de julho de 2025

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Complementar N° 1.109, De 12 Novembro De 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224 de 12.11.2021.

R E S O L V E:

Art. 1º. – REMARCAR o gozo de férias regulamentares do servidor DAVID HUMBERTO REYES ORTIZ DE LA VEGA,

ocupante do cargo de Assessor, Matrícula nº xxxxxx216, pertencente ao quadro de pessoal desta COGES/RO, dos

períodos de 12/11/2025 a 21/11/2025 (10 dias), para os períodos de 07/07/25 a 16/07/2025 (10 dias) e 03/09/2025
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a 12/09/2025 (10 dias), mantendo-se o período de Abono Pecuniário de 22/02/2025 até 03/03/2025, referente ao

exercício de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, alterando o período da Portaria de férias nº

13253 de 18 de outubro de 2024 e Portaria 5 (0056397642).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JURANDIR CLÁUDIO D'ADDA

Contador Geral do Estado

Analista Contábil COGES CRC/RO nº 007220

Mestrando em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE)

Protocolo 0061723105

Portaria nº 188 de 02 de julho de 2025

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Complementar N° 1.109, De 12 Novembro De 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224 de 12.11.2021.

R E S O L V E:

Art. 1º. – REMARCAR o gozo de férias regulamentares do servidor DOUGLAS WILLIAN AGUIAR DA SILVA, Agente

em Atividades Administrativas, Matrícula nº xxxxx578, pertencente ao quadro de pessoal desta COGES/RO, dos

períodos de 09/06/2025 a 18/06/2025 (10 dias), para o período de 11/08/2025 à 20/08/2025 (10 dias), mantendo-se

o período de 10/11/2025 a 19/11/2025 (10 dias) e o Abono Pecuniário de 18/04/2025 até 27/04/2025, referente ao

exercício de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, alterando o período da Portaria de férias nº

13253 de 18 de outubro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JURANDIR CLÁUDIO D'ADDA

Contador Geral do Estado

Analista Contábil COGES CRC/RO nº 007220

Mestrando em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE)

Protocolo 0061779619

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

ATO Nº 13/2025/SEFIN-GITEC

Porto Velho, 01 de julho de 2025.

Dispõe sobre o Cancelamento do Regime Especial.

O COORDENADOR GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que a fruição do regime especial de importação, disciplinado na Lei nº 1.473/2005, proíbe

operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, bem como qualquer insumo utilizado em

sua cadeia produtiva, conforme determina Art. 2º, III, a da Lei nº 1.473/2005:

Art. 2º. A fruição do benefício de que trata esta Lei condiciona – se ao cumprimento das exigências indicadas no artigo

3º, nos termos da legislação tributária, e a que o contribuinte:

III – não realize operações com:

b) combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, bem como qualquer insumo utilizado em sua cadeia

produtiva;

Considerando que o descumprimento de qualquer dispositivo da Lei nº 1.473/2005 acarretará a perda imediata

do benefício pelo contribuinte, conforme Art. 4º da Lei 1.473/2005:

Art. 4º. O descumprimento de qualquer disposição desta Lei acarretará a perda imediata do benefício pelo contribuinte

e a exigência do imposto em sua totalidade em relação às operações realizadas após o descumprimento que motivou

a perda do benefício.

Considerando que o contribuinte realizou operações com combustíveis, vedadas pela legislação pertinente.

Diante do exposto,

R E S O L V E:

1. Cancelar o Regime Especial da empresa abaixo identificada:
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Seq. I.E CNPJ
RAZÃO

SOCIAL
T.A TIPO REGIME

1 00000005361141
00.802.235/0011-

79
FIRST S/A 039/22

08 - CP - IMPORTAÇÃO - LEI 1473/2005 - IN - 63/2023

- TA

2. O cancelamento dos Regimes Especiais de que trata este Ato não prejudica a tomada de outras medidas fiscais

cabíveis.

3. Este Ato entra em vigor após assinatura do Coordenador Geral da Receita Estadual com a publicação no

DIOF/RO.

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO

Coordenador-Geral da Receita Estadual

Protocolo 0061749625

Portaria de férias nº 8639 de 01 de julho de 2025.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCO MAEGAKI ONO, SEFIN - Secretário

Adjunto - CDS-14, matrícula ******495, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças ,

do(s) período(s) de(03/06/2025 a 12/06/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/07/2025 a

10/07/2025) e (22/12/2025 a 31/12/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(03/06/2025 a 12/06/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (03/11/2025 a

12/11/2025) e (22/12/2025 a 31/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC43702

Portaria de férias nº 8634 de 01 de julho de 2025.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 18/06/2025 a 22/06/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MONICA PEREIRA DE CARVALHO ALMEIDA, ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL,

matrícula ******131, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , referente ao exercício

de 2025, marcadas anteriormente no período de (17/06/2025 a 26/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças
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Protocolo DOC43703

Portaria de férias nº 8633 de 01 de julho de 2025.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) STEVEN RODRIGUES YIN LING, SEFIN -

Assessor III - CDS-03 *, matrícula ******295, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças

, do(s) período(s) de(01/07/2025 a 10/07/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (05/08/2025 a

14/08/2025) e (11/09/2025 a 20/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/07/2025 a 10/07/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (06/08/2025 a

15/08/2025) e (11/09/2025 a 20/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC43704

Portaria de férias nº 8632 de 01 de julho de 2025.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LIDIANE VIEIRA LINO DOS SANTOS,

ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, matrícula ******992, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado de Finanças , do(s) período(s) de(20/05/2025 a 29/05/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (11/08/2025 a 20/08/2025) e (21/08/2025 a 30/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(20/05/2025 a 29/05/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (23/07/2025 a 01/08/2025) e (11/08/2025 a 20/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC43705

Portaria de férias nº 8631 de 01 de julho de 2025.
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O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOAO DE BRITO BARBOSA, AUDITOR FISCAL

DE TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******329, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de

Finanças , do(s) período(s) de(01/09/2025 a 30/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(07/07/2025 a 16/07/2025) e (01/09/2025 a 20/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC43706

Portaria de férias nº 8630 de 01 de julho de 2025.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FLAUDEMIR REIS DE OLIVEIRA, AUDITOR FISCAL DE

TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******361, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças

, do(s) período(s) de(15/10/2025 a 24/10/2025) e (01/12/2025 a 10/12/2025),referente ao exercício de 2025, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(08/12/2025 a 27/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC43707

Portaria de férias nº 8629 de 01 de julho de 2025.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 08/04/2025 a 17/04/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ADRIANO MÜLLING, AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS, matrícula ******589,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (08/04/2025 a 17/04/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.
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LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC43708

Portaria de férias nº 8638 de 01 de julho de 2025.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LETICIA LARA SANTOS, ANALISTA

TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, matrícula ******200, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado de Finanças , do(s) período(s) de(01/12/2024 a 30/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(14/05/2025 a 23/05/2025) e (09/06/2025 a 28/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC43710

Portaria de férias nº 8635 de 01 de julho de 2025.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) BRUNA AMORA DIAS SILVESTRE, ANALISTA

TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, matrícula ******582, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado de Finanças , do(s) período(s) de(27/05/2024 a 05/06/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(27/08/2024 a 05/09/2024) e (09/06/2025 a 18/06/2025),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(27/05/2024 a 05/06/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(27/08/2024 a 05/09/2024) e (18/08/2025 a 27/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC43711

Portaria de férias nº 8636 de 01 de julho de 2025.
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O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 09/06/2025 a 28/06/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CLAUDINEI DE FREITAS TOLEDO, ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, matrícula

******994, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças , referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (09/06/2025 a 28/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC43712

Portaria de férias nº 8637 de 01 de julho de 2025.

O(A) Secretário de Estado de Finanças , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 01 de

janeiro de 2019 de 03/01/2019,publicada no DOE n.Edição 01 , de 03/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCO MAEGAKI ONO, SEFIN - Secretário

Adjunto - CDS-14, matrícula ******495, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças ,

do(s) período(s) de(03/06/2024 a 12/06/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (10/02/2025 a

19/02/2025) e (07/05/2025 a 16/05/2025),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(03/06/2024 a 12/06/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (10/02/2025 a

19/02/2025) e (25/08/2025 a 03/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Estado de Finanças

Protocolo DOC43713

POLÍCIA MILITAR - PM

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA PMRO - UNIDADE II, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 002/2025/ PROAFI (ID 0061547974), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0061547975) e o Resultado da Análise (ID 0061547976), HOMOLOGA o procedimento

realizado:

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total
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1

MADEIRA

PAPELARIA COM.

E SERVIÇOS LTDA

CNPJ:

55.600.293/0001-

30

Estojo em pvc transparente regular; Papel sulfite A4 resma 500fls; Marcador para

quadro branco recarregável azul; Marcador para quadro branco recarregável

preto; Marcador para quadro branco recarregável vermelho; Caneta

esferográfica Rt. 1.0 preta; Apagador de quadro c/ imã; grampo 26/6

galvanizado; Agenda espiral preta; Clipes nº 4/0 aço galvanizado; Clipes nº 2/0

aço galvanizado; Clipes nº 6/0 aço galvanizado; Clipes nº 3/0 aço galvanizado;

Cola em bastão 20g; Pasta suspensa; Fita dupla face pp acrílico 18mm x 30m;

Pistola para cola quente 40w; Pasta marmorizada c/ grampo plástico e ponteira

plástica; Corretivo liq 18ml; Caneta esferográfica rt 1.0 azul; Caneta marca texto

amarela;

Grampeador 12 fls mini; Lapiseira 0,7mm; Borracha plástica branca; Papel

fotográfico a4 180g 50fls;

Tinta para pincel quadro branco preto 500ml; Tinta para pincel quadro branco

azul 500ml; Tinta para pincel quadro branco vermelho 500ml; Fita corretiva;

Caneta corretiva 7ml; Fita crepe transparente 48mm x 100m;

Fita adesiva transparente 48mm x 40m; Fita dupla face polipropileno; Espeto

para papel aço inox 150mm; Envelope ofício com janela; Saco kraft; Folha eva

40x60 glitter azul; Folha eva 40x60 glitter vermelho; Folha eva 40x60 glitter

branco; Folha eva 40x60 glitter verde; Tinta tempera guache 15ml 6 cores.

R$

15.273,89

Valor Total
R$

15.273,89

Porto Velho, RO, Distrito de Jaci Paraná,02 de julho de 2025.

MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA PENHA- MAJ QOPM

Presidente do Conselho Escolar Colégio Tiradentes PMRO - Unidade II Jaci-Paraná

Protocolo 0061547981

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

Portaria nº 622 de 23 de junho de 2025

Dispõe sobre a Transferência de Praças BM do Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o Art. 11 da Lei n.º 2204 de 18 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:

Art. 1º Transferir por necessidade de serviço, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia, conforme

quadro abaixo, os seguintes militares:

GRAD. RE NOME OBM DE ORIGEM OBM DE DESTINO

A

CONTAR

DE:

APRESENTAÇÃO

3º SGT

BM

**61-

8
ANDERSON SERRATH MACIEL

Diretoria de Logística

(DLOG)

Porto Velho

Diretoria de

Comunicação Social

(DCS)

Porto Velho

23.06.2025 23.06.2025

3º SGT

BM

**18-

1

TAINAN CAROLINA MORAES

SANTOS CARVALHO DE MELO

Diretoria de

Comunicação Social

(DCS)

Porto Velho

Diretoria de Logística

(DLOG)

Porto Velho

23.06.2025 23.06.2025

2º SGT

BM

**38-

5
ROGERIO FERREIRA SILVA

Diretoria de

Comunicação Social

(DCS)

Porto Velho

Diretoria de Logística

(DLOG)

Porto Velho

23.06.2025 23.06.2025
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Art. 2º Determinar aos setores competentes, adoção das medidas subsequentes e a publicação da presente

Portaria.

Art. 3 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos a contar de 23 de

junho de 2025.

Porto Velho-RO, data e hora do sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0061436167

Portaria nº 591 de 09 de junho de 2025

Designa agentes públicos para o desempenho de funções ligadas a licitações e contratos no âmbito do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, em cumprimento ao Art. 7º da Lei nº 14.133/2021, observando-se a gestão

por competências, o princípio da segregação de funções e a vedação de conflitos de interesse.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que

lhe foram conferidas pelo art. 11 da Lei n. 2.204, de 18 de dezembro de 2009 e consoante ao Art. 7º da Lei nº 14.133,

de 1º de abril de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os seguintes agentes públicos para a execução das atividades de licitações e contratos

administrativos no âmbito da Seção de Compras do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, observando-se

a competência técnica e a imparcialidade previstas em lei:

ORD. NOME MATRÍCULA CARGO

1 STEN BM Jeude de Oliveira Macedo ******757 Chefe da Seção de Compras

2 1º SGT BM Alan Rodrigues do Nascimento ******248 Assessor de Equipe de Compras

3 CB BM Jhonathan Endrisson Santos Ferreira ******595 Assessor de Equipe de Compras

4 Fun. Civil Sara Vieira Brito ******021 Assessora de Equipe de Compras

5 Fun. Civil João Vitor Rodrigues de Souza ******886 Assessor de Equipe de Compras

6 Fun. Civil Yago da Silva Teixeira ******800 Assessor de Equipe de Compras

7 Fun. Civil Bruna Karen Borges Rodrigues ******695 Assessora da Equipe de Compras

Art. 2º Ficam revogados os termos da Portaria nº 1270 de 14 de novembro de 2024 (0054786134)

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, RO, data e hora da assinatura eletrônica.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0061057593

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria de férias nº 8281 de 18 de junho de 2025.

O(A) Delegado Adjunto de Polícia Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de

junho de 2025 de 05/06/2025,publicada no DOE n.105, de 05/06/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DIOGO ARAUJO COSTA, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula

******543, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(04/08/2025 a

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 59



13/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/12/2025 a

20/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2025.

CLAUDIONOR SOARES MUNIZ

Delegado Adjunto de Polícia Civil

Protocolo DOC43630

Portaria de férias nº 8282 de 18 de junho de 2025.

O(A) Delegado Adjunto de Polícia Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de

junho de 2025 de 05/06/2025,publicada no DOE n.105, de 05/06/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/05/2025 a 21/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ROGERIO RODRIGUES DA COSTA, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******303, pertencente

ao quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de

(02/05/2025 a 21/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2025.

CLAUDIONOR SOARES MUNIZ

Delegado Adjunto de Polícia Civil

Protocolo DOC43631

Portaria de férias nº 8286 de 18 de junho de 2025.

O(A) Delegado Adjunto de Polícia Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de

junho de 2025 de 05/06/2025,publicada no DOE n.105, de 05/06/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 12/05/2025 a 31/05/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor AMANDA FERREIRA LEVY, DELEGADO DE POLÍCIA, matrícula ******425, pertencente ao quadro

de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (12/05/2025 a

31/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2025.

CLAUDIONOR SOARES MUNIZ

Delegado Adjunto de Polícia Civil

Protocolo DOC43632

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 60



Portaria de férias nº 8283 de 18 de junho de 2025.

O(A) Delegado Adjunto de Polícia Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de

junho de 2025 de 05/06/2025,publicada no DOE n.105, de 05/06/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VANESSA LAURETTI LINK, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,

matrícula ******444, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(01/10/2025 a

10/10/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(10/11/2025 a

19/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 18/06/2025.

CLAUDIONOR SOARES MUNIZ

Delegado Adjunto de Polícia Civil

Protocolo DOC43633

Portaria de férias nº 8358 de 30 de junho de 2025.

O(A) Delegado Adjunto de Polícia Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de

junho de 2025 de 05/06/2025,publicada no DOE n.105, de 05/06/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) POLIANE RODRIGUES DA ROCHA, AGENTE DE POLÍCIA

CIVIL, matrícula ******516, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(02/09/2025 a

21/09/2025) e (22/09/2025 a 01/10/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário),referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(31/10/2025 a 19/11/2025) e (22/11/2025 a

01/12/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

CLAUDIONOR SOARES MUNIZ

Delegado Adjunto de Polícia Civil

Protocolo DOC43634

Portaria de férias nº 8359 de 30 de junho de 2025.

O(A) Delegado Adjunto de Polícia Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de

junho de 2025 de 05/06/2025,publicada no DOE n.105, de 05/06/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 23/06/2025 a 02/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor PAMELA KAORI TANABE, DATILOSCOPISTA POLICIAL, matrícula ******738, pertencente ao

quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de

(23/06/2025 a 02/07/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

CLAUDIONOR SOARES MUNIZ

Delegado Adjunto de Polícia Civil

Protocolo DOC43664

Portaria de férias nº 8360 de 30 de junho de 2025.

O(A) Delegado Adjunto de Polícia Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de

junho de 2025 de 05/06/2025,publicada no DOE n.105, de 05/06/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/06/2025 a 25/06/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor EDER JOSE ANDRUCHEVITZ, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******523, pertencente ao

quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de

(16/06/2025 a 25/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

CLAUDIONOR SOARES MUNIZ

Delegado Adjunto de Polícia Civil

Protocolo DOC43665

Portaria de férias nº 8361 de 30 de junho de 2025.

O(A) Delegado Adjunto de Polícia Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de

junho de 2025 de 05/06/2025,publicada no DOE n.105, de 05/06/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 05/03/2025 a 14/03/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ANIELY MARQUES DUTRA, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******503, pertencente ao

quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de

(05/03/2025 a 14/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

CLAUDIONOR SOARES MUNIZ

Delegado Adjunto de Polícia Civil

Protocolo DOC43667

Portaria de férias nº 8556 de 01 de julho de 2025.
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O(A) Delegado Adjunto de Polícia Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de

junho de 2025 de 05/06/2025,publicada no DOE n.105, de 05/06/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EMILIA DOS SANTOS DE QUEIROZ , AGENTE DE POLÍCIA

CIVIL, matrícula ******869, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(14/07/2025 a

23/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(20/10/2025 a

29/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

CLAUDIONOR SOARES MUNIZ

Delegado Adjunto de Polícia Civil

Protocolo DOC43671

Portaria de férias nº 8557 de 01 de julho de 2025.

O(A) Delegado Adjunto de Polícia Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de

junho de 2025 de 05/06/2025,publicada no DOE n.105, de 05/06/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JANAINA XANDER WESSEL, DELEGADO DE POLÍCIA,

matrícula ******435, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente marcadas para o02/04/2025

a 11/04/2025e que foram interrompidas a contar do dia02/04/2025 a 11/04/2025,referente ao exercício de 2025,

a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 14/07/2025 a 23/07/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

CLAUDIONOR SOARES MUNIZ

Delegado Adjunto de Polícia Civil

Protocolo DOC43673

Portaria de férias nº 8558 de 01 de julho de 2025.

O(A) Delegado Adjunto de Polícia Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de

junho de 2025 de 05/06/2025,publicada no DOE n.105, de 05/06/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/03/2025 a 22/03/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MOISES APOCALIPSE ALENCAR, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******197, pertencente

ao quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de

(03/03/2025 a 22/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.
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CLAUDIONOR SOARES MUNIZ

Delegado Adjunto de Polícia Civil

Protocolo DOC43674

Portaria de férias nº 8559 de 01 de julho de 2025.

O(A) Delegado Adjunto de Polícia Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de

junho de 2025 de 05/06/2025,publicada no DOE n.105, de 05/06/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TANIA CRISTINA DE SOUZA CORREIA, ESCRIVÃO DE

POLÍCIA, matrícula ******489, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente marcadas para

o10/03/2025 a 19/03/2025e que foram interrompidas a contar do dia10/03/2025 a 19/03/2025,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 03/07/2025 a 12/07/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

CLAUDIONOR SOARES MUNIZ

Delegado Adjunto de Polícia Civil

Protocolo DOC43675

Portaria de férias nº 8364 de 30 de junho de 2025.

O(A) Delegado Adjunto de Polícia Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de

junho de 2025 de 05/06/2025,publicada no DOE n.105, de 05/06/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) NILO SIMAO DE SOUZA, ESCRIVÃO DE

POLÍCIA, matrícula ******554, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(09/03/2025 a

28/03/2025),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/03/2024 a

10/03/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/07/2025 a 20/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

CLAUDIONOR SOARES MUNIZ

Delegado Adjunto de Polícia Civil

Protocolo DOC43709

Portaria de férias nº 8367 de 30 de junho de 2025.

O(A) Delegado Adjunto de Polícia Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de

junho de 2025 de 05/06/2025,publicada no DOE n.105, de 05/06/2025.

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 64



RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/06/2025 a 29/06/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor REGINALDO MESSIAS LINARD, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******930, pertencente ao

quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(15/06/2025 a 29/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

CLAUDIONOR SOARES MUNIZ

Delegado Adjunto de Polícia Civil

Protocolo DOC43714

Portaria de férias nº 8368 de 30 de junho de 2025.

O(A) Delegado Adjunto de Polícia Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de

junho de 2025 de 05/06/2025,publicada no DOE n.105, de 05/06/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ZITA FERREIRA, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula

******697, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente marcadas para o05/08/2024 a

24/08/2024e que foram interrompidas a contar do dia05/08/2024 a 24/08/2024,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 08/09/2025 a 27/09/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

CLAUDIONOR SOARES MUNIZ

Delegado Adjunto de Polícia Civil

Protocolo DOC43715

Portaria de férias nº 8718 de 02 de julho de 2025.

O(A) Delegado Adjunto de Polícia Civil, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de

junho de 2025 de 05/06/2025,publicada no DOE n.105, de 05/06/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ISAMARA ESTEVAO CABRAL, ESCRIVÃO DE

POLÍCIA, matrícula ******297, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(05/02/2025 a

19/02/2025) e (07/07/2025 a 21/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(05/02/2025 a 19/02/2025) e (16/07/2025 a 30/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

CLAUDIONOR SOARES MUNIZ

Delegado Adjunto de Polícia Civil
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Protocolo DOC43716

AVISO

AVISO DE PENALIDADE

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, torna

público, para conhecimento de todos os interessados, referente ao Processo Sancionatório Punitivo/SEI nº

0019.008085/2025-31, decidiu-se pela aplicação da penalidade de MULTA, no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor da parcela inadimplida, correspondente ao importe de R$1.059,70 (mil e cinquenta e nove

reais e setenta centavos), em desfavor da Empresa AD INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA - ME, sob o CNPJ

nº 06.276.904/0001-20, em razão de causar a inexecução parcial contratual, com fundamento no art. 7º da Lei Federal

de Licitação nº 10.520/2002,c/c o Item 14 e 14.1 do Termo de Referência e ao Edital Pregão Eletrônico nº

403/2023/SUPEL/RO (0058284085       )

Origem: Polícia Civil do Estado de Rondônia - PC/RO

Processo administrativo: SEI nº        0019.008085/2025-31

Interessado: AD INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA - ME (CNPJ nº 06.276.904/0001-20)

Penalidade: MULTA no importe de R$1.059,70 (mil e cinquenta e nove reais e setenta centavos)

Porto Velho, 02 de julho de 2025.

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo 0061807845

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS RATIFICA o Nº 07/SEJUS/2025 (0060773890), com a empresa SÃO

MIGUEL SANEAMENTO S.A., CNPJ/MF Nº50.902.797/0001-90, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), Nota de

Empenho n.º 2025NE000499 (0053285332), constante nos autos do processo administrativo nº 0033.009628/2025-50

para fornecimento de água tratada e coleta e/ou tratamento de esgoto que atenderá as necessidades dessa

Secretaria, tendo seu tempo vigência por prazo indeterminado a contar da data da assinatura ou até quando houver o

fornecimento.

Porto Velho, 30 de junho de 2025.

Secretário de Estado da Justiça de Rondônia

SEJUS/RO

Protocolo 0061642445

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA -

POLITEC

AVISO

DE COTAÇÃO DE PREÇO

A Superintendência de Polícia Técnico-Científica-POLITEC, segundo a previsão legal expressa na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos nº 14.133/2021, em seu Artigo 75, § 3º, torna pública a manifestação de interesse da

Administração Pública em obter propostas de cotação de preços mais vantajosas economicamente para a aquisição de

carrinhos de transporte para otimizar a movimentação de cargas no almoxarifado desta instituição (POLITEC/RO),

facilitando o manejo de materiais pesados e atendendo suas necessidades logísticas em Porto Velho.

Constam abaixo as informações necessárias para os eventuais interessados:

1. Processo Administrativo Nº: 0022.000925/2025-69 (Compras: Dispensa);

2. Objeto: aquisição de carrinhos de transporte de carga;

3. Forma de Aquisição: Contratação Direta através da Dispensa de Licitação;

4. Unidades a serem atendidas: almoxarifado central da Superintendência de Polícia Técnico-Científica do

Estado de Rondônia (POLITEC/RO);
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5. Prazo para recebimento das propostas: 7 (sete) dias úteis, a contar desta publicação;

6. Contatos para informações e recebimento das propostas: gaf@politec.ro.gov.br; (45) 99999-5405

(whatsapp);

7. Endereço e Horário de Funcionamento da Secretaria: CGI - Complexo de Gestão Integrada da POLITEC/RO.;

Av. Pinheiro Machado, 1858, Bairro São Cristóvão – CEP 76.804-080 – Porto Velho - Rondônia, Horário: das

7h30min às 13h30min.

As empresas interessadas deverão entrar em contato através do endereço eletrônico constante no item 6,

informando seu interesse em participar da cotação e esta Superintendência irá encaminhar o Termo de Referência

onde constam as especificações técnicas e a SAMS a ser preenchida.

O presente documento público tem o propósito de selecionar a proposta mais vantajosa economicamente, em

conformidade com os princípios que regem a Administração Pública elencados no Artigo 5º da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos Nº 14.133/2021.

Registre-se. Publique-se.

Porto Velho, na data e hora da assinatura eletrônica.

Ana Julia Frazão Paiva

Superintendente-Adjunta de Polícia Técnico Científica - POLITEC

Portaria nº 119/GAB/POLITEC-RO

Protocolo 0061666139

AVISO

DE COTAÇÃO DE PREÇO

A Superintendência de Polícia Técnico-Científica-POLITEC, segundo a previsão legal expressa na Lei de Licitações e

Contratos Administrativos nº 14.133/2021, em seu Artigo 75, § 3º, torna pública a manifestação de interesse da

Administração Pública em obter propostas de cotação de preços mais vantajosas economicamente para a

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e limpeza em

aparelhos de ar-condicionados instalados nas unidades da Superintendência de Polícia Técnico-Científica

(POLITEC/RO) em Porto Velho.

Constam abaixo as informações necessárias para os eventuais interessados:

1. Processo Administrativo Nº: 0022.001187/2025-77(Compras: Dispensa);

2. Objeto: serviços de manutenção preventiva e limpeza em aparelhos de ar-condicionados;

3. Forma de Aquisição: Contratação Direta através da Dispensa de Licitação;

4. Unidades a serem atendidas; CGI - Complexo de Gestão Integrada; IDNAC - Instituto de DNA Criminal; ILC -

Instituto de Laboratório Criminal; IC - Instituto de Criminalística desta Superintendência de Polícia Técnico-

Científica - POLITEC/RO;

5. Prazo para recebimento das propostas: 7 (sete) dias úteis, a contar desta publicação;

6. Contatos para informações e recebimento das propostas: gaf@politec.ro.gov.br; (45) 99999-5405

(whatsapp);

7. Endereço e Horário de Funcionamento da Secretaria: CGI - Complexo de Gestão Integrada da POLITEC/RO.;

Av. Pinheiro Machado, 1858, Bairro São Cristóvão – CEP 76.804-080 – Porto Velho - Rondônia, Horário: das

7h30min às 13h30min.

As empresas interessadas deverão entrar em contato através do endereço eletrônico constante no item 6,

informando seu interesse em participar da cotação e esta Superintendência irá encaminhar o Termo de Referência

onde constam as especificações técnicas e a SAMS a ser preenchida.

O presente documento público tem o propósito de selecionar a proposta mais vantajosa economicamente, em

conformidade com os princípios que regem a Administração Pública elencados no Artigo 5º da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos Nº 14.133/2021.

Registre-se. Publique-se.

Porto Velho, na data e hora da assinatura eletrônica.

Ana Julia Frazão Paiva

Superintendente-Adjunta de Polícia Técnico Científica - POLITEC

Portaria nº 119/GAB/POLITEC-RO

Protocolo 0061664276
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Portaria de férias nº 8492 de 30 de junho de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LETICIA ADAO DA SILVA, SESAU -

COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO - CDS-12, matrícula ******223, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(18/11/2024 a 27/11/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/01/2024 a 11/01/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (18/11/2024 a 27/11/2024) e (09/06/2025 a 18/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 30/06/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43587

Portaria de férias nº 8649 de 01 de julho de 2025.

O(A) DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08/07/2024,publicada no DOE n.125, de 09/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2025 a 10/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor REGINALDO FERNANDES LOURENCO, MÉDICO, matrícula ******103, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de

(01/07/2025 a 10/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

ANTONIETA FERREIRA MACHADO DE OLIVEIRA

DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO

Protocolo DOC43622

Portaria de férias nº 8650 de 02 de julho de 2025.

O(A) DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08/07/2024,publicada no DOE n.125, de 09/07/2024.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) THIAGO JOSE BARBOSA DANTAS, TÉCNICO EM

RADIOLOGIA, matrícula ******615, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde,

originalmente marcadas para o21/04/2025 a 05/05/2025e que foram interrompidas a contar do dia21/04/2025 a

05/05/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 05/07/2025 a

19/07/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

ANTONIETA FERREIRA MACHADO DE OLIVEIRA

DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO

Protocolo DOC43623

Portaria nº 3904 de 01 de julho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, considerando o processo nº 0036.000111/2024-94.

R E S O L V E:

Art. 1º. DESIGNAR, a servidora JÚLIA CORDEIRO HONORATO, matricula n.º ******709, ocupante do cargo de

Assessor III, lotado (a) no Núcleo de Frequência em substituição ao servidor DÊNIS ANDRESSON COSTA MACIEL,

matrícula nº ******544, ocupante do cargo de Chefe de Núcleo de Frequência, para responder em todas as

Competências e Atribuições Administrativas, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU, no

período de 02/07/2025 a 11/07/2025, referente ao gozo de férias regulares.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0061766915

Portaria nº 3883 de 30 de junho de 2025

O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 1680 de

17 de março de 2025, publicada no DOE nº 51 de 18 de março de 2025.

CONSIDERANDO o Decreto de nº 23.273, de 15 de outubro de 2018, alterado pelo Decreto n° 25.394, de 11 de

setembro de 2020; e

CONSIDERANDO as informações que constante nos autos nº 0036.025479/2025-46.

RESOLVE:

Art.1º. REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SAIANE ANDRESSA RIBEIRO BARROS, ocupante do

cargo de Nutricionista, matrícula n.º ******258, pertencente ao quadro de servidores desta Secretaria de Estado da

Saúde, referente ao período de 16.09.2024 a 05.10.2024 (20 dias), referente ao exercício de 2024, anteriormente

interrompidas na Portaria n.º 14918 de 26 de novembro de 2024, publicada em 26 de novembro de 2024, a contar de

30.09.2024 a 05.10.2024 (6 dias) a qual fica transferida para fruição no período de 09.06.2025 a 14.06.2025 (6

dias).

Art.2º. Está Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0061715048

Portaria nº 3899 de 01 de julho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:Considerando o teor do processo SEI nº 0036.033863/2024-31.

R E S O L V E:
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Art. 1º - DESIGNAR, a servidora JÉSSICA NUNIS DA SILVA, matricula n.º ******912, Cargo Assessor III, em

substituição a servidora TAMIRES DOS PRAZERES DE OLIVEIRA, matricula n.º ******781, ocupante do cargo de

Enfermeiro, para responder como Coordenadora de Atenção Primária em Saúde, lotada na Gerência de Programas

Estratégicos de Saúde, desempenhando suas funções com a competência e dedicação habituais, no âmbito da

Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU, no período de 02/07/2025 a 31/07/2025, por motivo de férias.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA 

Secretário de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0061756788

Portaria nº 3900 de 01 de julho de 2025

A Secretária Executiva de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere o Art. 139 e seus incisos

do Decreto nº. 9997 de 03 de julho de 2002, e ainda nos termos da Lei Complementar nº. 224, de 04 de janeiro de

2000.

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Técnica, que realizará a análise

da documentação de Qualificação Técnica exigida no Termo de Referência que visa a Contratação de Credenciados

que atuem na prestação de serviços de atendimento ambulatorial e cirúrgico nas áreas de

Traumatologia/Ortopedia, Urologia e Cirurgia Geral, visando o atendimento à fila do SUS represada no Sistema

de Regulação na Macrorregião I do Estado de Rondônia, Processo SEI Nº0036.036661/2023-61, sem ônus e

prejuízo de suas atividades:

COMISSÃO TÉCNICA

Adalto Ferreira Bonfim Assessor Técnico
Presidente da

Comissão
XXX.XXX.004 CRECSS/SESAU

Samia Carolina Reis e Silva Assessora Técnica Membro da Comissão XXX.XXX.237 CRECSS/SESAU

Bruna da Silva Nobre Assessora Técnica Membro da Comissão XXX.XXX.495 CRECSS/SESAU

Raimundo Nonato Peres da Silva

Sobrinho
Assessor Técnico Membro da Comissão XXX.XXX.019 CRECSS/SESAU

Jandenilce de Castro Santos
Técnico de

Enfermagem
Membro da Comissão XXX.XXX.714

CUE-

SDTECS/SESAU

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos aplicáveis a partir de 24 de junho de

2025, revogando o teor da Portaria nº 4431 de 04 de outubro de 2023, publicada no DOE n° 189 de 05 de outubro de

2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0061759403

Portaria nº 3676 de 18 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0036.018990/2025-91.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no HOSPITAL REGIONAL DE SÃO

FRANCISCO DO GUAPORÉ - HRSF/SESAU, referente ao mês de MAIO2025.
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QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADILEIA LOURENÇA PEREIRA ******821 ENFERMEIRA 96

2 ADRIANA DE FÁTIMA SCHIO ******799 TÉC. EM ENFERMAGEM 23

3 ALCIONE ALVES FERREIRA ******285 TÉC. EM ENFERMAGEM 47

4 ALINE FERREIRA SANTANA DA CRUZ ******703 TÉC. EM RADIOLOGIA 48

5 ANA PAULA DO CARMO SOARES ******264 ENFERMEIRA 61

6 CAMILA ESTÉFANI DOS SANTOS ARAUJO ******732 NUTRICIONISTA 64

7 CARLOS ALEXANDRE CORDEIRO ******177 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

8 CLAUDIMAR DE SOUZA FIGUEIRA SANTOS ******224 TÉC. EM ENFERMAGEM 35

9 DANIELLA FRANÇA DE QUEIROZ ******039 FISIOTERAPEUTA 91,41

10 EDILZA RODRIGUES VARGAS ******342 TÉC. EM ENFERMAGEM 40,3

11 ELAINE APARECIDA RIBEIRO ******485 ENFERMEIRO 36

12 ELIZABETH MARA BUSINARO ******216 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 55,09

13 ELZILENE FERREIRA DA ROCHA LINHARES ******291 TÉC. EM ENFERMAGEM 82,51

14 ERENILDA ALVES MADEIRA LIMA ******090 AUX. DE SERV. GERAIS 24,17

15 ERICA PINTO CEZAR ******603 ENFERMEIRO 24

16 EVA NUNES GOMES ******247 TÉC. EM ENFERMAGEM 46

17 FABIANA CORDEIRO DE SOUZA SOARES ******275 TÉC. EM ENFERMAGEM 58,29

18 FERNANDO KUROVSKI GONÇALVES ******417 FARMACÊUTICO 60

19 GEANESSON SILVA ARAGÃO LEITE ******158 TÉC. EM SEG. DO TRABALHO 78

20 GERLA DE SOUZA GONÇALVES ******296 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

21 ISAQUE BISPO DA SILVA ******369 ASSISTENTE SOCIAL 94,43

22 JANETE MARIA SZUPKA ******062 TÉC. EM ENFERMAGEM 62

23 JÉSSICA VANESSA OLIVEIRA CORREA BARBOSA ******773 AUX. DE SERV. GERAIS 24,12

24 JULIANA FERREIRA VIEIRA ******181 ENFERMEIRA 37

25 LAURO DE ASSIS ANDRADE ******023 ASSISTENTE SOCIAL 72

26 LAVÍNIA CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA ******397 PSICÓLOGO 87

27 LORENA FERRAZ NUNES ******691 ENFERMEIRA 12,3

28 LUCAS FERREIRA DE FARIAS ******088 TÉC. EM INFORMÁTICA 34,05

29 LUIZ FERNANDES SILVA ******652 TÉC. EM RADIOLOGIA 71,59

30 MÁRCIA BUENO DO PRADO ******940 TÉC. EM ENFERMAGEM 11,11

31 MARIA JOSE FRANCELINO DOS SANTOS ******201 TÉC. EM ENFERMAGEM 14

32 MICHELI MENDES FRANCIO ******543 AUX. DE SERV. GERAIS 36

33 NATALY FATIMA DO AMARAL ******992 AUX. DE SERV. GERAIS 12,13

34 NATHALIA NAYRA MOTA MESQUITA ******546 ENFERMEIRA 72

35 PAULA CRISTINA DE MEDEIROS ******769 TÉC. EM ENFERMAGEM 92

36 RAILANE ZEMA CARVALHO ******758 ENFERMEIRA 73,36

37 RAYLAN DOUGLAS FELIPE DOS ANJOS ******360 ENFERMEIRO 24

38 RENILDA SOUZA DOS SANTOS ******300 TÉC. EM ENFERMAGEM 10,4

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 71



39 ROSIVANE SOUZA SANTOS ******760 ENFERMEIRO 36

40 SANDRA MARIA DE JESUS ******296 TÉC. EM NUT. E DIETÉTICA 24,44

41 SELMA LOPES FERREIRA ******857 AUX. DE SERV. GERAIS 12

42 SUELI DA SILVA GOMES ******107 ENFERMEIRA 59,59

43 VALDIRENE MIRANDA DE LIMA ******926 AUX. DE SERV. GERAIS 36

44 WILLIAN CÁSSIO GUDE ******063 MOTORISTA 35,54

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061406083

Portaria nº 3675 de 18 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o Art. 74, da Lei nº 8.112/90;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0053.001443/2025-69

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo

com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, os

servidores abaixo relacionado, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-Território Federal de

Rondônia, exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde, lotados no CENTRO DE MEDICINA TROPICAL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - CEMETRON/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADEMAR DA SILVA LIMA ******341 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 36

2 DOMINGOS SAVIO PEREIRA ******334 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVA 48

3 ELY PARDO COIMBRA ******329 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 84

4 FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS ******263 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 35,46

5 GENILCE BARROS RIBEIRO ******142 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 36

6 LUANIR NASCIMENTO DA SILVA PEREIRA ******709 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 24

7 MARIA RAIMUNDA COSTA DA CRUZ ******238 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 11,37

8 MARLUCIA DOS SANTOS RODRIGUES ******191 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 60

9 RAIMUNDO GOMES DA SILVA FILHO ******201 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVA 48

10 ROBERVAL PINHEIRO DE VASCONCELOS ******338 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 35,59

11 TEREZINHA DE JESUS LIMA ALVES ******039 AUX. OP. DE SERV. DIVERSOS 12

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-Se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061405790

Portaria nº 3674 de 18 de junho de 2025
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A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0036.017368/2025-66.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados na I GERÊNCIA REGIONAL DE

SAÚDE/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 AILTON FLORÊNCIO DE ANDRADE ******065 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 36

2 ALEXANDRO DAINEZ ******694 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 120

3 ANA PAULA SOUZA SIMÕES ******797 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 48

4 MARIA DE OLIVEIRA ******064 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 12

5 VALDILENE DA SILVA HERCULANO ******266 TÉCNICO EM LABORATÓRIO 119

6 YARGO ALEXANDRE FARIAS DE MACHADO ******026 FISIOTERAPEUTA 108

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061405589

Portaria nº 3673 de 18 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0053.001430/2025-90.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no Centro de Medicina Tropical do

Estado de Rondônia - CEMETRON/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADRIANO REIS DA SILVA ******579 AUX. DE SERV. GERAIS 47,10

2 ANGELE CRISTIAN PEREIRA BENNEMANN ******189 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVA 96

3 BRENO SILVA PALHANO ******471 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVA 108

4 CLAYLTON RIBEIRO DE OLIVEIRA ******845 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVA 72

5 DANIEL PEREIRA DE ARAÚJO ******688 MOTORISTA 12

6 DIEGO EMILIANO DE OLIVEIRA GIMENEZ ******692 ADM. HOSPITALAR 48

7 DORIVALDO SANTANA BEZERRA ******512 AUX. DE SERV. GERAIS 37,51

8 DRIELE SOUZA DE CARVALHO ******016 AUX. DE SERV. GERAIS 60

9 EMERSON REGIS DA COSTA ******827 TÉC. EM INFROMÁTICA 108
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10 ERICA DA SILVA RODRIGUES ******707 AUX. DE SERV. GERAIS 40

11 FABIANA CRISTINA BOTELHO RAMOS ******689 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVA 60

12 JOSÉ ANTONIO BRANDÃO ******696 AUX. DE SERV. GERAIS 36

13 LAURINDA FERREIRA RIBEIRO LEÃO MAIA ******294 AUX. DE SERV. GERAIS 60

14 LUCÍLIA DE OLIVEIRA BENTO DA SILVA ******706 AUX. DE SERV. GERAIS 96

15 MARCOS AURELIO ALVES CAVALCANTI ******496 OF. DE MANUTENÇÃO 45,18

16 MARIA FRANCISCA VALENTIM COSTA ******668 AUX. DE SERV. GERAIS 72

17 MARIO DÁVILA DE ASSIS ******679 AUX. DE SERV. DE SAÚDE 36

18 PATRICIA FARIAS DE SOUZA ******284 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVA 40

19 RAIMUNDO JOSE COUTINHO FERREIRA ******136 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVA 48

20 RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS ******206 AUX. DE SERV. GERAIS 48

21 ROGÉRIO RIBEIRO TRINDADE ******994 AUX. DE SERV. GERAIS 48

22 VANESSA CARLA DE MIRANDA ******688 AUX. ATIV. ADMINISTRATIVA 48

23 WELLINTON FEITOSA BASSO ******144 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVA 72

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061405393

Portaria nº 3659 de 18 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.018966/2025-52.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados na COORDENAÇÃO ESTADUAL DA

CENTRAL DE TRANSPLANTES DE RONDÔNIA - GCET/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 BRUNA GIZELE NORONHA DE MEDEIROS ******265 ENFERMEIRO 84

2 DHYEIME THAUANA NEVES LIMA ******191 ENFERMEIRO 48

3 EDSON DE CASTRO BOTELHO ******848 MOTORISTA 96

4 ERIKA FERNANDA FERNANDES DA SILVA ******161 ENFERMEIRO 96

5 ISABEL GOMES DE OLIVEIRA NEGRI ******935 ENFERMEIRO 96

6 JAQUELINE OLIVEIRA NASCIMENTO ******001 ENFERMEIRO 96

7 SUELY LIMA ARAUJO TOLEDO ******264 ENFERMEIRO 96

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva
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SESAU-RO

Protocolo 0061398355

Portaria nº 3666 de 18 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0049.005906/2025-21.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no HOSPITAL DE BASE DR. ARY

PINHEIRO/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADALIA LOPES DA COSTA ******861 FISIOTERAPEUTA 42

2 ADAMIS MAIA UCHOA ******355 ENFERMEIRO 48

3 ADELMO CLEMENTINO DA ROCHA ******184 FARMACÊUTICO 72

4 ALCIMAR DANTAS DA SILVA ******775 ENFERMEIRO 96

5 ALESSANDRA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA ******606 ENFERMEIRO 95,41

6 ALICE CRISTINA FERREIRA DE LIMA ******505 ENFERMEIRO 36

7 ALINE DE OLIVEIRA BISPO ******520 NUTRICIONISTA 5,46

8 ALINE EZAKI ******104 ENFERMEIRO 24

9 AMANDA CRISTINA ARAUJO MOREIRA ******239 FISIOTERAPEUTA 12

10 AMANDA DE ARAUJO COSTI ******230 FONOAUDIÓLOGO 84

11 ANA CLAUDIA COSTA DE MENDONÇA ******987 ENFERMEIRO 60

12 ANA PAULA BESSA CAVALCANTE ******155 ENFERMEIRO 36

13 ANA PAULA SANTOS CRUZ DE OLIVEIRA ******797 ENFERMEIRO 84

14 ANDREIA FERNANDES CAMPOS ******798 ENFERMEIRO 24

15 ANDREIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA ******962 ENFERMEIRO 28,19

16 ANGELICA MORAES DE BRITO ******271 BIOMÉDICO 60

17 ANGLAYCE KELLY DE CARVALHO BARROS ******048 ENFERMEIRO 48

18 ANTONIO JUNIOR GARCIA DA SILVA ******983 FISIOTERAPEUTA 11,31

19 ARIADINY DA ROCHA GOUVEIA CARDOSO ******375 ENFERMEIRO 48

20 AUDILENE DE SOUZA QUEIROZ DOS SANTOS ******781 PSICÓLOGO 96

21 BRENDA CECILIA SOEIRO PRESTES ******435 ENFERMEIRO 48

22 BRUNA CAMELO DE GÓES ******257 FARMACÊUTICO 60

23 BRUNA FERREIRA LIMA ******820 ENFERMEIRO 72

24 BRUNA GUIMARAES ALBUQUERQUE ******485 PSICÓLOGO 48

25 BRUNO MARCELO LIMA VALADÃO ******913 ENFERMEIRO 60

26 CATIA CAROLINA RODRIGUES MIRANDA ******302 ENFERMEIRO 60

27 CESAR ALEXANDRE RODRIGUES FIGUEIREDO ******366 ENFERMEIRO 96
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28 CHARLES DOS SANTOS SILVA ******725 FISIOTERAPEUTA 30

29 CHRISTIANNE GARCIA GIMENES CHIARELLI ******639 ENFERMEIRO 24

30 CLARICE CLORINDA FRANK ******787 ENFERMEIRO 60

31 CLAUDIA MARIA PINHEIRO DE AZEVEDO ******125 NUTRICIONISTA 18,28

32 CLEIDE DE SOUZA LIMA ******554 NUTRICIONISTA 1,29

33 CLEONICE CAETANO DO NASCIMENTO ******971 ENFERMEIRO 48

34 CLEYMARA LOPES DA SILVA ******766 ENFERMEIRO 96

35 CLIZIA IZEL FERNANDES FERRO ******460 FISIOTERAPEUTA 60

36 DANIELE RODRIGUES DEL CASTILHO ******551 FISIOTERAPEUTA 90

37 DANIELLE ALVES FLORENCIO FERRAZ AMARAL ******953 ENFERMEIRO 42

38 DEBORA TAIS BORDIM EBERT ******528 FISIOTERAPEUTA 53

39 DELMA MARIA JERONIMO VIEIRA ******672 ENFERMEIRO 71,13

40 DIANA DE SOUZA CARVALHO ******986 ENFERMEIRO 84

41 DILCILANE CONCEIÇÃO DE LIMA ******778 NUTRICIONISTA 60

42 DIORGEM MENDONÇA DE LIMA AZEVEDO ******227 ENFERMEIRO 96

43 EDNA DAS GRAÇAS SILVA GUMIERI ******995 ADMINISTRADOR 48

44 EDUARDO JUNIOR DE SOUSA MOURA ******017 ENFERMEIRO 84

45 EDVALDO MOURA FONTINELE ******309 ENFERMEIRO 35,42

46 ELAINE ARAUJO JENNINGS ******717 FARMACÊUTICO 48

47 ELAINE CAROLINE SÁ SANCHES BARROSO ******917 ENFERMEIRO 69,3

48 ELISANGELA MAXIMO BARBOSA DE SÁ ******873 ENFERMEIRO 36

49 ELIZETE DE JESUS BARBOSA ******055 FISIOTERAPEUTA 48

50 ELLEN CRISTINA CAMPOS DOS SANTOS ******044 ENFERMEIRO 48

51 ELOIDE NEVES COELHO ******055 ENFERMEIRO 84

52 EMILY STEFANY DE SOUZA NASCIMENTO ******675 ENFERMEIRO 48

53 ERICA VANESSA ALVES MESQUITA LOUREIRO ******196 NUTRICIONISTA 96

54 ESDRA NOGUEIRA DE SOUSA ******320 ENFERMEIRO 72

55 EUNICE RIBEIRO SALOMÃO ******737 ENFERMEIRO 84

56 FABIANA DOS SANTOS SARAIVA ******871 ENFERMEIRO 24

57 FABIANA GOIS LIMA ******107 ENFERMEIRO 36

58 FABIANY GOMES SERAFIM PRADO ******883 FARMACÊUTICO 96

59 FELIPE AZEVEDO LEÃO ******886 FONOAUDIÓLOGO 96

60 FERNANDA COSTA LEITE DIANA LACHI ******269 ENFERMEIRO 96

61 FRANCIELE AUGUSTO DE OLIVEIRA ******215 ENFERMEIRO 26,15

62 GEANI REBOUÇAS GOMES ******830 ENFERMEIRO 93,31

63 GERLANDIA OLIVEIRA DOS SANTOS ******919 ENFERMEIRO 84

64 GILBERTO COSTA TORRES ******219 ENFERMEIRO 84

65 GILSON PIMENTA DOS SANTOS ******268 ENFERMEIRO 82,22

66 GLAUCIANE GOMES DA SILVA ******574 ENFERMEIRO 30,24
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67 GRACIENE SOUZA FERNANDES ******061 FISIOTERAPEUTA 36

68 GRACIMAR CARDOSO DE SOUZA PAIVA ******305 ENFERMEIRO 72

69 GREICIENE DE AZEVEDO FIGUEIRA ******670 ENFERMEIRO 96

70 HALISON CERQUEIRA CAUPER ******408 ENFERMEIRO 33,39

71 HELIO MONTENEGRO ARAGAO ******977 FISIOTERAPEUTA 78

72 HELIO ROBERTO DE SOUZA ******802 ENFERMEIRO 36

73 HERMES SOUZA ARAUJO ******163 ENFERMEIRO 96

74 INA INERAN GOMES DE CARVALHO ******520 ENFERMEIRO 53

75 INGRID COSTA BARROS ******059 ENFERMEIRO 96

76 IZADORA CRISTINA SIQUEIRA VIANA ******148 ENFERMEIRO 60

77 JAMILE NARA SADECK CARDOSO ******785 NUTRICIONISTA 77,4

78 JANAINA CALDEIRA SIMOES DA SILVA ******815 PSICÓLOGO 60,34

79 JANETE GONÇALVES OLIVEIRA ******727 ASSISTENTE SOCIAL 96

80 JOELMA SOCORRO CANETE DE MORAES CATACA ******935 TERAPEUTA OCUPACIONAL 94,51

81 JOSE MARCELO VARGAS PINTO ******184 CIR. DENTISTA BUCOMAXILO 96

82 JOSELI ALVES BEZERRA ******210 ENFERMEIRO 96

83 JULIANA VALERIA RIBEIRO WRONSKI ******055 ENFERMEIRO 72

84 KATALINE PIRES ******244 ENFERMEIRO 96

85 KEILA BIANCHINI CRISTOFOLI ******796 ENFERMEIRO 84

86 KELLY DA SILVA MACEDO ******803 ENFERMEIRO 12

87 KELLY REJANE RAMOS SILVA ******351 NUTRICIONISTA 54

88 KELZILENE ROCHA PEREIRA ******473 ENFERMEIRO 84

89 KETLEN NAIARA DA SILVA EGIDIO ******666 FISIOTERAPEUTA 78

90 LAIS PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA ******788 ENFERMEIRO 65

91 LARA HELOU MADY ******795 FISIOTERAPEUTA 11,03

92 LAUDILEIA DOS SANTOS SILVA ******238 FISIOTERAPEUTA 36

93 LAURA CAROLINE DE SOUZA MAFORTE ******995 ENFERMEIRO 96

94 LEILA RAFAELY SALES AMIM ******462 FISIOTERAPEUTA 18,51

95 LETICIA MOTA RAMOS ******119 FISIOTERAPEUTA 48

96 LIDIANE DOS SANTOS BELO SENA ******250 NUTRICIONISTA 23,36

97 LIDIANE TELES GOMES ******307 ENFERMEIRO 48

98 LIDUINA MENDES VIEIRA ******943 ENFERMEIRO 48

99 LIGIANE DA SILVA MARTINS LOPES ******867 ENFERMEIRO 48

100 LILIANE BARBOSA RODRIGUES ******036 FONOAUDIÓLOGO 48

101 LOURIVAL CAMPELO DA SILVA FILHO ******228 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 84

102 LUANDA DANTAS MEIRELES DE ARAUJO ******738 FARMACÊUTICO 7,45

103 LUCAS CARLOS DE SOUZA RIBEIRO ******440 FISIOTERAPEUTA 72

104 LUCAS JAMIM ALVES SILVA ******005 ENFERMEIRO 96

105 LUCIA MASCARINHO ******646 ENFERMEIRO 96
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106 LUCIA MIRANDA SILVA ******860 ENFERMEIRO 42

107 LUCIA SILVA RIBEIRO ******551 ENFERMEIRO 60

108 LUCIANA BARROSO FERREIRA DE MENEZES ******918 ENFERMEIRO 48

109 LUCIANA LEITE WANDERLEY MORAES ******461 ENFERMEIRO 84

110 LUCIANE PEREIRA DA SILVA ******058 NUTRICIONISTA 49,17

111 LUIZ HENRIQUE VIEIRA DA SILVA ******667 ENFERMEIRO 48

112 LUZIA PINTO MARTINS ******539 FISIOTERAPEUTA 60

113 LYA DEMETRIO ALMEIDA ******660 NUTRICIONISTA 2,57

114 LYENE APARECIDA JORGE DOS SANTOS ******372 ENFERMEIRO 24

115 MARA LUCIENNE DA COSTA LIMA FERNANDES ******176 ENFERMEIRO 36

116 MARCELA REGINA CUNHA CARNEIRO VANIL MARQUES ******712 FISIOTERAPEUTA 24

117 MARCIA ANDREA DA COSTA SIQUEIRA ******057 ASSISTENTE SOCIAL 96

118 MARCIA CRISTINA CERIALI GUTERRES ******065 ENFERMEIRO 24

119 MARIA AUXILIADORA NEVES DA SILVA ******346 ENFERMEIRO 72,41

120 MARIA DE LOURDES DA SILVA E SILVA ******688 ENFERMEIRO 36

121 MARIA DO SOCORRO ECHALAR MARTINS ******957 FONOAUDIÓLOGO 96

122 MARIA IZABEL OLIVEIRA SILVA ******065 NUTRICIONISTA 84

123 MARIA JOSE FERREIRA ******488 NUTRICIONISTA 96

124 MARIA LUCIA BELEM DOS SANTOS SILVA ******107 FARMACÊUTICO 48

125 MICHELE GRITTI ******942 FISIOTERAPEUTA 72

126 MICHELY PEREIRA BENNEMANN ******945 FISIOTERAPEUTA 90

127 MONICA APARECIDA NEVES ******289 FISIOTERAPEUTA 12

128 NAIMA DA GRACA CRUZ ******164 ENFERMEIRO 47,13

129 NARCIA CAMELO CORREA ******778 FISIOTERAPEUTA 59,27

130 NATIELE VIEIRA DE OLIVEIRA MACIEL ******499 ENFERMEIRO 48

131 NICOLY KARINA DE LIMA REIS ******504 FISIOTERAPEUTA 24

132 NISSELI CRISTINY VILAFORTE DE MEDEIROS ******360 ENFERMEIRO 71,36

133 PAMELA LEAO DE AMORIM ******006 PSICÓLOGO 24

134 PATRICIA MAZIERO FURLANI ******870 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 36

135 PATRICIA PEREIRA DE SOUZA ******047 ENFERMEIRO 12

136 PAULA CHRISTINA PINTO FERNANDES ******664 ENFERMEIRO 84

137 PRISSILLA DO NASCIMENTO CORREIA ******075 FISIOTERAPEUTA 60

138 RAFAELA GONÇALVES ALMEIDA MOURA ******124 ENFERMEIRO 36

139 RAIANE DA COSTA MONTEIRO ******938 ENFERMEIRO 47,33

140 RAYLANNE ANICETO DO AMARAL ******033 ENFERMEIRO 84

141 REJANE FERNANDES NOGUEIRA ******477 NUTRICIONISTA 36

142 RIBENIA PAIVA DE ASSIS ******195 ENFERMEIRO 36

143 ROMISCLEIA TORRENTE SILVA ******383 ENFERMEIRO 91

144 ROSEANY EMANUELLE PAIVA DE LIMA ******307 ENFERMEIRO 94,36
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145 ROSETE DE FATIMA DOS SANTOS PEREIRA ******028 ENFERMEIRO 24

146 RUTH CABREIRA ******140 ENFERMEIRO 42

147 SAMIR BEZERRA DE AZEVEDO ******232 ENFERMEIRO 36

148 SANDRA CORREA PEREIRA ******016 ENFERMEIRO 36

149 SANDRA DO NASCIMENTO GUALBERTO ******382 ASSISTENTE SOCIAL 96

150 SANDRA EDYNY ALVES PEREIRA ******610 ENFERMEIRO 36

151 SANDRA MARIA SCHULZ ******797 ENFERMEIRO 24

152 SAULO GUIMARAES BELO ******720 FARMACÊUTICO 72

153 SERGIO COSTA MANUSSAKIS ******460 FARMACÊUTICO 72

154 SILVANE MAZIERO MONGE ******706 NUTRICIONISTA 11,54

155 SILVIA HELENA RIBEIRO BECKMAN ******053 ENFERMEIRO 48

156 SILVIA MACHADO DA SILVA ******785 ENFERMEIRO 24

157 SUANA ALMEIDA DE OLIVEIRA DA COSTA ******810 FARMACÊUTICO 48

158 SUELLEN SALES DE SOUSA OLIVEIRA ******804 ENFERMEIRO 83,46

159 TATIANE BEZERRA CORREA ******806 ENFERMEIRO 96

160 TATIANE SILVA DE CARVALHO ******311 BIÓLOGO 51,49

161 THIAGO FERREIRA BRUNO ******142 ENFERMEIRO 83,3

162 VANESSA VIEIRA DE FARIA CARVALHO GUIMARAES ******721 ENFERMEIRO 96

163 VANIA ALVES DE MEDEIROS ******205 PSICÓLOGO 96

164 VANJA RAQUEL BENTES DE SOUSA ******072 ENFERMEIRO 67

165 VIVIANE DA SILVA DURANS ******707 ENFERMEIRO 24

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061402697

Portaria nº 3640 de 18 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0063.000779/2025-95.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados na POLICLÍNICA OSWALDO

CRUZ/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 MARY ANNE SARAIVA BOTÊLHO ******077 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVAS 39,3

2 NAIANE ARIELE MENDONÇA CORREIA ******204 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVAS 29,01

3 VALDIR SILVA PIMENTEL ******509 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVAS 25,52
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Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061383788

Portaria nº 3687 de 23 de junho de 2025

A Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, nos termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de

Dezembro de 2017, considerando o teor do Processo SEI nº 0059.000467/2025-41 e a Lei nº 5243 de 28 de

Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "B" o (a) servidor(a) MATHEUS DE ARAUJO DA SILVA, matrícula n°

******529, ocupante do cargo de Enfermeiro/ Especialista em Saúde, lotado(a) no(a) HOSPITAL REGIONAL DE

EXTREMA-HRE/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de

Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de24 de

maio de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

MARIANA AYRES HENRIQUE BRAGANCA

Secretária Adjunta da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 15.05.2025 DIOF/RO (0060201226

Protocolo 0061435848

Notificação nº 51/2025/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): ROBSON DENIS DE ALMEIDA MIRANDA

Matrícula Nº ******181

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 99294-5077 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político

Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h,

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu

interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0061691445

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº: 0036.254572/2021-32

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 99/2021/SUPEL/RO

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, nos termos do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93,

HOMOLOGA o resultado do CHAMAMENTO PÚBLICO N° 99/2021/CEL/SUPEL/RO, tendo por objeto a

AMPLIAÇÃO DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS DE EXAMES E PROCEDIMENTOS NA ÁREA DE

DIAGNOSE POR IMAGEM RADIODIAGNÓSTICO, INSERIDAS NOS SUBGRUPOS DE DIAGNÓSTICOS DE

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA E RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, CONSTANTES NA TABELA SIA/SUS, COM

SEUS RESPECTIVOS LAUDOS, DE FORMA CONTÍNUA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

MACRORREGIÃO DE SAÚDE II.

Credenciamento realizado em favor das empresas:

- CLIMEDI LTDA, inscrita no CNPJ nº 57.931.849/0001-04;

- CDI – CLÍNICA DE RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM EIRELLI, inscrita no CNPJ

nº18.983.426/0003.30.

Conforme:
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- 28ª - ATA DA SESSÃO PARA RESULTADO DO JULGAMENTO DOS ENVELOPES I E II DO CHAMAMENTO

PÚBLICO Nº. 99/2021/CEL/SUPEL/RO (0061517446) - Referente à empresa CLIMEDI LTDA;

- 29ª - ATA DA SESSÃO PARA RESULTADO DO JULGAMENTO DOS ENVELOPES I E II DO CHAMAMENTO

PÚBLICO Nº. 099/2021/COESP/SUPEL/RO (0061670855) - Referente à empresa CDI RM.

Em atendimento aos documentos de referência (0061518436-0061682031). Publique-se.

✎ELOIA DUARTE RODRIGUES  

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0061733540

Portaria nº 3708 de 23 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.019699/2025-31.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no Hospital Infantil São Cosme e

São Damião - HICD/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 AMANDA SIQUEIRA LEMOS ******357 MÉDICO 24

2 ANA PAULA FARIAS DUARTE ******612 MÉDICO 20H 24

3 ANDRESA TUMELERO ******364 MÉDICO 12

4 DANIELE BENVENUTTI BERGAMASCHI DE ARAUJO ******811 MÉDICO 12

5 HARALD FEY NETO ******084 MÉDICO 42,29

6 HEMANOEL FERNANDO DOS ANJOS FERRO ******821 MÉDICO 48

7 INÊS ARAGOSO FERNANDES ******309 MÉDICO 20H 12

8 NAJUA ABDUL RAZZAK DE CASTRO ******522 MÉDICO 42

9 RACHEL SOUTO ******702 MÉDICO 11,59

10 RICARDO TORRES NEGRAES ******830 MÉDICO 24

11 SABRINA MIRELLA RUZZENE ******678 MÉDICO 48

12 TAINA GARCIA FERREIRA GAMA ******731 MÉDICO 12

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061463391

Portaria nº 3707 de 23 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o Art. 74, da Lei nº 8.112/90;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0050.004392/2025-57.
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R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo

com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, os

servidores abaixo relacionado, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-Território Federal de

Rondônia, exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde, lotados no HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

JOÃO PAULO II - JPII/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 ANA MARIA DA SILVA ******446 AUX. OP. DE SERV. DIV. 36

2 ANTÔNIO LUIZ DA CONCEIÇÃO FILHO ******001 AUX. OP. DE SERV. DIV. 23,25

3 AUTA TRINDADE DE OLIVEIRA ******270 AUX. OP. DE SERV. DIV. 35,52

4 CARLOS AUGUSTO ARAUJO BARROS ******919 AGENTE ADMINISTRATIVO 72

5 CLARA RIZOMAR FRANÇA ******131 AUX. OP. DE SERV. DIV. 24

6 EDINALDO PEREIRA DA SILVA ******436 AUX. OP. DE SERV. DIV. 96

7 ELAIDE ROMILTA DE ARAÚJO LIMA ******447 AUX. OP. DE SERV. DIV. 23,32

8 ELIZABETH MOREIRA DA LUZ MASCARENHAS ******481 AUX. OP. DE SERV. DIV. 36

9 ELOIZA PINHEIRO DE OLIVEIRA ******745 AGENTE ADMINISTRATIVO 36

10 ERASMO VIEIRA SOBRINHO ******548 AUX. OP. DE SERV. DIV. 48

11 IRENE ANASTÁCIO MACEDO ******926 AUX. OP. DE SERV. DIV. 48

12 LAILTON HUDSON SAMPAIO ******086 AUX. OP. DE SERV. DIV. 24

13 LEA MARGARETH SILVA VIEIRA ******521 AUX. OP. DE SERV. DIV. 46,39

14 LELANDIA PEREIRA RIBEIRO ******306 AUX. OP. DE SERV. DIV. 91

15 LINDOMAR PRESTES DA SILVA ******406 AGENTE ADMINISTRATIVO 24

16 MARIA DA CONCEICAO CARDOZO BRAGA ******193 AUX. OP. DE SERV. DIV. 21,47

17 MARIA DA PENHA DOS SANTOS ******207 AUX. OP. DE SERV. DIV. 48

18 MARIA DE NAZARÉ SOUZA MAIA ******825 AUX. OP. DE SERV. DIV. 24

19 MARIA ELENA PASQUALOTTO ******851 AGENTE ADMINISTRATIVO 12

20 MARLENE PEREIRA DE SOUZA ******741 AUX. OP. DE SERV. DIV. 32

21 MARLY DA CONCEIÇÃO ANDRADE SILVA ******837 AUX. EM ENFERMAGEM 24

22 MIGUEL DA PENHA CAVALCANTE ******959 AUX. OP. DE SERV. DIV. 48

23 NELIO GARCIA DE QUEIROZ ******205 MOTORISTA 36

24 NORLAN SUBTIL BARRELLA ******471 TÉC. EM RADIOLOGIA 36

25 OLIVEIROS RODRIGUES VIEIRA ******958 AGENTE ADMINISTRATIVO 34,55

26 ONÉSIMO GUEDES FERRO ******473 AGENTE ADMINISTRATIVO 96

27 RAIMUNDA VIEIRA DA SILVA ******453 AUX. EM ENFERMAGEM 33,16

28 TÂNIA MARIA ARAÚJO DE MOURA LIMA ******305 AUX. OP. DE SERV. DIV. 24

29 TEREZINHA CARVALHO CUNHA ******650 AUX. OP. DE SERV. DIV. 48

30 VALDINA RODRIGUES NASCIMENTO ROSA ******437 AGENTE ADMINISTRATIVO 60

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-Se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO
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Protocolo 0061462395

Portaria nº 3703 de 23 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.019947/2025-43.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no Hospital de Urgência e

Emergência Regional de Cacoal - HEURO/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 ABRAHIM MERINO CHAMMA ******783 MÉDICO 71,18

2 ALLAN FERREIRA NOIA ******511 MÉDICO 12

3 ANDERSON PEREIRA DE OLIVEIRA ******133 MÉDICO 24

4 EDER CORDEIRO BRANTI ******766 MÉDICO 94,02

5 HELLEN CAROLINE DE OLIVEIRA ******646 MÉDICO 23,44

6 IVANNILTON ALVES TEIXEIRA ******979 MÉDICO 47,34

7 JOEZER DUARTE CARVALHO ******979 MÉDICO 96

8 JUNIOR COELHO COSTA DE OLIVEIRA ******563 MÉDICO 71,11

9 JUSTO NELSON SILVESTRE ******473 MÉDICO 48

10 LAURINDO PEREIRA DE SOUZA ******158 MÉDICO 12

11 LUCAS RANIELI MIRANDA DANTAS ******765 MÉDICO 53,19

12 LUIZA PUTRICK DA SILVA ******531 MÉDICO 17,55

13 MARILIA ANDRADE DOS SANTOS ARAUJO ******157 MÉDICO 34,25

14 NAÍSA BUDNY DE ALMEIDA ******579 MÉDICO 24

15 NEILSON RONEI LOPES ******040 MÉDICO 96

16 NICOLE LIMA ******241 MÉDICO 23,53

17 NIRLANDO MEIRELES DE SOUZA ******352 MÉDICO 23,24

18 PATRICK RAMALHO LUCAS ******735 MÉDICO 60

19 THAUAN KEVEN GOMES GUAITOLINI ******734 MÉDICO 12

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061457408

Portaria nº 3697 de 23 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;
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Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0050.004375/2025-10.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no Hospital de Pronto Socorro João

Paulo II - JPII/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 ADILSON DE ARAÚJO CHAVES ******248 AUX. DE SERV. GERAIS 96

2 AGEU SANTANA SILVA ******247 MOTORISTA 72

3 ANDREIA DE PAULA CARLOS QUEIROZ ******136 AGENTE EM ATIV. ADM. 96

4 ANGELA MARIA GOMES ROMANO ******457 AUX. DE SERV. DE SAUDE 42

5 BRUNO MARQUES DE LIMA ******308 AGENTE EM ATIV. ADM. 47,39

6 CLECIA DA SILVA ABREU FIGUEIRA ******907 AUX. EM ATIV. ADM. 96

7 CLEUTON RUFINO DE SOUSA ******116 MOTORISTA 60

8 EDNELSON LIMA AMARAL ******818 AGENTE EM ATIV. ADM. 96

9 FRANCISCO VIEIRA ASSIS FILHO ******061 AUX. DE SERV. GERAIS 60

10 HADAD CARDOSO XAVIER ******051 AGENTE EM ATIV. ADM. 36

11 HELENIR BATISTA DOS SANTOS ******494 AUX. DE SERV. GERAIS 24

12 IRENE PEREIRA SILVA ******866 AUX. DE SERV. GERAIS 23,08

13 JAQUELINE TAVARES LIMA ******044 AGENTE EM ATIV. ADM. 96

14 LEANDRO ALVES DE SOUZA ******077 AGENTE EM ATIV. ADM. 83

15 LEONICE RODRIGUES DOS SANTOS ******932 AUX. DE SERV. GERAIS 96

16 LIANDRIO SILVA PEDRAÇA ******004 AUX. DE SERV. GERAIS 96

17 LUIZ PRESTES FERREIRA ******340 MEC. DE AERONAVE 60

18 MARCIA COSTA BARBOSA DE JESUS ******030 AGENTE EM ATIV. ADM. 72

19 MARCIO SADIR RIBEIRO PINHO ******039 AUX. EM ATIV. ADM. 95,41

20 MARIA ÁUREA DELGADO DE FARIAS ******923 AUX. EM ATIV. ADM. 72

21 MARIA DAS DORES VELOSO DE ARAUJO ******177 AUX. DE SERV. GERAIS 11,17

22 MARIA DE FÁTIMA MAIA PEREIRA ******261 AGENTE EM ATIV. ADM. 60

23 MARIA DO ROSÁRIO FERREIRA DOS SANTOS ******005 AUX. DE SERV. GERAIS 36

24 MÁRIO CÉLIO GOMES DE SOUZA ******618 MOTORISTA 84,28

25 MARIO SERGIO DUARTE PINTO ******028 AUX. EM ATIV. ADM. 60

26 MARLENE CHAVES DE CARVALHO ******896 AGENTE EM ATIV. ADM. 12

27 MATEUS DUARTE RIBEIRO ******150 AUX. DE SERV. GERAIS 94,31

28 PAULA APARECIDA FERNANDES ALVES ******836 AGENTE EM ATIV. ADM. 96

29 PAULO RUBENS DA COSTA SANTOS ******928 AUX. DE SERV. GERAIS 36

30 PEDRO PAULO DIAS PANTOJA ******890 ADM. HOSPITALAR 96

31 PERICLES COURINOS NASCIMENTO ******597 AUX. DE SERV. GERAIS 48

32 RAMILA RAFAELA BRITO LIMA ******312 AGENTE EM ATIV. ADM. 84

33 SEBASTIÃO MARTINS DA SILVA ******448 AUX. DE SERV. GERAIS 24
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34 SILVIA PINHEIRO DE SOUZA ******200 AUX. EM ATIV. ADM. 10

35 VINÍCIUS BALDUÍNO RODRIGUES ******840 AGENTE EM ATIV. ADM. 47

36 VIRGINIA CARLA CASTRO E SOUZA ******177 AGENTE EM ATIV. ADM. 26,11

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061449584

Portaria nº 3691 de 23 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o Art. 74, da Lei nº 8.112/90;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0036.019707/2025-49.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 74, da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo

com a Cláusula terceira, item 3.3, do convênio nº 006 de 22/05/2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, os

servidores abaixo relacionado, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do Ex-Território Federal de

Rondônia, exercendo atividades nesta Secretaria de Estado da Saúde, lotados no Hospital Infantil Cosme e

Damião - HICD/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 ANA MARIA DO NASCIMENTO CATARINO ******430 AGENTE ADMINISTRATIVO 36

2 ANDERSON CARLOS DE SIQUEIRA ******969 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 84

3 ARISTELA DA SILVA OLIVEIRA ******753 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 48

4 BENTO TORQUATO FERREIRA DA SILVA FILHO ******456 AGENTE ADMINISTRATIVO 96

5 CARLOS AUGUSTO DE SOUZA SANTOS ******852 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 48

6 CLEUDE COSTA PIRES ******639 AGENTE ADMINISTRATIVO 33

7 FRANCISCA ROCHA NETA ******512 AUX. ENFERMAGEM 36

8 FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA ******212 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 48

9 HELMO AUGUSTO BEZERRA ******077 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 72

10 IZALITO MAGALHÃES BELARMINO DA SILVA ******803 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 36

11 JOÃO FERREIRA DE SOUZA ******662 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 35

12 JOÃO NUNES DA CRUZ CASSIANO ******495 MOTORISTA 36

13 JOB JUSTINIANO BARBOSA ******840 AGENTE ADMINISTRATIVO 36

14 JOSELMA DUTRA DE FREITAS ******543 ENFERMEIRO 42

15 JURACY AMARAL COSTA ******581 MOTORISTA 72

16 LAURA SOARES DE OLIVEIRA ******115 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 36

17 LAURENI PESSOA ******488 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 12

18 LAURISETE DE LIMA BARBOSA ******417 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 27

19 LEONORA DE SOUZA MESSIAS ******267 AUX. ENFERMAGEM 48

20 LUCICLÉIA BELO VILARIM ******578 DATILÓGRAFO 84
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21 MANOEL NUNES CASSIANO NETO ******619 MOTORISTA 60

22 MARIA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO ******431 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 23,03

23 MARIVAM AZEVEDO PEREIRA ******222 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 36

24 MARTA MOLINA DE SOUZA ******757 TÉC. EM CONTABILIDADE 36

25 MOACIR DE SOUZA NORMANDO ******487 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 60

26 PÉRPETUA DOS SANTOS PAULO ******330 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 24

27 REGINALDO SILVA FRANCO ******959 AUX. ENFERMAGEM 36

28 ROSALY FERREIRA CAMPOS ******482 AGENTE ADMINISTRATIVO 33,17

29 ROSANIA LIMA DA SILVA CASTRO ******337 AUX. OP. SERV. DIVERSOS 48

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-Se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061439631

Portaria nº 3680 de 23 de junho de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0050.004396/2025-35.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Adicional de Serviços Extraordinários, aos servidores lotados no HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

JOÃO PAULO II - JPII/SESAU, referente ao mês de MAIO/2025.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 ALINE MUNARINI DE QUEVEDO CARVALHO ******832 MÉDICO 36

2 AMANDA LUIZA MARCELO DONADON ******793 MÉDICO 96

3 AUGUSTO CESAR MENESES SANTOS ******986 MÉDICO 72

4 CARLOS EDUARDO TRENCH DE SOUZA ******506 MÉDICO 20H 60

5 CIRO RENATO CAVALCANTE LIMA ******373 MÉDICO 96

6 DANIEL MARQUES FRANCO ******325 MÉDICO 96

7 ENNELY MENDONÇA GUTZEIT ******885 MÉDICO 96

8 ERIK ZIOLKOWSKI TAMES ******289 MÉDICO 72

9 FABIANE GURGEL DO AMARAL CECATTO ******713 MÉDICO 90

10 FABRICIA REPISO NOGUEIRA ******521 MÉDICO 20H 60

11 FELIPE CARVALHO ALMEIDA ******377 MÉDICO 36

12 GABRIELA SENA BARRETO MOURA ******333 MÉDICO 96

13 HENRIQUE FURUNO DA SILVA ******652 MÉDICO 72

14 IARA DE SOUZA AZEVEDO ******332 MÉDICO 84

15 JOAO ROBERTO GEMELLI ******412 MÉDICO 72

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 86



16 JOSE LUIS SILVERIO CABANILLAS ******910 MÉDICO 84

17 LUIZ TEIXEIRA PINTO NETO ******150 MÉDICO 84

18 MATHEUS DIAS AMARAL ******556 MÉDICO 72

19 NATÁLIA ALMEIDA PINHEIRO FRANCO ******369 MÉDICO 84

20 NEILA SOARES PINHEIRO ******375 MÉDICO 96

21 PATRICIA DE CASTRO FERREIRA QUEIROZ ******238 MÉDICO 84

22 PAULO ROBERTO TABOSA ******598 MÉDICO 84

23 POLIANE GISETI DE SOUZA ******366 MÉDICO 60

24 RHUAN ANTONIO DE PAULA SILVEIRA E SILVA ******664 MÉDICO 72

25 RODRIGO ALMEIDA DE SOUZA ******864 MÉDICO 48

26 TIAGO AIRES DE ALMEIDA SILVA ******553 MÉDICO 72

27 TULIO MARCUS RAMOS SILVEIRA ******457 MÉDICO 84

28 WENCESLAU RUIZ LINHARES NETO ******992 MÉDICO 72

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ELOIA DUARTE RODRIGUES

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0061429646

Portaria de férias nº 8666 de 02 de julho de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Saúde, referente ao Ano Aquisitivo 2024 e Ano de Exercício 2025, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

ANEXO I

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER
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1 Matricula

******986

Nome

ALEXANDRE FERNANDES

BIANCO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(29-08-2025) 

Fim

(27-09-2025)

2 Matricula

******458

Nome

ALINE NOLASCO DE

SOUZA E SOUSA 

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(15-06-2025) 

Fim

(29-06-2025)

Inicio

(15-11-2025) 

Fim

(29-11-2025)

3 Matricula

******120

Nome

ANA PAULA BATISTA DA

SILVA

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-10-2025) 

Fim

(30-10-2025)

4 Matricula

******484

Nome

ANDRE PASTUCZENKO

DOS SANTOS R DE FREITA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(20-04-2025) 

Fim

(19-05-2025)

5 Matricula

******144

Nome

ANDREIA LUZIA TOMASI

ANTONIO

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

6 Matricula

******025

Nome

ANDREIA MATOS BUENO

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-12-2025) 

Fim

(30-12-2025)
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7 Matricula

******506

Nome

ANDREIA VITORINO

FERREIRA

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

8 Matricula

******376

Nome

ANDRESA DO

NASCIMENTO MOREIRA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(17-07-2025) 

Fim

(15-08-2025)

9 Matricula

******598

Nome

ANDRESSA COSTA

BENIGNO DE BRITO

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-06-2025) 

Fim

(30-06-2025)

10 Matricula

******279

Nome

ANGELO DE SOUZA

TOSTA

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-07-2025) 

Fim

(30-07-2025)

11 Matricula

******189

Nome

ANTONIETA FERREIRA

MACHADO DE OLIVEIRA

Cargo

SESAU - Diretor Geral do

Hospital Infantil Cosme e

Damião - CDS-12 *

Inicio

(05-05-2025) 

Fim

(14-05-2025)

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(10-09-2025)

Inicio

(03-11-2025) 

Fim

(12-11-2025)

12 Matricula

******717

Nome

APARECIDO DE JESUS

TAVEIRA

Cargo

AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)
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13 Matricula

******833

Nome

BILLY PAUL MIRANDA

DIAS FOGACA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(04-10-2025) 

Fim

(02-11-2025)

14 Matricula

******139

Nome

CARINE QUELLI DA SILVA

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

15 Matricula

******595

Nome

CARLA PATRICIA RIBEIRO

DA SILVA RABELO

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

16 Matricula

******094

Nome

CARLA VANESSA SUARIS

Cargo

ENFERMEIRO - LC 67/92

Inicio

(01-07-2025) 

Fim

(30-07-2025)

17 Matricula

******278

Nome

CRISTIANKELL DA SILVA

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

18 Matricula

******951

Nome

CRISTIANO ALMEIDA

PEREIRA 

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)
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19 Matricula

******250

Nome

DAIANE MARA DOS

SANTOS RAGAZAO

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-07-2025) 

Fim

(30-07-2025)

20 Matricula

******277

Nome

DAIANE PEREIRA DE

OLIVEIRA BEZERRA

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(03-10-2025) 

Fim

(01-11-2025)

21 Matricula

******687

Nome

DANIELE CORLETTE DOS

SANTOS

Cargo

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE

Inicio

(01-04-2025) 

Fim

(30-04-2025)

22 Matricula

******173

Nome

DANIELE CRISTINA

CEOLIN DOS SANTOS

LIMA

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-06-2025) 

Fim

(30-06-2025)

23 Matricula

******585

Nome

DANIELLY DA SILVA

BRIGIDO

Cargo

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO

Inicio

(01-11-2025) 

Fim

(30-11-2025)

24 Matricula

******999

Nome

DANILO COSTA

SHOCKNESS

Cargo

MÉDICO

Inicio

(30-06-2025) 

Fim

(29-07-2025)
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25 Matricula

******130

Nome

DEBORA DA SILVA

FERREIRA

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)

26 Matricula

******067

Nome

DINO CESAR KULBA

Cargo

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Inicio

(12-05-2025) 

Fim

(31-05-2025)

Inicio

(03-08-2025) 

Fim

(22-08-2025)

27 Matricula

******416

Nome

DOUGLAS LUIZ MARIANO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-11-2025) 

Fim

(30-11-2025)

28 Matricula

******729

Nome

EDCLEIA GONCALVES

DOS SANTOS

Cargo

SESAU - Coordenador da

Central Estadual de

Transplante - CDS-10 *

Inicio

(01-06-2025) 

Fim

(30-06-2025)

29 Matricula

******248

Nome

EDIVANIA GUARIZA 

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

30 Matricula

******280

Nome

EDMILSON DE LIMA

FERNANDES

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)
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31 Matricula

******558

Nome

ELESSANDRA SILVA

PORCIDONIO OLIVEIRA

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-10-2025) 

Fim

(30-10-2025)

32 Matricula

******988

Nome

ELIA RIBEIRO DE ARAUJO

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-06-2025) 

Fim

(30-06-2025)

33 Matricula

******681

Nome

ELIENE DOS SANTOS DE

PAULO

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-04-2025) 

Fim

(30-04-2025)

34 Matricula

******068

Nome

ELIENE SOARES DE

CARVALHO

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-01-2025) 

Fim

(30-01-2025)

35 Matricula

******178

Nome

ELINEIDE ALVES DE SA

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)

36 Matricula

******557

Nome

ELISSANDRA VENANCIO

DE SOUZA

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-05-2025) 

Fim

(30-05-2025)
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37 Matricula

******353

Nome

EMANUELLE SOARES

CAVALCANTE

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-11-2025) 

Fim

(30-11-2025)

38 Matricula

******099

Nome

EMILLY DAIANE OLIVEIRA

BARBOZA MIRANDA

Cargo

SESAU - Chefe de Setor V

- CDS-05 *

Inicio

(13-10-2025) 

Fim

(11-11-2025)

39 Matricula

******190

Nome

ERIANE CRISOSTOMO DE

OLIVEIRA

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(11-07-2025) 

Fim

(09-08-2025)

40 Matricula

******616

Nome

ERICA FERREIRA DE

OLIVEIRA

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)

41 Matricula

******354

Nome

FELIPE PERES CALDAS

BARONY DE OLIVEIRA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(19-07-2025) 

Fim

(17-08-2025)

42 Matricula

******939

Nome

FERNANDA MORAES DE

BRITO

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)
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43 Matricula

******193

Nome

FERNANDA SILVA DE

MORAES DIAS

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)

44 Matricula

******945

Nome

FERNANDA SIMÃO

MARTINS

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

45 Matricula

******531

Nome

FERNANDA SIMÃO

MARTINS

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

46 Matricula

******625

Nome

FLAVIA BRASSAROTO

FENALI

Cargo

MÉDICO

Inicio

(13-08-2025) 

Fim

(11-09-2025)

47 Matricula

******953

Nome

FRANCIS CARVALHO

ARAUJO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(20-08-2025) 

Fim

(18-09-2025)

48 Matricula

******518

Nome

FRANCIVALDA QUEIROZ

DOS SANTOS

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)
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49 Matricula

******364

Nome

GEANINA CAMILO

FERREIRA

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-11-2025) 

Fim

(30-11-2025)

50 Matricula

******690

Nome

GRACIELE REMPEL

MENDES

Cargo

MÉDICO

Inicio

(02-12-2025) 

Fim

(31-12-2025)

51 Matricula

******906

Nome

HERTON DICKEL DE

SOUZA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(02-12-2025) 

Fim

(31-12-2025)

52 Matricula

******270

Nome

HOSANA DOS SANTOS

ARAÚJO

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(20-07-2025) 

Fim

(18-08-2025)

53 Matricula

******358

Nome

IARA VAZ LOPES

Cargo

MÉDICO

Inicio

(29-10-2025) 

Fim

(27-11-2025)

54 Matricula

******667

Nome

IHASMIM KELE SILVA

FREITAS PRATA

Cargo

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE

Inicio

(01-01-2025) 

Fim

(30-01-2025)
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55 Matricula

******543

Nome

IRANI CARDOSO DE

MATOS

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-05-2025) 

Fim

(30-05-2025)

56 Matricula

******584

Nome

ISRAEL CARLOS

CAVALCANTI DE LIMA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-11-2025) 

Fim

(30-11-2025)

57 Matricula

******979

Nome

IVANNILTON ALVES

TEIXEIRA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(10-09-2025) 

Fim

(09-10-2025)

58 Matricula

******474

Nome

IZEQUIAS SOUZA

CAVALCANTE

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)

59 Matricula

******142

Nome

JADIA CLÉIA RODRIGUES

GONÇALVES 

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(03-12-2025) 

Fim

(01-01-2026)

60 Matricula

******471

Nome

JANAINA RIBEIRO MATIAS

Cargo

MÉDICO

Inicio

(05-11-2025) 

Fim

(04-12-2025)
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61 Matricula

******801

Nome

JEAAN CARLOS MOITINHO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-12-2025) 

Fim

(30-12-2025)

62 Matricula

******560

Nome

JEAN MICHEL LOURES DO

COUTO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-10-2025) 

Fim

(30-10-2025)

63 Matricula

******694

Nome

JEANNY PEREIRA LEITE

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(24-03-2025) 

Fim

(22-04-2025)

64 Matricula

******896

Nome

JENNIFER PAOLLA

PEREIRA CASAGRANDE

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)

65 Matricula

******354

Nome

JÉSSICA CARLA DOS

SANTOS MALONEY

Cargo

MÉDICO

Inicio

(29-10-2025) 

Fim

(27-11-2025)

66 Matricula

******314

Nome

JESSICA DE ANDRADE

GODOY

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(07-06-2025) 

Fim

(06-07-2025)
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67 Matricula

******655

Nome

JOCIANE FLORES RAMOS

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)

68 Matricula

******266

Nome

JOICE DA SILVEIRA

MARTINS

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(13-07-2025) 

Fim

(11-08-2025)

69 Matricula

******611

Nome

JOSE FABIO SERAFIM DE

LUCENA

Cargo

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Inicio

(01-05-2025) 

Fim

(20-05-2025)

Inicio

(01-07-2025) 

Fim

(20-07-2025)

70 Matricula

******346

Nome

JULIANE ALVES FONSECA

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

71 Matricula

******893

Nome

JULIO CESAR GIUNCO

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)

72 Matricula

******175

Nome

KAWANE DA SILVEIRA

COVRE COSTA

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(15-06-2025) 

Fim

(14-07-2025)
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73 Matricula

******496

Nome

LAERCIO ALEXANDRO DE

ANDRADE

Cargo

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE

Inicio

(01-05-2025) 

Fim

(30-05-2025)

74 Matricula

******981

Nome

LAUDINEIA BEILKE

Cargo

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE

Inicio

(01-07-2025) 

Fim

(30-07-2025)

75 Matricula

******792

Nome

LAYLA CALDERARI SOUSA

MOITINHO

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-12-2025) 

Fim

(30-12-2025)

76 Matricula

******728

Nome

LEILA OLIVEIRA DE

ALMEIDA

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

77 Matricula

******831

Nome

LEONARDO NATAN

NUNES QUEIROZ

Cargo

SESAU - Assessor VII -

CDS-07 *

Inicio

(01-12-2025) 

Fim

(30-12-2025)

78 Matricula

******635

Nome

LEONARDO PEIXOTO

DOMINGOS

Cargo

MÉDICO

Inicio

(15-11-2025) 

Fim

(14-12-2025)
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79 Matricula

******176

Nome

LILIANE GABRIEL DA

SILVA

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

80 Matricula

******377

Nome

LUANA COELHO

BARATELLA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

81 Matricula

******957

Nome

LUCAS ELOI MIRANDA

MILAN

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

82 Matricula

******889

Nome

LUCAS QUEIROGA BRAGA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(05-12-2025) 

Fim

(03-01-2026)

83 Matricula

******987

Nome

LUCIANA DA COSTA

ROCHA

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)

84 Matricula

******282

Nome

LUCILÉIA ALVES

FAUSTINO

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)
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85 Matricula

******472

Nome

LUCIMARA DE JESUS SILVA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(06-11-2025) 

Fim

(05-12-2025)

86 Matricula

******693

Nome

LUCIMARA LAET CANTAO

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-05-2025) 

Fim

(30-05-2025)

87 Matricula

******143

Nome

LUIZ CARLOS GABRIEL

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-11-2025) 

Fim

(30-11-2025)

88 Matricula

******815

Nome

MAIRA TOLENTINO DA

COSTA ALBUQUERQUE

Cargo

MÉDICO

Inicio

(10-08-2025) 

Fim

(08-09-2025)

89 Matricula

******141

Nome

MARCELO RAMOS DA

SILVA

Cargo

MOTORISTA

Inicio

(21-05-2025) 

Fim

(30-05-2025)

Inicio

(21-11-2025) 

Fim

(30-11-2025)

Inicio

(01-06-2025) 

Fim

(10-06-2025)

90 Matricula

******218

Nome

MARCIA CRISTINA LOPES

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-05-2025) 

Fim

(30-05-2025)
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91 Matricula

******813

Nome

MARCO AURELIO YAMADA

FABRIL DE OLIVEIRA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(08-11-2025) 

Fim

(07-12-2025)

92 Matricula

******889

Nome

MARCOS CARDOSO DA

SILVA

Cargo

PSICÓLOGO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

93 Matricula

******639

Nome

MARIA ANTONIA

OLIVEIRA CRUZ ARAUJO

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-10-2025) 

Fim

(30-10-2025)

94 Matricula

******520

Nome

MARIANA BEZERRA DOS

SANTOS

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

95 Matricula

******892

Nome

MARILZA COSTA ARAÚJO

RISSO

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

96 Matricula

******862

Nome

MARLUCE GONÇALVES

GUEDES

Cargo

AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE

Inicio

(01-11-2025) 

Fim

(30-11-2025)
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97 Matricula

******633

Nome

MICHEL FIGUEIREDO

YUNES

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-12-2025) 

Fim

(30-12-2025)

98 Matricula

******686

Nome

MICHELE MENDES

CAVALCANTE

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-11-2025) 

Fim

(30-11-2025)

99 Matricula

******662

Nome

MIRIAN MARTINS DE

SOUZA

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-10-2025) 

Fim

(30-10-2025)

100 Matricula

******023

Nome

MIRIENE RIELE ROMANO

DE SOUZA

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(03-11-2025) 

Fim

(02-12-2025)

101 Matricula

******384

Nome

NANDRIARA DA SILVA

SOUZA SKIEZYNSKI

Cargo

TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Inicio

(01-04-2025) 

Fim

(20-04-2025)

Inicio

(12-12-2025) 

Fim

(31-12-2025)

102 Matricula

******101

Nome

NARGELA MELO

VASCONCELOS

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-06-2025) 

Fim

(30-06-2025)
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103 Matricula

******224

Nome

NATHALIA VITORINO

BEZERRA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(13-12-2025) 

Fim

(11-01-2026)

104 Matricula

******040

Nome

NEILSON RONEI LOPES

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-11-2025) 

Fim

(30-11-2025)

105 Matricula

******773

Nome

NILCE ZANCO

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

106 Matricula

******415

Nome

NILZA MACHADO

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-05-2025) 

Fim

(30-05-2025)

107 Matricula

******668

Nome

NILZA MARIA DE

OLIVEIRA CARVALHO

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

108 Matricula

******591

Nome

NUBIA PRADO SENA

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-07-2025) 

Fim

(30-07-2025)
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109 Matricula

******779

Nome

OSCAR HENRIQUE

RODRIGUES DA ROCHA

Cargo

SESAU - Chefe de Setor V

- CDS-05 *

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

110 Matricula

******434

Nome

PAMELA CRISTINA

LANZARIN CARVALHO DE

MORAES

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-07-2025) 

Fim

(30-07-2025)

111 Matricula

******330

Nome

PATRÍCIA SILVA DA MOTA

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-04-2025) 

Fim

(30-04-2025)

112 Matricula

******811

Nome

PAULA CRISTINA DA SILVA

GALTER 

Cargo

MÉDICO

Inicio

(22-11-2025) 

Fim

(21-12-2025)

113 Matricula

******905

Nome

PAULA FERNANDA

BARBETO PIMENTA

LEBKUCHEN 

Cargo

MÉDICO

Inicio

(29-08-2025) 

Fim

(27-09-2025)

114 Matricula

******527

Nome

PETERSON GONZAGA

GOMES DE LIMA

Cargo

MOTORISTA

Inicio

(01-06-2025) 

Fim

(30-06-2025)
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115 Matricula

******659

Nome

RAFAEL MARTINS PAPA

Cargo

ENFERMEIRO

Inicio

(01-06-2025) 

Fim

(30-06-2025)

116 Matricula

******342

Nome

RAONY GOMES FERREIRA

Cargo

PSICÓLOGO

Inicio

(07-07-2025) 

Fim

(05-08-2025)

117 Matricula

******054

Nome

RAONY GOMES FERREIRA

Cargo

CEDIDO COM ONUS PARA

O ESTADO

Inicio

(07-07-2025) 

Fim

(05-08-2025)

118 Matricula

******541

Nome

REBECA XIMENES

RODRIGUES

Cargo

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE

Inicio

(01-07-2025) 

Fim

(30-07-2025)

119 Matricula

******236

Nome

RONARA SILVANO DE

AQUINO 

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-05-2025) 

Fim

(30-05-2025)

120 Matricula

******302

Nome

SALETE VERÔNICA

GHELLER

Cargo

SESAU - Chefe de Setor V

- CDS-05 *

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)
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121 Matricula

******188

Nome

SARAH FROTA LOIOLA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

122 Matricula

******951

Nome

SAUL RODRIGUES

MUNHOZ

Cargo

FEDERAL A DISPOSIÇÃO

DO ESTADO

Inicio

(16-07-2025) 

Fim

(14-08-2025)

123 Matricula

******419

Nome

SERGIO DAROS

Cargo

AUXILIAR DE SAÚDE

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

124 Matricula

******749

Nome

SHIRLLEY SAMPAIO DA

GAMA

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)

125 Matricula

******863

Nome

SIELTON MANTOVANELLI

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-02-2025) 

Fim

(02-03-2025)

126 Matricula

******079

Nome

SILVANA DA SILVA BRAGA

Cargo

SESAU - ASSESSOR II -

CDS-02 *

Inicio

(01-07-2025) 

Fim

(30-07-2025)
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127 Matricula

******442

Nome

SIMONIA DE SOUSA

MARTINS

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)

128 Matricula

******785

Nome

TAINAN RIEGLER SANTOS

DE SOUZA

Cargo

AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE

Inicio

(01-12-2025) 

Fim

(30-12-2025)

129 Matricula

******141

Nome

TAMIRES PINTO DA SILVA

Cargo

TÉCNICO

ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE

Inicio

(01-07-2025) 

Fim

(30-07-2025)

130 Matricula

******549

Nome

TATIANE DE SOUZA SILVA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(04-08-2025) 

Fim

(02-09-2025)

131 Matricula

******550

Nome

VALDIR DOS SANTOS

CLEMENTE

Cargo

AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE

Inicio

(01-12-2025) 

Fim

(30-12-2025)

132 Matricula

******280

Nome

VANUSA CRISTINA DAVEL

FERREIRA

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)
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133 Matricula

******834

Nome

VANUSA HELENA MAR

Cargo

SESAU - Chefe de Setor

IV - CDS-04 *

Inicio

(01-07-2025) 

Fim

(30-07-2025)

134 Matricula

******349

Nome

VICTORIA ELISE GOMES

DE SOUZA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(04-11-2025) 

Fim

(03-12-2025)

135 Matricula

******386

Nome

VILMA VILAS BOAS FLOR

ALVES

Cargo

TÉCNICO DE SERVIÇOS

EM SAÚDE

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)

136 Matricula

******899

Nome

VOLMIR BEATTO

Cargo

AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE

Inicio

(01-01-2025) 

Fim

(30-01-2025)

137 Matricula

******501

Nome

WANDERLANY MENDES

DE SOUZA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)

138 Matricula

******535

Nome

WELLINGTON

MAGALHAES DE MORAIS

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-10-2025) 

Fim

(30-10-2025)
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Protocolo DOC43648

Portaria de férias nº 8667 de 02 de julho de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALEX NERI MAZIOLI, MÉDICO, matrícula ******568,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(20/08/2025 a

29/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(22/08/2025 a

31/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43649

Portaria de férias nº 8668 de 02 de julho de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANDERSON MAKOTO KAYANO, FARMACÊUTICO –

BIOQUÍMICO, matrícula ******379, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(18/09/2025 a 27/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(31/12/2025 a 09/01/2026).

Publique-se.

139 Matricula

******574

Nome

WELLITON HENRIQUE

RIBEIRO DA SILVA

Cargo

MÉDICO

Inicio

(09-08-2025) 

Fim

(07-09-2025)

140 Matricula

******692

Nome

YASMIM MORAIS MARTINS

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-06-2025) 

Fim

(30-06-2025)
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Porto Velho - RO 02/07/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43650

Portaria de férias nº 8669 de 02 de julho de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CRISTIANO ALMEIDA PEREIRA , MÉDICO,

matrícula ******951, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(01/09/2025 a 30/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/06/2025 a 30/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43651

Portaria de férias nº 8670 de 02 de julho de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EDILEUZA MARIA BRAGA LEAL MARTINS, AUXILIAR DE

SAÚDE, matrícula ******532, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente

marcadas para o01/07/2025 a 30/07/2025e que foram interrompidas a contar do dia01/07/2025 a

30/07/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/12/2025 a

30/12/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43652

Portaria de férias nº 8671 de 02 de julho de 2025.
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O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2025 a 30/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor EDILEUZA MARIA BRAGA LEAL MARTINS, AUXILIAR DE SAÚDE, matrícula ******532,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (01/07/2025 a 30/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43653

Portaria de férias nº 8672 de 02 de julho de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) KEILA DA SILVA FEITOSA, GOV - Assessor II

- CDS-02 *, matrícula ******946, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(04/07/2025 a 02/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(07/07/2025 a 05/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43654

Portaria nº 3872 de 30 de junho de 2025

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Memorando nº 388/2023/SESAU-CO de 17 de Outubro de 2023, e processo SEI nº 0036.049021/2023-11.

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do

Desenvolvimento Social – SEAS, por meio da Gerência de Almoxarifado e Patrimônio (GAP), constante no Processo ID

(0026.004716/2025-54), que solicita apoio técnico da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, para avaliação nas

centrais de ar instaladas na Regional da SEAS no município de Guajará-Mirim/RO;

RESOLVE:

Art. 1º - DISPONIBILIZAR o servidor abaixo relacionado, para se deslocar ao município de Guajará-Mirim-RO,

no período de 07 e 08 de julho de 2025, visando verificar o funcionamento, as condições de uso e a eventual

necessidade de manutenção ou substituição dos equipamentos de climatização da referida unidade.

Servidor Matrícula Cargo/Função

Sebastião Cezário dos Santos Neto ******853 Assessor X
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

SESAU-RO

Protocolo 0061705672

ERRATA

ERRATA Nº 06/2025/SESAU-CIB da Resolução N. 224/2025/SESAU-CIB de 13 de junho de 2025.

Porto Velho, 01 de julho de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE E COORDENADOR DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/RO, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 4º do Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite -

CIB/RO.

Considerando o OOfício 33411 (0061747481) do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Estado de

Rondônia - SESAU-COSEMS de 01 de julho de 2025.

CORRIGE em parte o teor da Resolução N. 224/2025/SESAU-CIB de 13 de junho de 2025, conforme

abaixo.

Onde se lê:

Homologar a Resolução N. 208 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB de 20 de maio, que aprova ad referendum as

propostas de Emenda Parlamentar dos municípios de Ouro Preto do Oeste, Pimenta Bueno, Santa Luzia do Oeste, São

Francisco do Guaporé, Teixeirópolis, Theobroma e Urupá,conforme abaixo:

ITEM

PROPOSTA DE

EMENDA

PARLAMENTAR Nº°

VALOR OBJETO MUNICÍPIO

1

Número da

solicitação:

000304.2290199/2025

Número único de

protocolo:

25000.083313/2025-

82

R$

1.500.000,00

Fortalecimento da Atenção Especializada à Saúde -

custeio/MAC, contribuindo de forma significativa para a

ampliação e qualificação da assistência prestada à população

local.

Ouro Preto

do Oeste

2 000304.2262039/2025
R$

1.000.000,00

Habilitação de Serviço da Atenção Especializada e Ações do

Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção

Ambulatorial Especializada, denominado Programa Mais

Acesso a Especialistas - PMAE.

Pimenta

Bueno

3 63000640349202500
R$

551.264,00

Fortalecer a atenção primária à saúde, ampliando a cobertura

da Estratégia Saúde da Família, com vistas à universalização

do acesso, à abrangência do cuidado integral, à promoção da

saúde, à prevenção de doenças e agravos e à redução de

desigualdades de raça/etnia, de gênero, regionais e sociais;

tendo como meta ampliar a cobertura do atendimento à

população.

Santa Luzia

do Oeste

4 63000640312202500
R$

1.000.000,00

Custeio da Média e Alta Complexidade à Saúde - MAC para

ampliar a oferta e o acesso às ações e serviços da Atenção

Especializada, conforme as necessidades de saúde da

população, reduzindo as desigualdades de raça/etnia, de

gênero, regionais e sociais, e promovendo a integralidade do

cuidado.

São

Francisco

do Guaporé
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5
25000.068195/2025-

82

R$

500.000,00

Fortalecer a atenção primária à saúde, ampliando a cobertura

da Estratégia Saúde da Família, com vistas à universalização

do acesso, à abrangência do cuidado integral, à promoção da

saúde, à prevenção de doenças e agravos e à redução de

desigualdades de raça/etnia, de gênero, regionais e sociais;

tendo como meta ampliar a cobertura do atendimento.

Teixeirópolis

6 63000640333202500
R$

500.000,00

Fortalecer a atenção primária à saúde, ampliando a cobertura

da Estratégia Saúde da Família, com vistas à universalização

do acesso, à abrangência do cuidado integral, à promoção da

saúde, à prevenção de doenças e agravos e à redução de

desigualdades de raça/etnia, de gênero, regionais e sociais;

tendo como meta ampliar a cobertura do atendimento à

população Theobromense.

Theobroma

7 6300640337202500
R$

500.000,00

Fortalecer a atenção primária à saúde, ampliando a cobertura

da Estratégia Saúde da Família e da Saúde Bucal, com vistas à

universalização do acesso, à

abrangência do cuidado integral, à promoção da saúde, à

prevenção de doenças e agravos e à redução de

desigualdades de raça/etnia, de gênero, regionais e sociais;

tendo como meta ampliar a cobertura do atendimento à

população Urupaense.

Urupá

Leia-se:

Homologar a Resolução N. 208 "Ad Referendum"/2025/SESAU-CIB de 20 de maio, que aprova ad referendum as

Propostas de Emenda Parlamentar e/ou Propostas de Programa dos municípios de Ouro Preto do Oeste, Pimenta

Bueno, Santa Luzia do Oeste, São Francisco do Guaporé, Teixeirópolis, Theobroma e Urupá, conforme abaixo:

ITEM

PROPOSTA DE

EMENDA

PARLAMENTAR E/OU

PROPOSTA DE

PROGRAMA Nº°

VALOR OBJETO MUNICÍPIO

1

Número da

solicitação:

000304.2290199/2025

Número único de

protocolo:

25000.083313/2025-

82

R$

1.500.000,00

Fortalecimento da Atenção Especializada à Saúde -

custeio/MAC, contribuindo de forma significativa para a

ampliação e qualificação da assistência prestada à população

local.

Ouro Preto

do Oeste

2 000304.2262039/2025
R$

1.000.000,00

Habilitação de Serviço da Atenção Especializada e Ações do

Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção

Ambulatorial Especializada, denominado Programa Mais

Acesso a Especialistas - PMAE.

Pimenta

Bueno

3 63000640349202500
R$

551.264,00

Fortalecer a atenção primária à saúde, ampliando a cobertura

da Estratégia Saúde da Família, com vistas à universalização

do acesso, à abrangência do cuidado integral, à promoção da

saúde, à prevenção de doenças e agravos e à redução de

desigualdades de raça/etnia, de gênero, regionais e sociais;

tendo como meta ampliar a cobertura do atendimento à

população.

Santa Luzia

do Oeste
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4 63000640312202500
R$

1.000.000,00

Custeio da Média e Alta Complexidade à Saúde - MAC para

ampliar a oferta e o acesso às ações e serviços da Atenção

Especializada, conforme as necessidades de saúde da

população, reduzindo as desigualdades de raça/etnia, de

gênero, regionais e sociais, e promovendo a integralidade do

cuidado.

São

Francisco

do Guaporé

5
25000.068195/2025-

82

R$

500.000,00

Fortalecer a atenção primária à saúde, ampliando a cobertura

da Estratégia Saúde da Família, com vistas à universalização

do acesso, à abrangência do cuidado integral, à promoção da

saúde, à prevenção de doenças e agravos e à redução de

desigualdades de raça/etnia, de gênero, regionais e sociais;

tendo como meta ampliar a cobertura do atendimento.

Teixeirópolis

6 63000640333202500
R$

500.000,00

Fortalecer a atenção primária à saúde, ampliando a cobertura

da Estratégia Saúde da Família, com vistas à universalização

do acesso, à abrangência do cuidado integral, à promoção da

saúde, à prevenção de doenças e agravos e à redução de

desigualdades de raça/etnia, de gênero, regionais e sociais;

tendo como meta ampliar a cobertura do atendimento à

população Theobromense.

Theobroma

7 6300640337202500
R$

500.000,00

Fortalecer a atenção primária à saúde, ampliando a cobertura

da Estratégia Saúde da Família e da Saúde Bucal, com vistas à

universalização do acesso, à

abrangência do cuidado integral, à promoção da saúde, à

prevenção de doenças e agravos e à redução de

desigualdades de raça/etnia, de gênero, regionais e sociais;

tendo como meta ampliar a cobertura do atendimento à

população Urupaense.

Urupá

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jefferson Ribeiro da Rocha Wagner Wasczuk Borges

Secretário de Estado da Saúde Presidente do COSEMS-RO

Protocolo 0061712823

Portaria de férias nº 8673 de 02 de julho de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA DE OLIVEIRA, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******064, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/04/2025 a 10/04/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/04/2025 a

30/04/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/04/2025 a

10/04/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (12/04/2025 a 01/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas
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Protocolo DOC43655

Portaria de férias nº 8674 de 02 de julho de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2025 a 10/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MIRIAM ALVES MOREIRA CODEÇO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******533,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (01/07/2025 a 10/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43656

Portaria de férias nº 8675 de 02 de julho de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2025 a 15/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor REGIANE MOREIRA DE LIMA, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE,

matrícula ******542, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de

2025, marcadas anteriormente no período de (01/07/2025 a 15/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43657

Portaria de férias nº 8676 de 02 de julho de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 10/06/2025 a 15/06/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor REVERTON VELOZO SANTOS, SESAU - ASSESSOR VIII - CDS-08 *, matrícula ******516,
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pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (10/06/2025 a 24/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43658

Portaria de férias nº 8677 de 02 de julho de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SANDRA MAIRA VELOSO CARRIJO MARQUES, MÉDICO,

matrícula ******294, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(21/09/2025 a 30/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/09/2025 a 10/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43659

Portaria de férias nº 8678 de 02 de julho de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 08/06/2025 a 02/07/2025, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor SORAIA PEREIRA DA SILVA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******810, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de

(03/06/2025 a 02/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43660

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 118



Portaria de férias nº 8679 de 02 de julho de 2025.

O(A) Coordenador de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 1680

de 17 de março de 2025 de 18/03/2022,publicada no DOE n.51, de 18/03/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VANUSA HELENA MAR, ASSISTENTE PREVIDENCIÁRIO,

matrícula ******990, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas

para o10/06/2025 a 29/06/2025e que foram interrompidas a contar do dia10/06/2025 a 29/06/2025,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 05/01/2026 a 24/01/2026.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43661

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.029735/2025-74

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº

14.133/21, torna público a Dispensa de Licitação em razão da EMERGÊNCIA, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE CORREÇÃO DE ANEURISMA DISSECANTE COM

TUBO VALVADO PARA PACIENTE INTERNADO NO HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E PRONTO SOCORRO JOÃO

PAULO II.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR

INSTITUTO DO CORAÇÃO DE RONDÔNIA LTDA 12.025.247/0001-41 R$ 125.000,00

VALOR TOTAL R$ 125.000,00

Conforme Termo de Referência (0061663271), Justificativa da Contratação (0061666297), Parecer nº

436/2025/PGE-SESAU (0061695676), Motivação da Homologação (0061735831) e Análise nº 245/2025/SESAU-NAP

(0061769461). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).

✎ELOIA DUARTE RODRIGUES  

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0061769475

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO Nº 0036.004372/2025-64

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos da Constituição Federal de 1988, em

seu artigo 37, inciso XXI, a Lei Federal n.º 14.133/2024 e Decreto Estadual n.º 28.874/2024, a Secretaria de Estado da

Saúde do Estado de Rondônia torna público a Homologação referente a ADESÃO NA CONDIÇÃO "CARONA" para a

AQUISIÇÃO CATETERES DE POLIURETANO, COM REVESTIMENTO HIDROFÍLICO, NOS DIVERSOS TAMANHOS

MASCULINO E FEMININO,SURGE EM DECORRÊNCIA DE DECISÕES JUDICIAIS QUE DETERMINA A PROVISÃO

DESSE ITEM PARA O TRATAMENTO E CUIDADO DO PACIENTE, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA E

ORIENTAÇÃO ESPECIALIZADA. DESTACA-SE AS SOLICITAÇÕES CONFORME SENTENÇAS/DECISÃO JUDICIAL
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DETALHADOSRELATÓRIO DE ATENDIMENTO 2024, ONDE APRESENTA CONDIÇÕES DE SAÚDE QUE

REQUEREM O USO CONTÍNUO E INDISPENSÁVEL DESSE PRODUTO, A FIM DE GARANTIR O BEM-ESTAR E

QUALIDADE DE VIDA DOS PACIENTES.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ ITENS VALOR

MEDPLUS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO

LTDA

10.193.608/0001-

33

Ata de Registro de Preços nº 438/2024

(0060245082)

Itens: 1, 2, 3 e 8

R$

521.280,00

VALOR TOTAL
R$

521.280,00

No valor total de R$ 521.280,00 (quinhentos e vinte e um mil duzentos e oitenta reais). Conforme o

Edital 046/2024 (0060342553), Justificativa da Contratação (0060297524), Parecer n.º 7/2024/PGE-GAB (0060315392),

Relatório de Pesquisa de Preços(0060303569), Motivação da Homologação (0061468002) e Análise nº

240/2025/SESAU-NAP (0061689991). Publique-se.

✎ELOIA DUARTE RODRIGUES  

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0061690041

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 90195/2025. UASG: 927502

Nº Processo: 0036.0130084/2025-09

Objeto: Aquisição de Sensor fibra ótica adulto e pediátrico para oxímetro de pulso NONIN modelo 7500FO,

compatível para utilização em ambiente de ressonância magnética, visando atender às necessidades das unidades de

saúde vinculadas à Secretaria de Estado da Saúde – SESAU.

Data da sessão eletrônica: 07/07/2025

Horário da fase de lances:09h00min às 15h00min (Horário de Brasília - DF)

Endereço: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP ou https://pncp.gov.br/app/editais?

q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

- assinado eletronicamente -

ALEXANDRE RICARDO DE OLIVEIRA VIANA

Sub-Coordenador Administrativo

GAD/SESAU-RO

Protocolo 0061604700

Portaria de férias nº 8680 de 02 de julho de 2025.

O(A) CHEFE DO NUCLEO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 525 de 22 de janeiro de 2025 de 22/01/2025,publicada no DOE n.16, de 23/01/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ARTENIZA DA SILVA SANTOS, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******554, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s)

período(s) de(01/06/2025 a 30/06/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/06/2025 a 15/06/2025) e (01/12/2025 a 15/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

THIAGO ELIAS DE SOUZA PEREIRA

CHEFE DO NUCLEO DE RECURSOS HUMANOS
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Protocolo DOC43663

Portaria de férias nº 8687 de 02 de julho de 2025.

O(A) CHEFE DO NUCLEO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 525 de 22 de janeiro de 2025 de 22/01/2025,publicada no DOE n.16, de 23/01/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2025 a 15/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ALINE PEREIRA MARTINS, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******961, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (01/07/2025 a 30/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

THIAGO ELIAS DE SOUZA PEREIRA

CHEFE DO NUCLEO DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo DOC43676

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90042/2025

PROCESSO N º 0036.044277/2024-12

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do Decreto Estadual n° 28.874, de 25

de janeiro de 2024 e Lei Federal nº 14.133/2021, torna público o Registro de Preços (SRP), para AQUISIÇÃO

FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSUMO "FRASCOS E EQUIPOS PARA NUTRIÇÃO

ENTERAL" (FRASCOS PARA ACONDICIONAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE DIETAS ENTERAIS - COM

CONEXÃO EM CRUZ E SEM CONEXÃO EM CRUZ, EM DIVERSAS CAPACIDADES - E EQUIPO PARA DIETA

ENTERAL, TANTO EM SISTEMA ABERTO QUANTO FECHADO), PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES

DE SAÚDE DO ESTADO DE RONDÔNIA (HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO-HBAP, HOSPITAL ESTADUAL

E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, ASSISTÊNCIA MÉDICA INTENSIVA-24H, CENTRO DE MEDICINA

TROPICAL DO ESTADO DE RONDÔNIA-CEMETRON, HOSPITAL DE RETAGUARDA DE RONDÔNIA, HOSPITAL

REGIONAL DE CACOAL-HRC, HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DE CACOAL-HEURO, CENTRO DE

DIÁLISE DE ARIQUEMES-CDA, HOSPITAL REGIONAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ-HRSF, HOSPITAL

REGIONAL DE BURITIS-HRB, HOSPITAL REGIONAL DE EXTREMA-HRE), PACIENTES DOMICILIARES

ATENDIDOS PELO PROGRAMA DE TERAPIA NUTRICIONAL ENTERAL DOMICILIAR-PTNED (QUE INCLUI

PACIENTES DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR DOMICILIAR-SAMD, DO NÚCLEO DE APOIO E

CONCILIAÇÃO-NAC, DO NÚCLEO DE MANDADOS JUDICIAIS-NMJ E DEMANDA ESPONTÂNEA), PARA O

EXERCÍCIO DE 2025.

Em favor das empresas:

EMPRESA CNPJ ITENS VALOR

J & A COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS MEDICO-

HOSPITALARES LTDA

49.059.257/0001-

08

01, 03, 08, 09, 10,

11, 12, 13
R$ 503.702,97

BIOBASE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
05.216.859/0001-

56
02, 04, 05, 06 R$ 871.979,53

F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO

LTDA

51.837.171/0001-

00
07 e 14 R$ 692.451,00
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VALOR TOTAL
R$

2.068.133,50

No valor total de R$ 2.068.133,50 (dois milhões, sessenta e oito mil cento e trinta e três reais e

cinquenta centavos). Conforme o Termo de Referência (0057843171), Parecer n.º 104/2025/PGE-SESAU

(0057079653), Instrumento Convocatório (0058277491), Termo de Julgamento Final (0061647603), Motivação da

Homologação (0061660048) e Análise n.º243/2025/SESAU-NAP (0061746575). Publique-se.

✎ELOIA DUARTE RODRIGUES  

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0061746623

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria de férias nº 8645 de 01 de julho de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 536 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) AUDILENE DE SOUZA QUEIROZ DOS SANTOS,

PSICÓLOGO, matrícula ******781, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s)

período(s) de(20/08/2025 a 29/08/2025) e (11/12/2025 a 20/12/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(22/09/2025 a 01/10/2025) e (02/10/2025 a 11/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC43618

Portaria de férias nº 8646 de 01 de julho de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 536 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/06/2025 a 01/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor HIALLI CRISTINE OLIVEIRA CHAVES HIRSCHMANN , MÉDICO, matrícula ******330, pertencente

ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (22/06/2025 a 01/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos
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Protocolo DOC43619

Portaria de férias nº 8647 de 01 de julho de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 536 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MAURO NAZIF RASUL, MÉDICO, matrícula

******900, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(17/10/2025 a 31/10/2025) e (03/11/2025 a 17/11/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(23/06/2025 a 02/07/2025) e (22/10/2025 a 31/10/2025) e

(10/11/2025 a 19/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC43620

Portaria de férias nº 8710 de 02 de julho de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 536 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Hospital de Base Doutor

Ary Pinheiro, referente ao Ano Aquisitivo 2024 e Ano de Exercício 2025, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

ANEXO I

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER

Quarta-feira, 2 de julho de 2025
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Protocolo DOC43699

Portaria de férias nº 8711 de 02 de julho de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 536 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2025 a 15/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor THAIS CAMILA ALVES LESSA DURAN , MÉDICO, matrícula ******411, pertencente ao quadro de

servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (01/07/2025 a 15/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC43700

Portaria de férias nº 8712 de 02 de julho de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 536 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FERNANDO LUIZ FERRAZ DE SA, MÉDICO, matrícula

******887, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(01/07/2025 a 15/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/09/2025 a 15/09/2025).

1 Matricula

******758

Nome

GRAZIELLY TELES

NASCIMENTO 

Cargo

PSICÓLOGO

Inicio

(01-10-2025) 

Fim

(30-10-2025)

2 Matricula

******058

Nome

REGIA CRISTINA DOS

SANTOS

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-09-2025) 

Fim

(30-09-2025)
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Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC43701

LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DE

RONDÔNIA - LACEN

Portaria de férias nº 8640 de 01 de julho de 2025.

O(A) Diretora Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 24/03/2020,publicada no

DOE n.55, de 24/03/2020.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 30/06/2025 a 09/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ALINE LINHARES FERREIRA DE MELO MENDONCA, BIOMÉDICO , matrícula ******662,

pertencente ao quadro de servidores de Laboratório Central de Saúde Pública de Rondônia, referente ao exercício de

2025, marcadas anteriormente no período de (30/06/2025 a 09/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

CICILEIA CORREIA DA SILVA

Diretora Geral

Protocolo DOC43613

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE

RONDÔNIA - AGEVISA

Portaria nº 219 de 02 de julho de 2025

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das

atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de 02.01.2006

e suas alterações bem como o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE Edição 61, de 31 de março de

2023.

Considerando o Memorando 17 (0059817977),Parecer 761 (0061695481), Autorização 0061725363;

Conceder de acordo com o artigo 74, Lei nº. 8112/90, e cabendo a despesa ao Estado, de acordo com Extrato do

Convênio Processo 05100.007863/2014-15, datado de 19.10.2016, publicado no DOU nº 206 de 26/10/2016, firmado

entre o Ministério do Planejamento e o Estado de Rondônia o Adicional por Serviço Extraordinário, aos servidores,

abaixo-relacionados, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex-Território Federal de Rondônia, lotados na Agência

Estadual de Vigilância em Saúde/AGEVISA-RO, referente ao mês de MAIO/2025.

SERVIDOR MATRICULA HORAS

Eliane Nunes Rodrigues da silva ******718 38:17

Marlon Almeida de Carvalho ******199 14:00

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor Geral/AGEVISA-RO
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Protocolo 0061775708

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

Portaria de férias nº 8600 de 01 de julho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 30/06/2025 a 19/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JEIELI LINDIENE DA SILVA OLIVEIRA, GERENTE, matrícula ******399, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período

de (30/06/2025 a 19/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43589

Portaria de férias nº 8641 de 01 de julho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2025 a 20/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RONIS DA SILVA CHAVES, CEDIDO COM ONUS PARA O ESTADO , matrícula ******409,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (01/07/2025 a 20/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43614

Portaria de férias nº 8642 de 01 de julho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 126



REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELANE CRISTINA MONTEIRO SOBREIRA, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******789, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(02/04/2025 a 11/04/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (03/06/2025 a

12/06/2025) e (17/09/2025 a 26/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(02/04/2025 a 11/04/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (03/06/2025 a

12/06/2025) e (15/12/2025 a 24/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43615

Portaria de férias nº 8643 de 01 de julho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LEILA MARIA OLIVEIRA PINHEIRO TAVARES, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******181, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação,

originalmente marcadas para o13/06/2025 a 22/06/2025e que foram interrompidas a contar do dia13/06/2025 a

22/06/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 04/08/2025 a

13/08/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43616

Portaria de férias nº 8644 de 01 de julho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto 28 de maio

de 2025 de 29/05/2025,publicada no DOE n.100, de 29/05/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCIEL DE MELO AMORIM, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******410, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (03/06/2025 a

12/06/2025) e (22/07/2025 a 31/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025) e (03/06/2025 a 12/06/2025) e (22/10/2025 a 31/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 127



Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC43617

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2025/PROAFI-ESCOLA/REGULAR

CONTRATANTE: Conselho Escolar José Rosales dos Santos.

CONTRATADA: SALES COMERCIO DE GÁS LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 09.422.310/0001-79.

OBJETO: É objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada no fornecimento Recarga de Gás

de Cozinha engarrafado, botija de 13 kg, através do Programa PROAFI-ESCOLA/REGULAR-2025, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento no aviso 3095 ID 0060867082, conforme descrito no

Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 001/2025/PROAFI-ESCOLA/REGULAR e anexos, conforme

tabela abaixo:

Item

 

Descrição do Item Unid. Qtde

Proponente 3: S. M. COMERCIAL DE ALIMENTOS

FAVORITO LTDA.

Valor Unit. Valor Total

1
Recarga de Gás de Cozinha engarrafado,

botija de 13 kg
KG 30 R$ 134,90 R$ 4.047,00

Total Geral R$ 4.047,00

VALOR: R$ 4.047,00(Quatro mil e quarenta e sete reais).

VIGÊNCIA: 240(duzentos e quarenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/07/2025.

ASSINAM:

Elizete Monteiro da Silva

Presidente do Conselho Escolar José Rosales dos Santos

Gonçalo Vieira Rolim

Contratada

ELIZETE MONTEIRO DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar José Rosales dos Santos

Protocolo 0061774383

EXTRATO

EXTRATO

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DAE.E.E.F.M. MARIA CARMOSINA PINHEIRO PINHEIRO

CONTRATADA: SHOPPING DE CARNES MAGALHÃES LTDA,

CNPJ 08.943.974/0001-10

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios CARNE MO´DA, CARNE EM

CUBO, FRANGO CONGRLADO INTEIRO E PEITO DE FRANGO, em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo

período de 60 DIAS, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus

anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.011576/2021-17, que deu origem ao Pregão, na

forma Eletrônica, de Nº. 100/2023, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002,

Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93,

com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 9.710,82

PROCESSO: 0029.018797/2025-40

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA DE ASSINATURA: 13/06/2025

ALBANIZA BATISTA DE OLIVEIRA CV CD***.***404-06

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar
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Tedy de Castro Magalhães

CPF: 113.***.***-34

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Representante / Contratada

Porto Velho, 17 de JUNHO DE 2025

ALBANIZA BATISTA DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho Escolar

MARIA CARMOSINA PINHEIRO

Protocolo 0061343058

Portaria nº 7163 de 01 de julho de 2025

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio Professora Maria Conceição de Souza, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos referente aos recursos recebidos do ano de 2025 do Programa Estadual

de Alimentação Escolar - PEALE - RO, celebrados com o Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio

Professora Maria Conceição de Souza, CNPJ nº 08.538.095/0001-03, que tem por objeto aaquisição de gêneros

alimentícios, a serem executados e recebidosnas dependências daEscola Estadual de Ensino Médio Professora Maria

Conceição de Souza, localizada no município de Machadinho D´Oeste.

1 - Letícia Gonzaga Souza, matrícula nº *****4772, Fiscal de Contrato;

2 - Aparecida Novaes Nardes , matrícula nº *****0858, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01de junho de 2025.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 8820 de 15 de julho de 2024.

Machadinho D' Oeste, 01 de julho de 2025.

Cassia Regina Nogueira Agostinho

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061773206

Portaria nº 7162 de 01 de julho de 2025

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio Professora Maria Conceição de Souza, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos referente aos recursos recebidos do ano de 2025 do Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI ESCOLA - REGULAR, celebrados com o Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio

Professora Maria Conceição de Souza, CNPJ nº 08.538.095/0001-03, que tem por objeto aaquisição de prestação de

serviços, aquisiçãode bens e materiais de consumo, a serem executados e recebidosnas dependências daEscola

Estadual de Ensino Médio Professora Maria Conceição de Souza, localizada no município de Machadinho D´Oeste.

1 - Letícia Gonzaga Souza, matrícula nº *****4772, Fiscal de Contrato;

2 - Aparecida Novaes Nardes , matrícula nº *****0858, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 7673 de 14 de junho de 2024.

Machadinho D' Oeste, 01 de julho de 2025.

Cassia Regina Nogueira Agostinho

Presidente do Conselho Escolar
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Protocolo 0061773108

Portaria nº 7161 de 01 de julho de 2025

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio Professora Maria Conceição de Souza, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos do ano de 2025 do recurso PNAE - Programa Nacional de Alimentação

Escolar, celebrados com o Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio Professora Maria Conceição de Souza,

CNPJ nº 08.538.095/0001-03, que tem por objeto aaquisição de gêneros alimentícios a serem recebidosnas

dependências daEscola Estadual de Ensino Médio Professora Maria Conceição de Souza, localizada no município de

Machadinho D´Oeste.

1 - Letícia Gonzaga Souza, matrícula nº *****4772, Fiscal de Contrato;

2 - Aparecida Novaes Nardes , matrícula nº *****0858, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Machadinho D' Oeste, 01 de julho de 2025.

Cassia Regina Nogueira Agostinho

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061773056

ERRATA

ERRATA DO AVISO Nº 06/2025 (ID 0061635401)

ONDE SE LÊ:

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA VIEIRA FROTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.025715/2025-13

Objeto: Material de Consumo - Material de Copa e Cozinha.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/07/2025 a 03/07/2025

O Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota, C.N.P.J nº 00.689.594/0001-90 localizado na Rua Rio Abunã,

s/nº, Distrito de Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) Regular - Escola, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Consumo - Material de Copa e

Cozinha, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/07/2025 a 03/07/2025, pelo endereço

eletrônico escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Rio

Abunã, s/nº, Distrito de Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo - Material de Copa e Cozinha,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.
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2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Professora Antônia Vieira Frota;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 01/07/2025 a 03/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) Regular - Escola serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (ID 0061633988)

Vista Alegre do Abunã/Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

Sandra Regina Ferreira Pereira

Presidente da Comissão de Contratação

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

LEIA-SE:

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA VIEIRA FROTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.025715/2025-13

Objeto: Material de Consumo - Material de Copa e Cozinha.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/07/2025 a 03/07/2025

O Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota, C.N.P.J nº 00.689.594/0001-90 localizado na Rua Rio Abunã,

s/nº, Distrito de Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) Regular - Escola, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Consumo - Material de Copa e

Cozinha, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/07/2025 a 03/07/2025, pelo endereço

eletrônico escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Rio
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Abunã, s/nº, Distrito de Vista Alegre do Abunã - Porto Velho/RO - CEP 76.846-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo - Material de Copa e Cozinha,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Professora Antônia Vieira Frota;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaantoniavieira@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 01/07/2025 a 03/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) Regular - Escola serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (ID 0061633988)

Vista Alegre do Abunã/Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

Sandra Regina Ferreira Pereira

Presidente da Comissão de Contratação

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0061772970

Portaria nº 6518 de 11 de junho de 2025
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PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, celebrado entre o

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ MARIANO DE AZEVEDO, CNPJ nº 00.670.371/0001-80, que tem por objeto a prestação dos

serviços de contratação de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, a ser executados nas dependências da E.E.E.F.M.JUSCELINO

KUBITSCHEK, localizada no município de Santa Luzia D"Oeste-RO.

1 - Bruna Lombardi Tozzi, matrícula nº ******8237, Fiscal de Contrato;

2 - Eliete Rodrigues dos Santos, matrícula nº ******362, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Nilton de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo

Protocolo 0061159192

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Valdecir Rodrigues Pereira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Instrumento Convocatório de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº01/2025 (ID 0061433884), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0061772598) e a respectiva Adjudicação (ID 0061772610), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

1 IMPERIO DE GAS E AGUA LTDA Gás engarrafado/13k 1.680,00

2 W. O DOS SANTOS COMERCIO DE GAS EIRELI ---------------

3 T. F VIERA & CIA LTDA ---------------

Total Geral 1.680,00

Costa Marques - RO, 01 de julho de 2025.

 

VALDECIR RODRIGUES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar ROM

Protocolo 0061772603

AVISO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO-SEDUC, CNPJ n.º 04.564.530/0001-13, Unidade Gestora 16001-

Seduc, em cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo único da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, torna

público, para conhecimento dos interessados, o ATO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO da Contratação Direta

por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei de Licitações n.º

14.133/2021 e demais disposições pertinentes. A presente contratação direta se justifica pela inviabilidade de

competição e pela notória especialização da empresa ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRACAO E TREINAMENTO

LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 35.963.479/0001-46, empresa responsável pela realização do curso de "Elaboração da

nova Planilha de Custos, Formação de Preços e Terceirização – Completo e Totalmente Prático", que

ocorrerá no período de 08 a 11 de julho de 2025, em João Pessoa - PB, em atendimento à demanda

formalmente justificada. O valor global para esta contratação é de R$ 17.964,00 (dezessete mil novecentos e

sessenta e quatro reais), referente a 4 (quatro) inscrições de servidores. A presente autorização é concedida

conforme Documento de Formalização de Demanda - DFD 288 (0061313476) e demais informações

presentes no Termo de Referência nº 082/2025 (0061714668), todos presentes nos autos do Processo SEI n.º

0029.029683/2025-25.
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Porto Velho, data e hora do sistema.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061728324

Portaria nº 7145 de 01 de julho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.035169/2025-29),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor JAIR LUCHESI, matrícula ******190, para responder pela Gerência de Prestação

de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção / SEDUC-GPCP, em substituição da titular MARINA INEZ DE

CASTRO MELO, matrícula ******306, no período de 01/07/2025 a 05/07/2025, em virtude do recesso

administrativo natalino, conforme Portaria nº 3898 de 31 de março de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061764260

Portaria nº 7125 de 01 de julho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.035062/2025-81),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora JOSEFA GOMES MOREIRA, matrícula ******266, para responder pela Gerencia

de Educação Prisional e Socioeducativo / SEDUC-GEPS, em substituição do titular VANDERLEI FERREIRA SANTOS,

matrícula ******088, no período de 14/07/2025 a 23/07/2025, por motivo de férias regulamentares, de acordo com

a Portaria de férias nº 14368 de 22 de novembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061736352

Portaria nº 7093 de 30 de junho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017

a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo

Administrativo (0029.034774/2025-82),

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora BARBARA SUELEN ROCHA RANGEL, matrícula ******844, para responder pela

Gerência de Programas de Alimentação Escolar / SEDUC-GPAE, em substituição da titular ELISANGELA FERREIRA

MOREIRA, matrícula ******752, no período de 30/06/2025 a 04/07/2025, em virtude do recesso administrativo

natalino, conforme Portaria nº 5063 de 05 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061700143

Portaria nº 6834 de 18 de junho de 2025
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A SECRETÁRIADE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a conversão de 20 (vinte) dias de férias em pecúnia à Professor Classe C, EDELIR SANTOS

GUIZONI, matrícula nº *******975, lotada na SEDUC-CCTE, referentes ao exercício de 2025. As férias estavam

programadas para o período de 12/05/2025 a 31/05/2025, mas foram suspensa por interesse da administração

pública, conforme Portaria de férias nº 6831 de 18 de junho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ana Lucia da Silva Silvino Pacini

Secretária da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo 0061394265

Portaria nº 6831 de 18 de junho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de

dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Suspender o gozo de 20 (vinte) dias de férias, referentes ao exercício 2025, de EDELIR SANTOS

GUIZONI , Professor Classe C, matrícula *******975, lotado na SEDUC-CCTE, os quais estavam programados para gozo

no período de 12/05/2025 a 31/05/2025, conforme Portaria Anual de férias nº 7383 de 29 de maio de 2025. .

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0061392320

Portaria nº 7120 de 01 de julho de 2025

A SECRETÁRIADE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a conversão de 30(trinta) dias de férias em pecúnia, referentes ao exercício de 2025, a

ROSILENE DOS SANTOS MELLERO, Professor Classe C - Ch 40, matrícula n.*******539, lotada na SEDUC-SUPERVHA, os

quais estavam programados para gozo no período de 01/01/2025 a 31/01/2025, e suspensa por interesse da

administração pública, por meio da Portaria nº 7119 de 01 de julho de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ana Lucia da Silva Silvino Pacini

Secretária da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo 0061727215

Portaria nº 7119 de 01 de julho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de

dezembro de 2017.

RESOLVE:

ART. 1º SUSPENDER O GOZO DE FÉRIAS, referentes ao exercício 2025, da servidoraRosilene dos Santos

Mellero, Professora Classe C, SEDUC-SUPERVHA , matrícula*******539, que estavam programadas para fruição no

período de02/01/2025a 31/01/2025, 30 (trinta) dias.

EXERCÍCIO PERÍODO DIAS

2025 02/01/2025 a 31/01/2025 30

ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSONGONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo 0061727116
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90152/2024

Considerando os Termos de Julgamento do item 1 (0060309588) e do item 15 (0060275620), ambos do Pregão

Eletrônico n° 90152/2024, o Termo de Homologação Comprasnet (0061610966) o Despacho SUPEL-COEDU

(0060282945), Despacho SEDUC-GEA (0061612244), Ofício n. 2006/SUPEL-GAB (0060353375), Despacho SEDUC-GEA

(0059916344), Despacho SEDUC-GEA (0061597165) e demais documentos constantes no processo administrativo nº

0029.046393/2023-84, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos

Audiovisuais e Periféricos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório e

seus anexos, a Secretária de Estado da Educação, torna público aos interessados que HOMOLOGA e ADJUDICA o

presente certame licitatório, com fundamento no inciso IV, art. 71, da Lei Federal n. 14.133/2021, em favor da

empresa: A.G.S. COMERCIAL EIRELI - ME, CNPJ nº 24.435.379/0001-20; vencedora do item 01 no valor estimado de

R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais), por ser a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061707769

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR - CTPM VI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025/2026

PROCESSO SEI Nº0029.034925/2025-01

Objeto: Material de consumo para limpeza e produção de higiene.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 05/07/2025

O Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Policia Militar - CTPM VI, C.N.P.J nº [00.667.270/0001-50]

localizado na na rua Avenca n° 2042 B. Santiago, Ji-Paraná RO, CEP 76901-144, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Material de consumo para limpeza e produção de higiene, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 05/07/2025, pelo

endereço eletrônico ctpmvijiparana@seduc.ro.gov.br, ou entregue diretamente à unidade executora no endereço rua

Avenca n° 2042 B. Santiago, Ji-Paraná RO, CEP 76901-144, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de consumo para limpeza e

produção de higiene, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Colégio Tiradentes da Policia Militar - CTPM VI;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmvijiparana@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ctpmvijiparana@seduc.ro.gov.br dentro do prazo de 02/07/2025 a 05/07/2025 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 141



4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Colégio Tiradentes da Policia Militar - CTPM VI

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de JI-PARANÁ-RO.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

JI-PARANÁ RO, DATA E HORA DO SITEMA.

Jociane da Costa Gomes Jacob

Presidente da Comissão de Contratação

Adelson Pereira Rodrigues

Presidente do Colégio Tiradentes da

Policia Militar - CTPM VI

Protocolo 0061668074

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90082/2025

Considerando o Termos de Julgamento do Pregão Eletrônico n. 90082/2025 (0061616439), Despacho SUPEL-

COSAU3 (0061650886), Ofício nº 3306/2025/SUPEL-GAB (0061651820), Despacho SEDUC-GCS (0061654175),

Despacho SEDUC-GCS (0061709149) e demais documentos constantes no processo administrativo

n.0029.061536/2024-69, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica - Serviços Especializados em Hospedagem, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no instrumento, a Secretária de Estado da Educação, torna público aos interessados que HOMOLOGA e

ADJUDICA o presente certame licitatório, com fundamento no inciso IV, art. 71, da Lei Federal n. 14.133/2021, em

favor da empresa: MAXIMUS SOTTILE HOTEL LTDA, CNPJ n. 63.781.835/0001-46 , vencedora do Lote 23 (itens 84,

85 e 86), no valor total de R$ 74.917,49 (setenta e quatro mil novecentos e dezessete reais e quarenta e nove

centavos), sendo a proposta mais vantajosa à Administração.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061732012

EXTRATO

CONTRATO 005/2025
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CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEFM RIO BRANCO

CONTRATADA: GAMMA SERVIÇO DE CENTRAL DE AR LTDA - CNPJ/MF Nº 20.221.687/0001-00

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM

CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS em atendimento as necessidades do Conselho Escolar da EEEFM RIO BRANCO,

conforme as especificações técnicas e disposições contidas no regulamento próprio de compras e contratações,

oriundo decorrente do PROCESSO SEI 0029.026229/2025-12, homologados pela Autoridade Competente.

VALOR: R$ 9.194,00 (Nove mil cento e noventa e quatro reais)

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho, 02 de Julho de 2025.

José Nilton Frota Pereira

Pres. do Conselho Escolar

da EEEFM RIO BRANCO

Protocolo 0061777788

Portaria nº 7149 de 01 de julho de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia e considerando o teor do Despacho SEDUC-GTEC (0061765635),

RESOLVE:

Art. 1º Substituir, na Portaria nº 4742, de 23 de abril de 2025 (0059504852), alterada pelas Portarias nº 4971, de

29 de abril de 2025 (0059707681), nº 5850, de 20 de maio de 2025 (0060349146) e nº 6240 de 02 de junho de 2025

(0060803796), a servidora DANIELE BRAGA BRASIL, matrícula nº ******672, designada para compor a Comissão

do Estudo Técnico Preliminar, pelo servidor ROGÉRIO CAJUEIRO DA SILVA, matrícula nº ******395, Coordenador de

Mídias Educacionais.

Art. 2º Prorrogar, por igual período, o prazo estabelecido para a conclusão dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º Mantêm-se inalteradas as demais disposições da Portaria nº 4742, de 23 de abril de 2025 (0059504852),

com as alterações posteriores.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0061766565

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CORA CORALINA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.033444/2025-70

Objeto: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos (Limpeza e manutenção de ares

condicionados).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, C.N.P.J nº 00.774.383/0001-55 localizado na Rua Ipê, Nº 1694, Bairro

Nova Brasília -Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO

FINANCEIRO PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos (Limpeza e

manutenção de ares condicionados), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Ipê, Nº 1694, Bairro Nova Brasília -Ji-Paraná/RO - CEP 76.908-612, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e Conservação de Máquinas

e Equipamentos (Limpeza e manutenção de ares condicionados), considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail esc_cora_coralina@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).
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7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta id0061374169.

Ji-Paraná/RO, 02 de julho de 2025.

Joelma dos Santos Coelho Ferreira

Presidente da Comissão de Contratação

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061374170

Portaria nº 7127 de 01 de julho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de

20/12/2017, a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE 9, de 15/3/2023, e a Portaria n. 8144 de 9/10/2023,

RESOLVE:
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Art. 1º Remarcar os 20 (vinte) dias de férias, referentes ao exercício de 2024, do servidor Alessandra Costa Lins

Salvador, PCC, matrícula n. ******697, para gozoprimeiro período de 1º a 10/09/2025, e o segundo período 08 a

17/12/2025, originalmente marcadas para 18 a 27/11/2024 e 04 a 13/12/2024 ,conforme portariaanual de férias 9717

/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144 de 9/10/2023

Protocolo 0061737899

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2025

CONTRATANTE:Conselho Escolar Emburana

CONTRATADA: Infinity Soluções em Vendas LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 01.076.944/0001-05

OBJETO: É objeto desta contratação a Gênero de Alimentação.

VALOR: R$ 727,10 (setecentos e vinte e sete reais e dez centavos).

VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta reais) dias letivos.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025.

ASSINA: JOANIL DA SILVA CAMPOS FABRE.

Protocolo 0061779917

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 08/2025/Chamada Pública nº 1/2025/SUPERBURGAB-GAPERF

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLAESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO RUTH ROCHA

CONTRATADA: JOSIAS DA SILVA

CPF DO CONTRATADO: 906.837.302-15

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios.

VALOR: R$ 469,68 (Quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos).

VIGÊNCIA: até 30 de dezembro de 2025.

DATA DA ASSINATURA: Data e hora do sistema.

ASSINAM: ANGELINA APARECIDA MASALSKAS KROFKE, e JOSIAS DA SILVA

Protocolo 0061475108

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 07/2025/Chamada Pública nº 1/2025/SUPERBURGAB-GAPERF

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLAESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO RUTH ROCHA

CONTRATADA: ALDEANE FONTINÉLIO NUNES DOS SANTOS

CPF DO CONTRATADO: 017.526.653-09

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios.

VALOR: R$ 231,82 (duzentos e trinta e um reais e oitenta e dois centavos)

VIGÊNCIA: até 30 de dezembro de 2025.

DATA DA ASSINATURA: Data e hora do sistema.

ASSINAM: ANGELINA APARECIDA MASALSKAS KROFKE, e ALDEANE FONTINÉLIO NUNES DOS SANTOS

Protocolo 0061475000

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 016/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.025112/2025-11

Objeto: Procedimento Simplificado para Aquisição de Gêneros alimentícios componentes da alimentação escolar.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/07/2025 a 08/07/2025 - PEALE
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O Conselho Escolar Edelaine da Costa Cruz, C.N.P.J nº 06.955.422/0001-05 localizado na Rua Macapá, 3103, Bairro

Alto Alegre, em São Francisco do Guaporé, doravante Unidade Executora, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: gêneros alimentícios

perecíveis e não perecíveis que compõem a alimentação escolar, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/07/2025 a 08/07/2025, pelo endereço

eletrônico escolamarcilenecarvalho@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Macapá, 3103, Bairro Alto Alegre, em São Francisco do Guaporé, CEP 76935-000 , as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de gêneros alimentícios componentes da

alimentação escolar dos estudantes, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM. Marcilene Carvalho Ricardo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamarcilenecarvalho@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamarcilenecarvalho@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo assinalado no inicio deste aviso,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Edelaine da Costa Cruz, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

7.5 - A entrega dos produtos serão de forma fracionada, semanal ou quinzenalmente conforme a necessidade da

EEEFM. Marcilene Carvalho Ricardo, através de Ordem de Fornecimento.

7.6 - A entrega de que trata o item anterior, deverá efetuada em até 24 horas, após o recebimento da Ordem de

Fornecimento.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Francisco do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Minuta de Contrato.

São Francisco do Guaporé, 02 de julho de 2025

Edvardy Felis dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Divina Marta Pedra dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061326747

AVISO

CONSELHO ESCOLAR AURÉLIO BUARQUE DE HOLANDA FERREIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 12/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035595/2025-62

Objeto: Carga de gás glp - p13

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 07/07/2025

O Conselho EscolarEEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, C.N.P.J nº 01.170.903/0001-83 localizado na Rua

das Palmeiras nº 2271, bairro centro, CEP: 76958-000, Nova Brasilândia D’Oeste/RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Carga de gás glp 13, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 07/07/2025, pelo

endereço eletrônico aurelioholanda@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

das Palmeiras, nº 2271, Bairro Setor 14– Nova Brasilândia D’Oeste -RO – CEP: 76.958-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1. - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Carga de gás glp 13, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compativel com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2. - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva da EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.
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3. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail aurelioholanda@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 270 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas; III - Certificado de regularidade

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4. - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail aurelioholanda@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 07/07/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo titulo do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a
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identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5. - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6. - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Aurélio Buarque de Holanda

Ferreira, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7. - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Nova Brasilândia D’Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Nova Brasilândia D’Oeste – RO, 02 de Julho de 2025.

Elias Dias Pires

Presidente da Comissão de Contratação

Edvania da Silva

Presidente do Conselho Escolar Aurélio Buarque de Holanda Ferreira

Protocolo 0061778134

AVISO

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3722

PROCESSO SEI Nº 0029.034419/2025-11

CONSELHO ESCOLARCENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS TANCREDO DE ALMEIDA

NEVES

Objeto: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Manutenção e Conservação de Equipamentos de

Processamento de dados - Manutenção de impressoras.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 05/07/2025.

O Conselho Escolar Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Tancredo de Almeida Neves, C.N.P.J nº

00.697.494/0001-05, localizado na Rua Tiradentes nº 4210 - Centro do município de Colorado do Oeste/RO, CEP:

76.993-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica: Manutenção e Conservação de Equipamentos de Processamento de dados - Manutenção de

impressoras, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 05/07/2025., pelo

endereço eletrônico financeiroceejatancredo@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Tiradentes nº 4210 - Centro,município de Colorado do Oeste/RO, CEP: 76.993-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica:

Manutenção e Conservação de Equipamentos de Processamento de dados - Manutenção de impressoras,
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considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Tancredo de Almeida Neves ou com a

respectiva do CEEJA Tancredo de Almeida Neves;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeiroceejatancredo@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;
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III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail financeiroceejatancredo@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a

05/07/2025., devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Centro Estadual de Educação de

Jovens e Adultos Tancredo de Almeida Neves, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita
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individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ( 0061574250)

Colorado do Oeste/RO, 02 de Julho de 2025.

Almerinda Augusta Pereira de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

GERSON ZIMOLONG

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061574326

AVISO

CONSELHO ESCOLARDA E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.022392/2025-14

Objeto: MATERIAL DE EXPEDIENTE
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Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 - 08/07/2025

O Conselho Escolarda E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO, C.N.P.J nº84.651.488/0001-07, localizado na rua Plácido de

Castro, nº 2648, setor 05, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de apoio financeiro- PROAFI, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: MATERIAL DE EXPEDIENTE, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 - 08/07/2025, pelo

endereço eletrônico escolaplacidodecastrojaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço localizado na rua Plácido de Castro, nº 2648 setor 06, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MATERIAL DE EXPEDIENTE, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM. Plácido de Castro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escoladaysemarajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e
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quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escoladaysemarajaru@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 02/07/2025 - 08/07/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolarda E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos I: Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.
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Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

1 Pistola p cola quente grossa, 30cm Unid 4

2 Tnt, esp. 45l, 140cm, rolo com 50 m, cores diversas Rolo 6

3 Eva liso, cores diversas, 40cm*48cm Fls 120

4 Eva com gliter 40x60 Fls 150

5 Chapa de isopor 10mm Unid 20

6 Placa de isopor branca, 100cm 50xcmx25mm Unid 15

7 Papel sulfite a4 cx c/10 resmas Cx 57

8 Papel color set, 48*66, 110g, cores variadas Fls 100

9 Papel camurça 40x60cm, cores variadas Fls 100

10 Papel laminado, 45x59 cm, cores variadas Fls 100

11 Papel cartão, formato 48x66cm, 240gr, cores diversas Fls 100

12 Papel crepom, 0,48*2,00m chapado cores variadas Fls 100

13 Papel kraft, bobina 60cm de altura marrom Unid 6

14 Papel kraft, bobina 75gc60cmx50m de altura branco Unid 6

15
Papel para certificado brilhante, folhas secagem instantanea e resistente a água,

tamanho 210*297, pacote c/50 folhas
Pct 10

16 Papel fotografico pct c/ 50 fls Pct 6

17 Pasta suspensa com ferragens, para arquivos de gavetas, em plástico Unid 50

18 Pasta com grampo, trilho plástica ofício Unid 100

19 Pasta elástico, ofício Unid 50

20 Pasta sanfonada ofício com 31 divisórias, cor cristal/ trasnaparente Unid 3

21
Pasta catálago com 100 folhas, com gramatura do plástico do envelope de 0, 12

micras, tamanho do plástico interior ofício 2 , 245mmx335mm
Unid 3

22
Pasta catálogo com 50 folhas, com gramatura do plástico do envelope de 0,12 micras,

tamanho do plástico iterior ofício 2, 245mmx335mm
Unid 3

23
Pincel atômico , material plástico, tipo nylon, recarregável, cores diversas, cx com 12

unid,
Cx 20

24

Pincel marcador de quadro branco, cores diversas, ponta, acríclico de 4,0mm, sem

falhas, ponta macia, ideal para uso escolar, espessura 2,0mm, recarregável com

depósito cx c1 2unid

Cx 30

25 Grampeador p grampo 26/06 e 25 fls Unid 6

26 Cola quente grossa 30cm Pct 5
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27 Cartolina escolar cores variadas Fls 150

28 Tinta para quadro branco 1 LT Unid 15

29 Percevejo dourado cx, c 100 unids Cx 3

30 Barbante de algodão, 8 fios, cru, 628 metros Unid 2

31 Apagador p quadro branco, refil substituível Unid 60

32
Borracha apagadora, branca, plástica, com capa protetora, 56mm,x33mmx11mm,

branca, cx 24 unid
Cx 4

33 Lápis grafite 2mm cx c144 unidades Cx 5

34

Livro ata 100 fls numeradas, cada dura de papelão, revestida de papel off-

set120gr/m², folhas internas papel off-set56gr/m², formato 310*217mm, miolo

300x211mm.

Unid 3

35
Recarga para caneta marcadora de quadro branco, em frascos de 20 ml, caixa,

contendo 12 unidades, cores variadas
Cx 20

36 Régua 30 cm, em acrílico trasnaparente, com escala Unid 30

37 Tinta de carimbo, 40 ml, na cor azul Unid 6

38 Almofada para carimbo, nº3, na cor azul, tampa metálica Unid 5

39
Alfinete colorido, cabeça de plástico e ponta de metal, para quadro mural, caixa, com

50 unid
Cx 5

40

Bastão de silicone 11mm, termoplástica branca, adesivo termoplástico, em resina

sintética e ceras especiais, medindo 11,3mmx30cm, acondicionado em embalagem

de 1kg

Unid 4

41 Clipe niquelado, nº 4, metal cromado, paralelo, cx com 100 unid Cx 10

42 Clipe niquelado, nº 6, metal cromado, paralelo, cx com 50 unid Cx 10

43 Clipe niquelado, nº 8, metal cromado, paralelo, cx com 25 unid Cx 10

44 Caneta corretiva 8,0 ml Unid 10

45 Cola branca lavavel, não tóxica, embalagem de 1 l Unid 10

46 Cola branca lavavel, não tóxica, embalagem de 90g Unid 20

47 Cola isopor, aspecto físico pastoso, cor branca, fraco 90g Unid 10

48 Envelope pardo a4, com 10o unid Cx 5

49 Fita adesiva em acetato, dupla face, 24mm*30m, pct 06 unid Pct 10

50 Fita adesiva , plástica transparente, 45mm*40m, para fixação de papel, cpt04 unid Pct 100

51 Grampo para grampeador, 26/6, cx com 5000 unid Cx 10

52 Grampo para grampeador, 106/6, cx com 5000 unid Cx 10

53 Arquivo Morto Polionda Unid 100

54 Papel Almaço com pauta resma 400fls Unid 10

55 Lápis de cor cx com 24 cores Unid 20

56 Tinta guache 250ml cores variadas Unid 20

57 Tinta para tecido 250 ml cores variads Unid 20

58 Pincelpara pintura nº 14 Unid 20

59 Papel paraná Unid 50

60 Tesoura pequena sem ponta Unid 20
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61 Caneta esferográfica preta 50 unid Cx 5

62 Caneta esferográfica azul 50 unid Cx 6

63 Tinta spray 350ml Unid 20

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: 5 dias

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de

serviço e da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 06 meses (mínimo)

DATA DA EMISSÃO: / /2025

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões

negativas Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Jaru/RO, 02 de julho de 2025.

ANA MARIA FURTADO

Presidente da Comissão de Contratação

ROMILDA ALVES PINTO

Conselho Escolarda E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO

Protocolo 0061777049

EXTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Alexandre de Gusmão

CONTRATADA: R/T SERVIÇOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 52.823.917/0001-90

OBJETO: É objeto desta contratação a Serviços de Limpeza e Conservação (Sanitização, Dedetização e

Descupinização)

VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais).

VIGÊNCIA: 250 (duzentos e cinquenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025.

ASSINAM:

Representante / Contratada:

André Luis Moraes.

Representante / Contratante:

Presidente do Conselho Escolar

Elias Ferreira da Silva.

Protocolo 0061645184

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025.

PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM JOAQUIM PEREIRA DA ROCHAE CONTRATADA A

EMPRESA ZAQUEU COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI, inscrita no CNPJ

sob o n.º 38.542.295/0001-09.

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de consumo Gêneros Alimentícios, através da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

053/2025/SUPEL-RO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 5.1. O valor total da contratação é de R$ 26.897,19 ( Vinte e seis mil oitocentos e

noventa e sete reais e dezenove centavos), que corresponde à nota de empenho, a servir de lastro, para efetuar

o pagamento dos bens/materiais referidos na cláusula primeira, tudo depois de recebidos, testados e aprovados pela

CONTRATANTE. Sob nenhuma hipótese o valor mencionado será reajustado;
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PARÁGRAFO SEGUNDO: concernente ao repasse de recurso financeiro de 03 Parcelas/2025 por meio do

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme previsto na Lei nº 11.947 de 16 de Junho 2009 e

Resolução CD-FNDE-MEC nº 02, de 10 de Março de 2023, considerando as informações abaixo relacionadas: Programa

de Trabalho: 12 362 2157 4042 404201; 12 367 2158 4047 404701; 12 361 2156 4037 403701 Fonte de

Recurso: 1552000001; e Natureza de Despesa: 33.90.30.61 PNAE, conforme Nota de Empenho nº 2025NE001983,

2025NE001984, 2025NE001985 de 14/03/2025 ( 0058235897, 0058235974, 0058236023).

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) mesescontados a partir de sua publicação no

Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.023854/2025-11

Machadinho do Oeste, 30 de junho de 2025.

ELISABETH DE AZEVEDO

PCC/Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061781223

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MANUEL BANDEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035338/2025-21

Objeto: Contratação de Empresa especializada na Limpeza e conservação de caixas d'água - ( 4 caixas d'água

com capacidade litros 2.000 cada - Os serviços de limpeza das caixas d'água serão executados 02 (duas)

vezes, conforme Ordens de serviços, respeitando o prazo de 06 (seis) meses entre as limpezas das

caixas d'água. ), objetivando manter o asseio e qualidade no armazenamento apropriado da água, ofertada aos

alunos e servidores da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Manuel Bandeira.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 à 04/07/2025.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Manuel Bandeira, C.N.P.J nº

15.892.771/0001-08, localizado na rua Mato Grosso, nº 4298, bairro São José, Colorado do Oeste/RO - CEP 76993-000,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa

especializada no serviço de Limpeza e conservação de caixas d'água - ( 4 caixas d'água com capacidade litros 2.000

cada - Os serviços de limpeza das caixas d'água serão executados 02 (duas) vezes, conforme Ordens de serviços,

respeitando o prazo de 06 (seis) meses entre as limpezas das caixas d'água), com objetivo de proporcionar qualidade,

potabilidade da água e, consequentemente, a saúde e bem-estar da clientela desta unidade escolar E.E.E.F.M. Manuel

Bandeira, sendo queo pagamento será através do recurso PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 à 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço rua Mato Grosso, nº 4298, bairro São José, Colorado do Oeste/RO - CEP 76993-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa o serviço de Limpeza e Conservação - limpeza das caixas

d'água (elemento de despesa 33.90.39.56), com objetivo de proporcionar qualidade, potabilidade da água

e, consequentemente, a saúde e bem-estar da clientela desta unidade escolar, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor e/ou prestador de serviço deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por

correspondência eletrônica no endereço de e-mail escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo

com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os

itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos,

desde que estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente

à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - O (s) fornecedor(es) não poderá conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado

seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 à

04/07/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Manuel

Bandeira, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - O pagamento ao fornecedor e/ou prestador de serviço, cuja nota fiscal e/ou recibo deverão ser emitidos com

data posterior à disponibilização do recurso, somente poderá ocorrer após a conclusão dos serviços, com o aceite da

Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - O pagamento de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar os serviços de

Limpeza de Caixa D'água prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja
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contratação de serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou

equivalente, assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor e/ou prestador de serviço deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos

decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei

Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - O fornecedor e/ou prestador de serviço deverá observar as regras das normas que regem o Programa,

podendo solicitar da Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou

entrega de bens, sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - O fornecedor e/ou prestador de serviço poderá solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus

anexos, que serão respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID (0061752050) e Minuta

de Contrato ID( 0061756883) ( solicitar via e-mail: escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br ou

presencialmente).

Colorado do Oeste/RO, 02 de Julho de 2025.

Rogério Batista Moreno

Presidente da Comissão de Compras e Licitação

Tânia Terezinha Fiametti

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061750544

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Criança

CONTRATADA: R B COMÉRCIO DE GÀS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 32.078.353/0001-09

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de cargas de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha).

VALOR: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais) .

VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025

ASSINAM: Rosimeire de Castro Machado e Roberto Carlos S. Brito

Protocolo 0061755258

AVISO
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CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BERNARDO GUIMARÃES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035156/2025-50

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO - GÁS DE COZINHA, para o preparo da Alimentação Escolar.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/07/2025 a 07/07/2025

O Conselho Escolar da Escola Bernardo Guimarães, C.N.P.J nº 00.795.750/0001-05 localizado na Rua Antônio de

Paula Nunes, nº 737, Bairro Princesa Isabel Município de Cacoal/RO - 76.963-784, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO - GÁS

DE COZINHA, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/07/2025 a 07/07/2025, pelo

endereço eletrônico bguimaraesec@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Antônio de Paula Nunes, 737, Bairro Princesa Isabel - Cacoal/RO - 76.963-784, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO - GÁS DE

COZINHA, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Bernardo Guimarães;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail bguimaraesec@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com os Anexos I e II – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta ID 0061715073 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail bguimaraesec@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 03/07/2025 a 07/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Bernardo Guimarães,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta - ID 0061715073

Cacoal/RO, 02 de julho de 2025.

Dione Aparecida Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Nilton César da Mata

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061714885

AVISO

PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº [04/2025] 

PROCESSO SEI Nº [0029.031799/2025-24]

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sirene musical escolar e de pastas

escolares personalizadas.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 A 04/07/2025.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Nossa Senhora do Amparo, C.N.P.J nº

00.684.806/0001-46, localizado na Rua Cléa Mercês, nº 4914, esquina com a Rua Reverendo Elias Fontes, Bairro

Agenor de Carvalho, Porto Velho – RO, CEP: 76820-278, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço por item, para a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de sirene musical escolar e

de pastas escolares personalizadas; referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 A 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico financeiro.eeefnsa@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Cléa Mercês, nº 4914, esquina com a Rua Reverendo Elias Fontes, Bairro Agenor de Carvalho, Porto Velho – RO, CEP:

76820-278, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação de empresa especializada para o fornecimento

de sirene musical escolar e de pastas escolares personalizadas, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com o objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental Nossa Senhora do Amparo;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeiro.eeefnsa@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Proposta / Pesquisa de

Preços e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas, podendo

apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF e/ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se

houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail financeiro.eeefnsa@gmail.com, dentro do prazo de 02/07/2025 A 04/07/2025, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente e colorido, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental Nossa Senhora do Amparo, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,
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sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Proposta / Pesquisa de Preços (0061770895)

DILCE FREITAS BERNARDINO DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Contratação

VANESSA LOPES DA ENCARNAÇÃO

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Nossa Senhora do Amparo

Protocolo 0061771027

AVISO

CONSELHO ESCOLAR BOA UNIÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 005/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035178/2025-10

Objeto: Contratação de Serviços de Manutenção e higienização de ar condicionado e bebedouro .

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O Conselho Escolar Boa União, CNPJ nº 04.793.477/0001-22 localizado na Rua JK nº 125, Bairro Jardim Tropical - Ouro

Preto do Oeste/RO - CEP 76.920-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Contratação de Serviços de Manutenção e higienização de ar condicionado e bebedouro, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico escolajoaquimdelimaopo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua JK nº 125, Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO - CEP 76.920-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação de Serviços de Manutenção e higienização de ar

condicionado e bebedouro , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEM Joaquim de Lima Avelino;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajoaquimdelimaopo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 176



VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajoaquimdelimaopo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025

, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Boa União, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ouro Preto do Oeste/RO, 02 de julho de 2025

Jadercy Carolino de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

Sandro Mauro Guirro

Presidente do Conselho Escolar Boa União

Protocolo 0061716534

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALVES DE ALMEIDA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Instrumento Convocatório de Procedimento

Simplificado de Contratação(ID 0061524213) e Aviso (ID, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0061770112) e a respectiva Adjudicação (ID0061783562), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor
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1
DERIO DANTAS DE ALENCAR

LTDA

-Formatação completa com Backup

-Limpeza e manutenção de impressoras EPSON L3250

-Limpeza e manutenção de impressoras HP Laser Jt Pro MFP

M428fdw

2.240,00

Total Geral 2.240,00

Costa Marques- RO, 02 de julho de 2025.

Selma Moreira Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061784464

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Roberto Duarte Pires,

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 10/2025 (0061287805), o Quadro Comparativo

e de Análise Objetiva de Propostas (0061598048) e o Resultado da Análise (0061599841), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 ANTÔNIO ORISVELTO JANUARIO FALCÃO ME - CNPJ: 57.436.312/0001-60 01 AO 06 1.687,00

Valor Total 1.687,00

Porto Velho, 26 de junho de 2025.

Erodiany Julieta Costa dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Roberto Duarte Pires

Protocolo 0061599990

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES

CONTRATADA: AGROBOM - COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA

FAMILIAR,CNPJ:42.040.325/0001-48.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (iogurte)

em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 02 (dois) meses, conforme as especificações

técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0029.067569/2024-12, que deu origem ao Chamamento Público nº 001/2025/SUPERPVH,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no

que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 3.605,80 (tres mil, seiscentos e cinco reais e oitenta centavos).

PROCESSO: 0029.020556/2025-61

VIGÊNCIA: 02 (dois) meses

DATA DE ASSINATURA:30/06/2025

GLÁUCIA SOARES PROENÇA FONSECA

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

JONATAS DE SOUZA XAVIER

Representante / Contratada

Protocolo 0061727525

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES

CONTRATADA: COOPERATIVA PISC AQUIC PESC PROD RURAIS E EXTR EST RO - COOPPEIXE, CNPJ/MF Nº

31.556.997/0001-94 .
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OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (Filé de

Peixe, Pirarucu) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 02 (dois) meses, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.067569/2024-12, que deu origem ao Chamamento Público nº

001/2025/SUPERPVH, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 8.796,60 (oito mil, setecentos e noventa e seis reais e sessenta centavos).

PROCESSO: 0029.020556/2025-61

VIGÊNCIA: 02 (dois) meses

DATA DE ASSINATURA: 30/06/2025

Gláucia Soares Proença Fonseca.

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

Nara Regina de Souza Cruz

Representante / Contratada

Protocolo 0061727086

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº04/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RISOLETA NEVES

CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO BENEFICIAMENTO ARMAZENAMENTO E PRODUTORES -

COOPPORTO), CNPJ nº44.748.778/0001-59.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar

(FRUTAS,POLPAS DE FRUTAS E VERDURAS) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 02

(dois) meses, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos,

oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.067569/2024-12, que deu origem ao Chamamento

Público nº 001/2025/SUPERPVH, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 39.543,90 (trinta e nove mil, quinhentos e quarenta e tres reais e noventa centavos).

PROCESSO: 0029.020556/2025-61

VIGÊNCIA: dois meses

DATA DE ASSINATURA: 30/06/2025

Gláucia Soares Proença Fonseca

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

Graciela Flores Lopes de Azevedo

Representante / Contratada

Protocolo 0061726651

EXTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar EEEFM John Kennedy

CONTRATADA: SHOPPING DE CARNES MAGALHAES LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: nº 08.943.974/0001-10

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios de Produtos Perecíveis e não

Perecíveis

VALOR: R$ 828,82 (oitocentos e vinte e oito reais e oitenta e dois centavos)

VIGÊNCIA: 60 dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/07/2025

TEDY DE CASTRO MAGALHÃES

Empresa: SHOPPING DE CARNES MAGALHAES LTDA

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Conselho Escolar EEEFM John Kennedy

Protocolo 0061773878

EXTRATO
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CONTRATO Nº 05/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar EEEFM John Kennedy

CONTRATADA: MAYA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

CNPJ DA CONTRATADA: 30.433.982/0001-76

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios de Produtos Perecíveis e não

Perecíveis

VALOR: R$ 7.879,10 (sete mil oitocentos e setenta e nove reais e dez centavos)

VIGÊNCIA: 60 dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/07/2025

LUCINEIDE MAIA GONÇALVES

Empresa: MAYA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Conselho Escolar EEEFM John Kennedy

Protocolo 0061773965

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 3687/2025 (ID 0061529918), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0061529919) e o Resultado da Análise (ID 0061529921), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

1 JIMMY MAXI
Manutenção de ar condicionados, troca de gás refrigerante e

componentes.

R$

18.450,00

Valor Total
R$

18.450,00

Pimenta Bueno, 02 de julho de 2025.

Rosângela Mendes Pereira

Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira

Protocolo 0061529924

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.031861/2025-88

OBJETO: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO.

PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTOS: 02/07/2025 a 04/07/2025

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, C.N.P.J nº 01.145.735/0001-76,

localizado na Avenida São Paulo Nº 4679 – Beira Rio - Rolim de Moura, Estado de Rondônia, doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para aaquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienização,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico: escolatancredorm@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida São Paulo Nº 4679 – Beira Rio - Rolim de Moura, Estado de Rondônia, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visaaquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienizaçãos,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Tancredo de Almeida Neves;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: escolatancredorm@seduc.ro.gov.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;
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III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolatancredorm@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA TANCREDO DE

ALMEIDA NEVES, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).
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7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio financeiro serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9- Informações pelo e-mail institucional: escolatancredorm@seduc.ro.gov.brdas 07h3Omin às 17h de segunda a

sexta-feira (horário de Rondônia).

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura, 02 de julho de 2025.

Cleidomiro Zumack

Presidente da Comissão de Contratação

ROSANGELA DE MEDEIROS RAMOS PICCOLI

Presidente do Conselho Escolar da Escola Tancredo de Almeida Neves

Protocolo 0061067018

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 21/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Castro Alves
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CONTRATADA: Comércio de Panificação e Gêneros alimentícios

CNPJ DA CONTRATADA: 05.145.111/0001-00

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 196,00 (cento e noventa e seis reais).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/07/2025

ASSINAM:

Janete Gonçalves Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Comércio de Panificação e Gêneros alimentícios

Contratada

Protocolo 0061776770

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF PADRE MÁRIO CASTAGNA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.025910/2025-43

Objeto: Serviços Técnicos Profissionais (Serviços de Contabilidade)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02.07.2025 a 05.07.2025

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEF PADRE MÁRIO CASTAGNA, C.N.P.J nº 00.700.441/0001-04, localizado na Av.

Campos Sales, 395/ Bairro Vila Tupi/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.804-553, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Serviços Técnicos Profissionais (Serviços de

Contabilidade), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02.07.2025 a 05.07.2025, pelo endereço

eletrônico padremario@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Campos Sales,

395/ Bairro Vila Tupi/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.804-553, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços Técnicos Profissionais (Serviços de

Contabilidade), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail padremario@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail padremario@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 02.07.2025 a 05.07.2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF Padre Mário Castagna, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (ID: 0061782923)

Porto Velho,RO, 02 de Julho de 2025.

Eva Frota Almeida

matrícula nº ******378

Presidente da Comissão de Contratação

SELMA TEIXEIRA DA SILVA AMORIM

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0060505700

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF PADRE MÁRIO CASTAGNA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.025910/2025-43

Objeto: Serviço de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02.07.2025 a 04.07.2025

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEF PADRE MÁRIO CASTAGNA, C.N.P.J nº 00.700.441/0001-04, localizado na Av.

Campos Sales, 395/ Bairro Vila Tupi/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.804-553, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Materiais de Processamento de Dados,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02.07.2025 a 04.07.2025, pelo endereço

eletrônico padremario@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Campos Sales,

395/ Bairro Vila Tupi/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.804-553, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa para realizar Serviço de Manutenção e

Conservação de Bens Imóveis da Unidade Escolar, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail padremario@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail padremario@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 02.07.2025 a 04.07.2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF Padre Mário Castagna, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (ID: 0061785014       )

Porto Velho,RO, 02 de Julho de 2025.

SELMA TEIXEIRA DA SILVA AMORIM

Responsável pelo levantamento

Eva Frota Almeida

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0061784717

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF PADRE MÁRIO CASTAGNA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.025910/2025-43

Objeto: Serviços de Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02.07.2025 a 05.07.2025

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEF PADRE MÁRIO CASTAGNA, C.N.P.J nº 00.700.441/0001-04, localizado na Av.

Campos Sales, 395/ Bairro Vila Tupi/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.804-553, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Materiais de Processamento de Dados,

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 191



referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02.07.2025 a 05.07.2025 pelo endereço

eletrônico padremario@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Campos Sales,

395/ Bairro Vila Tupi/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.804-553, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa para realizar Serviços de Manutenção e

Conservação de Máquinas e Equipamentos da Unidade Escolar, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail padremario@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail padremario@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 02.07.2025 a 05.07.2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF Padre Mário Castagna, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (ID: 0061786985)

Porto Velho,RO, 02 de Julho de 2025.

SELMA TEIXEIRA DA SILVA AMORIM

Responsável pelo levantamento
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Eva Frota Almeida

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0061786812

EXTRATO

CONTRATO Nº 05/2025 (0061785174)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Prof. Roberto Duarte Pires

CONTRATADA: Roldão Braga Ribeiro Eireli

CNPJ DA CONTRATADA: 34.467.753/0001-23

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de Gás engarrafado de 45 Kg

VALOR: R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho, 02 de Julho de 2025.

Erodiany Julieta Costa dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061785315

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F. GOV. PAULO NUNES LEAL

CONTRATADA: SHOPPING DE CARNES MAGALHÃES

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (id 0061774059) em

atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de (doze) meses, conforme as especificações técnicas

e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.032933/2024-23, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº. 90395/2024, homologado pela

Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 28.874/2024, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 1.666,09 (um mil seiscentos e sessenta e seis reais e nove centavos)

PROCESSO: 0029.023491/2025-13

VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DE ASSINATURA: 02/07/2025

TATIANO DE VASCONCELOS SOUZA

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

TÊDY DE CASTRO MAGALHÃES

Representante / Contratada

Protocolo 0061774065

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F. GOV. PAULO NUNES LEAL

CONTRATADA: T C COMERCIO & CONSULTORIA LTDA

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (id 0061774044) em

atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de (doze) meses, conforme as especificações técnicas

e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.032933/2024-23, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº. 90395/2024, homologado pela

Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 28.874/2024, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 634,90 (seiscentos e trinta e quatro reais e noventa centavos)

PROCESSO: 0029.023491/2025-13

VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DE ASSINATURA: 02/07/2025

TATIANO DE VASCONCELOS SOUZA
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Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

NERCI NATALINO SZIMANSKI

Representante / Contratada

Protocolo 0061774050

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Unidos Venceremos, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 04/2025 (ID 0061366283), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061780128)

e o Resultado da Análise (ID 0061783941), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
Nortão Prestadora de Serviço

LTDA

Serviço de jardinagem/poda de grama no pátio da escola

medindo 1.950m²
R$9.000,00

2
Nortão Prestadora de Serviço

LTDA
Serviço de poda de (07) árvores tamanho médio pátio da escola R$3.000,00

Valor Total R$12.000,00

Pimenta Bueno, 02 de julho de 2025.

Eber Ferreira Alves

Presidente do Conselho Escolar Unidos Venceremos

Protocolo 0061786624

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - CEEJA

CONTRATADA: NICOLETTI GÁS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 19.459.524/0001-73

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gás de cozinha P-13

VALOR: R$ 3.840,00 - (três mil e oitocentos e quarenta reais).

VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 27/06/2025

ASSINAM: NEREIDI ROCHA BUDNIAK e ALAN SÉRGIO NICOLETTI

Protocolo 0061790647

AVISO

CONSELHO ESCOLAR EEEFM PROFESSOR PAULO FREIRE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 11/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035481/2025-12

Objeto: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O Conselho Escolar das Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Paulo, C.N.P.J nº 01.150.668/0001-

88 localizado na Rua Otávio Rodrigues de Matos, nº 2187, CEP: 76916-000, Presidente Médici/RO, doravante Unidade

Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros Alimentícios, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo endereço

eletrônico freirecompra@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Otávio

Rodrigues de Matos, nº 2187, CEP: 76916-000, Presidente Médici/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:
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1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gênero Alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail freirecompra@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail freirecompra@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar , com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Presidente Médici/RO, 02 de julho de 2025.

Jackson Carlos dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Cássia Cristina da Rocha Machado

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061790359

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF BRANCA DE NEVE
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.031775/2025-75

Objeto: Aquisição de Gás Engarrafado Líquido 45 kg

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03.07.2025 a 07.07.2025

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEF BRANCA DE NEVE, C.N.P.J nº 34.737.148/0001-25, localizado na Rua Major

Amarante, 391/ Bairro Arigolândia/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.801-004, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro PROAFI Escola Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Aquisição de Gás Engarrafado Líquido

45 kg, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03.07.2025 a 07.07.2025, pelo endereço

eletrônico brancadeneve@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Major

Amarante, 391/ Bairro Arigolândia/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.801-004, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de Gás Engarrafado Líquido 45 kg, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail brancadeneve@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail brancadeneve@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 03.07.2025 a 07.07.2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF Branca de Neve, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, RO, 02 de junho de 2025.

Andria Regina da Silva

matrícula nº ******171

Presidente da Comissão de Contratação

Hindira de Melo Mendes Araújo

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061784598

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Pedro Vieira de

Melo( Educação e Progresso)

CONTRATADA: NOVALAR S.A

CNPJ DA CONTRATADA: 04.771.481/0001-90

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Material Permanente( 01 Geladeira 01 Freezer

Horizontal) para melhorar a conservação da merenda escolar e proporcionar um ambiente escolar administrativo e

pedagógico, as especificações e quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na planilha abaixo

conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº 06/2025 e anexos.

VALOR: R$ 5.747,00 (Cinco milsetecentos e quarenta sete reais).

VIGÊNCIA: 25/06/2025 a 25/07/2025 30 dias.

DATA DA ASSINATURA:25/06/2025.

ASSINAM: Maria D'Ajuda dos Santos Souza – Presidente do Conselho Escolar da EEEFM PEDRO VIEIRA DE MELO.

Protocolo 0061790054

EXTRATO

CONTRATO Nº 10/2025 (0061785241)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Prof. Roberto Duarte Pires

CONTRATADA: ANTONIO ORISVELTO JANUARIO FALCÃO ME

CNPJ DA CONTRATADA: 57.436.312/0001-60

OBJETO: É objeto desta contratação a Manutenção e Conservação de Equipamentos de Processamento de Dados

VALOR: R$ 1.687,00 (Hum mil seiscentos e oitenta e sete reais)

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho, 02 de Julho de 2025.

Erodiany Julieta Costa dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061785361

EXTRATO

CONTRATO Nº 02/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM John Kennedy

CONTRATADA: CONTMAIS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTATIVO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 10.573.786/0001-90

OBJETO: É objeto desta contratação de SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS - CONTABILIDADE

VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

VIGÊNCIA: 60 dias.

DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025

ASSINAM: JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE e ADMILSON PEREIRA DOS SANTOS

Protocolo 0061577403
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EXTRATO

CONTRATO Nº 09/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM John Kennedy

CONTRATADA: JOÃO EDUARDO GOULART NETO-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 63.775.696/0001-48

OBJETO: É objeto desta contratação de MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS

VALOR: R$ 1.575,00 (um mil quinhentos e setenta e cinco reais)

VIGÊNCIA: 60 dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/07/2025

ASSINAM: JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE e JOÃO EDUARDO GOULART NETO

Protocolo 0061773622

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR TIRADENTES DA E.E.E.F. CHICO MENDES, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 3608/2025 (ID 0061446402), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0061446406) e o Resultado da Análise (ID 0061446407), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
ROCHA INTELIGENCIA CONTABIL E

INOVAÇÃO LTDA.

Declaração de débitos e créditos tributários federais - DCTF –

WEB.

Escrituração contábil fiscal – ECF.

Relação anual de informações sociais – RAIS.

Sistema de empresa e recolhimento de FGTS e informações à

previdência social – GFIP/SE FIP.

Sistema de escrituração digital das obrigações fiscais,

previdenciárias e trabalhistas – E – SOCIAL.

Certificado Digital A-1 CNPJ.

-

2 SOLUÇÃO CONTÁBIL LTDA
R$

1.600,00

Valor Total
R$

1.600,00

Cabixi - RO, 02de julho de 2025.

Ângela Maria Firmiano da Costa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061446410

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM ANTÔNIO GONÇALVES DIAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035322/2025-18

Objeto: Aquisição de Gênero Alimentícios, perecíveis e não perecíveis para atender aalimentação Escolar conforme

parcela adicional do peale( café da manha para alunos do ensino médio que utilizam transporte escolar).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 À 07/07/2025

O Conselho Escolar da EEEFM. Antônio Gonçalves Dias, C.N.P.J nº 01.288.397/0001-21, localizado na Avenida Santo

Antônio, nº 1245, Bairro Santo Antônio, Cacoal/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos

os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Gêneros Alimentícios, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 À 07/07/2025, pelo

endereço eletrônico agdro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida Santo
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Antônio, nº 1245, Bairro Santo Antônio(SALA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS), Cacoal/RO, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios , considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M.ANTONIO GONÇALVES DIAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail agdro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail agdro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 À 07/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM. ANTÔNIO GONÇALVES

DIAS, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens/produtos,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID (0061739797) .

Cacoal/RO, 02 de julho de 2025.

ANTÔNIA ALVES DE ASSIS COSTA

Presidente da Comissão de Contratação

MARLI APARECIDA XAVIER CARDOSO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061739726

AVISO
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CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE OURO PRETO DO OESTE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035635/2025-76

Objeto:Material de Acondicionamento e Embalagem.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 08 /07/2025

O Conselho Escolar 28 de Novembro, CNPJ nº 04.926.424/0001-32 localizado na Rua Olavo Bilac, nº 887 Bairro União,

Ouro Preto do Oeste, 76.920-000, Rondônia, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro

- PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a Contratação de Material de Acondicionamento e Embalagem, para atender a demanda do CTPMXII, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 08 /07/2025, pelo

endereço eletrônico ctpmxiitiradentes@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente ao Setor Financeiro das 08h as 12h

da unidade executora, no endereço Rua Olavo Bilac, nº 887 Bairro União, Ouro Preto do Oeste, 76.920-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação de Material de Acondicionamento e Embalagem, para

atender a demanda do CTPMXII, considerando o menor preço por itens.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade administrativa;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental;

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereços de e-mail ctpmxiitiradentes@seduc.ro.gov.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará, por envio

eletrônico pelo e-mail ctpmxiitiradentes@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 08 /07/2025 devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste Aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente ao Setor Financeiro da unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados e carimbados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, podendo ainda consultar

presencialmente, devendo o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos Fiscalizadores e de Controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar 28 de Novembro, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta id SEI (0061788724).

Ouro Preto do Oeste/RO, 02 de julho de 2025.

Andréia Soares Aguiar

Presidente da Comissão de Contratação

Ronielli Nascimento Chagas

Presidente do Conselho Escolar 28 de Novembro

Protocolo 0061791151

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA GETULIO VARGAS

CONTRATADA: R8 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (id 0061661383) em

atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de (doze) meses, conforme as especificações técnicas

e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

0029.032933/2024-23, que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº. 90395/2024, homologado pela

Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 28.874/2024, com suas alterações e legislação

correlata.

VALOR: R$ 1.385,28 (um mil trezentos e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos)

PROCESSO: 0029.029479/2025-12

VIGÊNCIA: 12 meses

DATA DE ASSINATURA: 30/06/2025

LUCIANA ANDREIA HOLTZ

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

ROSA DA SILVA DOS SANTOS

Representante / Contratada

Protocolo 0061661449

Portaria nº 6903 de 24 de junho de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Américo Brasiliense de Almeida e Melo, CNPJ: 00.692.193/0001-99no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE; e o respeito aos princípios

basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Fabrício Lopes de Oliveira, matrícula ******030 Presidente;

2 - Wilma Lopes Pinheiro de Oliveira - Matricula: (******952) Membro

3 - Gustavo Plaster Camargo - Matrícula: (******251) Membro

4 - Paulo Sergio de Oliveira - Matrícula (******429) Suplente

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 424 de 10 de janeiro de

2025.

HOZANO LOPES DE LIMA

Presidente do Escolar/CEABRAM

Protocolo 0061474630
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar do EEEFM Prof Francisco Desmorest Passos, CNPJ: 19.709.063/0001-40, nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso

de Procedimento Simplificado de Contratação nº 01/2025 0061499762, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID0061754559) e o Resultado da Análise (ID: 0061754583), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

01

ACF Santosinscrita no

CNPJ:27.271.958/0001-

73

Açúcar - tipo cristal; Azeite de dendê ; Cebola nacional (branca) ; Creme de

leite - UHT homogeneizado; Leite de coco industrializado ; Macarrão tipo

espaguete –; Torrada industrializada -

R$

559,05

02

Shoopping da Carne

inscrita no CNPJ:

08.943.974/0001-10

Carne bovina de 2ª (moída) ; Carne bovina de 2ª (cubos) ; Frango congelado,

peito – com osso

R$

4.220,57

03

Albuquerque Comércio

Varejista inscrita no

CNPJ:

22.847.545/0001-70

Alho nacional branco ; Arroz agulhinha; Cenoura ; Extrato de tomate - ;

Farinha de Mandioca (AMARELA/BRANCA) -; Farinha de tapioca da região,

Subgrupo Granulada, Tipo 1. ; Feijão Carioquinha ; Frango congelado, inteiro ;

Leite integral UHT ; Leite integral em pó (lata ou pacote) ; Maçã nacional

(vermelha) ; Óleo de soja vegetal – tipo 1,; Sal – marinho

R$

3.824,40

04

M M DO Nascimento -

ME inscrita no CNPJ:

04.318.241/0001-34

Manteiga - ; Pão (francês) 50g
R$

1.275,60

Valor Total
R$

9.789,62

Ana Nery Mendes dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

EEEFM Prof Francisco Desmorest Passos

Protocolo 0061754636

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CASTRO ALVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3914/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035480/2025-87

Objeto: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica em Detalhamento: Manutenção e Conservação Maquinas e

Equipamentos; Manutenção preventiva, Serviço de Limpeza dos Ares-Condicionados.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O Conselho Escolar Castro Alves, C.N.P.J nº 15.892.367/0001-34, localizado na Avenida das Nações , 1661, Bairro

Centro, Cerejeiras/RO, CEP: 76.776-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica em Detalhamento: Manutenção e Conservação Maquinas e

Equipamentos; Manutenção preventiva, Serviço de Limpeza dos Ares-Condicionados, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico castroalvesfinanceiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida das Nações , 1661, Bairro Centro, Cerejeiras/RO, CEP: 76.776-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica em

Detalhamento: Manutenção e Conservação Maquinas e Equipamentos; Manutenção preventiva, Serviço de Limpeza

dos Ares-Condicionados, considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva E.E.E.F. Castro Alves;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail castroalvesfinanceiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail castroalvesfinanceiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Castro Alves, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0061767724)

Anexo II - Minuta do Contrato (0061768177)

Cerejeiras/RO, 02 de julho de 2025.

Silvia Maraschin Alles

Presidente da Comissão de Contratação

Janete Gonçalves Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061768325

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF PADRE MÁRIO CASTAGNA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.025910/2025-43

Objeto: Serviços de Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos - Manutenção de Bebedouros

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02.07.2025 a 05.07.2025
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O CONSELHO ESCOLAR DA EEEF PADRE MÁRIO CASTAGNA, C.N.P.J nº 00.700.441/0001-04, localizado na Av.

Campos Sales, 395/ Bairro Vila Tupi/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.804-553, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Materiais de Processamento de Dados,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02.07.2025 a 05.07.2025 pelo endereço

eletrônico padremario@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Campos Sales,

395/ Bairro Vila Tupi/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.804-553, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa para realizar Serviços de Manutenção e

Conservação de Máquinas e Equipamentos da Unidade Escolar, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail padremario@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 216



necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail padremario@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 02.07.2025 a 05.07.2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF Padre Mário Castagna, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (ID: 0061789977       )

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 218



Porto Velho,RO, 02 de Julho de 2025.

SELMA TEIXEIRA DA SILVA AMORIM

Responsável pelo levantamento

Eva Frota Almeida

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0061789722

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAZ E AMOR

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034493/2025-20

Objeto: Aquisição de Material elétrico.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O Conselho Escolar Paz e Amor, C.N.P.J nº 00.894.649/0001-01 localizado na Rua 21 de Abril, nº 808, Bairro Apidiá -

Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970,000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Aquisição de Material elétrico., referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua 21 de Abril, nº 808, Bairro Apidiá - Pimenta Bueno/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa para aquisição Aquisição de Material

elétrico, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEMTI MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta 0061589726 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que
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estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Paz e Amor, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0061589726

Pimenta Bueno/RO, 02 de julho de 2025.

Edineia de Lima Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Janaina das Graças Sousa

Presidente do Conselho Escolar Paz e Amor

Protocolo 0061791252

AVISO

TORNAR SEM EFEITO AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR,SELMA TEIXEIRA DA SILVA AMORIM, no uso das suas atribuições, nos termos

da Lei n° 14.133/2021, informa o Tornar sem Efeito do Aviso de Procedimento Simplificado no Diário Oficial do Estado

de Rondônia nº 121, Disponibilização: 01/07/2025 e Publicação: 01/07/2025, considerando erro na descrição do Objeto.

SELMA TEIXEIRA DA SILVA AMORIM

Presidente do Conselho Escolar

Porto Velho/RO, 02 de julho de 2025

Protocolo 0061795044

ERRATA

CORREÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 03/2025 ID:0059817247

ONDE SE LÊ: R$1.244,17 (HUM MIL, DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E DEZESSETE

CENTAVOS)

LÊ-SE: R$1.236,70 ( HUM MIL, DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS)

Porto Velho, 02 de julho de 2025.

GLÁUCIA SOARES PROENÇA FONSECA

Diretora Escolar

Protocolo 0061785141

Portaria nº 7171 de 02 de julho de 2025

PORTARIA N° 002/EEEEMTUBARÃO/2025

A presidente do Conselho Escolar Progresso, da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Tubarão, Juliana

Borges dos Santos , Mat: ******067, CNPJ 01.658.441/0001-48 no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para a designar dos membros para compor as comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento, conforme estabelece o art.20, 1° da Lei n° 3.350, de 24 de Abril de 2014, alterado pela Lei n°4.215

de 18 de Dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e Licitação,

como Membros, sob a Presidência do primeiro:

1. Maura Aparecida Alves da Silva, Mat. ******310;

2. Wander Pereira da Silva, Mat. ******600;
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3. Ana Paula da Silva Barbosa, Mat. ******998;

Art. 2° Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento, como

membros, sob a Presidência do primeiro:

1. Elaine Cristina Aparecida Soares , Mat. ******263;

2. Edleusa Santos França Baldoino, Mat. ******420 ;

3. Clehones Damasceno Pinto, Mat. ******207;

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Vale do Paraíso -RO, 02 de Julhode 2025.

JULIANA BORGES DOS SANTOS

Presidente do Conselho Escolar, Mat. ******067

Protocolo 0061799246

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O (A) Presidente do CONSELHO ESCOLAR OSWALDO PIANA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 09/2025 (0061442719) errata(0061576272), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(0061741614) e o Resultado da Análise (0061743779), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

AGÊNCIA

NIVEL BYTE

LTDA

*1 - Impressora multifuncional monocromática laser - impressão em alta velocidade até

55 Páginas por minuto, Painel sensível ao toque de 7”(TSI)Tempo de aquecimento: 25

segundos ou menos (ligada) , Impressão: 4,5 segundos: Memória: Std/Máx.: 1,5 GB/3,5

GB . Ciclo mensal: 250.000 páginas por mês

7.980,00

Valor Total: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais)

Seringueiras - RO, 01 de julho de 2025.

DANIELLI PERBONI CAMPOS

Presidente do Conselho Escolar Oswaldo Piana

Protocolo 0061745368

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2025 (ID 0061621417), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0061792756) e o Resultado da Análise (ID 0061793501), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 COMÉRCIO DE GÁS LIQUIGÁS LTDA GÁS ENGARRAFADO 13.000,00

2 R DONEDA GÁS GÁS ENGARRAFADO 13.500,00

3 NICOLETTI GÁS LTDA GÁS ENGARRAFADO 13.500,00

Valor total 13.000,00

Jaru/RO, 02 de julho de 2025.

ROMILDA ALVES PINTO

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO

Protocolo 0061798638

AVISO

EEEF 21 de Abril
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.031371/2025-81

Objeto: MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O EEEF 21 de Abril, C.N.P.J nº 34.476.143/0001-96 localizado na Rua: Rafael Vaz e Silva, nº’2812 Bairro: Liberdade,

Porto Velho/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO -PROAFI , AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico escola21deabril@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua:

Rafael Vaz e Silva, nº’2812 Bairro: Liberdade, Porto Velho/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF 21 de Abril;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escola21deabril@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escola21deabril@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do EEEF 21 de Abril, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO -PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

ALZENIRA PEREIRA BENTES

Presidente da Comissão de Contratação

LÚCIA LOPES LEITE

Presidente do EEEF21A

Protocolo 0061773364

AVISO

EEEF 21 de Abril

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.031371/2025-81

Objeto: MATERIAL DE EXPEDIENTE

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O EEEF 21 de Abril, C.N.P.J nº 34.476.143/0001-96 localizado na Rua: Rafael Vaz e Silva, nº’2812 Bairro: Liberdade,

Porto Velho/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO -PROAFI , AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: MATERIAL DE EXPEDIENTE, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico escola21deabril@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua:

Rafael Vaz e Silva, nº’2812 Bairro: Liberdade, Porto Velho/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MATERIAL DE EXPEDIENTE, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF 21 de Abril;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escola21deabril@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de
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Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escola21deabril@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 228



5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do EEEF 21 de Abril, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO -PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,
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conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

ALZENIRA PEREIRA BENTES

Presidente da Comissão de Contratação

LÚCIA LOPES LEITE

Presidente do EEEF21A

Protocolo 0061773310

AVISO

EEEF 21 de Abril

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.031371/2025-81

Objeto: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O EEEF 21 de Abril, C.N.P.J nº 34.476.143/0001-96 localizado na Rua: Rafael Vaz e Silva, nº’2812 Bairro: Liberdade,

Porto Velho/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO -PROAFI , AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico escola21deabril@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua:

Rafael Vaz e Silva, nº’2812 Bairro: Liberdade, Porto Velho/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF 21 de Abril;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escola21deabril@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escola21deabril@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser
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entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do EEEF 21 de Abril, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO -PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

ALZENIRA PEREIRA BENTES

Presidente da Comissão de Contratação

LÚCIA LOPES LEITE

Presidente do EEEF21A

Protocolo 0061773214

AVISO

EEEF 21 de Abril

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.031371/2025-81

Objeto: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O EEEF 21 de Abril, C.N.P.J nº 34.476.143/0001-96 localizado na Rua: Rafael Vaz e Silva, nº’2812 Bairro: Liberdade,

Porto Velho/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO -PROAFI , AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico escola21deabril@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua:

Rafael Vaz e Silva, nº’2812 Bairro: Liberdade, Porto Velho/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS

IMÓVEIS, considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF 21 de Abril;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escola21deabril@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escola21deabril@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do EEEF 21 de Abril, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO -PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

ALZENIRA PEREIRA BENTES

Presidente da Comissão de Contratação

LÚCIA LOPES LEITE

Presidente do EEEF21A

Protocolo 0061773156

AVISO

EEEF 21 de Abril

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.031371/2025-81

Objeto: MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O EEEF 21 de Abril, C.N.P.J nº 34.476.143/0001-96 localizado na Rua: Rafael Vaz e Silva, nº’2812 Bairro: Liberdade,

Porto Velho/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO -PROAFI , AVISA a
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todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico escola21deabril@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua:

Rafael Vaz e Silva, nº’2812 Bairro: Liberdade, Porto Velho/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS

IMÓVEIS, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF 21 de Abril;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escola21deabril@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escola21deabril@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do EEEF 21 de Abril, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO -PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

ALZENIRA PEREIRA BENTES

Presidente da Comissão de Contratação

LÚCIA LOPES LEITE
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Presidente do EEEF21A

Protocolo 0061773114

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAZ E AMOR

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035685/2025-53

Objeto: Material para manutenção de bens imóveis - para despensa cozinha

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O Conselho Escolar Paz e Amor, C.N.P.J nº 00.894.649/0001-01 localizado na Rua 21 de Abril, nº 808, Bairro Apidiá -

Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970,000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Material para manutenção de bens imóveis - para despensa cozinha., referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua 21 de Abril, nº 808, Bairro Apidiá - Pimenta Bueno/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa para aquisição Material para

manutenção de bens imóveis - para despensa cozinha, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEMTI MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta0061802445 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 241



ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Paz e Amor, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0061802445

Pimenta Bueno/RO, 02 de julho de 2025.

Edineia de Lima Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Janaina das Graças Sousa

Presidente do Conselho Escolar Paz e Amor

Protocolo 0061803073

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M MOACYR CARAMELLO

CONTRATADA: CLARO SA

CNPJ DA CONTRATADA: 37.154.665/0001-60

OBJETO: Serviço mensal de telefonia móvel: sendo 03 (três) linhas telefônicas (movél) para atender a Escola Moacyr

Caramello no Município de Chupinguaia

VALOR total: R$ 1.539,00 (um mil quinhentos e trinta e nove reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025

ASSINAM:

INEIDE DA SILVA SOARES

Presidente do Conselho Escolar Moacyr Caramello

Protocolo 0061801384

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MOACYR, nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso

de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 02/2025 ID 0061537626 Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas ID 0061798106 o Resultado da Análise ID 0061798366 HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1 CLARO SA
Serviço mensal de telefonia móvel: sendo 03 (três) linhas telefônicas (movél) para

atende a Escola Moacyr Caramello no Município de Chupinguaia.
1.539,00

Valor Total 1.539,00

Chupinguaia - RO, 01 de Julho de 2025

Ineide da Silva Soares

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061799995
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MOACYR, nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso

de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2025 (ID 0061515117 o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas ID 0061782870 e o Resultado da Análise ID 0061783996 HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

Serv. de

Provedores

de Internet

LTDA

Serviço mensal de acesso à internet através de banda larga de até 600Mbps. Que

deverão ser alocados da seguinte maneira: 400 MB. na Escola Moacyr Caramello no

Município de Chupinguaia, 100 MB na Escola Cleberson dias Meireles Germani no Distrito

de Novo Plano) e 100 MB na Escola Valter José Zanella Distrito do Guaporé

5.400,00

Valor Total 5.400,00

Chupinguaia - RO, 01 de Julho de 2025

Ineide da Silva Soares

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061784839

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2025 PNAE

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Bartolomeu Lourenço de Gusmão/01.227.510/0001-69

CONTRATADA: ZAQUEU COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS EIRELI.

CNPJ DA CONTRATADA: 38.542.295/0001-09.

OBJETO: Aquisição de Merenda Escolar, contendo gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a alimentação

dos alunos matriculados na E.E.E.F.M. Bartolomeu Lourenço de Gusmão, da Rede Estadual de Ensino, localizada no

município de Vale do Anari/RO, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, por um período de 120 (cento e vinte)

dias letivos, bem como, atender a Secretaria de Educação de Rondônia (SEDUC) através da Subgerência de

Alimentação Escolar - SAE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus

anexos.

VALOR: R$ 16.717,45( dezesseis mil setecentos e dezessete reais e quarenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 01 (um) ano.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025

ASSINAM: Viviane Alvares Palomo Verdan (contratante), MARIA VILMA SANTOS DOS REIS (contratada).

Protocolo 0061782934

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2025 PNAE

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Bartolomeu Lourenço de Gusmão/01.227.510/0001-69

CONTRATADA: R. COSTA SANTOS LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 52.611.889/0001-47.

OBJETO: Aquisição de Merenda Escolar, contendo gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a alimentação

dos alunos matriculados na E.E.E.F.M. Bartolomeu Lourenço de Gusmão, da Rede Estadual de Ensino, localizada no

município de Vale do Anari/RO, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, por um período de 120 (cento e vinte)

dias letivos, bem como, atender a Secretaria de Educação de Rondônia (SEDUC) através da Subgerência de

Alimentação Escolar - SAE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus

anexos.

VALOR: R$ 2.289,68 (dois mil duzentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos).
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VIGÊNCIA: 01 (um) ano.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025

ASSINAM: Viviane Alvares Palomo Verdan (contratante), ROMARIO COSTA SANTOS (contratada).

Protocolo 0061787207

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 003/2025 PNAE

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Bartolomeu Lourenço de Gusmão/01.227.510/0001-69

CONTRATADA: SEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 12.229.196/0001-70.

OBJETO: Aquisição de Merenda Escolar, contendo gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a alimentação

dos alunos matriculados na E.E.E.F.M. Bartolomeu Lourenço de Gusmão, da Rede Estadual de Ensino, localizada no

município de Vale do Anari/RO, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, por um período de 120 (cento e vinte)

dias letivos, bem como, atender a Secretaria de Educação de Rondônia (SEDUC) através da Subgerência de

Alimentação Escolar - SAE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus

anexos.

VALOR: R$ 1.216,31 (MIL DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS ).

VIGÊNCIA: 01 (um) ano.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025

ASSINAM: Viviane Alvares Palomo Verdan (contratante), SUELEN AMARAL ALFAIA (contratada).

Protocolo 0061801571

AVISO

CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.031600/2025-68

Objeto: Material de limpeza e produção de higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO, C.N.P.J nº 00.700.422/0001-70 localizado na Rua Floriano Peixoto, Nº

310, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno -RO - 76970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Material de limpeza e produção de higienização, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico ceejagliceria@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço na Rua

Floriano Peixoto, Nº 310, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno -RO - 76970-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de limpeza e produção de higienização,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Ceeja Glicéria Maria de Oliveira Crivelli;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejagliceria@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejagliceria@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025 - (A unidade
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executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Valdir Monfredinho, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Os materiais limpeza e produção de higienização deverão ser entregues na Escola Ceeja Glicéria Maria de Oliveira

Crivelli, localizada, Rua Floriano Peixoto, Nº 310, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno -RO - 76970-000, município de

Pimenta Bueno, no horário das 8h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2- A entrega será realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho

Escolar Valdir Monfredinho.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os

fornecedores de apresentarem os documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Pimenta Bueno, 02 de julho de 2025.

Sirlene Gonçalves de Santana Canuto

Presidente da Comissão de Contratação

Ademir Sott

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061019027

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Cristóvão Pimenta

CONTRATADA: Nortão Prestadora de Serviços LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 04.879.902/0001-09

OBJETO: É objeto desta contratação o Serviço de Saneamento e serviços similares

VALOR: R$ 5.132,00 ( Cinco mil cento e trinta e dois reais).
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VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/07/2025

ASSINAM: Jozianne Izaltina Siqueira

Sidney Magno Alves Fonseca

Protocolo 0061434818

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Cristóvão Pimenta, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

02/2025 ID 0061421067, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID 0061421069 e o Resultado da

Análise ID 0061421070 , HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1
Nortão Prestadora

de Serviços LTDA

Serviço de limpeza e higienizaçãodo Reservatório de água de 25 Mil Lts com

aplicação de hipoclorito de sódio 2,5%.
1.600,00

2
Nortão Prestadora

de Serviços LTDA

Serviço de Limpeza e higienização da Cx D’água de 5 Mil Lts com aplicação de

hipoclorito de sódio 2,5%.
880,00

3
Nortão Prestadora

de Serviços LTDA
Serviço de Limpeza e higienização de Bebedouro de 120 lt. 600,00

4
Nortão Prestadora

de Serviços LTDA
Higienização em Placas Fotovoltaica 688,00

5

Gamma Serviços

de Centrais de ar

LTDA

Serviço de manutenção e limpeza com corte grama do campo de futebol socity

e na área interna e externa do entorno da escola com remoção de massa

orgânica.

1.360,00

6
Nortão Prestadora

de Serviços LTDA
Poda de árvores na área internada escola 780,00

7
Nortão Prestadora

de Serviços LTDA
Poda de árvores na área externa do entorno da escola 4.800,00

8
Nortão Prestadora

de Serviços LTDA
Limpeza de fossa / esgoto / boca de lobo. 550,00

9
Nortão Prestadora

de Serviços LTDA
Limpeza da caixa de gordura da cozinha 290,00

Valor Total 11.548,00

Pimenta Bueno/RO, 02 de julho de 2025.

Jozianne Izaltina Siqueira dos Santos

Presidente do Conselho Escolar Cristóvão Pimenta

Protocolo 0061421072

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6395

CONTRATO Nº: 07/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro

CONTRATADA: Deilma Lopes do Nascimento

CPF DA CONTRATADA: ***768.712**

OBJETO: É objeto desta contratação os gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar para confecção e oferta

de merenda escolar aos alunos da EEEFM Presidente Eurico Gaspar Dutra, pertencente a jurisdição de Guajará-Mirim,

contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Contrato, por um período de 100 dias letivos (20 semanas).

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 249



VALOR: R$ 1.754,59 (Hum mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias/ou seja 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025

ASSINAM: Maria da Conceição da Silva Martins e Deilma Lopes do Nascimento

Protocolo 0061718320

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6397

CONTRATO Nº: 06/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro

CONTRATADA: Joelda Custódio Pacheco Fernandes

CPF DA CONTRATADA: ***792.922**

OBJETO: É objeto desta contratação os gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar para confecção e oferta

de merenda escolar aos alunos da EEEFM Presidente Eurico Gaspar Dutra, pertencente a jurisdição de Guajará-Mirim,

contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Contrato, por um período de 100 dias letivos (20 semanas).

VALOR: R$= R$ 1.707,50 (Hum mil, setecentos e sete reais e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias/ou seja 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025

ASSINAM: Maria da Conceição da Silva Martins e Joelda Custódio Pacheco Fernandes

Protocolo 0061718388

EXTRATO

CONTRATO Nº 04/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar EEEFM John Kennedy

CONTRATADA: IMPERIO DA CARNE LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: nº 49.817.124/001-53

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios de Produtos Perecíveis e não

Perecíveis

VALOR: R$ 5.991,22 (cinco mil novecentos e noventa e um reais e vinte e dois centavos)

VIGÊNCIA: 60 dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/07/2025

JHOSON PRATES DE JESUS

Empresa: IMPERIO DA CARNE LTDA

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Conselho Escolar EEEFM John Kennedy

Protocolo 0061773936

EXTRATO

CONTRATO Nº 03/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar EEEFM John Kennedy

CONTRATADA: MM DO NASCIMENTO ME

CNPJ DA CONTRATADA: nº 04.318.241/0001-34

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios de Produtos Perecíveis e não

Perecíveis

VALOR: R$ 1.452,84 (um mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e quatro centavos)

VIGÊNCIA: 60 dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/07/2025

MARIA DE FATIMA GOMES LOPES

Empresa: MM DO NASCIMENTO ME

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Conselho Escolar EEEFM John Kennedy

Protocolo 0061773927
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EXTRATO

CONTRATO Nº 02/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar EEEFM John Kennedy

CONTRATADA: ACF SANTOS ME

CNPJ DA CONTRATADA: nº 27.271.958/0001-73

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios de Produtos Perecíveis e não

Perecíveis

VALOR: R$ 4.446,40 (quatro mil quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos)

VIGÊNCIA: 60 dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/07/2025

ANTONIO CLEICIVANDO F SANTOS

Empresa: ACF SANTOS ME

JOSETE DE JESUS MARTINS PARENTE

Conselho Escolar EEEFM John Kennedy

Protocolo 0061773907

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6150

CONTRATO Nº: 04/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar Dr. Orion Nina Ribeiro

CONTRATADA: M. L. A. Dorado de Souza Mercearia

CNPJ DA CONTRATADA: 04.355.515/0001-65

OBJETO: É objeto desta contratação a contratação de empresas para aquisição de gêneros alimentícios para

confecção e oferta de merenda escolar aos alunos da EEEFM Presidente Eurico Gaspar Dutra, pertencente a jurisdição

de Guajará-Mirim, contemplados no âmbito do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Formulário de Pesquisa/ou Proposta de Preços, por um período

de 100 dias letivos (20 semanas).

VALOR: R$= 4.220,90 (Quatro mil, duzentos e vinte reais e noventa centavos)

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias/ou seja 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 30/06/2025

ASSINAM: Maria da Conceição da Silva Martinse Maria Lili Azogue Dorado

Protocolo 0061540816

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARIA AURORA DO NASCIMENTO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 12/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035633/2025-87

Objeto: Contratação de Serviço de manutenção Preventiva /Manutenção de Bebedouros

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/07/2025 a 07/07/2025

O Conselho Escolar da Escola Maria Aurora do Nascimento, C.N.P.J nº 63.787.717/0001-45 localizado na

Travessa Anchieta, 1145, Liberdade, Cacoal/RO - 76.967-524, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI ESCOLA - REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Serviço de manutenção Preventiva /Manutenção de Bebedouros, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública. Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível

para que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/07/2025 a 07/07/2025,

pelo endereço eletrônico merendaman@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Travessa Anchieta, 1145, Liberdade, Cacoal/RO - 76.967-524, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação de Serviço de manutenção Preventiva /Manutenção

de Bebedouros, considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar, EEEFM Maria Aurora do Nascimento;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail merendaman@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail merendaman@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 03/07/2025 a 07/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Maria Aurora do

Nascimento, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR serão realizados somente por meio

de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Cacoal/RO, 02 de julho de 2025

Karine Alves Bomjardim

Presidente da Comissão de Contratação

Fabia Cornélia Cechetto

Presidente do Conselho Escolar da Escola Maria Aurora do Nascimento

ANEXO I

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:
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Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

01
Serviço Manutenção preventiva e de troca de elemento filtrante TRAD PP SUPER

1500, a cada 06 (seis) meses.
Unid. 02

02
Serviço Manutenção preventiva e de troca de elemento filtrante CARVÃO SUPER

1500, a cada 06 (seis) meses.
Unid. 02

03
Serviço Manutenção preventiva e de troca de elemento filtrante SEDIMENTO HK

4003 BANCADA, a cada 06 (seis) meses.
Unid. 02

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: __________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( X ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATA

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de

serviço e da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: __________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: __/__/__

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0061787272

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

PEALE/TER - TRANSPORTE ESCOLAR RURAL

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MANUEL

BANDEIRA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos

atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 001/2025 (ID 0061171415), o Quadro

Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061453502) e o Resultado da Análise (ID 0061648478),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1 MD Santos LTDA -

CNPJ Nº

01.190.092/0001-

82

ALHO NACIONAL BRANCO COMUM - De 1ª qualidade, bulbos Íntegros, firmes e

corados, limpos, graúdo, cabeça inteira fisiologicamente bem desenvolvida, sem

danos mecânicos ou causados por pragas e livres de umidade externa anormal.

Embalagem em saco plástico atóxico de 500g a 1kg.

ALFACE CRESPA - 1 ª qualidade, fresca, isenta de sujidades e materiais terrosos.

Embalagem em saco plástico transparente e atóxico.

BANANA NANICA - de 1 ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio a

grande, coloração uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado em caixa plástica

vazada.

CEBOLA NACIONAL BRANCA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande, polpa

firme, apresentar cor e odor característicos, sem ferimentos ou defeitos, não

devem apresentar brotos. Acondicionada em caixa plástica vazada ou em sacos

de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

CENOURA - De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande, polpa firme, casca

isenta de pragas visíveis, apresentar cor e odor característicos, inteiras, não

R$

805,75
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devem apresentar brotos, ter ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Embaladas em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos de 1kg.

COUVE - 1 ª qualidade, fresca, isenta de sujidades e materiais terrosos.

Embalagem em saco plástico transparente e atóxico. Maços/Pct média peso do

produto 250 gramas.

EXTRATO DE TOMATE - Embalagem de 140g. Produto resultante da concentração

da polpa de frutos maduros e sãos do tomateiro por processo tecnológico

adequado, composto de tomate, sal, açúcar. Sem pele, sem sementes e corantes

artificiais. Apresentando aspecto de massa homogênea, cor vermelha, cheiro e

sabor próprios. Isento de indicadores de processamento defeituoso, sujidades e

fermentação. Embalagem deverá ser do tipo plástica hermeticamente fechada e

resistente ou tetra-pack e deve estar íntegra, resistente, vedado e conter

rotulagem obrigatória, dados de identificação, data de fabricação. Validade

mínima de 06 (seis) meses, a partir da entrega. Embalagem de 140g.

FARINHA DE MILHO PRÉ COZIDA PARA CUZCUZ - Embalagem de 500g. Com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Ausência de umidade, fermentação, ranço,

isento de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em embalagem resistente

de polietileno atóxico ou caixa de papelão de material próprio para conter

alimentos. Embalagem limpa, não violados, contendo rotulagem nutricional

obrigatória e os dados de identificação do produto e do fabricante, data de

fabricação. Validade mínima de 03 (três) meses, a contar da data de entrega.

Embalagem de 500g.

FARINHA DE MANDIOCA - Embalagem de 1kg. Do tipo seca. Não apresentar

aspecto de mofo ou fermentação, mau estado de conservação, odor estranho

impróprio ao produto, presença de insetos vivos ou mortos. Embalagem em

pacotes plásticos transparentes, limpos, não violados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação. Validade mínima de 06

(seis) meses, a partir da entrega. Embalagem de 1kg.

LARANJA PÊRA - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme e livre

de sujidades. Deverá estar em perfeito estado para consumo, sem defeitos graves

como podridão, deformado, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou

doenças.

LEITE UHT INTEGRAL – Embalagem de 1 litro. Leite de vaca integral

homogeneizado, submetido ao processamento UHT (Ultra high temperatura),

líquido, cor branca, sabor e odor característicos, sem sabores nem odores

estranhos. Ausência de qualquer tipo de impurezas ou elementos estranhos.

Envasado sob condições assépticas em embalagens esterilizadas e

hermeticamente fechada, embalagem Cartonada Longa Vida, não amassada, não

estufada, resistente que garanta a integridade do produto. Com registro do órgão

de inspeção sanitária. Embalagem com rotulagem nutricional obrigatória e

apresentar externamente os dados de identificação, procedência, informações

nutricionais, número de lote, data de fabricação e validade mínima de 06 (seis)

meses, a contar da data de entrega do produto). Embalagem de 1 litro.

MANTEIGA - Embalagem de 500 gramas. 1ª qualidade. Produto gorduroso obtido

exclusivamente a partir do creme pasteurizado derivado do leite de vaca, por

processos tecnologicamente adequados. Consistência sólida, pastosa à

temperatura de 20° C, de textura lisa e uniforme, untosa, com distribuição

uniforme de água (umidade). Cor branco amarelada, sem manchas ou pontos de

outra coloração. Sabor suave, característico, aroma delicado, sem odor e sabor

estranho. Isenta de ranço e mofos. O produto deve ser acondicionado em

embalagens adequadas às condições previstas de transporte e armazenamento e

que confiram ao produto a proteção necessária. A embalagem deverá conter a

rotulagem nutricional obrigatória e apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de
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fabricação e validade mínima de 03 (três) meses a contar da data de entrega do

produto. O produto deverá ter Serviço de inspeção do órgão de inspeção sanitária

competente. Embalagem de 500 gramas.

MELANCIA - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, livre de

sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar em perfeito

estado para consumo, sem defeitos graves como podridão, deformado, com

manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou doenças.

ÓLEO VEGETAL DE SOJA - Embalagem de 900ml. Comestível, refinado, obtido de

matéria prima vegetal (soja), sem colesterol e sem gorduras trans, aspecto

límpido e isento de oxidação impurezas, cor e odor característicos, isento de ranço

e substancias estranhas. Embalagem plástica resistente, íntegra, isenta de ruptura

ou amassados e transparente que garanta a integridade do produto e conter a

rotulagem nutricional obrigatória, apresentar externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de

fabricação. Validade mínima de 09 (nove) meses a contar da data de entrega do

produto. Embalagem de 900ml.

OVOS DE GALINHA - Limpos, casca lisa, íntegra, sem deformação ou rachaduras,

pouco porosa, com calcificação uniforme e formato característico. Tamanho

médio, peso entre 50 a 55g por unidade, possuir certificação e informações sobre

registros sanitários do fornecedor. O transporte deverá ser realizado em veículo

fechado e refrigerado, de acordo com a legislação vigente. Acondicionados em

embalagem apropriada de polietileno ou papelão com 12 a 30 unidades. Deve

conter rotulagem, data de fabricação. Validade mínimo de 15 (quinze) dias na

data da entrega.

PÃO FRANCÊS (DE SAL) 50G - inteiro de 1ª qualidade, produto fermentado,

preparado obrigatoriamente com farinha de trigo, cloreto de sódio e água, deverá

apresentar casca crocante de cor uniforme castanho- dourada e miolo de cor

branco creme, de textura e granulação fina não uniforme e peso médio de 50g.

Aparência de massa cozida, simetria, cor, aroma e sabor característicos. Em

condições técnicas e higiênico sanitárias adequadas e preparado em

conformidade com as exigências da Legislação Sanitária. Tamanho e coloração

uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como

também manchas bolores e sujidades. Embalagem em saco plástico atóxico

transparente e resistente, apresentando identificação da quantidade em kg.

Certificado, Laudo ou Alvará de funcionamento do local onde é realizado o

beneficiamento, expedido pela Vigilância Sanitária. Data de fabricação do dia da

entrega do produto.

PEITO DE FRANGO - Embalagem de 1kg. In natura, com osso, em peça, sem

tempero, de 1ª qualidade, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção

veterinária, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sendo tolerada a variação

de até 8% no peso líquido do produto descongelado em relação ao peso

congelado, sem manchas e parasitas, acondicionado em saco plástico

transparente atóxico, transparente, à vácuo ou bem lacradas, com rotulagem

obrigatória, identificação do produto e fabricante, carimbo e selo de inspeção do

órgão de inspeção sanitária competente, data de fabricação. Embalagem mantida

sob congelamento a 18°. Validade mínima de 06 (seis) meses, a partir da entrega.

Embalagem de 1kg.QUEIJO MUÇARELA - produto deve conter cheiro e sabor de

leite, porem ligeiramente ácidos, textura firme e sem buracos. A embalagem do

produto deve ter da data de fabricação, rotulagem nutricional, peso e validade

estampada no rótulo da embalagem.

TOMATE MADURO - de 1 ª qualidade, casca livre de fungos, coloração uniforme,

com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio

e transporte. Acondicionado em caixa plástica vazada.

2 Diego Adriano AVEIA EM FLOCOS FINOS - Pacote de 500 gramas. Prazo de validade mínimo 06 R$

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 257



Pena de Souza

Mercearia - ME -

CNPJ º

17.442.430/0001-

66

meses, a contar da data de entrega. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade.

BANANA PRATA - de 1 ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho médio a

grande, coloração uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos físicos ou

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado em caixa plástica

vazada.

BANANA DA TERRA (FRITAR) - de 1 ª qualidade, casca livre de fungos, tamanho

médio a grande, coloração uniforme, com polpa firme e intacta, sem danos físicos

ou mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionado em caixa

plástica vazada.

CEBOLINHA VERDE - qualidade, fresca, isenta de sujidades e materiais terrosos.

Embalagem em saco plástico transparente e atóxico. Maços/Pct com 250 gramas.

CHARQUE BOVINO - Pacotes de 500 gramas. Carne Seca, Curada, dianteiro,

desossado, alimento sem glúten de 1ª qualidade, baixo teor de gorduras.

Embalagem a vácuo, saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo. A embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, nº de

lote, data de validade (mínima de 03 meses, a contar da data de entrega), registro

do órgão de inspeção sanitária. Pacotes de 500 gramas.

COENTRO - 1 ª qualidade, fresca, isenta de sujidades e materiais terrosos.

Embalagem em saco plástico transparente e atóxico. Maços/Pct com 250 gramas.

COLORAU DE URUCUM - Pacote de 500g. Constituído pela mistura de fubá ou

farinha de mandioca com urucum em pó ou extrato oleoso de urucum, podendo

ser adicionado de óleos comestíveis e sem adição de sal. Preparado com matérias

primas de 1ª qualidade. Não poderá conter substâncias estranhas à sua

composição normal. Aspecto em pó fino, cor alaranjada, cheiro e sabor

característico do produto. Ausência de sujidades, parasitos e larvas. Embalado em

saco plástico transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente, com

rotulagem nutricional obrigatória conforme a legislação vigente. Na embalagem

deve constar o nome e endereço do fabricante, lista de ingredientes, peso, data

de fabricação. Validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da data de entrega

do produto. Pacote de 500g.

IOGURTE DE FRUTAS - Embalagem de 900 grama, pacote plástico. Produzido

exclusivamente com ingredientes lácteos (leite e fermento lácteo), açúcar e

preparado de polpa de fruta, sabores de morango, coco, pêssego e ameixa. Não

conter glúten. Produto integral, pronto para beber, gelados. Embalagem plástica,

atóxica, selada, não violada, conter rotulagem nutricional obrigatória e dados do

produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote,

datas de fabricação e validade (mínima de 30 dias a contar da data de entrega do

produto) e registro do órgão de inspeção sanitária. Conservado e transportado a

uma temperatura entre 1 e 10 graus centigrados. Embalagem/pacote de 900

grama.

MAÇÃ NACIONAL – De 1ª qualidade, tamanho médio, firmes e sem ferimentos,

apresentar cor, brilho e odor característicos, apresentando bom estado de

maturação, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionada em

caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e

intactos.

POLPA CONGELADO DE ABACAXI - Polpa de maracujá (congelada) - embalagem de

400g ou 1kg. Acondicionadas em saco plástico atóxico, inviolável e resistente,

apresentando data de fabricação, prazo de validade devidamente preenchida

(mínimo de 06 meses). rotulagem nutricional de acordo com a legislação e

registro no MAPA.

SAL MARINHO IODADO REFINADO - Embalagem de 1kg. Cloreto de sódio

cristalizado extraído de fontes naturais, adicionado obrigatoriamente de iodo para

633,55
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aplicação alimentícia. Devem ser apresentar com aspecto de cristais brancos,

com granulação uniforme, devendo ser inodoro e ter sabor salino-salgado próprio.

Ausência de sujidades ou impurezas, não pegajoso ou empedrado. Acondicionado

em embalagem plástico atóxica, resistente e transparente que garanta a

integridade do produto. Apresentando rotulagem obrigatória e dados de

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote,

quantidade/peso do produto, data de fabricação. Validade mínima de 06 (seis)

meses a partir da entrega do produto. Embalagem de 1kg.

3

Supermercado

3R Comércio de

Gêneros

Alimentícios Ltda

- CNPJ Nº

36.412.623/0001-

19

BISCOITO DE POLVILHO - embalagem resistente que garanta a integridade do

produto. Isento de sujidades e material estranho. Apresentar dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto

(minima de 2 meses a partir da entrega). Média peso do produto 190 à 200

gramas.

MAMÃO - De 1ª qualidade, in natura, tamanho de médio a grande, polpa firme,

casca livre de fungos, fissuras, podridões ou quaisquer alterações que os tornem

impróprios para o consumo, apresentar cor e odor característicos, inteiros, com

bom estado de maturação, ausência de sujidades, parasitas e larvas.

Acondicionado em caixa plástica vazada ou em sacos de polietileno,

transparentes, atóxico e intactos.

PIMENTÃO VERDE – De 1ª qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem lesões,

perfurações e cortes, livre de manchas, bolores e sujidades. Acondicionadas em

sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intactos.

R$

273,71

Valor total
R$

1.713,01

Colorado do Oeste/RO, 02 de julho de 2025.

Tânia Terezinha Fiametti

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061674703

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARIA AURORA DO NASCIMENTO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035699/2025-77

Objeto: Contratação de Serviço de Limpeza de caixa e reservatório d'água / Serviço de dedetização, desratização e

descupinização.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/07/2025 a 07/07/2025

O Conselho Escolar da Escola Maria Aurora do Nascimento, C.N.P.J nº 63.787.717/0001-45 localizado na

Travessa Anchieta, 1145, Liberdade, Cacoal/RO - 76.967-524, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI ESCOLA - REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Serviço de Limpeza de caixa e reservatório d'água / Serviço de

dedetização, desratização e descupinização, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública. Esta convocação, contendo as regras

estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos os interessados tomem

conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/07/2025 a 07/07/2025, pelo endereço eletrônico

merendaman@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Travessa Anchieta,

1145, Liberdade, Cacoal/RO - 76.967-524, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação de Serviço de Limpeza de caixa e reservatório

d'água / Serviço de dedetização, desratização e descupinização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado
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junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar, EEEFM Maria Aurora do Nascimento;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail merendaman@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;
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VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail merendaman@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 03/07/2025 a 07/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Maria Aurora do

Nascimento, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR serão realizados somente por meio

de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Cacoal/RO, 02 de julho de 2025

Karine Alves Bomjardim

Presidente da Comissão de Contratação

Fabia Cornélia Cechetto

Presidente do Conselho Escolar da Escola Maria Aurora do Nascimento

ANEXO I

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:
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Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

01
Serviço de limpeza de caixa d'água de 10.000 litros, a cada 06 (seis)

meses.
Serv.. 02

02
Serviço limpeza de reservatório d'água de 5.000 litros, a cada 06 (seis)

meses.
Serv. 02

03
Serviço de dedetização, desratização e descupinização, a cada 06 (seis)

meses.
Serv. 02

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: __________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( X ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATA

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de

serviço e da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: __________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: __/__/__

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0061802749

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA MILITAR - CTPM VI

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2025/2026

PROCESSO SEI Nº 0029.034927/2025-91

Objeto: Material de Consumo.(Material para manutenção de bens imóveis).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 01/07/2025 a 04/07/2025

O Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Policia Militar - CTPM VI, C.N.P.J nº [00.667.270/0001-50]

localizado na na rua Avenca n° 2042 B. Santiago, Ji-Paraná RO, CEP 76901-144, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Material de Consumo.(Material para manutenção de bens imóveis),

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 01/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico ctpmvijiparana@seduc.ro.gov.br, ou entregue diretamente à unidade executora no endereço rua

Avenca n° 2042 B. Santiago, Ji-Paraná RO, CEP 76901-144, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo.(Material para

manutenção de bens imóveis), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Colégio Tiradentes da Policia Militar - CTPM VI;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmvijiparana@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ctpmvijiparana@seduc.ro.gov.br dentro do prazo de 01/07/2025 a 04/07/2025 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Colégio Tiradentes da Policia Militar - CTPM VI

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de JI-PARANÁ-RO.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

JI-PARANÁ RO, DATA E HORA DO SITEMA.

Jociane da Costa Gomes Jacob

Presidente da Comissão de Contratação

Adelson Pereira Rodrigues

Presidente do Colégio Tiradentes da

Policia Militar - CTPM VI

Protocolo 0061668167

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar EDELAINE DA COSTA CRUZ da Escola Estadual Marcilene Carvalho Ricardo, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 014/2025 (ID 0061472623), o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas (ID 0061330160) e o Resultado da Análise (ID 0061330164), HOMOLOGA o

procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 R.B.CARLETTO ALCOOL ETILICO LIQUIDO 92° 12/1LT 263,76

2 R.B.CARLETTO DETERGENTE LÍQUIDO 24X1X500ML 239,04

3 R.B.CARLETTO SACOS PLASTICOS 30L 50X1 MED. 59X62CM 479,60
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4 R.B.CARLETTO SACOS PLASTICOS 200L 5X1 MED. 90X1,13M 239,60

5 R.B.CARLETTO PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO 300M SIMPLES 8X1 1.996,00

6 R.B.CARLETTO TOUCAS DESCARTAVEL EM TNT C/ ELASTICO TAM MÉDIO 100X1 39,80

7 R.B.CARLETTO LIMPA ALUMINIO LÍQUIDO 24X500ML 287,52

8 R.B.CARLETTO ESPONJA DUPLA FACE PARA LOUÇAS 109X72X20MM 59,50

9 R.B.CARLETTO LUVA DE LATEX FORRADA C/ TESTURA ANTUADERENTE TEM MÉDIO 239,60

10 R.B.CARLETTO SODA CAÚSTICA 99% 12X1KG 575,76

11 R.B.CARLETTO DESINFETANTE SANITÁRIO 4X2L 299,60

12 R.B.CARLETTO VASSOURAS DE PELE SINTÉTICO MACIA 30CM 239,90

13 R.B.CARLETTO RODO PLASTICO COM BORRACHA E.V.A 60CM COM CABO 135,20

14 R.B.CARLETTO LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL TRANSARENTE MULTIUSO COM 1000UN 14,00

15 R.B.CARLETTO ÁGUA SANITÁRIA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 399,20

16 R.B.CARLETTO PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO 80X90CM 897,00

17 R.B.CARLETTO PANO DE PRATO 44,95

Valor Total 6.450,03

São Francisco do Guaporé 02 de julho de 2025

Divina Marta Pedra dos Santos

Presidente do Conselho Escolar EDELAINE DA COSTA CRUZ

Protocolo 0061330170

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MANUEL BANDEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035629/2025-19

Objeto: Serviço de manutenção e conservação de máquinas e equipamentos (manutenção em filtros dos

bebedouros), com objetivo de proporcionar qualidade, potabilidade da água e, consequentemente, a saúde e bem-

estar da clientela desta unidade escolar E.E.E.F.M. Manuel Bandeira.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 à 04/07/2025.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Manuel Bandeira, C.N.P.J nº

15.892.771/0001-08, localizado na rua Mato Grosso, nº 4298, bairro São José, Colorado do Oeste/RO - CEP 76993-000,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa

especializada no serviço de manutenção e conservação de máquinas e equipamentos (manutenção em

filtros dos bebedouros), com objetivo de proporcionar qualidade, potabilidade da água e,

consequentemente, a saúde e bem-estar da clientela desta unidade escolar E.E.E.F.M. Manuel

Bandeira,sendo queo pagamento será através do recurso PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 à 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço rua Mato Grosso, nº 4298, bairro São José, Colorado do Oeste/RO - CEP 76993-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa o serviço de manutenção e conservação de máquinas e

equipamentos (manutenção em filtros dos bebedouros), com objetivo de proporcionar qualidade, potabilidade da água

e, consequentemente, a saúde e bem-estar da clientela desta unidade escolar, considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - O (s) fornecedor(es) não poderá conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado

seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 à

04/07/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Manuel

Bandeira, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - O pagamento ao fornecedor, cuja nota fiscal e/ou recibo deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderá ocorrer após a conclusão da entrega da aquisição do material (recarga

de extintores) com o aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - O pagamento de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a compra de recarga

de extinores de incêndio prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja

contratação de serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou

equivalente, assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - O fornecedor deverá observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - O fornecedor poderá solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID (0061796961) e Minuta de

Contrato ID(0061798193) ( solicitar via e-mail: escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br ou presencialmente).

Colorado do Oeste/RO, 02 de Julho de 2025.

Rogério Batista Moreno

Presidente da Comissão de Contratação

Tânia Terezinha Fiametti

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061791166

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035386/2025-19

Objeto: MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA ELOISA BENTE

RAMOS , C.N.P.J nº 01.761.297/0001-70 localizado na Rua: Coimbra, Nº 4994 - Bairro: Flodoaldo Pontes, Município de
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Porto Velho/RO, CEP 76.820-556, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI),

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de fornecimento de Materiais de Proteção e Segurança, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico eeefeloisabentes@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua: Coimbra, Nº 4994 - Bairro: Flodoaldo Pontes, Município de Porto Velho/RO, CEP 76.820-556, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de Proteção e Segurança,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Unidade Escolar.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefeloisabentes@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefeloisabentes@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF Professora Eloisa Bentes

Ramos, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0061804129)
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Porto Velho/RO, 02 de Julho de 2025.

Fernanda Caroline dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Rosilene Costa Nascimento

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061807738

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035386/2025-19

Objeto: MATERIAL DE EXPEDIENTE

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA ELOISA BENTE

RAMOS , C.N.P.J nº 01.761.297/0001-70 localizado na Rua: Coimbra, Nº 4994 - Bairro: Flodoaldo Pontes, Município de

Porto Velho/RO, CEP 76.820-556, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI),

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de fornecimento de Materiais de Expediente, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico eeefeloisabentes@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua: Coimbra, Nº 4994 - Bairro: Flodoaldo Pontes, Município de Porto Velho/RO, CEP 76.820-556, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de Materiais de Expediente,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Unidade Escolar.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefeloisabentes@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope
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lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefeloisabentes@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF Professora Eloisa Bentes

Ramos, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0061804053)

Porto Velho/RO, 02 de Julho de 2025.

Fernanda Caroline dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Rosilene Costa Nascimento

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061807562

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035386/2025-19

Objeto: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA ELOISA BENTE

RAMOS , C.N.P.J nº 01.761.297/0001-70 localizado na Rua: Coimbra, Nº 4994 - Bairro: Flodoaldo Pontes, Município de

Porto Velho/RO, CEP 76.820-556, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI),

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de fornecimento de Materiais de Limpeza e Produção de Higienização, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico eeefeloisabentes@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua: Coimbra, Nº 4994 - Bairro: Flodoaldo Pontes, Município de Porto Velho/RO, CEP 76.820-556, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de Materiais de Limpeza e

Produção de Higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Unidade Escolar.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefeloisabentes@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefeloisabentes@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser
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entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF Professora Eloisa Bentes

Ramos, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0061802544)

Porto Velho/RO, 02 de Julho de 2025.

Fernanda Caroline dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Rosilene Costa Nascimento

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061807043

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035386/2025-19

Objeto: MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA ELOISA BENTE

RAMOS , C.N.P.J nº 01.761.297/0001-70 localizado na Rua: Coimbra, Nº 4994 - Bairro: Flodoaldo Pontes, Município de

Porto Velho/RO, CEP 76.820-556, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI),

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de fornecimento de Materiais de processamento de dados, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico eeefeloisabentes@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua: Coimbra, Nº 4994 - Bairro: Flodoaldo Pontes, Município de Porto Velho/RO, CEP 76.820-556, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de Materiais de

Processamento de Dados, considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Unidade Escolar.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefeloisabentes@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefeloisabentes@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF Professora Eloisa Bentes

Ramos, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro (PROAFI) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0061758027)

Porto Velho/RO, 02 de Julho de 2025.

Fernanda Caroline dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Rosilene Costa Nascimento

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061804202

AVISO

CONSELHO ESCOLAR WILSON CAMARGO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035732/2025-69

Objeto: aquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 06/07/2025
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O Conselho Escolar Wilson Camargo, C.N.P.J nº 84.568.807/0001-15 localizado na Av. Capitão Castro – 3050 –

Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

aquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienização, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 06/07/2025, pelo

endereço eletrônico pcontaswilson@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Capitão

Castro – 3050 – Centro – Vilhena/RO – CEP 76980-150, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa à contratação de aquisição de Material de Limpeza e

Produção de Higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva IEE Wilson Camargo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail pcontaswilson@gmail.com a proposta de acordo com o Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail pcontaswilson@gmail.com, dentro do prazo de 02/07/2025 a 06/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Wilson Camargo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (Entre em contato via gmail)
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Vilhena/RO, 02 de julho de 2025.

Kelly C. F. da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo

Protocolo 0061809820

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 3470/2025 (ID 0061326966), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0061326968) e o Resultado da Análise (ID 0061326969), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 PAPELARIA ARIPUANÃ LTDA Materiais educativo esportivo. R$ 3.126,90

Valor Total R$ 3.126,90

Pimenta Bueno, 02 de julho de 2025.

Rosângela Mendes Pereira

Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira

Protocolo 0061326971

Portaria nº 12632 de 15 de novembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.002624/2023-48,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ANA QUELE DE SOUZA LIMA FERROSIL, matrícula XXXXXX406,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Tecnico Educacional Nivel 2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º

quinquênio de 07/04/2016 a 07/11/2022.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0054826707

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO JOSÉ DE ANCHIETA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 3378/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.032727/2025-02

Objeto: Material de Consumo - Materiais de Copa e Cozinha.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 à 04/07/2025.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio José de Anchieta, C.N.P.J nº 00.998.422/0001-06

localizado na Avenida Guarani nº4125, Centro - Cabixi/RO - CEP: 76.994-000, doravante Unidade Executora, aderente

ao Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Material de Consumo - Materiais de Copa e Cozinha, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 à 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico financeirojacbx@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Guarani nº4125, Centro - Cabixi/RO - CEP: 76.994-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo - Materiais de Copa e

Cozinha, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva E.E.E.F.M. JOSÉ DE ANCHIETA.

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeirojacbx@seduc.ro.gov.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirojacbx@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 02/07/2025 à 04/07/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem
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de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio José de Anchieta, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0061243304)

Cabixi, 02 de julho de 2025.

Inez Malik

Presidente da Comissão de Contratação

Josiney Cardoso Lanes

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0061243307
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR CRIANÇA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

05/2025 (ID 0061533250), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0061804097) e o Resultado da

Análise (ID 0061809723), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
JOCIELITON SEVERINO

00357074297

1- Manutenção em Ar Condicionado 18.000 BTUS - serviço -04

unidades.

2- Manutenção em Ar Condicionado24.000 BTUS - serviço - 15

unidades.

3- Manutenção em Ar Condicionado30.000 BTU- serviço - 06

unidades.

R$

7.220,00

Valor Total
R$

7.220,00

Theobroma/RO, 02 de julho de 2025.

Rosimeire de Castro Machado

Presidente do Conselho Escolar Criança

Protocolo 0061810824

AVISO

CONSELHO ESCOLAR MARIA ARLETE TOLEDO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034191/2025-51

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO LIQUEFEITO DE PETRÓLEO P45

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 07/07/2025

O CONSELHO ESCOLAR MARIA ARLETE TOLEDO, C.N.P.J nº 15.893.563/0001-23 localizado na Rua Ana Neri, Nº 6361,

Bairro Alto Alegre, Vilhena/RO - CEP: 76.885-314, Telefone: (69) 3322-1155, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI - REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO LIQUEFEITO DE PETRÓLEO P45, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 07/07/2025, pelo

endereço eletrônico contasarlete@hotmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Ana

Neri, Nº 6361, Bairro Alto Alegre, Vilhena/RO - CEP: 76.885-314, Telefone: (69) 3322-1155, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO P45, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. MARIA ARLETE TOLEDO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail contasarlete@hotmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail contasarlete@hotmail.com, dentro do prazo de 02/07/2025 a 07/07/2025 - (A unidade
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executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR MARIA ARLETE TOLEDO, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI-REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 293



aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena,RO 02 de julho de 2025.

Rodrigo Denti Fontes

Presidente da Comissão de Contratação

Claudiane Santana Mendonça Costa

Presidente do Conselho Escolar Maria Arlete Toledo

Protocolo 0061805988

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2025-PEALE

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR JOAQUIM XAVIER DE OLIVEIRA

CONTRATADA: M S DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 51.713.456/0001-30

OBJETO: É objeto desta contratação aAquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

VALOR: R$ 28.293,06 (Vinte e oito mil e duzentos e noventa e três reais e seis centavos)

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias

DATA DA ASSINATURA: 01/07/2025

ASSINAM: Keila Roberta de Souza e Mariza de Souza Oliveira

Protocolo 0061744500

Portaria nº 7178 de 02 de julho de 2025

PORTARIA
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A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F. LUIZ SOARES DE CÁSSIA, CNPJ n° 10.313.739/0001-07, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação e Comissão de

Recebimento, conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola Regular e o respeito aos

princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento do Programa de Apoio Financeiro PROAFI Escola Regular.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão

de Recebimento, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 - Ana dos Santos Lima, matrícula nº ******283, Presidente;

2 - Franc de Oliveira dos Santos, matrícula nº ******661, Membro;

3 - Felipe Laurie Fernandes de Souza, matrícula nº ******737, Membro;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 01 de julho de 2025.

Marcilene Ferreira da silva

Presidente do Conselho Escolar- Diretora

Conselho Escolar da E.E.E.F. LUIZ SOARES DE CÁSSIA

Protocolo 0061814191

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034490/2025-96

Objeto: Equipamentos de Processamento de Dados

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco, C.N.P.J nº

00.699.182/0001-30, situada à Rua José de Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa que forneça Equipamentos

de Processamento de Dados, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico escolacastelobrancopvhcomissao@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua José de Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, as propostas com os preços e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa que forneça Equipamentos de

Processamento de Dados, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolacastelobrancopvhcomissao@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacastelobrancopvhcomissao@gmail.com, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser
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entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARECHAL CASTELO

BRANCO, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular Escola serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0061811451)

Porto Velho, 02 de Julho de 2025.

GEÓRGIA CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Contratação

VALTER BELARMINO

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Marechal Castelo Branco

Protocolo 0061813083

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034490/2025-96

Objeto: Material de Proteção e Segurança

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco, C.N.P.J nº

00.699.182/0001-30, situada à Rua José de Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa que forneça material de

Proteção e Segurança, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico escolacastelobrancopvhcomissao@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua José de Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, as propostas com os preços e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa que forneça material de Proteção e

Segurança, considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolacastelobrancopvhcomissao@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacastelobrancopvhcomissao@gmail.com, dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARECHAL CASTELO

BRANCO, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular Escola serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0061811395)

Porto Velho, 02 de Julho de 2025.

GEÓRGIA CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Contratação

VALTER BELARMINO

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Marechal Castelo Branco

Protocolo 0061812898

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034490/2025-96

Objeto: Material de Expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco, C.N.P.J nº

00.699.182/0001-30, situada à Rua José de Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, doravante Unidade
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Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa que forneça material de

Expediente, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico escolacastelobrancopvhcomissao@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua José de Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, as propostas com os preços e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa que forneça material de Expediente,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolacastelobrancopvhcomissao@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacastelobrancopvhcomissao@gmail.com dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 303



6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARECHAL CASTELO

BRANCO, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular Escola serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0061811294)
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Porto Velho, 02 de Julho de 2025.

GEÓRGIA CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Contratação

VALTER BELARMINO

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Marechal Castelo Branco

Protocolo 0061812557

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.034490/2025-96

Objeto: Material de Limpeza e Produção de Higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 02/07/2025 a 04/07/2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco, C.N.P.J nº

00.699.182/0001-30, situada à Rua José de Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa que forneça material de

Limpeza e Produção de Higienização, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025, pelo

endereço eletrônico escolacastelobrancopvhcomissao@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua José de Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, as propostas com os preços e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa que forneça material de Limpeza e

Produção de Higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolacastelobrancopvhcomissao@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 305



lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacastelobrancopvhcomissao@gmail.com , dentro do prazo de 02/07/2025 a 04/07/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARECHAL CASTELO

BRANCO, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular Escola serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0061811241)

Porto Velho, 02 de Julho de 2025.

GEÓRGIA CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Contratação

VALTER BELARMINO

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Marechal Castelo Branco

Protocolo 0061811508

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Valdecir Rodrigues Pereira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Instrumento Convocatório de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº01/2025 (ID 0061470462), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0061470471) e a respectiva Adjudicação (ID 0061470481), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

1 S N B DE SANTANA AG. DE SERV. E NEG. EM GERAL Papel sulfite

2 Marcador p/ quadro branco

3 Cola 900ml

4 Lápis preto

5 Tinta p/ pincel 500ml

6 Apagador p/ quadro branco

7 Envelope pardo A4

8 Papel p/ foto

9 Colchete nº 15

10 Colchete nº 13

11 Colchete nº 09

12 Pasta suspensa

13 Livro ata

14 Caneta

E. J. DE PAULA GRÁFICA - ME. ---------------

NN BORCHARDT DE SANTANA EIRELI ---------------

Total Geral 3.841,00

Costa Marques - RO, 02 de julho de 2025.

 

VALDECIR RODRIGUES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar ROM

Protocolo 0061470476
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ATA

ATA DE REUNIÃO PARA ANÁLISE TÉCNICA DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

Aos 02 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09:16 horas,por determinação da Secretária de

Estado da Educação, reuniram-se os técnicos, coordenadores e gerentes da Coordenadoria de Infraestrutura e Obras

Escolares – COINFRA, com a finalidade de realizar a análise técnica dos documentos de habilitação e das propostas de

preços apresentadas no âmbito do Processo Administrativo nº 0029.029556/2025-26, cujo objeto é a contratação de

empresa especializada na prestação de serviço de Implantação do Plano de Prevenção e Proteção Contra

Incêndio (PPCI), Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA) e Acessibilidade, visando atender às

necessidades da E.E.E.F.M. Ricardo Cantanhede, localizada à Rua Salvador, nº 2463 - Setor 03, Município de

Ariquemes/RO.

Participaram do procedimento as seguintes empresas:

- RL- DOS SANTOS CONTRUÇÕES-ME - CNPJ: 12.134.949/0001-63

- W. C. L. DE CASTRO PROJETOS DE ARQUITETURA - CNPJ: 01.530.472/0001-19

-JRP ENGENHARIA EIRELI-EPP - CNPJ: 14.878.898/0001-00

- MANAÓS -CONSTRUÇÕES E TERRA PLANAGEM LTDA- CNPJ: 35.533.228/0001-21

1. ÁNALISE TÉCNICA DA HABILITAÇÃO

A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO, através da Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares,

informa o resultado da análise técnica da documentação de habilitação, com base no item 4 do Aviso de Contratação

nº 01/2025 (0060702547), referente ao Processo Administrativo sob o Nº. 0029.029556/2025-26, OBJETO: Contratação

de empresa especializada na prestação de serviço de Implantação do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio

(PPCI), Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA) e Acessibilidade  na E.E.E.F.M. Ricardo Cantanhede -

Ariquemes/RO.

1. DA DECISÃO DA ANÁLISE TÉCNICA:

"[...]

- Empresa RL- DOS SANTOS CONTRUÇÕES-ME - inscrita no CNPJ N°. 12.134.949/0001-63, INAPTA por ter

não ter atendido as exigências previstas no item 4.4 do Aviso de Contratação (0060702547) para esta primeira fase do

recebimento das documentações.

"Apresentou somente o Balanço Patrimonial 2024"

- Empresa W. C. L. DE CASTRO PROJETOS DE ARQUITETURA - inscrita no CNPJ N°. 01.530.472/0001-19,

APTA por ter atendido parcialmente as exigências previstas no item 4.3 do Aviso de Contratação (0060702547) para

esta primeira fase do recebimento das documentações.

- Empresa JRP ENGENHARIA EIRELI-EPP - inscrita no CNPJ N°. 14.878.898/0001-00,INAPTA por não ter

atendido as exigências previstas no item 4.4 do Aviso de Contratação (       0060702547) para esta primeira fase do

recebimento das documentações.

"Apresentou somente o Balanço Patrimonial 2024"

- Empresa MANAÓS -CONSTRUÇÕES E TERRA PLANAGEM LTDA - inscrita no CNPJ N°. 35.533.228/0001-21,

INAPTA por ter não ter atendido as exigências previstas no item 4.4 do Aviso de Contratação (0060702547) para esta

primeira fase do recebimento das documentações.

"Apresentou somente o Balanço Patrimonial 2024"

"Durante a fase de análise da documentação de habilitação das empresas W. C. L. DE CASTRO PROJETOS DE

ARQUITETURA - inscrita no CNPJ nº 01.530.472/0001-19 e MANAÓS -CONSTRUÇÕES E TERRA PLANAGEM LTDA -

inscrita no CNPJ N°. 35.533.228/0001-21, constatou-se a ausência da Certidão de Registro e Quitação de Pessoa

Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo do Brasil – CAU), documento exigido para comprovação da regularidade da empresa no que tange

à sua qualificação técnica, conforme previsto:

- no Art. 59 da Lei Federal nº 5.194/1966, que determina a obrigatoriedade do registro de pessoas

jurídicas que executem obras ou serviços técnicos ligados às áreas da engenharia e arquitetura;

- no Art. 3º e Art. 4º da Resolução CONFEA nº 336/1989, que dispõe que a pessoa jurídica somente terá

condições legais para exercer atividades técnicas após efetivar o registro junto ao CREA;

Dessa forma, a aprovação da empresa foi realizada com ressalva, e sua aptidão parcial se refere à

pendência quanto à comprovação de regularidade perante o órgão de classe, devendo ser observada e
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considerada pelo Conselho Escolar da unidade executora no momento da deliberação final sobre a contratação."

[...]"

2. ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇO

Após a etapa de habilitação, a equipe técnica procedeu à análise das propostas de preços. Verificou-se que os

valores apresentados são exequíveis e compatíveis com o mercado, conforme Quadro Comparativo de Preços

(0061017722):

DEMONSTRATIVO DE ACORDO COM QUADRO COMPARATIVO DE PREÇO

ORDEM EMPRESA
VALOR DA PROPOSTA

R$

ID -

PROPOSTA

DESCONTO

%

1° RL- DOS SANTOS CONTRUÇÕES-ME 1.088.516,97 0061019269 10,98%

2°
W. C. L. DE CASTRO PROJETOS DE

ARQUITETURA
1.093.747,77 0061406726 10,56%

3° JRP ENGENHARIA EIRELI-EPP 1.186.202,51 0061019781 3,00%

4°
MANAÓS -CONSTRUÇÕES E TERRA PLANAGEM

LTDA
1.216.729,24 0061020025 0,50%

3. CONCLUSÃO

Conclui-se o procedimento conforme o quadro apresentado acima registrando o resultado da análise das

propostas de preço e habilitação do procedimento simplificado de contratação de acordo com o Aviso e Contratação

N°. 01/2025 (0060702547), referente a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de

Implantação do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI), Proteção Contra Descargas

Atmosféricas (SPDA) e Acessibilidade.

Salietamos que a referida análise tem caráter técnico orientativo, conforme disposto no item 6, alínea "g", do

Aviso de Contratação N°. 01/2025 (       0060702547), sendo a decisão definitiva de competência exclusiva do

Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Ricardo Cantanhede, o qual deverá

deliberar e formalizar a escolha da proposta que entenda como mais vantajosa à luz dos critérios técnicos, legais e

administrativos

Nada mais havendo a ser tratado, o Coordeandor do COINFRA, mandando lavrar a presente ATA, que vai assinada

por si, pelos demais técnicos do setor, ainda, orienta a publicar esta decisão nos meios de comunicação legais. Porto

Velho/RO, dia 02 do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 10:58horas.

Equipe Técnica

RAIMUNDO REYDSON BARBOSA DE OLIVEIRA SOUSA

Gerente de Acompanhamento Processual

GEAP/COINFRA/SEDUC

SALOMÃO AYTON DO NASCIMENTO

Coordenador de Infraestrutura e Obras Escolares

COINFRA /SEDUC

Protocolo 0061788043

Portaria nº 7180 de 02 de julho de 2025

A Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Ensino Fundamental Luiz Soares de Cássia, CNPJ nº

10.313.739/0001-07 no uso de suas atribuições que lhe o Estatuto Escolar

Considerando a competência para designar os membros para compor as Comissões de Compras e Licitações e de

Recebimento, conforme estabelece o Art. 20 §1º da Lei nº 3.350, de 24 abril de 2014, alterado pela Lei nª 4.215 de 18

de Dezembro de 2017 e a Lei nª 3.753 de 30 de Dezembro de 2015 e Lei nª 11.947, de 16 de junho de 2009;

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular a

execução dos recursos financeiros dos seguintes programa: PNAE, PEALE e PDDE'S

Resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente da Comissão de Compras e

Licitação, como membros, sob a presidência do primeiro:

a) Presidente: Jônatas Alves Fernandes

b) Membro: Ticha Wellington de Souza Nascimento

c) Membro: Walquiria Fortunato dos Santos
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Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente da Comissão de Recebimento e

qualidade de Licitação, como membros, sob a presidência do primeiro:

a) Presidente: Adriana Cavalcante Pereira

b) Membros: Franc de Oliveira dos Santos

c) Membros: Felipe Laurie Fernandes de Souza

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 01 de julho de 2025.

Marcilene Ferreira 

Presidente do Conselho Escolar

E.E.E.F. Luiz Soares de Cássia

Protocolo 0061815102

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esportes e Lazer - SEJUCEL - RO, localizado a Avenida Farquar n.º

2986 - Curvo 2, 5° andar – Palácio Rio Madeira – Pedrinhas - Porto Velho – RO, inscrito no CGC/MF, sob o n.º

50.380.522/0001-34, torna público, ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal

13.019/2014, alterada pela Lei nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n.º 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº

0032.000839/2025-37, a Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal

13.019/2014, para celebrar Termo de Fomento com a Associação de Árbitros de Nova União - AANU, inscrita no

CNPJ/MF de n.º 11.640.220/0001-04, no valor de R$ 499.968,00 (quatrocentos e noventa e nove mil novecentos e

sessenta e oito reais), recurso proveniente de Emenda Parlamentar, que destinam-se a realização do 2ª Copa

Intermunicipal de Nova União, conforme apresentado em Plano de Trabalho (Id.               0061021644              ).

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretario de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0061616410

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA, DA

ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

Portaria nº 1448 de 01 de julho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 100/2025/SEAS-GPG, de 25 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município

de Rio Crespo, para realizar atividades de apoio técnico junto ao município, durante a realização da Conferência

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. A concessão de diárias no período de 02 a 04/07/2025.

Nome Matrícula Lotado

Pedro Augusto Paula do Carmo ***290.247** Porto Velho

Gelzirlane do Nascimento ******640 Porto Velho

Legys Esteves Dourado ******644 Porto Velho

Art. 2°- Designar o Servidor Legys Esteves Dourado como Condutor do Veículo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014
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Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061745239

AVISO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

A Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social- SEAS, de

acordo com atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n.º 532, de 17 de novembro de 2009, através do

Diretor Administrativo e Financeiro, conforme prevê a Portaria n.º 634 de 01 de outubro de 2021, torna público,

ematendimento ao que determina o parágrafo 1º do Art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, alterada pela Lei

nº13.204/2015, e Art. 36 do Decreto n. 21.431/2016, tendo em vista o Processo nº 0035.001892/2025-25 a

Inexigibilidade de Chamamento Público, com fulcro no Art. 29 e Art. 31, inciso II da Lei Federal 13.019/2014, para

celebrar Termo de Fomento com a Associação Meu Mundo Azul no Vale do Guaporé - AMMA, inscrita no CNPJ de nº

13.764.682/0001-50, no valor de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), recurso proveniente de Emenda

Parlamentar, que destinam-se para realização do Projeto " Aquisição de equipamentos e mobílias."

Desta feita, verifica-se a possibilidade de formalização de parceria sem chamamento público, com base jurídica

supracitada, haja vista, tratar-se de Organização da Sociedade Civil destinada ao atendimento de emendas

parlamentares com indicação, que desenvolve atividades voltadas a assistência social.

Porto Velho, 01 de julho de 2025.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0061736207

Portaria nº 1444 de 01 de julho de 2025

Designa servidor para atuar como gestor de parceria do processo em questão e dá outras providências.

O Diretor Administrativo e Financeiro, Gestor e Ordenador de Despesa por Delegação na Secretaria

de Assistência e do Desenvolvimento Social, no uso de suas competências, atribuídas pela Portaria nº 634 de 01

de Outubro de 2021;

Considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas posteriores alterações e o Decreto

Estadual nº 21.431, de 29 de novembro de 2016, que estabelecem e regulamentam respectivamente o regime jurídico

das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil;

Considerando a Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019, que estabelece normas para gestão e

fiscalização de contratos e convênios e congêneres no âmbito da Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, e

dá outras providências e;

Considerando que os atos normativos acima descritos, determinam a designação de um responsável pela

gestão de parcerias celebradas por meio de termo de fomento, com poderes de controle e fiscalização, nos termos da

legislação mencionada;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora GRACILENE BRAGA DA SILVA SOUZA, matrícula nº ******220, para atuar como

gestora de parceria titular do Processo nº 0035.001892/2025-25, que visa a celebração de Termo de Fomento entre

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social e a Associação Meu Mundo Azul no Vale do Guaporé -

AMMA, no Município de São Francisco do Guaporé, atentando-se ao art. 61 da Lei Federal nº 13.019/2014, art. 65 do

Decreto Estadual nº 21.431/2016 e Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019.

Art. 2º- Designar a servidora RAISSA JAMILE PRESTES LIMA, matrícula nº ******067, para atuar como gestor de

parceria substituto, substituindo o titular em seus impedimentos legais e afastamentos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Porto Velho - RO, 01 de julho de 2025.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0061736160

Portaria nº 1441 de 01 de julho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 501/2025/SEAS-GISP, de 26 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito

Vitória da União - Corumbiara, para divulgação e tratativas com finalidade de organizar, executar e prestar todo o

suporte necessário a divulgação do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no período de 03 a 07/07/2025.

Nome Matrícula Lotado

Anneva Kaninka Kuipers Rodrigues ******518 Porto Velho

Jussara Marques Franco ******773 Porto Velho

Kelma Palácio de Oliveira ******571 Porto Velho

Chrisley Caroline Ferreira Fontes ******984 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061733162

Portaria nº 1455 de 01 de julho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 549/2025/SEAS-GISP, de 30 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito

Vitória da União - Corumbiara, para solicitação da 2ª Via da Certidão de Nascimento e Casamento, Título de Eleitor e

solicitação da 2ª via do CPF no Programa RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no período de 03 a 07/07/2025.

Nome Matrícula Lotado

Adriana Aguiar de Souza ******560 Porto Velho

Hélio de Almeida ******111 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
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novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061762932

Portaria nº 1432 de 30 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 540/2025/SEAS-GISP, de 27 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito

Vitória da União - Corumbiara, para realizar divulgação e tratativas com finalidade de organizar, executar e prestar

todo o suporte necessário a divulgação do Programa RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no período de 02 a

07/07/2025.

Nome Matrícula Lotado

Paulo Breno Correia de Araújo ******065 Porto Velho

Hélio Teixeira Lopes Neto ******905 Porto Velho

Lis Regina Fernandes de Menezes Bezerra ******411 Porto Velho

Miriam Lima de Mesquita ******892 Porto Velho

Celso Matheus Bonamigo de Oliveira ******468 Porto Velho

Art. 2°- Designar o Servidor Paulo Breno Correia de Araújo como Condutor do Veículo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061710044

Portaria nº 1411 de 27 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 49/2025/SEAS-GERARI, de 24 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para a Lc-30, P.A.

Rio Alto - Buritis, para participar do Dia de Campo do Cacau, bem como apresentar aos moradores daquela região os
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Programas ofertados pela Secretaria SEAS. A concessão de diárias no período de 27/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Ryan Cristopher Borges Farias ******713 Ariquemes

Raiane Rodrigues Ferreira ******735 Ariquemes

Art. 2°- Designar a Servidora Raiane Rodrigues Ferreira como Condutora do Veículo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061624614

Portaria nº 1405 de 26 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 469/2025/SEAS-GISP, de 20 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento ao servidor abaixo relacionado, para o Distrito de

Santa Rosa - Vale do Paraíso, para prestar atendimento de apresentação e cadastramento no Geração Emprego,

elaboração de currículos, orientação para carteira de trabalho digital no Projeto RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de

diárias no período de 28 e 29/06/2025.

Nome Matrícula Lotado

Gabriela Rodrigues de Freitas ******728 Ouro preto D'Oeste

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061600764

Portaria nº 1427 de 30 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de
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Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Despacho da SEAS-ASTEC (id. 0037116176), 08 de abril de 2023;

Considerando o Despacho da PGE-SEAS (id. 0041408683), de 12 de setembro de 2023;

Considerando a Justificativa para doação (id. 0061412647);

Considerando o Parecer nº 164/2025/SEAS-DESFAZ (id.0061412646);

Considerando os Termos de Responsabilidade (id. 0061694940).

Resolve:

Art. 1°- Efetuar a doação permanente e sem ônus dos bens abaixo mencionados, cedidos por meio de Termos

de Convênio 050/2003 e 073/2005, à ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE OURO PRETO DO OESTE, CNPJ

05.882.048/0001-94, localizada na Rua Ana Nery, 342, CEP 76.920-000, Ouro Preto do Oeste/RO, com o intuito

exclusivo de ser utilizado para atividades de interesse social.

ITEM
TOMB. e-

ESTADO

TOMB.

SEAS
DESCRIÇÃO

VALOR DE

AQUISIÇÃO

VALOR CONTÁBIL

LÍQUIDO

1 77461 711
ARMÁRIO DE AÇO GRANDE COM 2

PORTAS
R$ 494,34 R$ 231,64

2 77498 712 MESA EM MADEIRA DE 2M R$ 954,80 R$ 446,44

3 77540 713 ARMÁRIO DE AÇO C/ GAVETAS PANDIM R$ 423,42 R$ 198,35

4 77611 714 MÁQUINA P/ PRODUZIR SACOLAS R$ 4.622,33 R$ 2.981,52

5 77659 715
MESA REVELADORA A VACUO

1,00MX0,70M
R$ 3.149,00 R$ 2.311,20

6 77767 716
IMPRESSORA A VACUO SEM RODO

0,50MX0,70M
R$ 1.139,00 R$ 113,90

7 77803 717 FONTE DE LUZ UV 400 WATTS 220V R$ 1.876,00 R$ 1.284,57

8 77807 718 SECADOR METÁLICO 0,80MX1,20M R$ 1.005,00 R$ 688,34

9 77811 719 MESA PANIFICADORA DESMONTÁVEL R$ 476,00 R$ 222,53

10 77877 720 BALANÇA COMPATADORA R$ 588,50 R$ 379,76

11 77927 721 AMASSADEIRA APIDA AR R$ 846,00 R$ 620,93

12 78151 722 BATEDEIRA PLANETÁRIA BP 12 L R$ 897,90 R$ 420,07

13 78158 723 ARMÁRIO P/ CRESCER PÃO R$ 512,77 R$ 240,13

14 78171 724
MÁQUINA DE MOER CARNE PCI 22

110/220V
R$ 573,59 R$ 268,29

15 78184 725
FORNO INDUSTRIAL TURBO A LENHA

110V
R$ 2.311,99 R$ 1.696,42

Art. 2°- Fica sob a responsabilidade da Donatária, realizar a incorporação dos bens ao seu acervo patrimonial.

Art. 3°- Considerando o Artigo anterior, se os bens móveis estiverem inservíveis, é de responsabilidade a

Donatária realizar a localização, guarda e destinação final dos mesmos, de forma correta, respeitando a legislação

vigente.

Art. 4º- Considerando que esses bens então em posse da Instituição há mais de 05 anos é de responsabilidade da

entidade realizar apuração de bens não localizados.

Art. 5°- A Doação definitiva e gratuita entrará em vigor a partir da publicação desta Portaria.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0061695171

Portaria nº 1453 de 01 de julho de 2025
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O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 493/2025/SEAS-GISP, de 26 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Distrito

Vitória da União - Corumbiara, para apresentação dos Programas/Projetos de Educação Ambiental da SEDAM voltados

a Prevenção e Precaução no Programa RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no período de 03 a 07/07/2025.

Nome Matrícula Lotado

Maria Keiliane de Souza C. Passarinho ******704 Porto Velho

Roberto Nunes do Nascimento ******227 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061752049

Portaria nº 1446 de 01 de julho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 396/2025/SEAS-GISP, de 30 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento ao servidor abaixo relacionado, para o Distrito Vitória

da União - Corumbiara, para divulgação e tratativas com finalidade de organizar, executar e prestar todo o suporte

necessário a divulgação do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ. A concessão de diárias no período de 03 a 07/07/2025.

Nome Matrícula Lotado

João da Rocha Filgueiras Netto ******430 Porto Velho

Art. 2°- Designar o Servidor João da Rocha Filgueiras Netto como Condutor do Veículo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.
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Protocolo 0061739238

Portaria nº 1440 de 01 de julho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 317/2025/SEAS-FEAS, de 27 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município

de Rolim de Moura, para Palestra na XIV Conferência Municipal de Assistência Social. A concessão de diárias no período

de 02 a 04/07/2025.

Nome Matrícula Lotado

Douglas Henrique da Silva Cunha ******874 Porto Velho

Cleiton da Silva ******017 Porto Velho

Art. 2°- Designar o Servidor Cleiton da Silva como Condutor do Veículo Oficial.

Art. 3°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 4°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 5°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061726186

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº 0026.003057/2025-39.

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207, torna público

para conhecimento dos interessados que, considerando Parecer nº 858/2025/SEAS-CI (0061349228) e Certificado

SEAS-GDS (0061434569), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados

pelos servidores Diego Aram Meghdessian Bedrosian, Amon-Rá Antunes Bandeira de Melo e Willian de Oliveira

Barbosa, no valor total de R$ 8.677,50 (Oito mil e seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos),

referente a Concessão de Diárias, instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009,

não obstante a apuração de possível irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da

despesa. Permaneçam os presentes autos no Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle

Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o

prazo legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061434799

Portaria nº 1433 de 30 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto
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de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 496/2025/SEAS-GISP, de 30 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e deslocamento aos servidores abaixo relacionados, ao Distrito Vitória

da União - Corumbiara, para conduzir a equipe ao local da ação do Programa Rondônia Cidadã. A concessão de diárias

no período 03 a 07/07/2025.

Nome Matrícula Lotado

Achiles Menezes Ferreira ******332 Porto Velho

Râmeson Amazonas dos S. Azevedo ******261 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061711195

Portaria nº 1378 de 25 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Despacho da SEAS-ASTEC (id. 0037116176), 08 de abril de 2023;

Considerando o Despacho da PGE-SEAS (id. 0041408683), de 12 de setembro de 2023;

Considerando a Justificativa para doação (id. 0061378459), de 18 de junho de 2025;

Considerando o Parecer nº 153/2025/SEAS-DESFAZ (id. 0061378452), de 18 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Efetuar a doação permanente e sem ônus dos bens abaixo mencionados, cedidos por meio de Termo de

Responsabilidade, à ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL SOLIDÁRIA DIINA PROVIDÊNCIA - AISSDP (Creche

Grilo Falante), CNPJ 06.980.865/0001-48, localizada na Rua José da Paz, 2569, Novo Ji-Paraná, Ji-Paraná/RO, CEP

76.900-570, com o intuito exclusivo de ser utilizado para atividades de interesse social.

ITEM
TOMB. e-

ESTADO

TOMB.

SEAS
DESCRIÇÃO

VALOR DE

AQUISIÇÃO

VALOR CONTÁBIL

LÍQUIDO

1 135946 496 Cilindro manual de alumínio R$ 22,40 R$ 11,04

2 136590 497
Balança mecânica capacidade

10 kg
R$ 32,03 R$ 20,67

3 302202 - Botijão de Gás de 13 kg R$ 44,50 R$ 21,07

4 - Relacionado Kit Assadeiras de Alumínio R$ 325,00 R$ 325,00

Art. 2°- Fica sob a responsabilidade da Donatária, realizar a incorporação dos bens ao seu acervo patrimonial.

Art. 3°- Considerando o Artigo anterior, se os bens móveis estiverem inservíveis, é de responsabilidade a

Donatária realizar o descarte dos mesmos, de forma correta, respeitando a legislação vigente.

Art. 4º- Considerando que esses bens então em posse da Instituição há mais de 05 anos é de responsabilidade da

entidade realizar apuração de bens não localizados.

Art. 5°- A Doação definitiva e gratuita entrará em vigor a partir da publicação desta Portaria.
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Publique-se, registre-se, cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0061537969

Portaria nº 1457 de 02 de julho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 634 de

01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubro de 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto de

Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Despacho da SEAS-ASTEC (id. 0037116176), 08 de abril de 2023;

Considerando o Despacho da PGE-SEAS (id. 0041408683), de 12 de setembro de 2023;

Ofício nº 2364/2025/SEPAT-COOPM (id. 0061344626);

Considerando a Justificativa para doação (id. 0061416469);

Considerando o Parecer nº 178/2025/SEAS-DESFAZ (id. 0061416468);

Considerando o Termo de Responsabilidade (id. 0061779814).

Resolve:

Art. 1°- Efetuar a doação permanente e sem ônus dos bens abaixo mencionados, cedidos por meio de Termo de

Responsabilidade, a ARQUIDIOCESE DE PORTO VELHO - PARÓQUIA NOSSA SENHORA DO CARMO (Pastoral da

Criança de Cacaulândia), CNPJ 05.902.606/0001-36, localizada na Rua Manoel do Carmo 1335, Cacaulândia/RO, CEP

76.889-000, com o intuito exclusivo de ser utilizado para atividades de interesse social.

ITEM
TOMB. e-

ESTADO

TOMB.

SEAS
DESCRIÇÃO

VALOR DE

AQUISIÇÃO

VALOR CONTÁBIL

LÍQUIDO

1 249995 622
Máquina de costura reta semi-

industrial
R$ 124,80 R$ 57,84

2 249986 623
Máquina de costura reta semi-

industrial
R$ 124,80 R$ 57,84

Art. 2°- Fica sob a responsabilidade da Donatária, realizar a incorporação dos bens ao seu acervo patrimonial.

Art. 3°- Considerando o Artigo anterior é de responsabilidade a Donatária realizar a localização, guarda e

destinação final dos mesmos, de forma correta, respeitando a legislação vigente.

Art. 4º- Considerando que esses bens então em posse da Instituição há mais de 05 anos é de responsabilidade da

entidade realizar apuração de bens não localizados.

Art. 5°- A Doação definitiva e gratuita entrará em vigor a partir da publicação desta Portaria.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA.

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0061779376

Portaria nº 1456 de 01 de julho de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DE POLÍTICAS PÚBLICAS da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso dos poderes delegados pela Portaria nº 576 de 06 de maio de 2024 - publicada no DOE nº 99, de

03 de junho de 2024 e Portaria nº 79 de 29 de janeiro de 2024 - publicada no DOE nº 19, de 30 de janeiro de 2024.

Considerando o Relatório Preliminar (0061742824), o Relatório de Execução (0061757386) e o Relatório de

Pagamento (0061757451) dos beneficiários matriculados nos cursos do Programa Vencer;

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público a relação de beneficiários do Programa Vencer aptos ao recebimento da primeira parcela

do auxílio financeiro, conforme o Anexo I desta Portaria, por atenderem aos requisitos preconizados na Lei Estadual nº

5.686, de 18 de dezembro de 2023, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 28.884 de 30 de janeiro de 2024, bem

como a relação dos beneficiários que se tornaram Inaptos, conforme o Anexo II, os beneficiários que retornaram à

aptidão no presente lote, conforme o Anexo III, assim como os beneficiários que finalizaram o período de recebimento

do Auxílio Financeiro Temporário, conforme Anexo IV.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, data e hora do sistema.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Diretor Técnico de Políticas Públicas

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ANEXO I

Relatório de Beneficiários "APTOS" ao Recebimento do Auxílio Financeiro - JUNHO/2025

LOTE Nº 14 JUNHO/2025

Nº
Nº

PARCELA
NOME COMPLETO

CPF

MASCARADO
CURSO MUNICÍPIO

1
1º

PARCELA

FLAVIO GUSTAVO DE OLIVEIRA

FONGARO
***.392.962-**

MONTADOR DE MÓVEIS - QUA-

MDM-N-0001

OURO PRETO DO

OESTE

2
1º

PARCELA

GEANE NAIARA PEREIRA DE

SOUZA
***.687.882-**

MONTADOR DE MÓVEIS - QUA-

MDM-N-0001

OURO PRETO DO

OESTE

3
1º

PARCELA
HELENO DAMIÃO SANTANA ***.293.852-**

MONTADOR DE MÓVEIS - QUA-

MDM-N-0001

OURO PRETO DO

OESTE

4
1º

PARCELA
ISMAEL ANDRADE DE OLIVEIRA ***.975.152-**

MONTADOR DE MÓVEIS - QUA-

MDM-N-0001

OURO PRETO DO

OESTE

5
1º

PARCELA
MARILIA DE SOUZA RIBEIRO ***.630.832-**

MONTADOR DE MÓVEIS - QUA-

MDM-N-0001

OURO PRETO DO

OESTE

6
1º

PARCELA
REGINALDO DA SILVA CARDEC ***.762.732-**

MONTADOR DE MÓVEIS - QUA-

MDM-N-0001

OURO PRETO DO

OESTE

7
1º

PARCELA
ALVERINDA MILITÃO DE OLIVEIRA ***.386.982-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-V-0004
JARU

8
1º

PARCELA
ANA MARIA FURTADO ***.442.282-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-V-0004
JARU

9
1º

PARCELA
CELIZANE DE SOUZA AGUILAR ***.996.472-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-V-0004
JARU

10
1º

PARCELA
EDNA DE FATIMA FARIAS ***.316.202-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-V-0004
JARU

11
1º

PARCELA

JACKELINE BATISTA SILVA

PIMENTA
***.770.662-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-V-0004
JARU

12
1º

PARCELA

JOSIANE BAPTISTA DA SILVA

COSTA
***.281.792-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-V-0004
JARU

13
1º

PARCELA
JOSIANE BATISTA DA SILVA ***.587.822-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-V-0004
JARU

14
1º

PARCELA

LUSENI ALVES OLIVEIRA DE

JESUS
***.965.172-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-V-0004
JARU

15
1º

PARCELA
LUZIETE SZYMONKA ***.835.282-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-V-0004
JARU

16
1º

PARCELA
ROSINEIDE SILVA DE OLIVEIRA ***.903.012-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-V-0004
JARU

17
1º

PARCELA
SHIRLEI MARIA DE JESUS SOARES ***.864.252-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-V-0004
JARU

18
1º

PARCELA
SOLANGE LEMOS DA SILVA ***.853.202-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-V-0004
JARU
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19
1º

PARCELA
ANA TEIXEIRA DE LACERDA ***.301.835-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-N-0005
JARU

20
1º

PARCELA
CLEMILDA DA SILVA BARBOSA ***.333.762-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-N-0005
JARU

21
1º

PARCELA
DINALVA SOARES SALES ***.412.662-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-N-0005
JARU

22
1º

PARCELA
IVONETE MOREIRA RIBEIRO ***.928.702-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-N-0005
JARU

23
1º

PARCELA
JAKELINE BRESSAN JORGE ***.204.732-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-N-0005
JARU

24
1º

PARCELA
LECY DO CARMO DA SILVA ***.103.482-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-N-0005
JARU

25
1º

PARCELA
LUCILA SILVA BARBOSA ***.372.732-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-N-0005
JARU

26
1º

PARCELA

MARIA NAZARÉ DE PAULA

FREITAS
***.933.952-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-N-0005
JARU

27
1º

PARCELA
MARINETE THOMAZ ***.409.617-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-N-0005
JARU

28
1º

PARCELA

MARLI MOREIRA RIBEIRO

VASCONCELOS
***.440.612-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-N-0005
JARU

29
1º

PARCELA
OSMARINA THOMAZ MAIA ***.130.042-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-N-0005
JARU

30
1º

PARCELA
ROSENIR DA SILVA ***.735.802-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-N-0005
JARU

31
1º

PARCELA
VANESSA DE OLIVEIRA MIRANDA ***.197.762-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-N-0005
JARU

ANEXO II

Relatório de "INAPTOS" ao Recebimento do Auxílio Financeiro - JUNHO/2025

Nº NOME COMPLETO MUNICÍPIO CURSO FUNDAMENTAÇÃO

1
BEATRIZ FERMIANO

DE ARAUJO

***.173.272-

**
MANICURE E PEDICURE - 2025.4.10

INCISO II DO ART. 10-A DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

2
AGRIELE CAROLINE

NEVES AGUIAR

***.496.822-

**
PIZZAIOLO - TARDE - 2025.3.39

INCISO I DO ART. 10-A DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

3
ALESSANDRA REIS

FRATIA

***.708.542-

**
TÉCNICO EM ESTÉTICA - NOT - 2024.13.6

INCISO II DO ART. 10-A DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

4
APARECIDA MARIA

VALADARES

***.505.262-

**
TÉCNICO EM ESTÉTICA - NOT - 2024.13.6

INCISO II DO ART. 10-A DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

5
CREMILDA XAVIER

ROSA

***.384.072-

**
TÉCNICO EM ESTÉTICA - NOT - 2024.13.6

INCISO II DO ART. 10-A DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

6
DOUGLAS VELOSO

MELO DA SILVA

***.829.422-

**

MONTADOR DE MÓVEIS - QUA-MDM-N-

0001

INCISO II DO ART. 10-A DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

7
EDIVÂNIA SILVA

TEIXEIRA

***.808.692-

**

MONTADOR DE MÓVEIS - QUA-MDM-N-

0001

INCISO I DO ART. 9º DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

8
IVONETE ROSA

CASSIANO

***.526.122-

**

MONTADOR DE MÓVEIS - QUA-MDM-N-

0001

INCISO II DO ART. 9º DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

9
MARCOS AUGUSTO

DA SILVA MENDES

***.827.512-

**

MONTADOR DE MÓVEIS - QUA-MDM-N-

0001

INCISO I DO ART. 9º DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

10
RONALDO CORREA

DA SILVA

***.534.892-

**

MONTADOR DE MÓVEIS - QUA-MDM-N-

0001

INCISO I DO ART. 9º DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024
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11
WALTER DOS

SANTOS GUIMARÃES

***.229.832-

**

MONTADOR DE MÓVEIS - QUA-MDM-N-

0001

INCISO II DO ART. 10-A DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

12
ELAINE FERREIRA

DOS SANTOS

***.858.002-

**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-CIV-V-

0004

INCISO I DO ART. 9º DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

13

EVANDA

FERNANDES

DEPETRIZ

***.171.642-

**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-CIV-V-

0004

INCISO I DO ART. 9º DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

14
LUCILA SILVA

BARBOSA

***.372.732-

**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-CIV-V-

0004

INCISO II DO ART. 10-A DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

15
SALVINA PEREIRA DE

JESUS

***.752.192-

**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-CIV-V-

0004

INCISO II DO ART. 9º DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

16
SIRLEI BARBOSA DA

SILVA

***.937.872-

**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-CIV-V-

0004

INCISO II DO ART. 10-A DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

17
ANDRESSA DA SILVA

ARCIPRETE

***.302.812-

**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-CIV-N-

0005

INCISO II DO ART. 10-A DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

18
LEIDYENE MARQUES

DA SILVA

***.664.212-

**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-CIV-N-

0005

INCISO I DO ART. 9º DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

19
MARCIA DE SOUZA

GOMES

***.688.542-

**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-CIV-N-

0005

INCISO II DO ART. 10-A DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

20 VANILDA VIEIRA
***.152.872-

**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-CIV-N-

0005

INCISO I DO ART. 9º DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

21
EDILENE AGUIAR DA

CRUZ

***.671.052-

**
TÉCNICO EM ESTÉTICA - NOT - 2024.3.59

INCISO II DO ART. 10-A DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

22
REIZIANY DO

NASCIMENTO

***.921.682-

**
TÉCNICO EM ESTÉTICA - NOT - 2024.3.59

INCISO II DO ART. 10-A DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

23
ANDRE LUIZ

TURMINA DE LIMA

***.763.392-

**

MECÂNICO DE MANUTENÇÃO SISTEMAS

DE REFRIGERAÇÃO - QUA-MMR-N-0002

INCISO I DO ART. 9º DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

24
MIRELA SANTANA

STEIN

***.532.512-

**

MECÂNICO DE MANUTENÇÃO SISTEMAS

DE REFRIGERAÇÃO - QUA-MMR-N-0002

INCISO I DO ART. 9º DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

25
LEANDRO MOURA

DOS SANTOS

***.302.682-

**

ELETRICISTA INDUSTRIAL - QUA-ELI-N-

0001

INCISO II DO ART. 10-A DO DECRETO Nº

28.884, DE 30 DE JANEIRO DE 2024

26
MARLI MARIA DE

SOUZA

***.332.712-

**
CHAPISTA - 2025.1.23

ITEM 10.13. DO EDITAL Nº

02/2024/SEAS/CODS | ART 11. DECRETO

28.884/2024

27
THAIS KARTIANI

ALVES DA SILVA

***.396.822-

**

MARCENEIRO DE MÓVEIS SOB M - QUA-

MMS-N-0004

ITEM 10.13. DO EDITAL Nº

02/2024/SEAS/CODS | ART 11. DECRETO

28.884/2024

ANEXO III

Relatório de "REABILITADOS" ao Recebimento do Auxílio Financeiro - JUNHO/2025

LOTE Nº 14 JUNHO/2025

Nº
Nº

PARCELA
NOME COMPLETO

CPF

MASCARADO
CURSO MUNICÍPIO

1 9º Parcela
ANA PAULA FERREIRA RABELO

DA SILVA
***.538.882-**

COSTUREIRO INDUSTRIAL - QUA-

CIV-N-0003
PORTO VELHO

2 7º Parcela
EMANUELLY GABRIELY MAIA

ELIZEU
***.143.672-**

MANICURE E PEDICURE -

2024.3.141
PORTO VELHO

3 7º Parcela CLARICE DE SOUZA SANTOS ***.184.722-** MAQUIADOR - 2024.4.36 JI-PARANÁ

4 4º Parcela SARA JORDANA NASCIMENTO ***.477.122-**
CONFECÇÃO DE LINGERIE - QUA-

CFL-V-0001
PORTO VELHO

5 2º Parcela CAROLAYNE ARRUDA DE LURDES ***.204.602-**
MANICURE E PEDICURE - 2025.1.33

- NOITE
COSTA MARQUES
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6 2º Parcela HELIENE RODRIGUES EGUEZ ***.686.102-**
MANICURE E PEDICURE - 2025.1.33

- NOITE
COSTA MARQUES

7 2º Parcela ROSIANE MAJIPO DOS SANTOS ***.416.152-**
MANICURE E PEDICURE - 2025.1.33

- NOITE
COSTA MARQUES

8 2º Parcela JAQUELINE SANTANA FERREIRA ***.346.222-** MANICURE E PEDICURE - 2025.4.10
OURO PRETO DO

OESTE

9 2º Parcela
LAWRIENE SCHEFFER DOS

SANTOS
***.349.732-** MANICURE E PEDICURE - 2025.4.10

OURO PRETO DO

OESTE

10 2º Parcela
FERNANDA PAULA RODRIGUES

FERREIRA
***.700.132-**

ASSISTENTE FINANCEIRO -

2025.3.40
PORTO VELHO

11 2º Parcela JÚLIA BRAZ DOS SANTOS ***.678.872-**
ASSISTENTE FINANCEIRO -

2025.3.40
PORTO VELHO

12 2º Parcela KAUAN VITOR BLODOW SOUZA ***.274.192-**
ASSISTENTE FINANCEIRO -

2025.3.40
PORTO VELHO

13
12º

Parcela

MAYANNE RITIELLY CUTRIM

CAMPOS
***.852.913-**

TÉCNICO EM ESTÉTICA - NOT -

2024.3.59
PORTO VELHO

14 2º Parcela ANTONIA SALES DOS REIS ***.727.982-**
CONFECÇÃO DE LINGERIE - QUA-

CFL-V-0002
PORTO VELHO

15 4º Parcela DIONEI GONÇALVES DA SILVA ***.139.372-**
ELETRICISTA INDUSTRIAL - QUA-

ELI-N-0001
ARIQUEMES

16 4º Parcela
JOÃO GUILHERME SANTOS DA

ROSA
***.259.962-**

ELETRICISTA INDUSTRIAL - QUA-

ELI-N-0001
ARIQUEMES

17 4º Parcela MARCELO LOPES DOS SANTOS ***.810.422-**
ELETRICISTA INDUSTRIAL - QUA-

ELI-N-0001
ARIQUEMES

18 5º Parcela CHINCHULIN SILVA FERREIRA ***.925.352-** CABELEIREIRO - MANHÃ - 2025.3.29 PORTO VELHO

19 7º Parcela DUCIETE GUTIERRES DE SOUZA ***.444.042-** CABELEIREIRO - MANHÃ - 2025.3.29 PORTO VELHO

ANEXO IV

Relatório de Beneficiários "CONCLUÍDOS" que finalizaram o período para recebimento do Auxílio

Financeiro - JUNHO/2025

LOTE Nº 14 JUNHO/2025

Nº NOME COMPLETO CPF CURSO MUNICÍPIO

1 ARIADINA NUNES DE PAULA ***.186.722-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.65
PORTO

VELHO

2 BRENDA EVELYN DE ASSIS ***.716.742-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.65
PORTO

VELHO

3 CAROLINE SOARES ANTROBUS ***.098.582-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.65
PORTO

VELHO

4 ERIZAN MARQUES DOS SANTOS ***.731.022-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.65
PORTO

VELHO

5 IASMIN LIMA DO NASCIMENTO ***.948.942-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.65
PORTO

VELHO

6 ISABELE SOARES ARAUJO ***.920.632-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.65
PORTO

VELHO

7 JULIEMILE COSTA DA SILVA ***.745.192-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.65
PORTO

VELHO

8 LARIÇA DA SILVA FRANÇA ***.725.712-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.65
PORTO

VELHO

9 LETICIA AUGUSTO DE HOLANDA ***.300.972-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.65
PORTO

VELHO
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10 MARIA SOCORRO ALVES BERNARDINA ***.123.953-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.65
PORTO

VELHO

11 NIRLANE TAVARES DO NASCIMENTO ***.477.042-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.65
PORTO

VELHO

12 RAFAELA COELHO DE SOUZA ***.348.212-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.65
PORTO

VELHO

13 ALINE DOS SANTOS BARROS ***.371.202-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.66
PORTO

VELHO

14 ANGELICA PEREIRA DE SOUZA ***.181.332-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.66
PORTO

VELHO

15 DAIANA SIBELE MENDONÇA DE ALMEIDA ***.716.302-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.66
PORTO

VELHO

16 EDILANE GOMES DA SILVA ***.351.982-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.66
PORTO

VELHO

17 FRANCIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA ***.379.402-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.66
PORTO

VELHO

18 FRANCISCA EDIMARA MENDES DE OLIVEIRA ***.019.112-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.66
PORTO

VELHO

19 JAQUELINE LEMOS OLIVEIRA ***.370.545-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.66
PORTO

VELHO

20 JASMIN MILDRED LANDAETA ***.051.242-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.66
PORTO

VELHO

21 JEISSIANE COSTA DA SILVA ***.359.702-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.66
PORTO

VELHO

22 JENIFER GONÇALVES MEDEIROS ***.298.252-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.66
PORTO

VELHO

23 JULIA DA COSTA SEMPER ***.682.122-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.66
PORTO

VELHO

24 KELI PEREIRA GOMES ***.995.562-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.66
PORTO

VELHO

25 ROSIANE FLORES ***.676.452-** MANICURE E PEDICURE - 2024.3.66
PORTO

VELHO

26 ALCIONE RODRIGUES DE SOUZA LIMA ***.799.642-** MAQUIADOR - 2024.3.68
PORTO

VELHO

27 ANA PAULA DA SILVA SOUZA SAMPAIO ***.566.322-** MAQUIADOR - 2024.3.68
PORTO

VELHO

28 ANA PAULA MACEDO DA SILVA ***.156.192-** MAQUIADOR - 2024.3.68
PORTO

VELHO

29 ANDREIA DE CASTRO CARVALHO ***.473.462-** MAQUIADOR - 2024.3.68
PORTO

VELHO

30 ANDRESSA CRISTINA CASTRO DOS SANTOS ***.180.852-** MAQUIADOR - 2024.3.68
PORTO

VELHO

31 DAYANA FRANCA SILVA ***.797.582.** MAQUIADOR - 2024.3.68
PORTO

VELHO

32 ELIETE CAMPOS BATISTA ***.191.342-** MAQUIADOR - 2024.3.68
PORTO

VELHO

33 ELIZABETH JOSEFINA LAYA SALAS ***.150.362-** MAQUIADOR - 2024.3.68
PORTO

VELHO

34 FERNANDA PRIMO ROCHA ***.352.662-** MAQUIADOR - 2024.3.68
PORTO

VELHO
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35 GERMANA EMILIA SILVA SOUSA ***.631.152-** MAQUIADOR - 2024.3.68
PORTO

VELHO

36 LUCIANA ARAUJO GUIMARAES ***.999.242-** MAQUIADOR - 2024.3.68
PORTO

VELHO

37 PAMELA CRYSTINA DIONIZIO DE LIMA ***.737.522-** MAQUIADOR - 2024.3.68
PORTO

VELHO

38 ROSÂNGELA PAES DE ARAGÃO ***.530.622-** MAQUIADOR - 2024.3.68
PORTO

VELHO

39 ALESSANDRA CRISTINA LIMA TAVARES ***.456.122-** MAQUIADOR - 2024.3.67
PORTO

VELHO

40 CAROLINA SOUZA DA COSTA ***.108.182-** MAQUIADOR - 2024.3.67
PORTO

VELHO

41 CLEUDSON FABRICIO FRANCA ***.915.232-** MAQUIADOR - 2024.3.67
PORTO

VELHO

42 DORALICE MENDONÇA SANTOS ***.827.522-** MAQUIADOR - 2024.3.67
PORTO

VELHO

43 ELIANE LIRA FERREIRA ***.850.162-** MAQUIADOR - 2024.3.67
PORTO

VELHO

44 JÉSSICA ARAÚJO DA SILVA ***.485.142-** MAQUIADOR - 2024.3.67
PORTO

VELHO

45 KATIA DA SILVA SANTOS ***.943.302-** MAQUIADOR - 2024.3.67
PORTO

VELHO

46 LIDIANE RODRIGUES DE ABREU ***.618.512-** MAQUIADOR - 2024.3.67
PORTO

VELHO

47 MARCIA TATIANA ARSA NASCIMENTO MARQUES ***.564.112-** MAQUIADOR - 2024.3.67
PORTO

VELHO

48 MARIA CIBELY DA SILVA MONTEIRO ***.588.402-** MAQUIADOR - 2024.3.67
PORTO

VELHO

49 MARIA LUIZA DOS SANTOS ARAUJO ***.758.562-** MAQUIADOR - 2024.3.67
PORTO

VELHO

50 RAYLANE CRISTINA DA SILVA PASSOS ***.612.052-** MAQUIADOR - 2024.3.67
PORTO

VELHO

51 YASMIM RODRIGUES DE ASSIS ***.019.272-** MAQUIADOR - 2024.3.67
PORTO

VELHO

52 FELIPE GABRIEL RODRIGUES LEVY ***.414.212-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.62
PORTO

VELHO

53 FRANCY HELMA SANTOS REIS ***.535.092-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.62
PORTO

VELHO

54 JOICE RODRIGUES DE OLIVEIRA ***.973.642-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.62
PORTO

VELHO

55 LIDIA STEFANE DIAS LIMA ***.941.272-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.62
PORTO

VELHO

56 LUANA MONTEIRO FORTUNATO ***.788.762-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.62
PORTO

VELHO

57 LUCINETE MAIO SILVA ***.802.732-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.62
PORTO

VELHO

58 MARA PALOMA OLIVEIRA DA SILVA ***.303.103-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.62
PORTO

VELHO

59 MARIA MEIRE RODRIGUES DE OLIVEIRA ***.613.583-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.62
PORTO

VELHO
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60 ROSENI VIANA DA SILVA LIMA ***.136.982-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.62
PORTO

VELHO

61 VERIANA BRAZ DOS SANTOS ***.918.852-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.62
PORTO

VELHO

62 VITORIA EDUARDA VALENTE FERREIRA ***.499.802-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.62
PORTO

VELHO

63 ADRIANA FERREIRA CUNHA OLIVEIRA ***.691.852-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.56
PORTO

VELHO

64 CAMILA RAFAELA FREITAS GOMES ***.433.252-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.56
PORTO

VELHO

65 FLAVIA SANTOS DE SOUZA ***.720.332-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.56
PORTO

VELHO

66 JAIME SANTOS DA SILVA ***.828.792-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.56
PORTO

VELHO

67 LETICIA FEITOSA FERREIRA ***.872.862-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.56
PORTO

VELHO

68 LÍDIA VIEIRA DE ARAÚJO ***.756.142-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.56
PORTO

VELHO

69 MARIANA PARNAIBA VIEIRA ***.540.612-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.56
PORTO

VELHO

70 MARILIA VIEIRA DA SILVA ***.025.282-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.56
PORTO

VELHO

71 MARINA NASCIMENTO CORCINO PINTO ***.956.172-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.56
PORTO

VELHO

72 MYLENA NAYTYELLE MORAES MENDES ***.597.152-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.56
PORTO

VELHO

73 SABRINA SUELEN SILVA SANTANA ***.409.472-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.56
PORTO

VELHO

74 STEPHANIE DE ALMEIDA COELHO ***.567.922-** ASSISTENTE FINANCEIRO - 2024.3.56
PORTO

VELHO

75 ADRIANA ILLANES DE ABREU ***.408.782-**
ASSISTENTE DE LOGÍSTICA -

2024.3.61

PORTO

VELHO

76 ALZEMAR ALVES DA SILVA ***.583.542-**
ASSISTENTE DE LOGÍSTICA -

2024.3.61

PORTO

VELHO

77 CINTIA SILVA DAS CHAGAS ***.721.472-**
ASSISTENTE DE LOGÍSTICA -

2024.3.61

PORTO

VELHO

78 CLEONICE FERNANDES MENEZES ***.315.372-**
ASSISTENTE DE LOGÍSTICA -

2024.3.61

PORTO

VELHO

79 IRENE CARVALHO SANTOS ***.616.252-**
ASSISTENTE DE LOGÍSTICA -

2024.3.61

PORTO

VELHO

80 ISABEL CARVALHO DA SILVA ***.351.242-**
ASSISTENTE DE LOGÍSTICA -

2024.3.61

PORTO

VELHO

81 JOAO VICTOR QUEIROZ DE SOUZA ***.549.282-**
ASSISTENTE DE LOGÍSTICA -

2024.3.61

PORTO

VELHO

82 JOELMA BATISTA DOS SANTOS ***.595.602-**
ASSISTENTE DE LOGÍSTICA -

2024.3.61

PORTO

VELHO

83 LUANA DE OLIVEIRA MACEDO ***.262.082-**
ASSISTENTE DE LOGÍSTICA -

2024.3.61

PORTO

VELHO

84 MILENA GOMES LACERDA ***.576.822-**
ASSISTENTE DE LOGÍSTICA -

2024.3.61

PORTO

VELHO
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85 PAULIANE COLARES MOTA ***.389.122-**
ASSISTENTE DE LOGÍSTICA -

2024.3.61

PORTO

VELHO

86 SAMIA HENRIQUE DE LIMA ***.205.402-**
ASSISTENTE DE LOGÍSTICA -

2024.3.61

PORTO

VELHO

87 ALEQUES GOMES TELLES ***.287.852-** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57
PORTO

VELHO

88 ANDRIELE LIMA DOS SANTOS ***.654.849-** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57
PORTO

VELHO

89 LORRANY INACIO RODRIGUES ***.431.002-** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57
PORTO

VELHO

90 ANGELINA PIEDADE FREITAS ***.866.222.** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57
PORTO

VELHO

91 AQUILA LACERDA DE SOUZA ***.389.602-** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57
PORTO

VELHO

92 DANIELA FREIRES SANTANA ***.398.712-** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57
PORTO

VELHO

93 DJEIME MENDES SANTANA ***.045.292-** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57
PORTO

VELHO

94
ELAINE CRISTINA MAURICIO DE MARIA

MOREIRA
***.661.384-** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57

PORTO

VELHO

95 ELIANE SOUZA DOS SANTOS ***.710.132-** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57
PORTO

VELHO

96 IRANILCE DE ARAUJO FERREIRA DELFINO ***.313.692-** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57
PORTO

VELHO

97 LAIDE GOMES DE SOUZA ***.283.082-** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57
PORTO

VELHO

98 MAIARA SILVA NARCISO ***.905.562-** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57
PORTO

VELHO

99 MARIA CLAUDIA BATISTA DE SOUZA ***.704.572-** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57
PORTO

VELHO

100 MARILEIDE MACIEL DE CARVALHO RODRIGUES ***.908.052-** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57
PORTO

VELHO

101 PAMELA MICHELE LUCAS DA SILVA ***.644.242-** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57
PORTO

VELHO

102 PATRICIA RAQUEL LIRA VASCONCELOS ***.196.242-** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57
PORTO

VELHO

103 PAULA JULIANA SOARES BIES ***.060.002-** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57
PORTO

VELHO

104 SAMILA NATANE COSTA DE OLIVEIRA ***.045.922-** CABELEIREIRO - TARDE - 2024.3.57
PORTO

VELHO

105 ADRIANE GABRIELEN SILVA REIS ***.011.092-** CABELEIREIRO - MANHÃ - 2024.3.64
PORTO

VELHO

106 ANTONIA VIANA DE CASTRO ***.301.262-** CABELEIREIRO - MANHÃ - 2024.3.64
PORTO

VELHO

107 BRUNA MARQUES DOS PASSOS ***13622204** CABELEIREIRO - MANHÃ - 2024.3.64
PORTO

VELHO

108 DANIELE FERNANDA DA SILVA BORGES ***.025.932-** CABELEIREIRO - MANHÃ - 2024.3.64
PORTO

VELHO

109 EVA ANDRADE DA FROTA ***.789.802-** CABELEIREIRO - MANHÃ - 2024.3.64
PORTO

VELHO
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110 FERNANDA SOARES DA COSTA ***.531.362-** CABELEIREIRO - MANHÃ - 2024.3.64
PORTO

VELHO

111 NATHANOE DOS SANTOS MATOS ***.373.882-** CABELEIREIRO - MANHÃ - 2024.3.64
PORTO

VELHO

112 PAMELA PEREIRA CORREIA ***.424.382-** CABELEIREIRO - MANHÃ - 2024.3.64
PORTO

VELHO

113 ROSA MARIA GOMES DA CRUZ ***.517.452-** CABELEIREIRO - MANHÃ - 2024.3.64
PORTO

VELHO

114 SARA DHULIE DA SILVA SARAIVA ***.112.232-** CABELEIREIRO - MANHÃ - 2024.3.64
PORTO

VELHO

115 SUELEM DA SILVA MONTEIRO ***.161.232-** CABELEIREIRO - MANHÃ - 2024.3.64
PORTO

VELHO

116 TAILEN RUTH SANTOS GARCIA ***.219.772-** CABELEIREIRO - MANHÃ - 2024.3.64
PORTO

VELHO

117 CAMILA BARBOSA PARENTE ***.924.142-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

118 ELIANA CRISTINA RODRIGUES SILVERIO ***.992.642-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

119 GILMARA LIMA LOPES ***.095.722-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

120 HÁVILA FERREIRA DE CARVALHO ***.074.952-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

121 MARIA MERCEDES NUNES SOUZA ***.599.062-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

122 MIRIAN ALVES DOS SANTOS ***.936.372-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

123 TATIANE RIBEIRO DA SILVA ***.896.682-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

124 TIANA DA SILVA FELIX ***.851.412-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

125 EDILCE FREIRE DE CASTRO ***.003.122-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

126 EDNA DOS SANTOS LIMA ***.725.672-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

127 ELIÇA MARQUES RODRIGUES ***.141.552-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

128 ELIZETE ALVES DA SILVA ***.122.702-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

129 FRANCIELE BARBOSA FERNANDES ***.665.222-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

130 ISLANIA BARROS DE OLIVEIRA ***.166.142-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

131 LAIZA RODRIGUES LIMA ***.933.052-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

132 MAURICÉLIA DIAS DOS SANTOS ***.218.643-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

133 MICHELE SARMENTO DOS SANTOS ***.084.032-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

134 RITA DE CASSIA BRASIL DOS SANTOS ***.382.882-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO
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135 ROSÂNGELA CAVALCANTE RIBEIRO ***.039.092-** Técnico em Estética - 2024.3.58
PORTO

VELHO

Protocolo 0061765814

Portaria nº 1430 de 30 de junho de 2025

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.

Considerando o Memorando nº 107/2025/SEAS-GAB, de 29 de junho de 2025.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionados, para o Município

de Cujubim, para participação em cumprimento de agenda oficial, na entrega do Conselho Tutelar. A concessão de

diárias no período de 01/07/2025.

Nome Matrícula Lotado

Luana Nunes Oliveira Rocha Santos ******435 Porto Velho

Thaíssa Cristina Ferreira Brandão ******988 Porto Velho

Jhulie Caline Silva dos Santos ******457 Porto Velho

Cynara Maria Holanda Freire DI Domenico ******987 Porto Velho

Pâmela Trajano de Oliveira ******251 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de 10

(dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando

o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo comprovante de

recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de

27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0061708317

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

Portaria de férias nº 8599 de 01 de julho de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:
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CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JAQUELINE AZEVEDO DE LIMA, FEASE -

Assessor III - CDS-03 *, matrícula ******602, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de

Atendimento Socioeducativo, do(s) período(s) de(02/01/2025 a 11/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (01/12/2025 a 20/12/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(02/01/2025 a 11/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (25/08/2025 a

13/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC43588

Notificação nº 31/2025/FEASE-ASPMA

Vimos cordialmente, NOTIFICAR a Empresa P&F MULTISERVICE, registrada sob o CNPJ/MF Nº:

49.438.738/0001-24, com sede na QNP 19 CONJUNTO A LT 19, - Ceilândia Norte - Brasília/DF, aqui representada pelo

Sr. Reginaldo Ferreira de Lima, portador do CPF ***.***.***-*7, visto que não entregou os materiais, cujo empenho

foi enviado no dia 15 de Maio de 2024, conforme o quadro abaixo e Comprovante de envio nota de empenho

(0048757464).

Item da

ata
Descrição Und. Qtd.

Valor

Unt.

Valor

total
Status

32
COBERTOR TECIDO 100% PÓLIÉSTER - SOLTEIRO AZUL

CELESTE ÚNICO - U
FRASCO 200 R$ 29,00

R$

5.800,00
Pendente

TOTAL DA ADESÃO
R$

5.800,00

Salientamos que, em virtude da solicitação de troca do produto devido às condições inadequadas do item

entregue, foi concedida à empresa a prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, a contar do dia 19 de junho de

2024. No entanto, a empresa não cumpriu com a devida entrega e, em 22 de julho de 2024, informou a

impossibilidade de manter o contrato junto a esta Fundação, em razão do aumento dos custos para aquisição do novo

produto.

Entretanto, conforme previsto no item 26 do Termo de Referência (0048633355) que fundamentou o processo

licitatório, os valores contratados são fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, conforme determina a Lei

Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, e o Decreto Estadual nº 25.829, de 11 de fevereiro de 2021.

Diante da impossibilidade legal de reajuste dos valores e considerando que o item empenhado ainda não foi

entregue, emitimos esta nova notificação formal para que sejam adotadas as providências cabíveis, conforme as

cláusulas contratuais e a legislação vigente.

Assim, vimos, novamente, NOTIFICAR esta empresa para que apresente justificativa quanto ao

descumprimento do pactuado, nos termos do Edital PE 681/2023/SUPEL (0048633403), especialmente com base no

disposto nos incisos I, II, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. Ressaltamos o que estabelece o item 22 – SANÇÕES, do

Termo de Referência (0048633355):

Item- 22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

22.8. São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de

2002, e do Art. 49 do Decreto Estadual n° 26182, de 24 de junho de 2021;

I - não assinar o contrato;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;
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VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas;

X - cometer fraude fiscal.

22.9. O descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital.

22.10. As sanções serão aplicadas, NO QUE COUBER, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser

acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à administração ou a

terceiros;

...

22.13. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,

bem como em sistemas Estaduais;

Destacamos que a empresa já recebeu 03 (três) notificações anteriores, sem que houvesse qualquer resposta

formal a elas.

Dito isso, fica a empresa P&F MULTISERVICE notificada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

apresentando justificativa sobre os fatos acima relatados.

A ausência de justificativa ou o não cumprimento da entrega dos materiais mencionados implicará na aplicação

das sanções administrativas cabíveis, inclusive aplicação de multas, conforme previsto contratualmente.

Atenciosamente,

Porto Velho, 01 de julho de 2025.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0061733875

Portaria nº 432 de 01 de julho de 2025

Conceder Licença a Gala ao servidor Fundação Estadual de

Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição Estadual da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime

Jurídico dos servidores Públicos do Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER LICENÇA GALA pelo período de 08 dias corridos, a contar de 30/06/2025, com base na LEI

COMPLEMENTAR Nº 68 DE DEZEMBRO DE 1.992 e LEI COMPLEMENTAR N° 1.124 DE 23 DE DEZEMBRO DE

2021, ao servidor JEFERSON NEY BENTE BEZERRA, Agente de Segurança Socioeducativo, matricula nº ******337,

pertencente ao quadro efetivo de pessoal Civil do Estado de Rondônia desta Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo - FEASE, em razão de casamento.

Art.2º Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0061752711

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

Portaria de férias nº 8608 de 01 de julho de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ADEMIR APARECIDO DA SILVA, SEDAM -

Gerente Regional da Gestão Ambiental de Pimenta Bueno - CDS-08 *, matrícula ******803, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(06/01/2025 a 20/01/2025) e

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 332



(23/06/2025 a 07/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(06/01/2025 a 20/01/2025) e (14/07/2025 a 28/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC43597

Portaria de férias nº 8609 de 01 de julho de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SIRLEIA RAASCH DE ALMEIDA, CASA CIVIL - Assessor IV -

CDS-04 *, matrícula ******452, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, do(s) período(s) de(14/07/2025 a 02/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(01/12/2025 a 20/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC43599

Portaria de férias nº 8612 de 01 de julho de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARLEIDE LINDOSO GOMES CHAGAS, SEDAM - Chefe de

Unidade de Conservação - CDS-03 *, matrícula ******023, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(24/03/2025 a 02/04/2025) e (22/07/2025 a

31/07/2025) e (29/12/2025 a 07/01/2026),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(24/03/2025 a 02/04/2025) e (22/07/2025 a 31/07/2025) e (19/09/2025 a 28/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC43601
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Portaria nº 284 de 01 de julho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de

2023, Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO o Requerimento SEDAM-ErgasCDO (ID 0047269355), por meio do qual o servidor solicita a

fruição de férias referentes ao exercício de 2020.

CONSIDERANDO a Certidão de Frequência (ID 0049146504) que comprova o afastamento do servidor Leandro

dos Santos, matrícula n.º ******163, por licença médica no exercício de 2020, impossibilitando o gozo das férias a que

fazia jus.

CONSIDERANDO que o acúmulo das referidas férias decorreu de sucessivos afastamentos por motivo de saúde,

devidamente comprovados por atestados médicos, não havendo prejuízo ou ato omissivo por parte da Administração;

CONSIDERANDO a Informação n.º 605/2024/PGE-SEGEP (ID 0049446066) que instrui a necessidade de

regularizar a situação funcional do servidor, garantindo-lhe o direito do período acumulado.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o gozo de férias do servidor LEANDRO DOS SANTOS, matrícula n.º ******163, ocupante do

cargo de Biólogo, pertencente ao quadro de pessoal permanente desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, referente ao exercício de 2020, no período de 23/06/2025 a 12/07/2025 (20 dias) marcadas

anteriormente no período de 11/03/2020 a 30/03/2020, conforme Portaria de Férias n.º 448/2019/SEDAM-CGRH,

publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.° 212 de 12/11/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061745953

Portaria nº 283 de 01 de julho de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41 da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e o Decreto de Nomeação de 27 de março de

2023, publicado no Diário Oficial n.º 59, de 29 de março de 2023.

CONSIDERANDO os dispositivos do Art. 19, §2°, Inciso II, da Lei Complementar n.º 647, de 20 de dezembro de

2011, com alterações promovidas pela Lei Complementar n.º 1.120, de 22 de dezembro de 2021.

CONSIDERANDO o Requerimento SEDAM-ANATEC (0054878188) e Autorizo SEDAM-DIREX (0061649459), contido

nos autos do Processo SEI/RO n°.0028.025596/2024-28.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, o Adicional de Formação referente a Pós-Graduação (Lato-sensu), no percentual de 15%

(quinze por cento) sobre o vencimento vigente, conforme comprovação por meio do Certificado id. n° (0054880966),

ao servidor CELSO FRANCO DAMASCENO, matricula n.º ******925, ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo,

pertencente ao quadro permanente de pessoal desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros

a contar do dia 25 de novembro de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0061741636

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

ATA DE REUNIÃO
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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2025 DO CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DO

CONSUMIDOR – CONDECON/RO

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, na modalidade presencial, na

Sala Francisco Teixeira Linhares, localizada na sede da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado

de Rondônia – Fecomércio/RO, situada na Avenida Carlos Gomes, nº 382, Bairro São Cristóvão, em Porto Velho/RO, foi

instalada a Primeira Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Defesa do Consumidor – CONDECON/RO, referente ao

exercício de 2025. A pauta da reunião compreendeu: apresentação dos resultados das ações do Programa de

Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON Rondônia, referentes aos anos de 2024 e 2025; reconhecimento da

atuação anterior do Conselho quanto à aprovação do uso do Fundo Estadual de Defesa do Consumidor – FUNDEC para

aquisição de veículos destinados ao PROCON/RO; e eleição da nova presidência do CONDECON para o anuênio

2025/2026, considerando a ausência de registros de recondução formal da gestão anterior. Constatado o quórum

necessário, deu-se início à reunião, com as devidas apresentações dos conselheiros: Filipe Magdiel dos Santos Reis

(suplente – SEDEC), Márisson Melo de Souza (titular – PROCON/RO), David Leandro da Costa (suplente – PROCON/RO),

Marco Aurélio Moreira de Souza (titular – OAB/RO), Flávio Gomes Ribeiro (titular – Fecomércio/RO), Rosalva Ferreira da

Silva (suplente – Fecomércio/RO), Maria Leiliane de Brito (titular – AGEVISA/RO), Cristiane Carvalho Teixeira de Souza

(suplente – AGEVISA/RO), Davi Costa Medeiros (titular – SESAU/RO), Francisco Carlos Santiago Machado (suplente –

IPEM/RO) e Dra. Daniela Nicolai (Promotora de Justiça do Consumidor – MP/RO). Registraram-se as ausências dos

representantes da Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN/RO e da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia –

ALE/RO. A Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO não enviou conselheiro titular ou suplente, delegando a

participação da senhora Karlen, na condição de ouvinte. Em seguida, foi realizada a apresentação dos números e

indicadores relativos às atividades executadas pelo PROCON Rondônia e suas regionais nos exercícios de 2024 e 2025,

evidenciando os avanços institucionais, o desempenho das ações de fiscalização, atendimento ao consumidor e

resolutividade. Também foi exibido um vídeo institucional com o objetivo de ilustrar os principais resultados e promover

a valorização do papel desempenhado pelo órgão no estado. Dando prosseguimento, o conselheiro Márisson Melo de

Souza, que presidia a reunião, confirmou a presença e ausência dos membros e propôs a abertura do processo de

eleição da nova presidência do CONDECON. Na ocasião, a Coordenação do PROCON Rondônia indicou as candidaturas

do próprio Márisson Melo de Souza para a presidência e de David Leandro da Costa para a vice-presidência. Não

havendo outras manifestações, foi aberta a votação. A promotora de justiça Dra. Daniela Nicolai, mesmo sem direito a

voto, manifestou-se favorável à candidatura do Sr. Márisson Melo de Souza. Não havendo objeções, o indicado foi

eleito por unanimidade presidente do CONDECON/RO para o período de 2025 a 2026. Na sequência, discutiu-se a

necessidade de elaboração do regimento interno do Conselho, tendo em vista que, até o momento, existe apenas uma

minuta do documento. A conselheira suplente Rosalva Ferreira da Silva propôs a criação de uma comissão com essa

finalidade, sugestão acolhida pelos demais membros. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às dez

horas e cinquenta e dois minutos. E, para constar, lavrou-se a presente ata, que segue assinada pelo presidente e

demais conselheiros presentes.

Porto Velho/RO, 30 de abril de 2025.

MÁRISSON MELO DE SOUZA

Presidente do CONDECON/RO

Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON

DAVID LEANDRO DA COSTA

Vice-Presidente do CONDECON/RO

Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON

FILIPE MAGDIEL DOS SANTOS REIS

Membro Suplente

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

MARIA LEILIANE DE BRITO

Membro Titular

Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA

CRISTIANE CARVALHO TEIXEIRA DE SOUZA

Membro Suplente

Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA

FRANCISCO CARLOS SANTIAGO MACHADO

Membro Suplente

Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Rondônia - IPEM/RO
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FLAVIO GOMES RIBEIRO

Membro Titular

Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Rondônia - FECOMÉRCIO

ROSALVA FERREIRA DA SILVA

Membro Suplente

Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Rondônia - FECOMÉRCIO

MARCO AURÉLIO MOREIRA DE SOUZA

Membro Titular

Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Rondônia - OAB/RO

DAVI COSTA MEDEIROS

Membro Titular

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

DANIELA NICOLAI DE OLIVEIRA LIMA

Promotora de Justiça

Ministério Publico do Estado de Rondônia - MPRO

Protocolo 0060397107

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

Portaria nº 420 de 30 de junho de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de

15 de maio de 2023, publicado pela Edição Suplementar 90.1 de 15/05/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42 da Lei Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o teor do art. 280, inciso II da LC nº 68 "concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito,

condecorações e elogios a servidores que se tenham destacado por relevantes serviços na administração pública".

R E S O L V E:

Art. 1º - ELOGIAR, por intermédio da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos –

SUGESP, conforme Ofício nº 14016/2025/SUGESP-ADPRM (0061202177), os servidores abaixo relacionados, em

reconhecimento ao elevado comprometimento, competência técnica e zelo pelo interesse público demonstrados ao

longo da execução dos trabalhos para atender ao processo nº 0042.002500/2024-75, relativo ao Gerenciamento de

Resíduos Sólidos do Palácio Rio Madeira, desenvolvido durante o período de agosto de 2024 a abril de 2025.

SERVIDOR (A) MATRÍCULA CARGO SETOR

Elias Rezende de Oliveira ******271 Secretário GAB

Priscylla Lustosa Bezerra ******499 Engenheiro Civil DIEREX

Cezar Di Paula da Silva Pinheiro ******394 Engenheiro Ambiental CPO

Wal Liana de Jesus Lelo Lima ******097 Assessor CPO

Ramon Viana Silva ******270 Chefe de Núcleo de Controle e Qualidade CPO

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

JOSÉ HÉLIO CYSNEIROS PACHÁ

Secretário Adjunto

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0061700940

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER
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Portaria de férias nº 8652 de 02 de julho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANTONIO MARCOS VENSON, MECÂNICO, matrícula

******713, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes,

do(s) período(s) de(01/08/2025 a 30/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(03/11/2025 a 02/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43635

Portaria de férias nº 8653 de 02 de julho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 23/06/2025 a 02/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CINTIA VILARIM BONAZZA , DER - Assessor IX - CDS-09 *, matrícula ******447, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de

2025, marcadas anteriormente no período de (23/06/2025 a 02/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43636

Portaria de férias nº 8654 de 02 de julho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DARCI ALVES FERREIRA, OFICIAL DE MANUTENÇÃO,

matrícula ******565, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes, originalmente marcadas para o01/07/2025 a 20/07/2025e que foram interrompidas a contar do

dia01/07/2025 a 20/07/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

03/11/2025 a 22/11/2025.
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Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43637

Portaria de férias nº 8655 de 02 de julho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2025 a 20/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DARCI ALVES FERREIRA, OFICIAL DE MANUTENÇÃO, matrícula ******565, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de

2025, marcadas anteriormente no período de (01/07/2025 a 20/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43638

Portaria de férias nº 8656 de 02 de julho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2025 a 15/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor EDIMAR OGUSTO CARRERA CAMPOS, MOTORISTA, matrícula ******224, pertencente ao quadro

de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (01/07/2025 a 30/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43639

Portaria de férias nº 8657 de 02 de julho de 2025.
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O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2025 a 20/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ELIZEU DA SILVA RODRIGUES, DER - Chefe de Equipe de Obras de Arte - CDS-01 *,

matrícula ******737, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (01/07/2025 a 20/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43640

Portaria de férias nº 8658 de 02 de julho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 27/06/2025 a 02/07/2025, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor HIDERALDO CORREIA FERRO JUNIOR, ENGENHEIRO CIVIL, matrícula ******958, pertencente ao quadro

de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (23/06/2025 a 02/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43641

Portaria de férias nº 8659 de 02 de julho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2025 a 20/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JUCICLEI INACIO CANCELIER, OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, matrícula ******066,

pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao

exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (01/07/2025 a 20/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.
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EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43642

Portaria de férias nº 8661 de 02 de julho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RENILDO OLIVEIRA DA SILVA, AUXILIAR OFICIAL

MANUTENÇÃO, matrícula ******970, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes, do(s) período(s) de(11/07/2025 a 30/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(04/12/2025 a 23/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43643

Portaria de férias nº 8662 de 02 de julho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2025 a 30/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RICARDO WAGNER DE OLIVEIRA, AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, matrícula

******972, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes,

referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (01/07/2025 a 30/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43644

Portaria de férias nº 8663 de 02 de julho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2025 a 30/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor VALCIR MASSARY, AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, matrícula ******066, pertencente ao quadro de

servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (01/07/2025 a 30/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43645

Portaria de férias nº 8664 de 02 de julho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2025 a 10/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor WATA NEGREIROS MONTEIRO, DER - Assessor da Coordenadoria Administrativa e

Financeira - CDS-03 *, matrícula ******489, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de

Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de

(01/07/2025 a 10/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC43646

Portaria de férias nº 8665 de 02 de julho de 2025.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril

2023 de 01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2025 a 20/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor WILLIAM DA SILVA AMARAL, DER - Residente - CDS-08 *, matrícula ******113, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de

2025, marcadas anteriormente no período de (01/07/2025 a 20/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral
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Protocolo DOC43647

ORDEM DE REINÍCIO

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, Publicada no DOE n.º 2831, de

27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar n.º 965 de 20.12.2017, publicada no DOE n.º 238 DE 20.12.2017,

alterada pela Lei Complementar n.º 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no DOE n.º 99, de 26 de maio de 2020,

alterada pela Lei Complementar n.º 1.065, de 11 de setembro de 2020, publicada no DOE n.º 179, de 14 de setembro

de 2020 e Decreto de 04.04.2022, publicado no DOE ed. suplementar n.º 62.1, de 04.04.2022, autoriza:

Empresa: RCR Comercio & Serviços de engenharia LTDA;

Endereço: Rua Castelo Branco, n.º 4515, Nova Esperança, Porto Velho–RO;

CNPJ: 04.285.920/0001-54;

Contrato: Termo de Contrato 193 (0058156337), celebrado em 31/03/2025;

Processo n.º: 0009.010366/2024-92;

Valor do contrato: R$28.000,00 (vinte e oito mil reais);

Objeto: Contratação de empresa especializada em realização de sondagem geotécnica tipo mista (SPT e

Rotativa), na ponte sobre o Córrego Bamburro, localizada na RO-491, entre os municípios de Santa Luzia D'Oeste e São

Felipe D'Oeste, nas coordenadas 11°54'19,50"S 61°42'52,19"W.

Conforme exposto acima, este Departamento, AUTORIZA REINICIAR a referida obra, a partir do dia 23 de

junho de 2025.

Porto Velho, Data e hora certificada.

L. CAROLINA LISOWSKI 

Engenheira Civil 

Coordenadora/CPPOO - DER-RO

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral/DER-RO

Ciente:

ROMENIGUE CHAVES RODRIGUES

Representante Legal da Empresa

RCR COMERCIO & SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

Protocolo 0061315629

ATO Nº 52/2025/DER-GECON

Porto Velho, 01 de julho de 2025.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  e tendo como base o

Parecer nº 1180/2025/DER-CI (id 0061686652), HOMOLOGO COM RESSALVAS a prestação de contas final do

Convênio nº 060/16/FITHA, firmado com a Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste/RO, processo

administrativo nº 0009.005517/2023-18, que tem por objeto a recuperação de estradas vicinais.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral – DER/RO

THAÍS THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno

Protocolo 0061722309

Portaria nº 1402 de 13 de junho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

[1]
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publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

CONSIDERANDO os termos da Lei 14.133/2021, Art. 117, considerando ainda, os termos da IN 05 do capítulo V,

Seção I, II e III, bem como os termos Instrução Normativa n.º 01-2020 CGE (0011323568), de 28 de janeiro de 2020,

publicada no DOE nº 24, de 5 de fevereiro de 2020, a qual estabelece normas acerca das atribuições de gestores e

fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia no DER, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Contrato descrito na tabela abaixo;

RESOLVE:

Art. 1.º - DESIGNAR para atuarem, na observância da legislação vigente Fiscal Titular e Fiscal Suplente,

conforme abaixo relacionados os servidores nominados e qualificados a seguir:

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; Dê ciência, Publique-se e Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER-RO

Protocolo 0061252762

Portaria nº 1544 de 01 de julho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023, Decreto de 30.12.2022, publicado no DOE de 31.12.2022-

Edição 251 e conforme disposições da Lei nº 14.133/2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos;

CONSIDERANDO a finalidade deste Departamento de promover melhorias nas rodovias estaduais do Estado de

Rondônia e manter a trafegabilidade;

CONSIDERANDO o disposto no inciso II e § 1º do art. 37, da Lei Federal nº 14.133/2021, que determina a

designação de banca composta por 3 (três) membros para análise das propostas técnicas;

CONSIDERANDO os autos do processo nº 0009.004088/2025-15 que prevê a Contratação de Empresa

Especializada em Engenharia para Elaboração de Projeto Básico/Executivo de Engenharia de Obra de Arte Especial, de

04 (quatro) Pontes em Concreto Estrutural e Componentes Ambientais, sendo: Ponte sobre o Rio Passa-Qual, na RO-

466, Km 11,20, trecho: BR 364 / Distrito de Bom Jesus, no município de Jaru, Ponte sobre o Rio São João, na RO-466,

Km 6,5, trecho: BR 364 /Distrito de Bom Jesus, no município de Jaru, Ponte sobre o Rio Serra Verde, na RO-466, Km

20,10, trecho: BR 364 / Distrito de Bom Jesus, no município de Jaru e Ponte sobre o Igarapé do Paraíso, na RO-475, Km

0,62 , trecho: RO-470 / RO-135, no município de Vale do Paraíso, cujo critério de julgamento é "Técnica e Preço";

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a banca avaliadora dos critérios estabelecidos para pontuação referente ao processo nº

0009.004088/2025-15, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a elaboração de Projeto

Básico e Executivo de Engenharia, Componentes Ambientais e Construção de 04 (quatro) Pontes em Concreto

Estrutural, sendo ponte sobre o rio Passa-Qual, ponte sobre o rio São João, ponte sobre o rio Serra Verde e ponte sobre

o igarapé do Paraíso.
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Parágrafo único. A banca será composta por servidores efetivos pertencentes ao quadro permanente da

Administração Pública ou profissionais contratados por conhecimento técnico, experiência ou renome na avaliação dos

quesitos especificados em edital, desde que seus trabalhos sejam supervisionados por profissionais designados

conforme o disposto no Art. 37 da Lei nº 14.133/2021, conforme especificado a seguir:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

Amábily Cristina Massai Ribeiro *******17 Engenheira Civil - Gerência de Planejamento de Projetos de Obras de Arte

Poliana de Melo Pessôa *******19 Engenheira Civil - Gerência de Planejamento de Projetos de Obras de Arte

Thamara Letícia Silva Machado *******76 Engenheira Civil - Gerente de Planejamento de Projetos de Obras de Arte

Art. 2º A banca avaliadora será responsável por analisar as propostas técnicas e atribuir a respectiva nota

técnica a cada licitante, conforme os critérios definidos no Edital de Licitação Concorrência e nos termos do item 14,

que trata da apresentação da proposta e dos critérios de pontuação, constante no Projeto Básico (0061096792).

Art. 3º Os membros da banca, em conjunto com o agente de contratação ou comissão de contratação,

realizarão a verificação da conformidade das propostas do licitante que obteve a maior pontuação, considerando a

ponderação entre técnica e preço, quanto à sua adequação técnica e ao valor proposto, conforme as regras e

condições estabelecidas no Edital.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a contar de 01 de julho de 2025.

Porto Velho, 01 de julho de 2025.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral /DER-RO

Protocolo 0061727417

Portaria nº 1557 de 02 de julho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando o constante no Memorando nº 18/2025/DER-GPP (ID.0061728006), nos autos do processo

0009.006996/2025-43;

Considerando o inciso V, artigo 18 do Decreto 23.273/2018;

Resolve:

Art. 1º Interromper a partir de 09/06/2025 a 18/06/2025 - 10 (dez), por motivo de superior interesse

público, o gozo de férias do servidor: MATEUS RODRIGUES DE LIMA, matrícula nº ******659, ocupante do cargo

de Assessor IX, lotado na Gerência de Planejamento e Projeto, neste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem

e Transportes-DER, anteriormente marcadas no período 09/06/2025 a 18/06/2025 - 10 (dez), ficando a remarcação

para fruição no novo período 10/11/2025 a 19/11/2025, referente ao exercício de 2025.

Art. 2º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0061798911

Portaria nº 1546 de 01 de julho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando o Requerimento DER-SEDEV (ID.0061704053), nos autos do Processo 0009.007501/2025-01;

R E S O L V E:

REMARCAR o gozo de férias do servidor JOSE HENRIQUE DUARTE RIBEIRO, matrícula n.º ******187, Assessor

Técnico I, lotado na Gerência de Tecnologia da Informação, neste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes - DER, marcadas para o período de 08/08/2025 a 17/08/2025 - 10 (dez) dias, conforme Portaria de férias nº
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14388 de 22 de novembro de 2024, ficando transferida para fruição o novo período em01/07/2025 a

10/07/2025 - 10 (dez) dias, referente ao exercício de 2025.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0061739768

Portaria nº 1560 de 02 de julho de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando o constante no Memorando nº 88/2025/DER-COF (ID.0061750770), nos autos do processo

0009.007587/2025-64;

Considerando o inciso V, artigo 18 do Decreto 23.273/2018;

Resolve:

Art. 1º Interromper a partir de 02/06/2025 a 21/06/2025 - 20 (vinte) dias, por motivo de superior interesse

público, o gozo de férias do servidor: BRUNO OLIVEIRA LIMA, matrícula nº ******093, ocupante do cargo de Chefe

de Equipe de Oficina, lotado na, 3° Residência Regional de Ouro Preto, neste Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes-DER, marcadas para usufruir em 02/06/2025 a 21/06/2025 - 20 (vinte) dias, referente

ao exercício de 2025.

Art. 2º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0061806234

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - JUCER

Resolução N. 001/2025/JUCER-SG

"Dispensa de Preço Público no período de 03/07/2025 a 09/07/2025, para o arquivamento de atos de Inscrição e

Constituição de empresas que se enquadrem na condição de microempresas ou empresas de pequeno porte"

CONSIDERANDO o Programa Cidadania empresarial lançado pela Secretaria de Finanças do Estado que estimula

a formalização de pequenos negócios em parceria com os órgão integrantes da REDESIM-RO;

CONSIDERANDO a necessidade de medidas de incentivo a formalização de novos negócios em Rondônia;

CONSIDERANDO o Estudo Orçamentário e Financeiro constante da Informação nº 12/2025/JUCER-DAF, bem

como o teor do Parecer nº 82/2025/PGE-JUCER;

O PLENÁRIO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - JUCER, no uso das suas atribuições que lhe

foram conferidas pelo, Inciso II, do Art. 21, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1966, assim como pelos Inciso II e

XII, do Art. 9º, do Regimento Interna da JUCER,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam dispensadas do pagamento do preço público no período de 03/07/2025 a 09/07/2025, os atos de

inscrição e constituição de empresas que se enquadrem na condição de microempresas e empresas de pequeno

porte, no âmbito da Junta Comercial do estado de Rondônia.

Art. 2º Esta Resolução passa a viger a partir de 03/07/2025 a 09/07/2025, podendo ser prorrogada por decisão

Colegiada.

Sala das Sessões Plenárias,01de julho de 2025.

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

Presidente

Vogal Representante do Poder Executivo Estadual

ÉDER NEVES FALCÃO

Vice-Presidente

Vogal Representante do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Rondônia – CRC/RO

FABIANO SOUZA

Vogal Representante do Poder Executivo Estadual
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JOSÉ ALBERTO ANÍSIO

Vogal Representante do Conselho Regional Administração do Estado de Rondônia - CRA/RO

SILVIA ORIANI DE GRACIA LIMA 

Vogal Representante da Associação Comercial de Rondônia - ACR

HUDSON DELGADO CAMURÇA LIMA

Vogal Representante da Ordem dos advogados do Brasil - Seccional Rondônia - OAB/RO

HÉLIO LINS FERREIRA 

Vogal Representante da Federação das Indústrias do Estado de Rondônia – FIERO

IRENE DE CASTRO ALMEIDA CALMON SOBRAL

Vogal Representante da Federação das Entidades Estaduais das Micro e Pequenas Empresas do Estado de Rondônia -

FEEMPI

PEDRO FELIX DE MOURA JUNIOR

Vogal Suplente Representante da Federação das Associações Comerciaise Empresariais de Rondônia - FACER

JOÃO BATISTA ALMEIDA

Vogal Representante do Conselho Regional de Economia – CORECON/RO

DIEGO PRADO AGUIAR

Vogal Representante da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Rondônia – FECOMÉRCIO/RO

DOMINGOS SÁVIO NEVES PRADO

Vogal Representantes da Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas de Rondônia – FCDL

MARINA COELHO VARGAS

VogalRepresentantes da União

Protocolo 0061742042

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Portaria de férias nº 8171 de 17 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas - DGP, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE

6 DE MAIO DE 2025. de 06/05/2025,publicada no DOE n.84, de 07/05/2025.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA GINA DA COSTA SICSU, AGENTE ADMINISTRATIVO,

matrícula ******663, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s) período(s)

de(18/07/2025 a 01/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(04/08/2025 a 18/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 17/06/2025.

TAINA SERNALDO FRITZ MELO

Diretora de Gestão de Pessoas - DGP

Protocolo DOC43584

Portaria de férias nº 8170 de 17 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas - DGP, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE

6 DE MAIO DE 2025. de 06/05/2025,publicada no DOE n.84, de 07/05/2025.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MERCILIA PEREIRA SILVA, TELEFONISTA, matrícula

******756, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s) período(s)

de(16/10/2025 a 25/10/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/08/2025 a 10/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 17/06/2025.

TAINA SERNALDO FRITZ MELO

Diretora de Gestão de Pessoas - DGP

Protocolo DOC43585

Portaria de férias nº 8169 de 17 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas - DGP, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE

6 DE MAIO DE 2025. de 06/05/2025,publicada no DOE n.84, de 07/05/2025.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) PATRICIA SOUZA DOS SANTOS, DETRAN -

Assessor I - CDS - 01 *, matrícula ******820, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de

Trânsito, do(s) período(s) de(01/09/2025 a 30/09/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(04/09/2025 a 03/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 17/06/2025.

TAINA SERNALDO FRITZ MELO

Diretora de Gestão de Pessoas - DGP

Protocolo DOC43586

Portaria nº 1224 de 30 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.072911/2024-03;

Resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 17/06/2025, servidores nas funções de Gestores e Fiscais do Termo de Cooperação

Numerado nº 40/2025/PGE-DETRAN (0059670197), celebrado com a Federação Nacional das Empresas de Seguros

Privados, de Capitalização e de Previdência Complementar Aberta – FENASEG, conforme segue:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

VANESSA LIMA DE ANDRADE MOTA ******898 GESTOR

CHARLES CARDOSO DOS SANTOS ******120 GESTOR INTERINO

LUZIÊ SANTOS BOTELHO ******660 FISCAL

RONALDO DE SOUZA SAVARIS ******504 FISCAL INTERINO

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 994 de 27 de maio de 2025 (0060582357).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 17/06/2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0061691217
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DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo nº 0010.015539/2025-19,

RESOLVE:

Retificar os termos do Decreto de 28.05.2025, que cedeu a partir de 20/05/2025, com ônus para o

cessionário mediante reembolso mensal ao cedente, até 31 de dezembro de 2025, o servidor MARCO ANTÔNIO

LAZARETTI DO PRADO, matrícula nº ******21-1,ocupante do cargo de Professor 40 H Nível IV, pertencente ao quadro

de servidores da Prefeitura Municipal de Ariquemes, para desenvolver suas atividades laborativas no Departamento

Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO.

Onde se lê: "...Aceitar a cedência, a partir de 20 de maio de 2025 ..."

Leia-se: "...Aceitar a cedência, a contar de 30 de maio de 2025..."

Rondônia, 27 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0061593838

Portaria nº 1234 de 01 de julho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme Processo

nº 0010.011642/2025-81;

Resolve :

Art. 1º Conceder aos servidores infrarrelacionados, Folga Compensatória, estabelecida pela Fundação

FHEMERON, conforme Lei nº 865, de 22 de dezembro de 1999, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.439, de

23/02/2000:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA LOTAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)
DIAS

USUFRUIDO(S)
PROCESSO SEI

JOSE WILLIAM AIRES

DE ALMEIDA
******122

COORDENADORIA DE EXAMES MÉDICOS E

PSICOLÓGICOS

14/04/2025

15/04/2025

16/04/2025

22/04/2025

23/04/2025

24/04/2025

25/04/2025

28/04/2025

0010.024737/2023-

01

MARCILENE DE

ALMEIDA
******950

CIRETRAN DE 1ª CATEGORIA DE PIMENTA

BUENO

07/04/2025

14/04/2025

0010.131430/2022-

77

JEAN FERREIRA DA

SILVA
******701

GERENAINF - Gerência de Controle de

Autos de Infrações de Trânsito
14/04/2025

0010.017057/2024-

12

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 07/04/2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0061736279

Portaria nº 1233 de 01 de julho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0004.010339/2024-60;

Resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 17/06/2025, servidores nas funções de Gestores e Fiscais do Termo de Cooperação

Numerado nº 130/2024/PGE-DETRAN (0055489270), celebrado entre o DETRAN e o Corpo de Bombeiros Militar do
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Estado de Rondônia, conforme segue:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA FUNÇÃO

VANESSA LIMA DE ANDRADE MOTA ******898 GESTOR

CHARLES CARDOSO DOS SANTOS ******120 GESTOR INTERINO

EMERSON LUIS GONÇALVES FERREIRA ******345 FISCAL

MARCELO PESSOA BARBOSA ******568 FISCAL INTERINO

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 113 de 23 de janeiro de 2025 (0056734645).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 17/06/2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0061735302

Portaria nº 1212 de 27 de junho de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.001664/2025-33;

Resolve: 

Art. 1º Designar, a contar de 17/06/2025, servidores nas funções de Gestores e Fiscais do Termo de Cooperação

Numerado nº 46/2025/PGE-DETRAN (0060840965), celebrado com o Ministério Público do Estado de Rondônia - MP/RO,

conforme segue:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA FUNÇÃO

VANESSA LIMA DE ANDRADE MOTA ******898 GESTORA

CHARLES CARDOSO DOS SANTOS ******120 GESTOR INTERINO

MARCIELA ZEMKE MONTANARI ******589

FISCAL

DANÚBIA CRISTINA SOUZA DE ALMEIDA ******882

RONALDO DE SOUZA SAVARIS ******504

FISCAL INTERINO

SYDNEY EDUARDO REGO MAIA FILHO ******672

Art. 2ºFica revogada a Portaria nº 1031 de 03 de junho de 2025 (0060840965).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 17/06/2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0061651102

Portaria de férias nº 8597 de 01 de julho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas - DGP, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE

6 DE MAIO DE 2025. de 06/05/2025,publicada no DOE n.84, de 07/05/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 23/06/2025 a 02/07/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ALEX CLEITON GOMES DA SILVA, AGENTE DE TRÂNSITO, matrícula ******713, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (23/06/2025 a 02/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 01/07/2025.

TAINA SERNALDO FRITZ MELO

Diretora de Gestão de Pessoas - DGP
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Protocolo DOC43662

Portaria de férias nº 8178 de 17 de junho de 2025.

O(A) Diretora de Gestão de Pessoas - DGP, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE

6 DE MAIO DE 2025. de 06/05/2025,publicada no DOE n.84, de 07/05/2025.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/06/2025 a 21/06/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor VANDA BACKES DA SILVA SANTOS, AGENTE DE TRÂNSITO, matrícula ******548, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (02/06/2025 a 21/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 17/06/2025.

TAINA SERNALDO FRITZ MELO

Diretora de Gestão de Pessoas - DGP

Protocolo DOC43717

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS - IPERON

Portaria nº 508 de 18 de junho de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.°

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar n.° 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Processo n.° 0016.002564/2025-74;

Considerando ainda o teor da Autorização de Viagem e Diárias nº 198433 (id. 0061753436);

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a viagem dos servidores abaixo relacionados para execução de manutenções preventivas e

corretivas nos equipamentos de informática das regionais do Iperon situadas em Vilhena, Rolim de Moura e Cacoal, no

período de 07 a 12 de julho de 2025.

NOME MATRÍCULA CARGO

Jônata Oliveira Neves ******002 Assessor

Silvio Márcio Rodrigues ******093 Técnico em Tecnologia da Informação

José Rocha Ribeiro ******298 Motorista

Art. 2º AUTORIZAR o pagamento de 5 ½ (cinco e meia) diárias, referentes ao período de 07 a 12 de julho

de 2025, para os servidores acima identificados.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0061405443

Portaria nº 450 de 04 de junho de 2025
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O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º 59 de 29 de março

de 2023.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar n.° 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Processo n.° 0016.003146/2025-02 ;

Considerando o teor do Memorando nº 29/2025/IPERON-GADEB (id. 0060365264) e da Decisão nº

1272/2025/IPERON-PRES (id. 0060822273);

Considerando ainda a Autorização de viagem e diárias Nº 197111 (id. 0060913239);

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a viagem do servidor abaixo relacionado, lotado na regional do Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, aos municípios de Costa Marques e São Miguel do Guaporé, para

participação no evento de educação previdenciária "Iperon Perto de Você", que ocorrerá no período compreendido de

09/06/2025 a 12/06/2025.

NOME MATRÍCULA CARGO

Ailton Rodrigues de Oliveira ******109 Técnico em Previdência

Art. 2º CONCEDER o pagamento de 4 ½ (quatro e meia) diárias, no período de 08.06.2025 a 12.06.2025, para

o servidor acima identificado.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0060907253

Portaria nº 448 de 04 de junho de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º 59 de 29 de março

de 2023.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar n.° 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Processo n.° 0016.003146/2025-02;

Considerando o teor do Memorando nº 29/2025/IPERON-GADEB (id. 0060365264) e da Decisão nº

1272/2025/IPERON-PRES (id. 0060822273);

Considerando ainda a Autorização de Viagem e Diárias Nº 197108 (id. 0060925277);

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados no Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, aos municípios de Costa Marques e São Miguel do Guaporé, para

participação no evento de educação previdenciária "Iperon Perto de Você", que ocorrerá no período compreendido de

09/06/2025 a 12/06/2025.

NOME MATRÍCULA CARGO

Alexsandro da Silva Simões ******657 Assessor VI

Silvio Márcio Rodrigues ******093 Técnico em Tecnologia da Informação

Adriano Roberto da Silva Freitas Mendes ******204 Assessor XI

Sophia Bezerra de Figueiredo ******820 Assessor IX

Fabio Luiz de Souza Barros ******276 Assessor VI

Jose Rocha Ribeiro ******298 Motorista

Art. 2º CONCEDER o pagamento de 5 ½ (cinco e meia) diárias, no período de 08.06.2025 a 13.06.2025, para

os servidores acima identificados.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0060907011

Portaria de férias nº 8689 de 02 de julho de 2025.
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O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) AILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA , TÉCNICO EM

PREVIDÊNCIA, matrícula ******109, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(05/08/2025 a 14/08/2025),referente ao exercício de 2025, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(06/08/2025 a 15/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43678

Portaria de férias nº 8690 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) AIRLA MARIA DIONIZIO DE SOUZA,

TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA, matrícula ******998, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(14/02/2025 a 28/02/2025) e (16/07/2025 a

30/07/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(14/02/2025 a

28/02/2025) e (01/07/2025 a 15/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43679

Portaria de férias nº 8691 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ALEXANDRO DE SOUSA LIMA , IPERON -

GERENTE XII - CDS 12*, matrícula ******011, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos
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Servidores Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (24/06/2025 a 03/07/2025) e (04/08/2025 a 13/08/2025),referente ao exercício de 2025,

a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (30/06/2025 a 09/07/2025) e (04/08/2025 a 13/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43680

Portaria nº 424 de 28 de maio de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.°

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no Artigo 94 da Lei Complementar n.° 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Processo n.° 0016.002978/2025-01;

Considerando o teor da Autorização de viagem e diárias nº 196364 (0060739384);

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR a viagem dos servidores abaixo relacionados ao município de Vilhena/RO, no período de 2 a

6 de Junho de 2025, para realização de Estudo Social referente à concessão de Pensão por Morte, conforme

requerido no processo administrativo de nº 0016.001922/2023-60.

NOME MATRÍCULA CARGO

João Ferreira da Silva ******813 Motorista

Elisangela da Conceição Patrício Suárez ******823 Analista em Previdência -Assistente Social

Art. 2º CONCEDER o pagamento de 4 ½ (quatro e meia) diárias, no período de 2 a 6 de Junho de 2025,

para os servidores acima identificados.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0060649022

Portaria de férias nº 8692 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANTONIO JOSE ALVES DA SILVA , ANALISTA TRIBUTÁRIO DA

RECEITA ESTADUAL, matrícula ******917, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(11/07/2025 a 20/07/2025) e (04/11/2025 a

13/11/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(08/10/2025 a

17/10/2025) e (10/11/2025 a 19/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon
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Protocolo DOC43681

Portaria de férias nº 8693 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CASSIANA BATISTA LIRA, ANALISTA DE SISTEMAS LC 67/92 ,

matrícula ******868, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(11/08/2025 a 30/08/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(20/08/2025 a 29/08/2025) e (20/11/2025 a 29/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43682

Portaria de férias nº 8694 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HELDER CARVALHO DA SILVA, IPERON - ASSESSOR V - CDS

5*, matrícula ******564, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, originalmente marcadas para o06/01/2025 a 04/02/2025e que foram interrompidas a contar do

dia06/01/2025 a 04/02/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

01/01/2026 a 30/01/2026.

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43683

Portaria de férias nº 8695 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no
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DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IDEBERT SANTOS CORREIA SOUZA, TÉCNICO EM

PREVIDÊNCIA, matrícula ******004, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(21/07/2025 a 30/07/2025),referente ao exercício de 2025, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(04/08/2025 a 13/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43684

Portaria de férias nº 8696 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 09/06/2025 a 18/06/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor INGRID DE CASTRO RODRIGUES, IPERON - ASSESSOR XI - CDS 11*, matrícula ******502,

pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia,

referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (09/06/2025 a 18/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43685

Portaria de férias nº 8697 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JULIANA MANFRINI CARDOZO AIRES, IPERON - ASSESSOR

V - CDS 5*, matrícula ******898, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(14/08/2025 a 23/08/2025),referente ao exercício de 2025, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(13/10/2025 a 22/10/2025).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43686

Portaria de férias nº 8698 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/06/2025 a 21/06/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JULIANA MANFRINI CARDOZO AIRES, IPERON - ASSESSOR V - CDS 5*, matrícula ******898,

pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia,

referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (02/06/2025 a 21/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43687

Portaria de férias nº 8699 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/06/2025 a 25/06/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JULIANA SOUZA DA COSTA, CASA CIVIL - Assessor VIII - CDS-08 *, matrícula ******633,

pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia,

referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (06/06/2025 a 25/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43688

Portaria de férias nº 8700 de 02 de julho de 2025.
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O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LEIDIMAR RAIMUNDA NUNES DE LIMA, TÉCNICO EM

PREVIDÊNCIA, matrícula ******412, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(24/04/2025 a 03/05/2025) e (11/06/2025 a

30/06/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(24/04/2025 a

03/05/2025) e (01/10/2025 a 10/10/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (03/11/2025 a

12/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43689

Portaria de férias nº 8701 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCAS TAVARES VIANA DE SOUZA, IPERON - ASSESSOR VIII

- CDS 8*, matrícula ******916, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(10/08/2025 a 24/08/2025) e (01/12/2025 a 15/12/2025),referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(04/08/2025 a 13/08/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (25/08/2025 a 03/09/2025) e (24/11/2025 a 03/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43690

Portaria de férias nº 8702 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUTHIENE SA AMORIM, IPERON - ASSESSOR IX - CDS 9*,

matrícula ******302, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(13/02/2025 a 22/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(10/07/2025 a 19/07/2025) e (15/10/2025 a 24/10/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(13/02/2025 a 22/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(04/11/2025 a 13/11/2025) e (09/12/2025 a 18/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43691

Portaria de férias nº 8703 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCELI HAASE , TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA, matrícula

******415, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia, do(s) período(s) de(15/10/2025 a 24/10/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(08/12/2025 a 17/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43692

Portaria de férias nº 8704 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCUS TULIO CONCEICAO DE CARVALHO, IPERON -

ASSESSOR XI - CDS 11*, matrícula ******449, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(01/05/2025 a 10/05/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (03/06/2025 a 12/06/2025) e (12/08/2025 a 21/08/2025),referente ao exercício de 2025,

a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/05/2025 a 10/05/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (06/10/2025 a 15/10/2025) e (10/11/2025 a 19/11/2025).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43693

Portaria de férias nº 8705 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA LENI COELHO, TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA, matrícula

******369, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia, do(s) período(s) de(03/11/2025 a 02/12/2025),referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(21/10/2025 a 19/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43694

Portaria de férias nº 8706 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/06/2025 a 11/06/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RENAN DE SOUSA E SILVA, IPERON - ASSESSOR IX - CDS 9*, matrícula ******865, pertencente

ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, referente ao

exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (02/06/2025 a 11/06/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43695

Portaria de férias nº 8707 de 02 de julho de 2025.
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O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) WANJA SIMONE ALENCAR BARBOSA, TÉCNICO EM

PREVIDÊNCIA, matrícula ******989, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(07/07/2025 a 26/07/2025),referente ao exercício de 2025, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/09/2025 a 20/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43696

Portaria de férias nº 8708 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) WENDER SATIRO MORAIS DE MENDONCA , IPERON -

ASSESSOR V - CDS 5*, matrícula ******813, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(09/06/2025 a 18/06/2025),referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(18/08/2025 a 27/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43697

Portaria de férias nº 8709 de 02 de julho de 2025.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no

DOE n.4, de 06/01/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 18/06/2025 a 25/06/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CLAUDIA ALINE GOMES DE CARVALHO, IPERON - ASSESSOR V - CDS 5*, matrícula ******078,

pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (16/06/2025 a 25/06/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 02/07/2025.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC43698

SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - SOPH

Portaria nº 45 de 01 de julho de 2025

Institui Grupo de Trabalho no âmbito da Sociedade de

Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia – SOPH, com a

finalidade de analisar os produtos entregues pela

Associação Brasileira de Orçamento Público - ABOP por

meio do Relatório de Avaliação Preliminar.

O Diretor-Presidente da Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH, no uso de

suas atribuições legais e estatutárias conferidas pelo Art. 34, inciso XVIII do Estatuto Social;

Considerando o Decreto nº 24.975, de 22 de abril de 2020, que estabelece diretrizes e boas práticas de

transparência em Comissões e Grupos de Trabalho remunerados no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta

do Estado de Rondônia, e

Considerando os postulados máximos da economicidade e melhoria da utilização da coisa pública;

Considerando a necessidade de avaliar os relatórios dos produtos do Contrato nº 0440/PGE/2022 entregues pela

contratada Associação Brasileira de Orçamento Público - ABOP ao contratante Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Econômico - SEDEC, sendo os Produtos: I-Relatório de Avaliação Preliminar (0060242412); II-Análise

do Desempenho Econômico-Financeiro da SOPH (0060242546); III-Plano de Ação - Conjunto de Medidas para

Tratamento de Fragilidades da SOPH (0060242654); IV-Análise do Desempenho Econômico-Financeiro da SOPH

(0060242820); V-Consolidação e Apresentação do Relatório Final (0060243135);

Considerando que todos produtos citados na presente portaria são de interesse e destinado a Sociedade de Portos

e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH, através do Processo SEI Nº 0041.003062/2024-72.

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR o disposto na Portaria nº 42 de 27 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado,

edição 119, em 27/06/2025.

Art. 2º - INSTITUIR Grupo de Trabalho, no âmbito da Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia -

SOPH, para realização de tarefa específica de avaliação dos relatórios dos produtos do Contrato nº 0440/PGE/2022,

encaminhados para SOPH através do Processo SEI Nº 0041.003062/2024-72.

Art. 3º - Os pedidos de documentos e informações deverão ser feitos pelo Coordenador designado, mediante

Ofício, Memorando ou Despacho, à autoridade competente ou ao setor responsável, que deverá atender ao pedido no

prazo solicitado, a bem do interesse público.

Art. 4º - O referido Grupo de Trabalho será composto pelos empregados públicos abaixo indicados:

I - Coordenador:

MARIVALDO VAZ RODRIGUES , CPF nº ***.242.392-**.

II - Membros da Equipe Técnica:

UDSON VIEIRA DOS SANTOS, CPF nº ***.257.962-**;

NATHALIA KAROLYNE DE OLIVEIRA, CPF nº ***.023.432-**;

HALINE DA SILVA OLIVEIRA , CPF nº ***.781.002-**.

Art. 5º - Fica estabelecida uma gratificação, nas proporções indicadas na Resolução nº 003/2023/SOPH-GAB,

tendo como referência a Gratificação de Assessoramento Portuário - GAP, prevista no Anexo VI, da Lei nº 2.447, de 8

de Abril de 2011, e suas atualizações, a ser paga a cada participante nas mesmas datas de pagamento da SOPH e não

possuindo caráter indenizatório, conforme disposto abaixo:

I - Coordenador - 70% (setenta por cento) do GAP II; e
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II - Equipe Técnica - 50% (cinquenta por cento) do GAP II.

Art. 6º - O Grupo de Trabalho deverá exercer suas atividades nas dependências da SOPH, pelo período de 60

(sessenta) dias, de segunda-feira a sexta-feira, no horário de 14:00h às 17:00 horas.

Parágrafo Único. O Grupo deverá apresentar relatório conclusivo ao final do período.

Art. 7º - Os integrantes do Grupo de Trabalho exercerão suas atividades, cumulativamente, com as funções de

seus respectivos cargos, sem prejuízo de remuneração ou qualquer outro direito.

Art. 8º - As despesas proveniente desta Portaria serão custeadas por receita própria da SOPH.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de julho de 2025, revogando-se as disposições em

contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Fernando Cesar Ramos Parente

Diretor-Presidente

Protocolo 0061747570

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0028/GP/2025 

 

Processo Administrativo nº 113/SEMAD/2025

Pregão Eletrônico nº 024/SUPEL/2024

Processo Licitatório nº 504/SUPEL/2023

 

Contratante: Município de Governador Jorge Teixeira/RO, CNPJ nº 63.761.944/0001-00, representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Gilmar Tomaz Souza, e pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. Elver Pereira da Silva.

 

Contratada: Dataplex Tecnologia e Gestão LTDA, CNPJ nº 03.477.309/0001-65, representada pelo Sr. Crystian Veira

Moreira.

 

Objeto: Aditamento ao Contrato nº 0028/GP/2025, com acréscimo de 25% sobre o valor inicialmente contratado, nos

termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

 

Valor: O contrato passa de R$ 50.000,00 para R$ 62.500,00, com acréscimo de R$ 12.500,00, conforme art. 124 da

Lei nº 14.133/2021.

 

 Dotação Orçamentária:

Ficha 52 – 020300 – Secretaria Municipal de Administração – 3.3.90.30.00 – Despesas Correntes – Fonte: Recursos

Próprios

 

Ratificação: Ficam ratificadas todas as cláusulas contratuais não modificadas por este aditivo.

 

Publicação: Será realizada em meio oficial, conforme legislação vigente.

 

Data da Assinatura: 24 de junho de 2025.

 

Município De Governador Jorge Teixeira/RO

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO35036

RETIFICAÇÃO N. °30

Contrato 0121 de 03/06/2025 (ID 305529)

PROCESSO N. º634/SEMSAU/2025

 

 

Na Cláusula Primeira Do Objeto, item 1.2 do Contrato nº 0121/GP/2025, referente à prestação de serviços

de administração, gerenciamento e controle de frota, a informação anteriormente divulgada sobre a taxa de

administração está incorreta.

O percentual correto da taxa de administração é 0,60%, e não 0,69% como constou inicialmente.
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As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

 

Governador Jorge Teixeira/RO, 24 de junho de 2025.

 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA/RO

GILMAR TOMAZ DE SOUZA

PREFEITO

CONTRATANTE

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA

DIEGO MAMEDIO DO SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

 

DATAPLEX TECNOLOGIA E GESTÃO LTDA

CRYSTIAN VEIRA MOREIRA

REPRESENTANTE

CONTRATADA

Protocolo DO35037

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0012/GP/2025 

 

Processo Administrativo nº 107/SEMAS/2025

Pregão Eletrônico nº 023/SUPEL/2023

Processo Licitatório nº 639/SUPEL/2023

 

Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de Governador Jorge Teixeira/RO, CNPJ nº 19.661.239/0001-30,

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Gilmar Tomaz de Souza, e pela Secretária Municipal de Assistência Social, Sra.

Keila Maria de Oliveira Souza.

 

Contratada: BAMEX Consultoria em Gestão Empresarial Ltda, CNPJ nº 28.008.410/0001-06, representada pela Sra.

Letícia Ibiapina Fortes.

 

Objeto: Aditamento ao Contrato nº 0012/GP/2025, com acréscimo de 25% sobre o valor inicialmente contratado, nos

termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

 

Valor: O contrato passa de R$ 74.000,00 para R$ 92.500,00, com acréscimo de R$ 18.500,00, conforme art. 124 da

Lei nº 14.133/2021.

 

Dotação Orçamentária:

Ficha 21 – 021500 – SEMAS – 3.3.90.30.00 – Recursos Próprios

 

Ficha 1026 – 020200 – FMAS – 3.3.90.30.00 – Transf. Rec. SCFV

 

Ficha 42 – 020200 – FMAS – 3.3.90.30.00 – Transf. Rec. IGDM – Bolsa Família

 

Ratificação: Ficam ratificadas todas as cláusulas contratuais não modificadas por este aditivo.

 

Publicação: Será realizada em meio oficial, conforme legislação vigente.

 

Data da Assinatura: 24 de junho de 2025.

 

Município De Governador Jorge Teixeira/RO

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO35038

EXTRATO DO CONTRATO N°0130/2025

PROCESSO N°663/SEMMAM/2025

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira - CNPJ: 63.761.944/0001-00.

Contratado: Nova Fonte Comercio de Gás e Agua LTDA - CNPJ: 32.116.935/0001-24.

Objeto: Aquisição de água mineral.

Valor: R$ 3.850,00 (três mil e oitocentos e cinquenta reais).

Ficha: 184.

Fiscalização: Portaria N. º152/GP/2025.
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Modalidade: Pregão Eletrônico N. º007/2025.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO, 26 de junho de 2025.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO35053

EXTRATO DO CONTRATO N°0131/2025

PROCESSO N. º744/SEMED/2025

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira - CNPJ: 63.761.944/0001-00.

Contratado: M. Piciani Pazinato Comercio de Materiais Eletrônicos LTDA - CNPJ: 31.455.241/0001-59.

Objeto: Aquisição de materiais permanentes e equipamentos de informatização.

Valor: R$ 9.972,00 (nove mil e novecentos e setenta e dois reais).

Ficha: 681.

Fiscalização: Portaria N. º153/2025.

Modalidade:  Pregão Eletrônico N. º014/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  25 de junho de 2025.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO35058

EXTRATO DO CONTRATO N°0132/2025

PROCESSO N. º744/SEMED/2025

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira - CNPJ: 63.761.944/0001-00.

Contratado: Ilcara Maria de Castro Bailly LTDA - CNPJ: 29.552.649/0001-05.

Objeto: Aquisição de materiais permanentes e equipamentos de informatização.

Valor: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).

Ficha: 120.

Fiscalização: Portaria N. º153/2025.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º014/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  25 de junho de 2025.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO35059

EXTRATO DO CONTRATO N°0133/2025

PROCESSO N. º744/SEMED/2025

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira - CNPJ: 63.761.944/0001-00.

Contratado: Ventisol da Amazonia Industria de Aparelhos Elétricos LTDA - CNPJ: 17.417.928/0001-79.

Objeto: Aquisição de materiais permanentes e equipamentos de informatização.

Valor: R$ 7.484,00 (sete mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais).

Ficha: 120.

Fiscalização: Portaria N. º153/2025.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º014/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  25 de junho de 2025.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza
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Prefeito

Protocolo DO35060

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO N. º2/2025

CHAMADA PÚBLICA 002/SUPEL/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 254/SEMED/2025

 

OBJETO: Seleção e apoio financeiro a até 5 (cinco) projetos culturais, com recursos oriundos da Lei Federal nº

14.017/2020 Lei Aldir Blanc, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 (no que couber), e demais legislações

pertinentes.

 

O Senhor ELVER PEREIRA DA SILVA, Secretário Municipal de Administração do Município de Governador

Jorge Teixeira/RO, conjuntamente com o Senhor  GILMAR TOMAZ DE SOUZA, Prefeito Municipal, no uso de suas

atribuições legais e com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Parecer Jurídico nº 289  (ID 311879),

resolve:

 

HOMOLOGAR  o resultado da Chamada Pública nº 002/SUPEL/2025, conforme as condições estabelecidas

no Edital nº 01 (ID 304255) e seus anexos, bem como com base na Ata de Análise de Documentos (ID 309483) e

no Quadro Comparativo nº 01 (ID 309950), constantes dos autos do processo administrativo supracitado.

 

Em consequência, ADJUDICA o objeto ao seguinte proponente:

 

Fornecedor: 51.425.894 Antonio Carlos Pinto

CNPJ: 51.425.894/0001-00

Valor total adjudicado: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

 

Governador Jorge Teixeira/RO, 02 de julho de 2025.

 

GILMAR TOMAZ DE SOUZA

Prefeito Municipal

 

ELVER PEREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração

Protocolo DO35079

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI - RO

AVISO DE LICITAÇÃO

Torna-se público o Pregão Eletrônico n.º 015/2025, de AMPLA CONCORRÊNCIA, tipo menor preço por Item, Processo n.º

1-0508/2025/SEMUSA, objetivando a aquisição de Ambulância Semi UTI para a SEMUSA, com sessão pública no dia

22/07/2025, às 09h30 (horário de Brasília-DF), na plataforma Licitanet (www.licitanet.com.br), com valor estimado de

R$ 427.350,00. Edital disponível no PNCP, no site www.cabixi.ro.gov.br, pelo e-mail cpl_cabixi@hotmail.com ou pelo

telefone (69) 3345-2553.

Cabixi – RO, 01 de julho de 2025.

 

Allison Maicon Bento Pretto

Agente de Contratação

Dec. n.º 082/2024

Protocolo DO35010

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90061/2025/SML/PVH

A Superintendência Municipal de Licitações da Prefeitura do Município de Porto Velho torna pública a realização da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 90061/2025/SML/PVH, instaurada no âmbito do Processo Administrativo n.

00600-00015306/2024-78-e, cujo objeto é a aquisição de veículos (ambulância básica tipo “B” – pick-up 4x4), conforme

especificações técnicas, unidades e quantidades definidas no Edital de Licitações e seus Anexos, visando atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA. Abertura das Propostas: 15/07/2025, às 10h30 (horário de

Brasília). Endereço Eletrônico: www.gov.br./compras – UASG: 925172. Modo de Disputa: Aberto. Disponibilidade do

Edital: www.gov.br./compras e www.portovelho.ro.gov.br. Valor Total Estimado: R$ 1.205.685,00 (Um milhão, duzentos

e cinco mil, seiscentos e oitenta e cinco reais). Fontes de Recurso: Conforme registrado nos autos, a presente aquisição
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será custeada inclusive recursos oriundos de Emenda Estadual de Deputado Estadual de Rondônia, bem como da

Emenda Impositiva Individual 0001/2024 – Projeto de Lei n. PLO-4689/2024, vinculadas às seguintes fontes

orçamentárias: 1500001510020000 – Receita de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 1002;

2621000032100000 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS, provenientes do Governo Estadual –

Transferências dos Estados decorrentes de Emendas Individuais; 1500001510020015 – Receita de Impostos e de

Transferência de Impostos – Saúde – Emenda Vereador 15. Outras Informações: Junto à Equipe de Pregão n. 08, na

Superintendência Municipal de Licitações – SML, localizada na Rua México, n. 2331, 2º andar, Bairro Nova Porto Velho,

CEP 76820-190 – Porto Velho/RO. Atendimento em dias úteis, das 8h às 14h. E-mail: pregoes.sml@gmal.com.

Tatiane Mariano

Pregoeira (Assinado em 1/07/2025 às 10h00min)

Protocolo DO35035

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

DIVULGA O RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2025

  A Prefeitura de Chupinguaia divulga  O RESULTADO FINAL referente ao Processo Seletivo Público nº 01/2025,

Simplificado de Análises de Títulos, destinado a contratar por tempo determinado, Profissionais para atuação na

Secretaria Municipal de Educação de acordo com as solicitações realizadas constante no Processo Administrativo nº

624/2025. Os interessados deverão acessar o portal de transparência no endereço:

https://transparencia.chupinguaia.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/testeseletivo/index.php?

link=modulos/testeseletivo/frmseletivo.  As informações encontram-se publicado no mural da Prefeitura de

Chupinguaia, bem como nos seguintes endereços

eletrônicos, www.diariomunicipal.com.br/arom e www.chupinguaia.ro.gov.br/

Chupinguaia, 01 de julho de 2025.

 

NORMA TECLANIA SARAIVA BARROS

Presidente da Comissão

 

Protocolo DO35047

AVISO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2025

EXCLUSIVO MEI, ME e EPP - MODO DE DISPUTA ABERTO

 

A Prefeitura de Chupinguaia – RO, através do Agente de Contratação/Pregoeiro, devidamente autorizado pelo Decreto

Municipal de nº 23/2025, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO

nº68/2025, do tipo Menor Preço Por Item. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº

10.024/2019, Decreto Municipal nº 2736/2024 e Decretos regulamentares, que tem como objeto a aquisição de

impressoras multifuncional, para atender as necessidades das Escolas Públicas Municipais e também ao setor

administrativo da Secretaria Municipal de Educação – SEMED. Processo Administrativo nº 1117/2025. Valor Total R$:

49.712,77 (quarenta e nove mil, setecentos e doze reais e setenta e sete centavos). Início para cadastro de propostas:

08:00 horas do dia 02 de julho de 2025; Limite para cadastro de propostas: 08:30 horas do dia 18 de julho de

2025; data de início da sessão pública: 09:00 horas do dia 18 de julho de 2025; horário de Brasília – DF, local

www.licitanet.com.br. Informações Complementares no Portal  www.chupinguaia.ro.gov.br, ou telefone (69) 3346-1460.

 

CHUPINGUAIA, 01 de julho de 2025

 

SINDOVAL GONÇALVES

Agente de Contratação/Pregoeiro

Protocolo DO35062

PREFEITURA DE CHUPINGUAIA

DIVULGA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/ADM-2025

 

A Prefeitura de Chupinguaia divulga a homologação das inscrições do Processo Seletivo Simplificado Público nº

001/ADM-2025, para o Programa Voluntariado ,tendo em vista a seleção de candidatos para as atividades de,

Educador Social: Cuidador em Sala de Aula, Auxílio na Alimentação, Auxílio na Limpeza, Auxílio Administrativo, Auxílio

de Recepção Portão e pátio, para atuarem em diversas áreas e unidades da administração pública municipal, mediante

as condições especiais estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e de acordo com as solicitações realizadas constante

no Processo Administrativo nº 1445/2025. As informações encontram-se publicado no mural da Prefeitura de

Chupinguaia, bem como nos seguintes endereços eletrônicos, www.diariomunicipal.com.br/arom e

www.chupinguaia.ro.gov.br.
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  Chupinguaia, 02 de julho de 2025.

 

JORGE ANTÔNIO RIBEIRO FILHO

Presidente da Comissão

Decreto nº 568/2025

Protocolo DO35075

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/PMC/SEMSAU/2025.

 

O presente Edital tem por objetivo selecionar proposta de Chamamento Público para Credenciamento de Empresas

especializadas na prestação de serviços em oftalmologia procedimentos cirúrgicos em  Facoemulsificação com

implante de lente intraocular dobrável, para atendimento da fila de espera do Sistema de Regulação,

conforme procedimentos descritos na Tabela de Procedimentos do Sistema Único de Saúde - SUS,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Cujubim- RO. Para efetivar a inscrição,

os interessados deverão encaminhar toda a documentação exigida no edital, através do e-mail

credenciamentosemsau@gmail.com do dia 04/07/2025 á 17/07/2025. Junto à   Comissão Especial de Seleção,

analise e Julgamento de Proposta de Chamamento Público, no endereço: Avenida Condor, nº 2588, Setor 02, CEP.

76864-000, Telefone: 69.3582 2004, a data do Julgamento: dos documentos apresentados será  do dia 18/17/2025 a

20/07/2025 , em sessão pública na sala de abertura deste Município de Cujubim, no endereço já descrito. O

Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no

endereço eletrônico www.cujubim.ro.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados

pela COMISSÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CCP, (endereço acima mencionado), Telefone: (69) 3582 2004.

Cujubim/RO, 01 de Julho de 2025.

Rosália Amercês de Souza Oliveira

Presidente da Comissão Especial de Seleção, Julgamento das Propostas.

Protocolo DO35039

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17-2025

A Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste torna público o Pregão Eletrônico Nº 17/2025, Processo Administrativo

541/2025 – SEMPLAFIN, sendo como critério de julgamento MENOR PREÇO. Modo de disputa: ABERTO. Objeto:

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURA E EVENTUAL  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO, EPIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E OUTROS, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Termo de Referência e anexos. INÍCIO DA DISPUTA: 21/07/2025 às 09h00min. LOCAL:

LICITANET – Licitações On-line www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília (DF). O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no Portal de Compras supracitado e no Portal

Transparência do Município www.coloradodooeste.ro.gov.br. Maiores informações, através do webmail:

cplm@coloradodooeste.ro.gov.br. Telefones 69 99901-4517 e 3341-3421.

Colorado do Oeste - RO, de 02 julho de 2025.

Eliene Medeiros Felix da Cruz

Pregoeira

Protocolo DO35051

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

AVISO DE   LICITAÇÃO - 2ª CHAMADA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 055/2025 - AMPLA

PROCESSOS NRSº 2130/2138/2139/2024/SEMOSP

A Prefeitura Municipal de Corumbiara/RO, inscrita no CNPJ n°. 63.762.041./0001-35, com sede na Avenida Olavo Pires,

n°. 2129, centro, na Cidade de Corumbiara-RO, através do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos -

SEMOSP, por meio do Senhor Edson da Silva Moura, em conformidade com o art. 28, inciso II, da Lei Federal n°.

14.133/2021,  torna público a licitação por Concorrência Eletrônica sob o n.º 055/2025, sob o Regime de Empreitada

por Preço no Lote, do Tipo Menor Preço por Lote, conforme segue Processos nrs° 2130/2138/2139/2024/SEMOSP,
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Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia civil, para Implantação de

Reservatório e Rede de Abastecimento de Água Potável, nos Distritos de; Verde Seringal, Rondolândia e

Alto Guarajús neste Município de Corumbiara/RO, conforme detalhamento constante no Projeto, ART, Planilha

Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Composição Analítica do BDI, Composição de Custo, Curva ABC, Memória

de Cálculo e demais Especificações Técnicas. Com Recursos Próprios do Município de Corumbiara/RO, no valor total

estimado de R$ 490.116,26     (quatrocentos e noventa mil e cento e dezesseis reais e vinte e seis centavos), para

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP. A licitação ocorrerá às

09:00h (Brasília/DF), do dia 17/07/2025. Eventuais interessados podem inserir a proposta antes da abertura do

certame na plataforma Licitanet (http://www.licitanet.com.br), mais informações no site www.corumbiara.ro.gov.br, no

portal PNCP https://pncp.gov.br/app/editais, e-mail cpl@corumbiara.ro.gov.br e nos links do edital e elementos técnicos

a seguir (bit.ly/editalconcorrencia055-2025) e (bit.ly/anexosconcorrencia055-2025).

 Corumbiara-RO, 01 de julho de 2025

Edson da Silva Moura

Secretário Mun. de Obras e Serv. Públicos

Dec. n.º 017/2025

Protocolo DO35050

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 0001026.04.01-2025

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 37/2025/PMMN/RO

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo o Art. 71, inciso VI

da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores;

HOMOLOGO  o procedimento licitatório acima, em face do parecer exarado pela Comissão de Contratação,

devidamente designada e;

ADJUDICO seu objeto que trata de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONDAGENS PARA

FINS DE ELABORAÇÃO DE ELEMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PONTES EM

MADEIRA, TIPO BATE ESTACA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO,  em favor da

empresa  EXITO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA - 32.250.463/0001-06,  cujo valor total é R$ 192.000,00

(Cento e noventa e dois mil reais), de acordo com a quantidade e especificação relacionada no Termo de Referência, a

fim de atender as necessidades da SEMOSP.

Pelo presente, autorizo a lavratura do Ata de Registro de Preços/Contrato e notifico o Licitante Homologado

e Adjudicado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura do mesmo após confecção do mesmo.

MONTE NEGRO/RO, 01 de julho de 2025.

Ivair José Fernandes

Prefeito Municipal

Protocolo DO35057

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

AVISO LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 060/SML/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-0741/SEMUSA/2025

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa  para fornecimento de  CR

(Computed Radiography) para Radiologia,  com  fornecimento  de equipamento em regime de comodato

do aparelho Compacto DR 2D VWI-PHILIPS, cabos de alta tensão positivo e negativo, tubo de anodo giratório de alta

rotação e painel de comando microprocessador compacto Plus, sendo o fornecimento de peças e a manutenção ou

substituição em caso de problema nas peças, para o Hospital e Maternidade Eufrásia Maria da Conceição, pertencente

a Secretaria Municipal de Saúde no município de Presidente Médici/RO, por um período de 06 (seis) meses. VALOR

ESTIMADO: R$ 47.211,00 (Quarenta e sete mil duzentos e onze reais). ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente

Médici/RO.   DO TIPO: Menor preço POR ITEM. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21 julho de 2025, às

09h10min (horário de Brasília). LOCAL: https://licitanet.com.br/ RETIRADA DO EDITAL:

www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes ou https://licitanet.com.br/

Presidente Médici, 02 julho de 2025.
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WENDEL BRAGANÇA DIAS

PREGOEIRO

Protocolo DO35056

AVISO LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 079/SML/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-0794/SEMUSA/2025

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura  aquisição de

Fórmulas Infantis e Dietas Enterais, para atender as demandas das secretarias do município, por um período de

12 meses. VALOR ESTIMADO: R$ 47.967,50 (Quarenta e sete mil novecentos e sessenta e sete reais e cinquenta

centavos). ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Médici/RO.   DO TIPO: Menor preço POR ITEM. DATA DE

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22 de julho de 2025, às 09h10min (horário de Brasília). LOCAL:

https://licitanet.com.br/ RETIRADA DO EDITAL: www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes ou

https://licitanet.com.br/

Presidente Médici, 02 de julho de 2025.

WENDEL BRAGANÇA DIAS

PREGOEIRO

Protocolo DO35065

AVISO LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 076/SML/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1-0787/SEMADRH/2025

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa na realização de processo seletivo

público, visando a realização do Processo seletivo contratação de 09 (nove) agentes comunitários de saúde para

atuarem na Estratégia Saúde Da Família (ESF)/Unidade Básica de Saúde (UBS), com formação de cadastro de reserva,

de acordo com as normativas do sistema único de saúde SUS, durante a vigência do contrato, de interesse da

Secretaria Municipal De Saúde De Presidente Médici/RO. VALOR ESTIMADO: R$ 55.916,67 (Cinquenta e cinco mil

novecentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos). ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Médici/RO.  DO

TIPO: Menor preço POR ITEM. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23 de julho de 2025, às 09h10min

(horário de Brasília). LOCAL: https://licitanet.com.br/ RETIRADA DO EDITAL:

www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes ou https://licitanet.com.br/

Presidente Médici, 02 de julho de 2025.

WENDEL BRAGANÇA DIAS

PREGOEIRO

Protocolo DO35077

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90011/2025/PREGÃO/SML/PMA

PROCESSO ADM. Nº 21627/2025/SEMSAU

MODO DE DISPUTA: ABERTO - UASG: 450522

LICITAÇÃO ABERTA, COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, para execução da obra de construção do

Centro Especializado em Reabilitação - CER, mediante execução da proposta fundo a fundo nº 07582.9090001/24-004,

atendendo assim as necessidades da secretaria municipal de saúde de Ariquemes/RO. Com o valor total estimado em

R$ 9.261.533,11.

A Prefeitura de Ariquemes/RO, através da Agente de Contratação designada pelo Decreto nº. 21.882 de 07 de janeiro

de 2025, torna público, para o conhecimento dos interessados que na data e horário abaixo indicado fará realizar

licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, sob o Nº 90011/2025 do tipo MENOR PREÇO

GLOBAL, Cód. UASG: 450522, na forma da Lei nº. 14.133/21, conforme edital e anexos, atendendo assim as

necessidades da Prefeitura Municipal de Ariquemes. Envio das propostas poderá ser feito das 09h00min do dia

04/07/2025 até às 08h59min do dia 18/07/2025. Início da Sessão Pública virtual será às 09h00min do dia

18/07/2025  (Horário de Brasília). A retirada do edital está disponível no site www.gov.br/compras  e

www.ariquemes.ro.gov.br/licitacao, sendo que a sessão pública será pelo site
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www.gov.br/compras  (Comprasnet). Informações na Sala da Superintendência Municipal de Licitações, na sede da

Prefeitura Municipal de Ariquemes, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h30min. (Horário Local). Mais

informações, através do telefone (69) 3516-2020/2021 pelo e-mail pregaopma@hotmail.com

Ariquemes (RO), 02 de julho de 2025.

Daiane Vieira Pacífico

Agente de Contratação

Protocolo DO35054

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES-RO

AVISO DE CONCORRÊNCIA FRACASSADA

CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 90006/2025/PREGÃO/SML/PMA

PROCESSO ADM. Nº 21627/2024/SEMSAU

LICITAÇÃO ABERTA, COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, para execução da obra de construção do

Centro Especializado em Reabilitação - CER, mediante execução da proposta fundo a fundo nº 07582.9090001/24-004,

atendendo assim as necessidades da secretaria municipal de saúde de Ariquemes/RO.  Valor  estimado R$

9.261.533,11.   Prefeitura de Ariquemes/RO através do Agente de Contratação designada pelo Decreto nº. 20604 de

12  de janeiro  de 2024, torna público, para o conhecimento dos interessados em especial aos que retiraram o

instrumento convocatório, que o certame denominado CONCORRENCIA  ELETRÔNICA  Nº

90006/2025/PREGÃO/SML/PMA, foi declarada FRACASSADO, face ao pedido de esclarecimento técnico e não analisado

em tempo hábil.  Informações  adicionais poderão ser obtidas na sala do Pregão  na SML, na sede da Prefeitura

Municipal de Ariquemes, de segunda a sexta-feira das 07h30min às 13h30min. (Horário Local). Mais informações,

através do telefone (69) 3516-2020 ou pelo e-mail pregaopma@hotmail.com.

Ariquemes (RO), 02 de julho de 2025.

Daiane Vieira Pacífico

Agente de contratação

Protocolo DO35063

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE

MUNICÍPIO DE ALVORADA DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA D’OESTE – Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais

que lhes são conferidas por Lei;

Tendo em vista as informações constantes dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 932.02.06-

2025/SEMSAU/CARONA, REFERENTE À ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12-01, VINCULADA AO PREGÃO

ELETRÔNICO N° 12/2025 – REGISTRO DE PREÇO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 855/SEMUSA/2025 SRP-12 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ/RO, AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, RECURSO ESTADUAL, CONFORME PLANO DE

TRABALHO, PARA AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE, UBS GERALDO DIAS DE FRANÇA CNES nº. 7203985 E OUTRO PARA

ATENDER UBS MARIA LUCIA RODRIGUES CNES nº 2823489, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE Alvorada

d’Oeste, constatadas a regularidade dos atos procedimentais, RATIFICO e HOMOLOGO o objeto, em favor da empresa

AUTOVEMA VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 03.968.287/0001-36, com sede

na AVENIDA JORGE TEIXEIRA, 700 - NOVA PORTO VELHO, Porto Velho - RO – 76.820-116, pelo valor global de R$

326.000,00 (trezentos e vinte seis mil), especialmente nas disposições do Art. 86, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas

alterações posteriores e em consonância com o Parecer da Procuradoria e tendo em vista documentos que instruem o

processo administrativo em epígrafe, e em consequência, fica convocada a proponente, para assinatura do

instrumento de contrato ou documento equivalente, nos termos do art. 92 da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

CONSIDERANDO os princípios estabelecidos na Lei Federal nº 14.133, de 01.04.2021 e suas alterações, no que se

refere à legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, probidade administrativa e eficiência ao procedimento

adotado.
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RESOLVE:

1. Ratificar e Homologar o resultado do Julgamento do Processo Licitatório CARONA Nº 016/2025, realizado pela

Superintendência Municipal de Licitações da Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste/RO.

A presente Homologação será publicada no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO-DIOF, de modo a tornar público o resultado do

certame licitatório, como também, produzir seus legítimos e ulteriores de direito.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA D’OESTE - Estado de Rondônia, em 02 de julho de 2025.

VERA LUCIA QUADROS

Secretária Municipal de Saúde

Port. nº 007/GAB/2025

Protocolo DO35061

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 040/2025

 

O Prefeito do Município de Alto Paraíso/RO, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA através do Processo Administrativo

nº 761/2025, a despesa com: “SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSAU) POR UM PERÍODO DE 12

(DOZE) MESES. ”, em favor das empresas: 1) TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 35.959.514/0001- 53,

com o valor de R$ 145.661,00; 2) HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

41.500.407/0001- 65, com o valor de R$ 158.894,00; 3) DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001- 50, com o valor de R$

433.243,00; 4) INOVAMED HOSPITALAR LTDA 12.889.035/0002- 93, com o valor de R$ 75.957,00; 5) LUVERMED

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.391.064/0001- 99, com o valor de R$ 1.680,00; 6) VASCONCELOS

INDUSTRIA FARMACEUTICA E COMERCIO LTDA 05.155.425/0001- 93, com o valor de R$ 5.000,00; 7) NOVASUL

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 14.595.725/0001- 84, com o valor de R$ 12.400,0; 8) GOLDENPLUS -

COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 17.472.278/0001- 64, com o valor de R$ 32.261,00;

9) CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 12.418.191/0001- 95, com o

valor de R$ 5.869,00; 10) DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 02.520.829/0001- 40, com o

valor de R$ 16.000,00;11) J. A. COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA 11.201.854/0001- 52, com o valor de R$

24.880,00;12) VIVA FARMACEUTICA 10.447.355/0001- 87, com o valor de R$ 83.998,50;Valor total homologado de R$

995.843,50 (novecentos e noventa e cinco mil, oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos).

 

            Alto Paraíso-RO, 18 de junho de 2025.

 

H O M O L O G A D O

NA FORMA DA LEI

JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Documento assinado eletronicamente

Protocolo DO35070

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 039/2025

 

O Prefeito do Município de Alto Paraíso/RO, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA através do Processo Administrativo

nº 459/2025, a despesa com: “ SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PENSO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSAU) E SEUS DEPARTAMENTOS POR UM PERÍODO DE

12 (DOZE) MESES ”, em favor das empresas: 1) N. A. DO NASCIMENTO ALMEIDA 10.903.996/0001- 07, com o valor de

R$ 369.066,40; 2) HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 41.500.407/0001- 65,

com o valor de R$ 534.571,60; 3) SULDONORTE DISTRIBUIDORA LTDA 47.774.122/0001- 07, com o valor de R$

113.534,40; 4) SAFRAMED HOSPITALAR LTDA 36.629.597/0001- 85, com o valor de R$ 20.787,10; 5) KIENTRO BRASIL

LTDA 19.717.870/0001- 04, com o valor de R$ 13.011,15; 6) J & A COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS

MEDICO[1]HOSPITALARES LTDA 49.059.257/0001- 08, com o valor de R$ 139.789,80; 7) JAMARI COMERCIO E
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EMPREENDIMENTOS LTDA 13.287.059/0001- 54, com o valor de R$ 15.383,00; 8) HIGIBEST COMERCIO E SERVICOS

LTDA 26.581.761/0001- 78, com o valor de R$ 16.227,90; 9) DIMAVE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 06.316.353/0001-

81, com o valor de R$ 84.769,00; 10) GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

17.472.278/0001- 64, com o valor de R$ 30.391,00.Valor total homologado de R$ 1.337.531,35 (um milhão trezentos e

trinta e sete mil, quinhentos e trinta e um reais e trinta e cinco centavos).

 

            Alto Paraíso-RO, 26 de junho de 2025.

 

H O M O L O G A D O

NA FORMA DA LEI

JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Documento assinado eletronicamente

Protocolo DO35069

EXTRATO DA - ARP nº 018/2025

PREGÃO ELETRÔNICO nº 040/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 761/2025

 

Objeto: “SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, PARA

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSAU) POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES” no valor total de R$

995.843,50 (novecentos e noventa e cinco mil, oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos). A ata na

integra encontra-se no portal; http://www.altoparaiso.ro.gov.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/arom/, Código

Identificador: 8B5D3C97 data de circulação 03/07/2025.

Alto Paraíso/RO, 02 de julho de 2025.

JOÃO PAVAN

Prefeito Municipal

Obs.: ARP assinado eletronicamente nos autos respectivos

 

Protocolo DO35068

EXTRATO DA - ARP nº 022/2025

PREGÃO ELETRÔNICO nº 039/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 459/2025

 

Objeto: “SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PENSO, PARA ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSAU) E SEUS DEPARTAMENTOS POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES” no

valor total de R$ 1.337.531,35 (um milhão trezentos e trinta e sete mil, quinhentos e trinta e um reais e trinta e cinco

centavos). A ata na integra encontra-se no portal; http://www.altoparaiso.ro.gov.br/ e

http://www.diariomunicipal.com.br/arom/, Código Identificador: 9941A50D data de circulação 03/07/2025.

Alto Paraíso/RO, 02 de julho de 2025.

JOÃO PAVAN

Prefeito Municipal

Obs.: ARP assinado eletronicamente nos autos respectivos

Protocolo DO35067

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 1292/2025

 

O Prefeito do Município de Alto Paraíso/RO, no uso de suas atribuições, ADJUDICA e HOMOLOGA, a despesa com “

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, BONÉS, CHAPÉU, MOCHILAS, BOLSAS E OUTROS MATERIAIS PERSONALIZADOS, visando

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU, por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº

014/CIMCERO/2024, vinculado à ATA REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº 016/CIMCERO/SRP/2024, realizado pelo Consórcio

Intermunicipal da Região Centro Leste do Estado de Rondônia - CIMCERO, Em favor das seguintes empresas: 01 - GHC

Quarta-feira, 2 de julho de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/26933
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 02/07/2025, às 14:25

Rondônia, ed.  122 - 372

http://www.diariomunicipal.com.br/arom/
http://www.diariomunicipal.com.br/arom/


UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, inscrita sob o CNPJ: 10.242.466/0001-57, com o valor de R$ 339,20; 02 - LHC

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita sob o CNPJ Nº 01.060.256/0001-57 com o valor de R$ 2.146,50; 03 - MARIA

ELIZABETH MOURA MORALES CONFECÇÕES - EIRELI, inscrita sob o CNPJ Nº30.577.619/0001-24 com o valor de R$

27.707,64; 04 - GROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LTDA, inscrita sob o CNPJ Nº 50.912.234/0001-83 com o valor de R$

315,00; 05 - SCLAN MALHAS LTDA-ME, inscrita sob o CNPJ Nº 32.468.738/0001-74 com o valor de R$ 69.574,00. Valor

total homologado R$ 100.082,34 (cem mil, oitenta e dois reais e trinta e quatro centavos).

 

            Alto Paraíso-RO, 01 de julho de 2025.

 

H O M O L O G A D O

NA FORMA DA LEI

 

JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Documento assinado eletronicamente

Protocolo DO35066

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTO

 

Pregão Eletrônico Nº 63/2025

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras

Processo Nº: 360/2025

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UNIDADE MOVEL - MICRO ONIBUS,

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

Valor estimado: R$ 1.834.462,50 (um milhão oitocentos e trinta e quatro mil quatrocentos e sessenta e dois reais e

cinquenta centavos).

Abertura da sessão pública: 01/07/2025

O certame foi DECLARADO DESERTO, motivo: pela ausência de interessados, realizado na sede da Prefeitura

Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras-RO, 02 de JULHO de 2025.

Sergio V. Knoner

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PORT N°. 48/GAB/PMS/2023

Protocolo DO35064

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA

ADENDO MODIFICADOR I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025/PMV/EXCLUSIVO

PROC. ADM. Nº2628/2025/FCV

O Município de Vilhena, através da CL (Decreto nº 61.486/2023), torna público para conhecimento dos

interessados que encontra-se instaurada a licitação, com nova data de abertura, na modalidade Pregão Eletrônico,

critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com o Edital. Objeto: Objeto: Contratação de empresa

especializada na confecção de bolos no pote, locação de sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda, cabine

sanitária, banheiros químicos, pula-pula, carrinhos de pipoca e carrinho de algodão doce para atender as necessidades

da Fundação Cultural de Vilhena - FCV. Valor estimado da contratação R$ 128.156,74 (cento e vinte e oito mil cento e

cinquenta e seis reais e setenta e quatro centavos). Data da abertura: dia 18/07/2025, a partir das 09h30min (horário

de Brasília). O edital e todos os elementos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura de Vilhena

(https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e (www.licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 2 de julho de 2025

BRUNO GABRIEL PAZINI SALA

PREGOEIRO

Dec. nº 62.096/2024

Protocolo DO35074
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 16/2025

O MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO - RO,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º

04.092.680/0001-71, representado neste ato pela senhora Gilmara Alves Macedo Guerreiro,  torna público, para o

conhecimento dos interessados, que  HOMOLOGA E ADJUDICA  a Concorrência Eletrônica, Menor Preço Global, cujo

objeto é a Contratação de empresa especializada para a construção de uma Praça Adaptada no município de Pimenta

Bueno/RO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos., sendo vencedora

do certame a empresa: PSV CONSTRUCOES LTDA - 50.708.520/0001-21 com proposta de R$ 242.053,20 (duzentos

e quarenta e dois mil, cinquenta e três reais e vinte centavos).

 

Pimenta Bueno – RO, 30 de junho de 2025 

 

Gilmara Alves Macedo Guerreiro

Secretária De Fazenda e Administração

 

Protocolo DO35078

AVULSOS

ELETROSSOL CENTRAIS ELETRICAS CASSOL LTDA

SOLICITAÇÃO DE OUTORGA DO DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

A HIDROELÉTRICA PIMENTA BUENO, devidamente cadastrada no CNPJ 07.913.420/0001-08, Processo LP SEDAM nº

LP/225/2025, torna público que requereu junto a COREH/SEDAM, em 16 de junho de 2025 a solicitação de OUTORGA

DO DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL para CAPTAÇÃO, cujo ponto está localizado na Coordenada

Geográfica 12°33'38.60"S e 60°59'31.19"O, cuja água será utilizada na atividade geração de energia hidrelétrica.

Brasília - DF, 16 de junho de 2025.

PEDRO FRANARIN ALVES

Representante processo de Licenciamento Ambiental

Protocolo DO35048

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE RONDÔNIA

EDITAL CRO/RO n.º 05/2025

A Presidente da Comissão Eleitoral do Conselho Regional de Odontologia de Rondônia – CRO/RO, designada pela

Portaria CFO-SEC nº 170 de 30 de junho de 2025, no uso de suas atribuições, CONVOCA, para o dia 03 de outubro de

2025 em primeiro turno e quando houver segundo turno para o 23 de outubro de 2025, a eleição para renovação da

composição do plenário do CRO-RO.

A eleição será realizada na modalidade on-line, através da plataforma ELEJA ONLINE, que poderá ser acessada

de qualquer lugar do Brasil ou do exterior pelo link https://eleicaocros2025.elejaonline.com cujo início se dará às 00h00

(zero hora) encerrando às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do respectivo dia, em horário de

Brasília.

Até às 18h do dia 03 de setembro de 2025 serão recebidas, pela Secretaria do CRO/RO, os requerimentos de

inscrição de Chapas. O Edital completo encontra-se disponível no site do CRO-RO (https://croro.org.br/).

Porto Velho – RO, 30 de junho de 2025.

Flávia Gabriela Rosa, CD

Presidente da Comissão Eleitoral do CRO/RO

Protocolo DO35007
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CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 24ª

REGIAO/RO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - 90002/2025

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 24ª REGIÃO – CRECI/RO, (UASG: 929682), através da sua

Agente de Contratação, torna público aos interessados que será realizada licitação, para registro de preços, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento  MENOR PREÇO, para eventual

contratação de empresa prestadora de serviços de COFFEE BREAK, Recursos próprios. Valor estimado da

contratação: R$ 25.983,50 (Vinte e cinco mil novecentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos). Data para início

do cadastro da proposta: 04/07/2025. Processo Administrativo nº 0022.1529858/2025-27. Data/hora de abertura da

sessão: as 10h30 (horário de Brasília) do dia 24/07/2025. Local: www.comprasnet.gov.br. Informações Complementares

e o edital estão disponíveis no site supramencionado e na sala da CPL do CRECI/RO, situado na Rua Abunã, 1713, Bairro

São João Bosco, CEP: 76.813-749, na cidade de Porto Velho - RO, das 9h00 às 17h00, ou pelo e-

mail: licitacao@creciro.gov.br. 

                                                                                                                                                                                                   

Porto Velho/RO- 01 de julho de 2025                                                                                       

Adriane Freitas de Souza- Agente de Contratação

 

 

Protocolo DO35073

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de Rondônia

EXTRATO

SEGUNDO TERMO ADITIVO

PROCESSO PING nº 0011.162858/2024-20.

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 24ª REGIÃO.

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

OBJETO: Renovação do prazo de vigência e de execução do contrato, cujo objeto consiste na contratação de

empresa especializada em Ferramenta de Pesquisa e Comparação de Preços denominada Banco de Preços.

VALOR GLOBAL: 7.890,00 (sete mil, oitocentos e noventa reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Porto Velho – 26 de junho de 2025

JULIO CESAR PINTO- Presidente do CRECI/RO

 

 

Protocolo DO35072

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Conselho Regional de Corretores de Imóveis de Rondônia

EXTRATO

TERCEIRO TERMO ADITIVO

PROCESSO PING nº 0009.136858/2024-22.

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 24ª REGIÃO.

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

OBJETO: Renovação do prazo de vigência e de execução do contrato, cujo objeto consiste na contratação de 

empresa especializada em seguro de notebook, a fim de atender às necessidades deste Conselho.
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VALOR GLOBAL: R$ 602,47 (seiscentos e dois reais e quarenta e sete centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Porto Velho – 26 de junho de 2025.

JULIO CESAR PINTO - Presidente do CRECI/RO

 

Protocolo DO35071

AUTORIDADES DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL

GOVERNADORIA

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS

SANTOS

VICEGOV

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

CASA CIVIL

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

OGE

ERASMO MEIRELES E SA

CASA MILITAR

VALDEMIR CARLOS GOES

SECOM

ROSANGELA APARECIDA DA

SILVA

PGE

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

CGE

JOSE ABRANTES ALVES DE

AQUINO

SUGESP

SEMAYRA GOMES DO

NASCIMENTO

SETIC

DELNER FREIRE

SIBRA

AUGUSTO LEONEL DE SOUZA

MARQUES

SEPOG

BEATRIZ BASILIO MENDES

SEGEP

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SUPEL

MARCIA ROCHA DE OLIVEIRA

FRANCELINO

SEPAT

DAVID INACIO DOS SANTOS

FILHO

COGES

JURANDIR CLAUDIO DADDA

SEFIN

LUIS FERNANDO PEREIRA DA

SILVA

SESDEC

FELIPE BERNARDO VITAL

PM

REGIS WELLINGTON BRAGUIN

SILVERIO

CBM

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA

PC

JEREMIAS MENDES DE SOUZA

SEJUS

MARCUS CASTELO BRANCO

A.S.RITO

SUPERINTENDÊNCIA DE

POLÍCIA TÉCNICO

DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA

SILVA

SESAU

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

HBAP

FLORI MENEZES DA SILVA

HOSPITAL DE PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II

LUCIANA VON RONDON DE

ANDRADE

HICD

ANTONIETA MACHADO

COHREC

JAQUELINE TEIXEIRA TEMO

HRC

LODOVICO BENLOLO MOREIRA

HEURO

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

HRSF

JESSICA TEZORI

HRE

JEANE PATRICIA LIMA COSTA

POC

GEANE SOCORRO LOPES DA

SILVA

FHEMERON

GABRIELE MOREIRA GASPAR,

AGEVISA

GILVANDER GREGORIO DE LIMA

IESPRO

MARCELA MILREA ARAUJO

BARROS

LEPAC

PAULO JOSE GIROLDI

SEDUC

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO

PACINI

FUNCER

LEONILDO NERY RODRIGUES

IDEP

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

SEJUCEL

PAULO HIGO FERREIRA DE

ALMEIDA

SI

GASODÁ SURUI

SEAS

LUANA NUNES OLIVEIRA ROCHA

SANTOS

FEASE

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES

SILVA

SEAGRI

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

IDARON

JULIO CESAR ROCHA PERES

SEDAM

MARCO ANTONIO RIBEIRO DE

MENEZES LAGOS

SEDEC

SERGIO GONÇALVES DA SILVA

SETUR

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

SEOSP

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

DER

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

JUCER

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

IPEM

MARCELO SILVA DOS SANTOS

FAPERO

PAULO RENATO HADDAD

DETRAN

Sandro Ricardo Rocha dos Santos

CETRAN

André Franc Araújo Galeazzi

EMATER IPERON AGERO CAERD
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LUCIANO BRANDAO TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS CLEVERSON BRANCALHÃO DA

SILVA

CMR

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

SOPH

FERNANDO CESAR RAMOS

PARENTE
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